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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal reía-lgma il.co m
Rua São I.ucas Bailro Santo Antonio. SÂ.,1

CNPJ - 02.232.044 t0001 -72

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No 202507 24-01 t2025

oRGÃO REQUISITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP

65.413-000

Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços
de malharia, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA.

DATA DA ABERTURA: 24 DE JULHO DE2025
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MARANHÃO/MA

OBJETO:
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Câmara Municipal de Alto Alegrc do Maranhão
Alto Alegre «lo Nlaranhão/MA

I!-m ail: camaraaltoalegreíatgmail.com
Ilua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

( NP.l 02.232.044t0001-72

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA NO 017/2025

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n.' 14.'1331202'1, encaminhe-se à Presidente
da Cámara Municipal o Documento de Formalizaçáo da Demanda -(DFD) para análise e adoçáo das
providências necessárias.

Unidades Requisitantes:

Gabinete da Câmara l\4unicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Responsável pela demanda:

Nome: Katia Regina Alves do Nascimento

Cargo: Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

INFORMAÇOES GERAIS

1.'l Descrição sucinta do objeto: Conkatação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços
de malharia. de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Marânháo/MA.

'1.2. Alinhamento com o Plano dê Contratação Anual: Náo houve elaboraçáo do Plano de
Contrataçáo Anual (PCA) para a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo - MA, em 2025, enláo a
referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de serviços alinhado à Lei
OrÇamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras, visando otimizar os recursos e a eficiência das
contrataçóes públicas. Essa decisáo foi fundamentada na avaliaçáo das necessidadês imediatas e na
p oÍtzaçâo de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais. lmportante
salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboraçáo do PCA. conforme os procedimentos
e prazos dêfinidos, garantindo assim a retomada deste importante instÍumento de planejamento e
Ses!ao-.q9§_99!trqlqç9e§ qq q Lc-lpe_r,___
1 3 Justificativa da necessidade da contratâção:

A presente lustificativa tem como objetivo respaldaÍ a contratação dê pessoa(s) jurídica(s)
especializada(s) na pÍestação de serviços de malharia, com vistas ao atendimento das demandas da
CâmaÍa Municipal de Alto Alegre do MaÍanhão/MA.

A contrataçáo se faz necessáÍia para atender à demanda institucional por uniformes e camisetas
personalizadas, que identifiquem visualmente servidoÍes, equipes de apoao e repÍesentantes da
Câmara em atividades oÍiciais, eventos públicos, sessÕes itinerantes, campanhas educativas e demais
açóes de interesse público

A terceirização desses serviços permite à Administraçáo dispor de peças com padrão de qualidade,
personalização adequada (logotipos, bÍasões, corês institucionais), prazos compatíveis com as
necêssidadês operacionais, ê, sobretudo, conformidade com a idêntidade visual ê os princípios da
Administração Pública, como a eficiência e a economicidade

Além disso, a contrataÇão de empresa(s) especializada(s) por meio de pessoa jurídica
regularmente constituída garante o cumprimento das obrigaçôes fiscais, trabalhistas e previdenciáflas
assegurando transparência e legalidade ao processo.

Desta foÍma. considerâ-se lustificada a necessidade de contrataçáo de pessoa(s) juridica(s) para
prestação de serviços de malharia, com base no interesse público. na conveniência adminrstrativa e na
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Câmara Municipal de AIto Alegrc do Maranhão
Alto Alegre do Llaranhão/MA

E-mail: camaraaltoalcgreíar gmail.com
Rua São Lucas Ilairro Santo Antonio. S/N

cNP.Í 01.2i2.r)44t0001 -72

l\4aranháo/MA

1.4 Grau de Prioridade da Contratação:

Baixa() Media() Alta (x )

ITEM

2

3

4

5

Camisa Gola Polo: 100% Algodão 30.1 Premium malha pênteada
- Costura duplamente reforçada para garantir durabilidade - 02
botÕes transparentes e muito bem costurados - Reforço interno
ombro a ombro - Tecido macio e confortável - Peça com
acabamento cuidadoso (sem costuras tortas nem fios puxando) -

l\,4aranháo/lvlA bordado, na cor reta Tamanho 'G"
Ito Alegre do 

i

Com logotipo da Cámara Municipal de A

Camisa Gola Polo: 100% Algodáo 30 1 Premium malha penteada
- Costura duplamente reforçada para garantir durabilidade - 02

botôês transparentes e muito bem costurados - Reforço inteÍno
ombro a ombro - Tecido macio e confortável - Peça com
acabamento cuidadoso (sem costuras tortas nem Íios puxando) -
Com logotipo da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do
Maranháo/MA bordado, na cor reta. Tamanho 'G" Ba Look

2

10

Unid

Unid

Camiseta gola redonda: Especificaçáo: características do tecido:
(malha pv, composição: 630/o poliésteí 27o/a viscosei solidez da cor
a lavaqem, solidez da cor â luz, solidez da cor ao suor. solidez da
cor a Íricçáo) cor lilás, com estampa da pÍocuradoria da mulher'
tamanho GG.

6

(malha pv, composiçáo: 63% poliéster 27olo viscose/ solidez da cor
a lavagem, solidez da cor a luz, solidez da cor ao suor, solidez da
coÍ a fricção) cor lilás, com estampa da procuradoria da mulher.

Camiseta gola rêdonda: Especificaçáo características do teci do

tamanho G
Camiseta gola redonda: Especificaçáo: características do teci do

UNID.QUANT.

Unid

Camisa Gola Polo: 1 00% Algodáo 30.1 Premium malha penteada
- Costura duplamente reforçada para garantir durabilidade - 02
botÕes transparentes e muito bem costurados - Refôrço interno
ombro a ombro - Tecido macio e confortável - Peça com
acabamênto cuidadoso (sem costuras tortas nem fios púxando) -
Com logotipo da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Camisa Gola Polo: 100% Algodáo 30'1 Premium malha penteada
- Costura duplamente reforçada para garantir durabilidade - 02
botÕes transparentes e muito bem costurados - Reforço interno
ombro a ombro - Tecido macio e confortável - Peça com
acabamento cuidadoso (sem costuras tortas nem fios puxandô) -
Com logotipo da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Unid

2

ô

DESCRI o

l\4arân hão/l\/lA bordado. na cor reta Tamanho "l\4"

Maranháo/MA bordado Loo kna cor reta Tamanho " [,4" Bab

Unid

Unid50a7
. com ao bJYo liésler 27o/o viscose/ solidez da cor

2A

1

I

20 Unid

I
i

i (malha
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal e(a'rsmail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. S/N

CNPJ - 02.232.04410001 -72

2. Considerando que para o funcionamento da Câmara tvlunicipal é de grande importância a reÍerida
contratação para que todos setores possam funcionar adequadamente, pois a prestação de serviços de
malharia, é o mínimo necessário para identificação visualmente dos servidores, equipes de apoio e
representantes da Câmara em atividades oficiais. eventos públicos, sessÕes itinerantes, campanhas
educativas ê demais açÕes de interesse público.

ENCAMINHAMENTO
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a lavagem, solidez da cot a luz, solldez da cor ao suor, sôlidez da
cor a Íricção) cor lilás, com estampa da procuradoria da mulher.
tamanho M.
Camiseta gola redonda: Especificaçáo: caracteristicas do tecido:
(malha pv, composiÇão: 63yo poliéslet 27o/o viscose/ solidez da cor
a lavagem, solidez da cor a luz, solidêz da cor ao suor, solidez da
cor a fricção) cor lilás, com estampa da procuradoria da mulher.
tamanho P.

20 Unid

Encaminhe-se à autoridade competênte, que deverá:
| - Dêcidir sobre o prosseguimento da contrataçáo, caso aprove a refôrida DFD;
ll - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuaçáo.

Alto Alegre do l\4aranhão /MA, 24 de lulho de 2025

,tÉ-,
n

tt" dD
Katia R do Nasci

Di ra de Gabinete da Câmara
ento
u n icipal

I
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cÂnra.R,t MtiNICIpAL DFt ALTo ALEGR[, Do MARANHÃo
AlÍo Alegrc do }laranhão - lIA

E-mail: camaraaltoalcg remaíalsmail.com
RLra São [.ucas. s/n - Bairro Santo Antônio

cNPJ 02.212.0411000t-72

PORTARIA N" O7l2025

D/SPÓE SOERE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE

CÁRRGO COA/ISS/ONÁDO DA CA,,IARA MUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA.. E DÁ OUIRÁS
PROYiDÊNCiÁS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei Orgânica Ívlunicipal,

RESOLVE

Art. 10. NOMEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identiÍlcada

pelo RG n" 057497692015, SSP/N/A e CPF: 463.303.052-34, paÍa ocupar o cargo comissionado de

Diretora de Gabinete da Câmara lr/unicipal de Alto A|egre do l,,4aranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prêsidente da Câmara lVunicipal de Alto Alegre do Maranhão'MA., 02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS -.t] .:'

SANTOS VIEIRA: '::r -.'

03610089377 :r :r,

Juliana dos Santos Vieira

Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL LTO ALEGRE DO MARANHÃO . PORTARIA - NOilIEAÇÂO: PORTARIA N'07'2025

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO-MA., E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CAI\iIARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO. ESTADO DO MARANHÃO
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identificada pelo RG no 057497692015,
SSP/MA e CPF: 463.303.052-34. parâ ocupar o cargo comissionado de Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranháo - MA.

Art. 2'. Estâ Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara lVlunicipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃO. PORTARIA. NO!,EAçÃO: PORTARIA N. 08/2025

PoRTAR]4!x:082025.

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
)ÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO-MA., E DA OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,

no uso de suas atribuições legais. previstas no regimento lntêrno e na Lei OÍgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. '1". NOMEAR a Senhora ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTA, brasileira, identiÍlcada pelo RG no 1382740,

SSp/MA e CpF: 645.235.513-9'l. para ocupar o cargo comrssionado de Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto

Alegre do l/aranháo - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra êm vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçôes em contrário.

\' 
Gabinete da Presidente da Càmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Viêira
Presidente

CPF. '*.100.893'.' - Dala 06/01/2025 - lP com n': 192.168.1 20
Aulenticação em: www.cmaltoalegredomaraôhao ma.gov br/diâriooÍicial.php?id=226

aDOU yuww.cmaltoalêgrêdomaranhao.ma.gov.br 313
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

f,-mail: camaraaltoal re@gmail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. SN

cNPJ 0 2.2 3 2.04 4 t0001-7 2

CERTIDÂO AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISÍRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 20250724-01 t2025

DATA DA AUTUAÇÃO: 25 de jutho de 2025

ORGAO INTERESSADO: Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo

OBJETO: Contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para prestaçáo de serviços de
malharia, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Certificamos para os devidos fins de direito, a autuação do processo

administrativo acima identificado.

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à

tramitaÇão dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu

Katia Regina Alves do Nascimento, servidora pública deste poder legislativo, lavro esta

autuação na data em epígrafe.

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

7

ila",?*r*, Sr^ c^z rla,v.','*rú
'lGtia Reglía AIveYdo Nascimdnto
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PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gnail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /00OL-72

AUTORIZAÇÃO PARA ABÊRTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E
SOLICITAÇÃO PAR,A ELABORAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Analisada a Formalização de Demanda qual visa a Contratação de pessoa(s)

juridica(s) para prestação de serviços de malharia, de interesse da Câmara Municipal

dê Alto Alegre do Maranhão/MA. Venho, por meio deste, AUTORIZAR a abertura de

Processo Administrativo, nos termos da Lei Federal N" 14.'133/2í.

Nestes termos, encaminhe-se à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão - MA para que se proceda a AutuaÇão do Processo

Administrativo, e em seguida adote as providências necessárias para a elaboração da

pesquisa de preços, com vistas à contratação de empresa especializada na prestação

dos serviços.

A pesquisa de preços deverá observar os parâmetros estabelecidos no art. 23,

§1", da Lei Federal no 14.133, de lo de abril de 2021 , bem como no art. '12 da Lei

Municipal no 352, de 28 de dezembro de 2023. utilizando-se Íontes de pesquisa válidas e

atualizadas, citadas na legislação supracitada, tais como contratações similares

realizadas por entes públicos, propostas formais de fornecedores, dados obtidos em

sistemas oficiais de consulta de preços, dentre outras fontes idÔneas previstas nas

referidas normas.

Após concluída, solicito o retorno dos autos para análise e deliberação.

Alto Alegre do Maranhão-MA, 29 de julho de 2025
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Âlto Ál{grc do !{arxnhrio _ NIa
[.- nrl il: lil!'{altoil rcnra rt nrail,corrr
Rua São Lucas SN -.8airro Santo Antonio
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AIA DE POSSE

Aia da sessão solene de posse dos Vereadores,
eleição da Mêsa Diretora, posse da prefeita Munici-
r)âi e Vice Prefeita elertos em seis de oulubro de
iiois mil e vrnte para o nlandato de 2025 a 2028.

Ao pnmeiro dia do nrês de janeiro do ano de dois mil e vinle e cinco, às ,17:00

lroÍas, nesta crdade de Alto Alegre do Maranhào . l\,14, no Ginásro Esportivo ,.ieresa 
Murad,,, locali-

zado ra Rua são Lucas. s/n - Baino sanio Antônio, com a píesença dos vereadores: Antônia Ka-
tiane dos Santos de Souza, Cleusinei Santana Silva, Davids Lopes Lima, Eliane Siiva de oliverra,
.r:'riana dos santos Vieira, Leocy cutrim dos santos sobrinho, Manoel Rodrigues pereira, MirjamI .:. neiro costa. Patricia Albuquerque paiva, Ruidouglas de Almeida Rodrigues e Tarcisio Augu:.0
B'rlerra P.ii\/a Sob a presidência do Vereador Leocy Cutrim dos SantoJSobrinho, na Íonia do
a( 40, § 10. do Reginrento lnlerno, que convidou a vereadora patricia Albuquerque paiva para se-
ciútariaÍ os irabalhos. rêuniram-se êm Sessâo Solene de instalaÇão da oitava Legislatura da Câma-
ra Municipal de Alto Alegre do l\4aranhão - MA, para â possô dos vereadores do mandato de 1o de
janeiro de 20?5 a 31 de dezembro de 2028 eleiçáo da Mesa Diretora para o biênio oe 202s a 2026.
posse da Prefeita e da Vice-PreÍeita eleitos no plerto de seis de outubro de 2024. Dando continurda-
de o senhor Presrdente declarou aberta a sessãc e convidou os presentes para ficarem de pê para
ouvirem o hino nacronal. o hrno do Maranhâo e o hino do Municipio de Atto Alegre do lrtaian'nao.
Continuando, o Senhor Presicjente convidou os Senhores vereadores eleitos pãra apresentarem
seus dlplomas e respeclivas declaraçÕes de irens, que após veriÍicada a autenticidadi dos docu-
nrL'rllos, convid()u-os a prestareilt o s,lgurnte comprcnrrss(): 'Prometo manter e cieíender a Consti-
irr ráo d0 Brasil, a Corrstrtuiçáo do rs:adc, do ii,lararrháo. a Lei Orgànica do ltilunicipio de Attc AlegÍe
dLr ivlaranhâo e as lers, desenrpenhaÍ üoin leáldads e iledicação o mandato que me Íor confiado
pelo povo alioalegrense". Ern seguida o Si:,nnoi presirlente declarou empossados os vereadores
para o mandato de primeiro de laneiro de dois rriri e vrirte e cinco a kinta e um de dezembro de dors
mri e vinte e orto, convidando-os para assrnareíri .rs res6.,ectivos Termos de posse, declarando em
seguida instalada a Oitava Legislatura da C;âmara l\ilunicipai de Alto Alegre do Maranhâo. Continu-
ando, o Senhor Presidente anuncicu que, cc,rrlornre cerldãu entitida pelisecrelaria da Casa. forarn
a:'u'sentados os pedroi;s de i'egisirc de üuas cha;,.a! e rrrna candidatura individual para concorre_
. - a elerção paia os caígos da l,,,lesâ Diretora. Irn ;ig!rida o sênhor presidente suspendeu ..,s
trabalh_os por quinze nrrnutos para que fossenr íeiics :r: pieparativos para a eieiçãc da Màsa Direro-
ra da câmara Munrcipai para o biênio de dc.,is;-rril e vrnte e cinco a dois mil e vinte e seis, sêndo
anunciando apÍesentaÇão. em tempo nábir. das:equintos chapas e candidatura jndividual: cHApA
0í: PRESIDENTE._r-arcísio Augusto Bezerra palva t,, vicE-pREsIDENTE: patrícia ,Albuquerque
Paiva, 20 VICE-PRESIDENTE: Cleusinei Santana Siiva, _r" SECRETÁRIO: t_eocy Cutrim Oàs-San
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" 

SECRETÁRI0: Antônia Kaiiane dos Sanlos de Souza; CHAPA 2: PRESIDÊNTE:

[.]rane Sriva de Oliveira. 1' VICE-PRE§IDENTE: Ruidouglas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-

PRE§ID§§T§: l,{an0el Rodrigues Pereira, 1" SECRETÁRIO: Miriam Caíneiro Costa, 20 SECRE-
TARIO: Davids Lopes Lima e CHAFÁ 03r PRESIDENTE: Juliana dos Sanlos Vieira. Em seguidâ o
§enhor Presidente lniciou o processo de votação secrelo. ao fim do qual convidou os vereadores

Patrícia Albuquerque Paiva, de Souza e Davids Lopes Lima para funcionarem como escrulinadores.

Ao fim. íoi apurado o seguinle resultado: 06 votos para a chapa 3, 05 votos para a chapa 1 e ne-

nhum voto paía a chapa 2. Em seguida o Senhor Presidente declarou vencedora a Chapa 3, com a

seguinte composição: PRESIDENTE - Juliana dos Santos Vieira. Continuando, o Senhor Presidente

inicjou os preparativos para a eleição dos cargos remanescentes da Mesa Diretora da Càmara Mu-

nicipal para o biênio de dois mil e vinte e crnco a dois mii e vinte e seis, sendo anuncrando apresen-

taçâo de chapa única com a seguinte composrçâ0. CHAPA ÚNICA - í0 VICÊ.PRESIDENTEI Rui-

douglas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, to SECRETÁnlo: Etl-

ane Silva de Oliveira 20 §ECRETÁRlO: Mirram Carneiro Costa. Em seguida o Senhor Presidente

iniciou o processo de votação secreto, ao íim do qual convidou os vereadores Pakicia Albuquerque
I":iva. e Davids Lopes Lima para Íuncionarêm como escrutrnadores. Ao Íim da apuração Íoi âpurado
,-' ;eguinle resultado. 06 votos a favor e 05 votos de abstenção. Em seguida o Senhor Preside*te
declarou vencedora a Chapa única. com a seguinte composição: 10 VICE.PRE§IDENTE: Ruidou-
glas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-PRESIDENTE: Davids l-opes Lima, 1" SECRETÁRIO: Eliane
Sriva de Oliveira 20 §ECRETARIO; Miriam Carneiro Costa. Em seguida, o Senhor Presidenle de-
clarou elella a itlesa Diretora da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, com os seguinles
membrosr PRESIDENTE: Juliana dos Santos Vieira. 10 VICE-PRE§IDENTE: Ruidouglas de Almei-

da Rodrigues, 2" VICE-PRE§IDENTE: Davids Lopes Lima, 10 SECREIARIO: Eliane Silva de Olivei-

ra 2'§ECRETARIO: Miriam Carneiro Costa. Em seguida. o Senhor Presidente convidou a Prefeita

eleita e a Vice'Prefeila a lomarem assento na Mesa Diretora dos Trabalhos, Continuando, o Senhor

Fresidenie convidou a Senhora Nilsilene Sanlana Ribeiro Almeida e a §enhoÍa íerezinha Jansen
Sriva a apresentarem sêus diplomas, declaraçÕes de bens, que após verificada a sua autenticidade,

convidou-as a prestarem c seguinte compromisso: 'Prometo cumprir a Constituição Federal, a

Constituiçâo Estadual, a Lei Orgânica do Município e as demais leis. desempenhar fiel e lealmente
o mandato de preíeita e vice-prefeita, que o povo rne oulorgou, promovendo o bem geral cio munrcr-
pio." Em seguida, 0 Senhor Presidenle declar0u empossada â §enhora Nilsilene Santana Ribeiro
Aimeida e a Senhora Terezinha Jansen Silva no cargô de Prefeita e Vice-Prefeita Municipal. res-
pectivamente, para c mandato de primeiro de janeiro de dois mil e vrnte e cinco a trinta e üm de
dezembro de dois mil e vinte e oito e convidando-as para assinarem os respectivos Termos de Pos-
se. Conlinuando, o Senhor Presrdente fez pronunciamento no quâl prestou conlas dâ suâ gestão à
í'rn1e da Càmara Municipal. agrâdeceu â seLis êleitores e correligionários e deu posse aos noyrs

kanqueou a palavrâ à tlice-PreÍeita Terezinha Jansen §ilva e à Preieita Nilsilene Santana Ribeiro
Âlmeida, que írzeram seus pronunciamenlos de agradecimento por sua reeleição e para Íalar de
projetos Íuturos para desenvoiver mais ainda o município e proporcionar melhores condlçÕes'de .

1
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vrda e irabalho a populaÇão, principalmenie daquelas iressoas mais carentes. Em seguida, a §e'
rfrüra Êtesidente usou a pâlavra onde agradeoeu a09 crdadãos altcalegíenses em lhê confiar seus

!ctos. Agradêceu ãos colegas vereadorcs por lhe haverem conduzido à presidência da Câmara

Ilunicipal e prometeu dêdicâí seu rnandato a0 povo Ce Alto Alegre do Maranhão, A Senhora Presi-

dente Íranqueou a palãvra âo Ex-PreÍeito e iider politico Liorne Branco de Alrneida Junior que Íez

üm relato de sua traiêtóriâ politica em Alto AIegre do Maranhão e fez um balanço de sua adminrs-

traçâo à frente da Prefeitura Municipal, em seus dois mandalos. n0 período de 2005 a 2012, desta-

cou a excelente administração da Prefeita em seu primeiro mandalo e desejândo-lhe sorte nos prÓ-

lrllros quatro anos à frente da Preíeitura Municipal. f'lada mais havendo a tratar. a Senhora Prq':-

dente declarcLr encerÍada a sessão e aulorizou qüe se lavrasse a presenle ata que depois de lida e

achada ;r:nÍorme. será por todos assinada. Eu r'.,,1.,.,,.,....-..'. ,.-l Secretáno da Mesa

IJireiora lavrei esta e assino juntanrente com a Prêfeita, a Vice-PreÍeita, a Presidente, lodos os ve-

readores e demais ptesentes.
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ALTO ALEGRE
DO MARANHÃOÇ

Ll:Í N" i5l r 2lt DITZEN{BO f)I l(}l'l

RIrGI It.AI\,{lrN'l'^ A LIil N' 1.1.133. IlIl 0l I)t: AIIRIL

l)l l0ll. (.!l rl. I)lSl,arl S()BRl. ll('l lA(a)F.S I

CONI'I{A I0S ADMINIS TIiAT'IVOS. NO PoDI]R

I-E(iISI,,AI'IVo IX) MI INII'íPIo DF] AI,TO AI,F,GRF- I)()

IVIARANIIÂ(']\IA.

r\ I'Rlrl lrlL\ \ll-\lCIP,\l- S.\\( lON.\ \ SIr(it l\ II: I.lrl

CAPÍTTII,O I

DISP( )SIç'Õt:S (;LRAIS

Àrt. l' lista l-ci regulamenta a Lei n" 1.1.1-1-3. de 0l tle abril de 2021. que dispõe sobre

[.icitaçõcs c ('ontralos Administralivos. no ân]bilo do Poder l-egislativo Municipal de

Àlto Alegrc clo Mar anhão/lr,[4.

An. l" O disposto nesta l-ei atrlange erclusir anrente as colllpras e contratações do I'oder

l-egislatirrr. nào se estemlendo aos dernais oluãos da atlministração direta tlo Poder

l:xccutivo Municipal de Âlto Alegre do N.íaranhiioiMA- autartluias. lirndações. tundos

cspcciais. que exis(am ou vcnharn a scr instituiilos. c as dcnrais entidades controladas

dircta orr irrtliretamcnte pela Pretêitura-

:\rt. l'Na aplicação desta Lei. serão ohsctvatlos os princípios da legalidade. ria

irrr pcssoaliclade_ da nrolalidade. da puhlicidadc. da cficiência. do interesse público. da

prohidade adnrinistrativa. tla igualdadc. do planr'.iantento. da transparência. da eÍicácia.

da segrcgação dc fünçôes, da motivaçâo. tla vinculaçito ao edital. do.julgamenb ol'fetivo.

da segururrça jurídica- tla razoabilidatle. cla corlpclitir idatlc. da pr-oporcionalidade. da

cc.lcritlatle. da cconomicidade e do desenvolvirncnto nacional sustentável. assim como as

disposiç<)es t1o I)ecreto-Lei n".1.657. tle 04 de setelrhro dc 1942 (l-ei de lntrotlução às

Norrnas tlo Direito llrasileiro).

f]API'I'TII,() II

Prefeitura Municipal dc Alto Alegrc tlo Maranhão
CNPJ: 01.6I 2..j26l000l --12



Als
QOC

ô§§o

4

)rlt
Ê,

?
.oJ bJ

I
,. :,.,,:,4,..,,.. i/,rr§

Prefeitura Municipal de Alto Alcgre do Maranhão
CNPJ: 01.612.326/0001-32

DOS AGENTES QUL, ATT]AM I..,.O PROCESSO DE CONTRA.IAÇÀO AÍt.

4" 4 Comissào de Licitação. incruribe a condução da Íàse extema do processo licitatório.

incluindo o recebimento e o julgarnento das propostas. a negociação de condições mais

'r,antajosas com o primciro colocado. o cxamc dc docunrcntos. cabcndo-lhes ainda:

I - Conduzir a sessão pública:

II - receber. examinar e decidir as ir.npugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos

anexos. aléur de poder requisitar subsidios Íbmrais aos responsárcis pela elaboração desses

dôcumentos:

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública c o envio dc lanccs. quando for o caso:

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. dos documentos de

habilitaçào e sua validade juridica:

VII - receber. examinar e decidir os recursos e encan.rinhá-los à autoridade competente quando

mantiver sua decisão:

VIII - indicar o vencedor do cefiame:

IX - adjudicar o obieto. quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua

lronrologação.

§ l" A Cornissão de Licitação conduzirá o Diálogo Competitivo. cabendoJhe. no que couber.

as atribuições listadas acima. sem prejuízo de outras larelâs inerentes a essa modalidade.

§ 2" Caberá à Comissão de Licitaçào. aléni dos procedimentos auxiliares a que se refere
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Prcfe itura Municipal dc Alto Alcgrc do Maranhão
(INPJ: 01.6 I 2.326/0001-32

a I-ei n' 14.llli. de 0l de abril de 202t. a instruçâo dos prt.rccssos de contrâtaçào direta

nos ternros dos artigos 72. 74 e 75 da citada Lei.

§ :l' ()s menrbros da Conrissào d."- [-icitaçào serâo designados dc acordo coltr os requisitos

disposto na le'gislaçâo dc quc tratil do assurrto.

§.1'.,\ Comissào dc I-icitaçâo contará. scnlprc qnc considcrarcrn ncccssário- conr o

sugru'tc dos órgãos dc asscssoranrento .jurídico c de conlrolc intcrno para o desernpcnho

tlas lunçÕes listadas acima.

§ 5'À Comissiio de l-icitação contará con']. no rnínirro.0.i (tr'ês) menhros. dentre

servitlores elttivos ou ocupantcs dc cargos cm cornissào da Câmara Municipal.

§ (r'lrnr licilaçào na nrodalidade Pregão. o ntcrrrhro da Courissão de Licitação responsálel

pela contluçào tlo ccname scrii dcsignado Prcgociro.

Alt. 5" Na designaçào de agente público pala atual collto liiscal ou (iestor.le contratos

dequetrataaLei n' l4.l3i. de 0l de abril de 2021. a autoridade obser-rará o seguinte:

I - a tlesignaçào tle agentes públicos deve consitlerar a sua Íirrrraçào acadênrica ou técnica.

ou seu conhecirnento em rclaçào ao objeto contratado:

ll - a segrcgaçàr) entre âs linçôcs. vedada a dcsignação do nrcsn.ro agcntc púhlico para

alttaçâo siruultânea naqtrelas rlais suscetír.eis a riscos durantc o processo de contrataçào:

c

I i l - plevianiente à designação. veriílcar'-sc-á o comprornctiniento concomitante do

agcnte conr outros serviços. alénr do quantitalivo de contrírtos sob sua responsabilidade.

coIIr vistas a uma adequada fiscalização contratual.

CAPI lUl.O Iil
DO PI.ANO Dtl Co\l RATAÇÔL]S ANUAL

,\rt. 6'O I'oder Lcgislativo Níunicipal podr:rá elatrorar PIano de (lontrataçÕes Anual. com

o ohjetivo de raciorralizar as contratações dos tirgâos e entidades soh sua competência.

garantir o alinharrrento con) o seu plarrejanrento estratégico c subsidiar a claboração das

re'spectir as le is orçanrenlárias.
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PrcÍeitura Municipal de Alto Alcgre do Maranhão
CN P.l: 0 1.612.326/0001-32

Parágrafb irnico. Na elaboraçâo do Plano de Contratações Anual do Poder Legislativo

Municipal. observar-se-á como parâurelro normativo. no que couber. o disposto na

Instruçâo Nonnativa n" l. de l0 de.laneiro de 2019. da Secretaria de Gestào do Ministério

da Economia.

CAPÍTULO IV
DO ESTTJDO TECNICO PREI,IMINAR

Art. 7" No ântbito do Poder Legislativo N4unicipal. a obrigação de elaborar Esludo

Técnico Prclinrinar aplica-se à aquisição de bens e à contrâtação de serviços e obras-

inclusive locação e contratações de soluções de 1'ecnologia da InÍbrmação e

Comunicação 'l lC. ressalvado o disposto tro art. 8ô.

Art. 8' Ern âmbito do Poder Legislativo municipal. a elaboraçào do Estudo Técnico

Prelirninar será opcional nos seguintes casos:

I - contrataçâo de obras- serviços. cotnpras e locações. cujos valores se enquadrem nos

limites dos incisos I e II do art.75 da Lei n' 14.l3l. de l'de abril de 2021.

independentemente da fonna de contratação: II - dispensas de licitaçào previstas nos

incisos Vll. VIII. do art. 75. da Lei n" l-1.133. de l" de abril de 2021:

II - dispensas de licitação previslas nos incisos VII. VIII. do art. 75. da I-ei n' l4.ll3. de

I ' de abril de 202 I :

lV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Tenno Aditir,o ou

Apostilamento. inclusive acréscinros quantitati\os e prorrogações contratuais relativas a

sen'iços contínuos.

CAPITT]LO V

Do cATÁLoco ELET'RÔNICo DE pADRonNIZAÇÀO DE coMpRAS

Art. 9'O Poder Legislativo poderá elaborar calálogo eletrônico de padronização de

compras. serviços e obras. o qr.ral poderá ser utilizado em licitações cujo critério de

::;:;.;..Ç

III - contratação de remanescente nos tennos dos §§ 2" a 7o do art.90 da Lei n" 14.133.

de I " de abril dc 2021 :
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Prcfcitura Municipal dc Alto Alcgrc do Maranhão
CNPJ : 0 1.6 I 2.326/0001-32

lulgarnento seia o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação

e os procedinrenros próprios da fase interna de licitações. assint como as especificações

dos respectivos objetos.

Parágralo Írnico. Enquanto nào for elaborado o catálogo eletrônico a que se rel'ere o caput.

será adotado. nos terrros do art. 19. II, da Lei n' 14.133. de 0l de abril de 2021. os

Catálogos CATMAT e CATSER. do Sistetna lntegrado de Administração de Serviços

Gerais - SIASG. do Govemo Federal. ou o que r,ier a substituí-los.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Poder Legislativo

Municipal deverão ser de qualidade comum. não superior à necessária para cumprir as

flnalidades às quais se destinam. vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ l' Na especificação de ilens de consumo. a Câurara N4unicipal buscará a escolha do

produto que. atendendo de fornra satisÍàtória à denranda a que se propõe. apresente o

nrelhor preço.

§ 2o Considera-se bem de consumo de h.rxo o que se revelar. sob os aspectos de qualidade

e preço. superior ao necessário para a execução do ob.jeto e satisfação das necessidades

da Câmara municipal.

Art. 12. Adotar-se-á. pâra a obtenção do preço estimado. cálculo que incida sobre uni

conjunto de três ou rnais preços. oriundos de unt ou nrais dos parârretros de que trata o §

l" do art. 13 da Lei n" 14.133. de 0l de abril de 1021. desconsiderados os valores

inexequíveis. inconsistentes e os excessivarnente elevados.

§ l" A parlir dos preços obtidos por nreio dos parâmetros de que trata o § l' do arl. 23 da

Lei n" l.l.l3.i. de 0l de abril de 2021. o valor estimado poderá ser. a critério do Poder

[.egislativo Municipal. a ntédia. a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa

de preços. podendo ainda ser utilizados oulros critérios ou métodôs. desde que

)
1

(/ )

CAPÍTULO VI

DA PESQTJISA DE PREÇOS

Art. 'l l. No procedünento de pesquisa de preços realizado em âmbito do Poder Legislativo

ntunicipal. os parâmetros previstos no § l" do aú. 13 da Lei n' 14.133. de 0l de abril de

2021. sâo autoaplicáveis. no que couber.

Ç

,1



F(s
p&oc

§§so
)l

§,
L Ji:

ÂLTO ALEGRE
DO MARANHÃO

devidamente justificados nos aulos pelo gesloÍ responsá.i el e apror.ados pela autoridade

competente.

§2o Os pleços coletados deverr ser analisados de forura críIica. em especial. quando

houvcr grandc variação entrc os valores aprcscntados.

§3'A desconsideração dos valores inexequíveis- inconsistentes ou excessivamente

elevados. será acompanhada da devida rnolivação.

§4' Excepcionalntente. será adrnitida a detenninaçào de preço estimado com base em

rurenos de três preços- desde que devidamente.justificada nos autos.

Art. 1ll. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com

dedicação de nrâo de obra exclusira. observar-se-á como parâmetrô nonnativo- no que

couber. o disposlo na Instruçâo Nonlativa n" 5. de 26 de maio de 2017. da Secretaria de

Gcstào do Ministerio da Economia.

Art. 14. Na elaboração do orçanrento de refêrência de obras e serviços de engenharia a

serern realizadas em âmbito do Poder Legislativo Municipal. quando se tratar de recursos

pr(lprios. observar-se-á como parâme1ro nornralivo. no que couber, o disposto no Decrel.o

Federal n" 7.981i. de 08 de ahril de 2013. e na Portaria Interministerial 13.1195- de 05 de

iunho de 2020.

CAPITULO VII
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Ârt. I5. Desde que objetivanrenle mensurár'eis. fatores vinculados ao ciclo de vida do

obieto licitado. poderão ser considerados para a definição do nrenor dispêndio para o Poder

[.cgislativo Municipal.

§ l" A modelagcm de contrataçào mais vantajosa para o Poder Legislativo Municipal.

cotrsiderado loilo o eiekr tlc rida do lrl.rieto. riere scr cor)si(lerada airtda na làse tlc

plirircjanrcnlo dir conlratâçi(). rr yranir da clrtboraçlio tlo l:slutkr léenico l)rclinrinlr c do

I clrno dc llcli'r.\ncia.

§ l' Na cslin) ti\a rJe dcspcsas !ic nl.r)ul§nciio. Lrti)izirçrio. rcposição. depleciaçâo c

ir4rac1rl 11111',1"r,r1. l.oilcrilo scr utilizados prránrctr()s ditursLrs. tais conro histirricos dc

,.fUÀ
o,

Prcfcitura Municipal de Alto Alcgrc do Maranhão
(INPJ: 01.612.326/0001-32
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c1)11llirt1]s lntcli(,ras. s!'rics rsiâtÍsliclls rlirPonir cis. inlirrntitçr'rcs conslanlcs dc

frrbliclrcircr cipccializarlas. nrctodos dc crrlcrrlo rsLralnrc:r1r rccilos ou c\enlullrncnle

Plcr istos .rrr lcgisla,".'arr. llrhnlltor lr.rericirs e irc.!rla'l1ie(]s. tlentre orrtros.

cAPil t t.o Y|II

IX).ll,I(;,\\{l:\'í o 1'1',,'a IIl( Nl( ,\ , P111rq'o

\r't. I(r. l)lIn 0 iuluilBrcrr{rr por-lcieirica d prc('r). (r dcsc|r1.,--n lr,, Ir'c1c'ri1() nl crtcLrçiio dc

conlralos cont o P(rdcÍ lcgislatir,r \lrrnitiplrl ,:lcr r.'li scl ronsitletado itâ ponluilciio

lccnicr.

l'ar'ágralir rruico. 1:.m ânrbilo do l'odci'l.c'gislativo rnrrnicilTai. cr»rsiclerr-se iruto;rpliciirel tr

tlisposh, ur's §§ l'c l" elo iut. ll8 ila I-ci n 11.lll. de 1'dc ahril rle l()ll. ciibcnr.kr ao ctlital

Jl lieitlrt-il,r rlclalhal a lirrrra dc ciilcuIr tll l'ontLracào tóenicu.

{ Al,t'l't Lo Ix

lX )S ('Ril-l:l{l( )S l)l l)l:SirllI}',\ l l:

Ar'1. I7 ( onrrr critcrio tic dcsenrl]etc l'lrç\i5(o n() art. 6l). IJJ. tlu Lçi u' l1.l.ll. dc 0l tlt

abril Jc -lltll. palir ctrito rlc corrplor:rçu,r dc tlcscnrolvinient()- l)clr) licitantc. dc:rções

ilc cilrrirlntlc crlr'c honrens c rtrulh.'tes no anrbiante rje trahalho. groderiio scr consitlçtadas

no ciiitrrl ,.1c licitaçio. desdc (lü. eL)rilpr()\ u(liUlrcr'r1c intp1.';rentí.1as- politicas irlcrras lais

c.)l]r(r pror|Jnr.s ,.lc lidc[lnç'a l.ara llrrrlhcrcs. 1-.rolclos p:u:r .]irrinrrir u ,.lesigualrlatic entrc

homcns c rnulhetcs c o prcc,,rreailo iltrlrrr tlrrr cnrpfcsl . irrelrrsire rçirr's cducatiras.

rlistril.rurç;io cquánilne ,.le girrclor prr nir cis lticnirqLricos. (lcr(fc r)u1rus.

cAPít'rrLo x

DÂ NF.(i{)('.ti\ÇÀO »C lnt,t'oS N,IAIS \i,\N',I"AJOSOS

Art. IÍ1. Na negociaÇão dc preços mais vantajosos para o Poder Legislalivo. a

(lornissâo de Licitaçiro podcrá olerecer contrapr()posla.

,,)
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CAPITULO XI

t)A ItAIln,t'r ,,\('Àtl

Art. 19. Para eltito de velilicaçio tlos docurnr"'ntus tlc habilitação. será

pemrititla. dcstie <1uc prerista ern cdital. a stta realizaçào lltlr'processo elelrônico clc'

conrunicaçzio à distância. ainda que se tratL'd!'licitaçào lcalizada presencialnrenie nos

tennos clo § --5 " do art. I 7 da I ci n" l.l- I l.l. dc 0l dc' ablil dc 2021 . asscgurado aos

demais licilar.rles o tlilc'ito dc acc'sso aos rhtlos constant!'s tlos sirtctttits.

ParágraÍir úrico. Se o enrio da d()curnontaçào ocoÍrcl'il pertir de sistcnta inl'onnatizado

prclendo acoss() por meio tle chavc dc itlcntilicacào c senha do intercssatlo. prcsunlc-

se a tlel itla scgurânça quanto à autenticidade c autoria. send«l desnecessário o enr io

de docurnentos assinados tligitahncnte conr paclrão ICP-Brasil.

Alt. 20. Para elêito de velilicaçiio tla qualilicação técnica. quando não se tratar de

col')tr.ttaçào dc ohtas e serviços dc c'ngcnharia. os llestados de capacidadc

lécnicoprolissional e tecnicu operacional potlcrâtl ser substiluidos por u(ra prova rle

quc o prolissional ou a ernprcsa possui conhecinlcnlo técnic(' c cxpcrii'ncia prática

na execução rle sen,iço de carocterísticas senrelhantes. tais como. por exernplo. temro

de contl'írto ou notas liscais ahrangcndo a cxccuçâo dc obi!'to compatível com o

licitado. dç'sde quc. ern qualqucl caso. a ('onrissâo tIe I-icitação rcaiize diligência para

conÍlrnr:lr tris in lbrnrações.

Arr. 2 l. Nào scrâo irdmitidos atcstados dc lcsporrsahilidadc tócnice dc pmÍissionais qr.rc.

cornprovadanrcntc. tenharn datkr causa à aplicaçào das sluções pt'evistas uos incisos

III e IV do caput do art. l5(r da t-ci n'' l.l.lli3. dc 0l dc ahril de202l. enr decot'rência

de orieirtação proposlâ. tle prescriçào lécnica ou de qualquer ato prollssional de

sua responsahilidadc.

CAPiTULO XIt

DO SISTEMA DI] REGISTRO DE PRT]ÇOS

Arr. 22. Em âmbito do Poder l,egislativo municipal. e pemritida a adoção do sistema de

registro de preÇos para contrataçâo de bens e serviços comuns. inclusive de engenharia.
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sendo vedada a adoção do sistenra de registro de preços para contratação de obras de

engenharia. bem como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitaçâo.

Art. 23. As licitações do Poder Legislativo Municipal processadas pelo sisterna de regisko de

preços poderào ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ 1" Ern âmbito do Poder Legislativo municipal. na licitaçâo para registro de preços. não sení

admitida a cotação dc quantitativo infcrior ao rnáximo pro isto no edital. sob pena de

desclassiÍicação.

§ 2" O edital deverá infomar o quantitativo minimo previsto para cada contrato oriundo da

ata de regislÍo de preços. com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração

da sua proposla. sem que issô represente ou assegure ao fbmecedor direito subjetivo à

contralaçào.

Art. 24. Nos casos de licitação para registro de preços. o Poder Legislatir.o deverá. na fase de

planejarnento da contratação. divulgar aviso de intenção de registro de preços - IRP. concedendo

o praz-o míninro de 08 (oito) dias Íúeis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual

inteÍesse en1 participar do pÍocesso licitatório.

§ l" O procedinrento previsto no caput poderá ser dispensado mediante iustifrcativa.

§ 2' Cabe ao Poder Legislativo Municipal analisar o pedido de participação e decidir.

motivadamenle. se aceilará ou recusará o pedido de panicipaçào.

§ 3'Na hipótcsc de inclusão, na licitação. dos quantitativos indicados pelos participantes na

fase da lRP. o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 25. A atâ de registro de preços terá prazo de validade de até 0l (um) ano. podendo ser

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantaiosidade dos preçôs registrados.

AÍ. 26. A ala de registro de preços não será objeto de realuste- Íepactuação. revisâo. ou

supressào ou acrésciuro quantitalivo ou qualitativo. sem pre.ir.rizo da incidência desses

inslitutos aos contratos dela decorrente. nos ternos da Lei no 1.1.133" de 0l de abril de

2021.
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Art. 77 . O registro do Ítrmecedor será cancelado qualrdo:

I - descumprir as condições da ata de regislro de preços:

II - nào retirar a nota de empenho ou instnulento equiralente no prazo estabelecido pelo Poder

Legislativo Municipal. sem.iustihcativa aceitável:

III - não aceitar reduzir o preço de contÍato decorrente da ata. na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no rtrercado: on

IV- soÍhr as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do aÍ. l56daLei n' 14.133. de

01 de abril de 1021.

ParágraÍ'o único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e

IV do caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 18. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato

supen,eniente. decorrente de caso fo(uito ou lbrça maior. que preyudique o curnprimento da

ata. dcvidamente comprovados c justiÍicados: I - por razão dc intcrcssc público; ou [[ - a

pedido do Í'omecedor.

CAPÍTULO XIII
DO CREDENCIAMENTO

Art. 29. O cledenciamento potlerá ser utilizado quando o Poder Legislativo pretender

Íbrmar uura rede de presladores de serviços. pessoas Íisicas ou .iurídicas. e houver

inviahilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das

cmprcsas crcdenciadas.

§ l' O crcdcnciarrrcnto scrá diwlgado por mcio de edital dc chantanrento público. que

deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar

a lista de credenciados. desde que preenchidos os requisitos detinidos no reÍêrido docurnento.

§ 2" O Poder Legislativo Municipal fixará o prcço a ser pago ao credenciado. bem corno as

respeclivas condiçÕes de rea.iuslarnento.

§ 3'A escolha do credenciado poderá ser leita por terceiros selnpre que este for o

bencÍlciário dircto do scrviço.

Lj
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§ 4'Quando a escolha do prestador Í'or lêita pelo Poder Legislativo Municipal. o

instnnlento conr,ocalório det'erá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos

serr iços. desde que tais critérios sejarn aplicados de lbmra objetiva e impessoal.

§ 5' O prazo minimo para recebimento de documentação dos interessatJos não podeú ser

inÍêrior a :10 (trinta) dias.

§ O prazo para credenciamento deverá ser reaberto- no minimo. uma vez a cada l2 (doze)
mcses. para ingresso de novos interessados.

CAPITULO XIV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÀO DE INTERESSE

Art. 30. Adotar-se-á. em âmbito do Poder Legislativo Mturicipal. o Procedimento de

ManiÍi:stação de Inleresse obsen ando-sc. como parâmetro nomtativo. no que couber. o

disposto no Decrelo Federal n'8..128. de 02 de abril de 2015.

CAPITULO XV

DO RE(iISI'RO CADASTRAI,

Art. .il. Enquanto não Íôr eÍbtivanrente intplelrentado o Portal Nacional de Conhatações

Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da t.ei n." I 4.1 33. de 0l de abril de 202 I . o sistema de

registro cadastral de Ítrmecedores do Poder Legislatir,o Municipal será regido. no que couber.

pelo disposto na Instnlção Normativa n'3. de 26 de abril de 2018. da Secretaria de Gestão

do Ministério da Economia.

I'arágraÍ-o irnico. Enr nenhuma hipótese as licitaçôes realizadas pelo Poder l.egislativo

Municipal serào restritas a Íbmecedores previamente cadastrados na lbrma do disposto no

caput deste artigo. exceto se o cadastramento lbr condição indispensável para

autenticação na plalafoma utilizada para realizaçào do certame ou procedimento de

contrdkçào direta.

CAPITULO XVI

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. ll2. Os contratos c tcnnos aditivos celebrados entrc o Podcr Legislativo Municipal c os

parliculares poderão adotar a làmra eletrônica. Parágrafo único. Para assegurar a

7)
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conÍiabilidade dos dados e inl'ormações. as assinaluras eletrônicas apostas no conhato deverão

ser classiÍicadas como qualificadas. por rleio do uso de certificado digital pelas partes

subscritoras. nos tennos do art. 4". inc. III. da t-ei n" 14.063. de 23 de setembro de 2020.

CAPiTT]t,O XVII

DA SLiB('()N lRA tAÇÀo

Art. 3:1. A possibilidade de subcontralação. sc Í'or o caso. deve ser expressan)ente prcvista no

edital ou no instnunento de contratação direta. otr altematilamente no contrato ou instnmlento

equivalente. o qual deve. ainda- intbmrar o percenluâl rnáxirno pennitido para

subcontratâção.

§ l' E vedada a subcontratação de pessoa tisica ou.jurídica- se aquela ou os dirigentes

desta lnantilerem vinculo de natureza técnica. comercial. econômica. Íinanceira.

trabalhista ou civil corn dirigente do órgào ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe Íunção na licitação ou atue na liscalização ou na gestão do contrato. ou se deles

Íbrern cônjuge. companheiro ôu parente em liúa rela. colateml. ou por aÍinidade. até o

terceiro grau. tlevendo essa proibição conslar expressamente do edital de licitaçâo. § 2" É

r cdada cláusnla quc permita a subcontratação da parcela principal do objeto. entendida esta

couro o conjunto de itens para os cluais. como requisito de habilitação técnico-operacional.

Íbi exigida apresentação de âtestâdos collr o obietivo de courprovar a execução de sen iço.

pela licitante ou contratada. com caracteristicas setnelhantes.

§ 3" No caso de fornecimento de bens. a indicaçào de produtos que não sejaln de

fabricaçào própria não deve ser considerada subcontratação.

CAPITTII,O XVIII

DO RECEBIMEN'I'O PROVISÓRIO I] DEFINITIVO

An. 34. O objeto do contrato será recebido:

I - Lm sc tratando de obras e sen iços:

a) Prolisoriamente. em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do conÍratado de

ténnino da execução:
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h) Detinitir.amente. após prazo de observação ou vistoria. que não poderá ser superior a 90

(noventa) dias. salvo em casos excepcionais, devidaurente justificados e previstos no ato

con\,ocatóri(.) or,t no contrato.

II - Em sc tratando dc compras:

a) Prol isorianicntc. cm ató l5 (quinzc) dias da comunicação cscrita do contratado:

b) DeÍinitivanrente. para eÍàito de r, enÍicação da qualidade e quantidade do nraterial e

consequente aceitação. em até 30 (trinta)dias da comunicação escrila do contratado. § l'

O edital ou o instrumento cle contrataçâo direta- ou altemativamente o contrato ou instrumento

equivalente. poderá prever apenas o recebimento definitivo. podendo ser dispensado o

recebimento provis(rrio de gêneros perecíveis e alirnentação preparada. obietos de

peqr.leno valor. ou denrais conlratações que não apresentenl riscos considerár'eis ao

Poder [,egislativo Municipal.

§ 2" Para os Íins do parágraÍ'o anterior. consideram-se objetos de pequeno valor aqueles

enquadráveis nos incisos I e tl do art. 73 da Lei n" 14.133. de 0l de abril de 2021.

CAPÍTULO XIX

DAS SANÇÔES

Art. 35. Obsen'ados o contraditório e a ampla defesa. todas as sanções previstas no art. 156

da l,ei n' l.l.l:li. de 0l de abril de 7021. serão aplicadas pela autoridade máxima do

Poder l,egislativo Municipal.

CAPITULO XX

DAS DTSPOSTÇÔrS pmats

Art. 36. Eni âmbito do Poder Legislativo Municipal. enquanto não for eÍêtivamente

implementâdô o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se relêre o art.

I 74. da Lei n' 14. I 33. de 0l de abril de 2021 :

i-
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I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se reterir a

aviso. autorização ou extrato. a publicidade dar-se-á atrar'és de sua publicação no

Boletim OÍlcial do Municipio:

II - Quando a divulgação obrigatória tlos atos exigrdos pela citada Lei no PNCP se referir

a inteiro teor de documento. edital- contrato ou processo. a publicidade dar-seá através de

sua d isponibi lização integral e tempestiva no Portâl da Transparência da Cârnara

Municipal:

III - não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedirnentos de contratação direta

ante a ausência das inÍbmrações pre\,istas nos §§ 2" e 3" do art. I 74 da Lei n' l4.l 33. de I "

de abril de 2021. eis que o Poder l-egislativo Municipal adotará as füncionalidades

atualnrente disponibilizadas pelo Govemo Federal. no que couber. nos tenrlos desta Lei:

ParágraÍb único. O disposto nos incisos Ie II acinra ocorrerá sem preluízo da respectiva

divulgação em sítio eletrônico oficial. sempre que previsto na Lei n'14.133. de 0l de

abril de 202 L

Art.37. A Secretaria da Câmara Municipal poderá disponibilizar inÍbrmações adicionais

em meio eletrônico. inclusii'e modekrs dc aÍeÍàlos necessários à contrataçâo.

Art. -i8. Nas referências à utilizaçâo de atos normalivos Í-ederais conlo parâmetro

nonrrativo do Poder Legislativo nrunicipal. considerar-se-á a redação em ligor na data de

publicação desta [,ei.

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. revogadas as disposições em

contrário.

Alto Alegre do Maranhão/MA. 28 de dezembro de 202i

Assinado de forma digital por
NILSILENE SANTANA RIBEIRO NTLsTLENÉ sANTANA RrBErRo

ALMEIDA:78728746368 ALMElDAi78728746368
l_1:.1^.. )ô)1 1l ro no.áo.rÁ -nt'Ôn

NIt-SI LENE SAN'IANA RIBEIRO At-]\ÍEIDA
Prct'cita Municipal
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PRÊGÃO ELETRÔNICO 5RPN.9

PROCESSO N.e 0ó4,12024.

oo5l2025.

Áy'O Fundo Munkipal de Aselstêncla Soclel, inscrita no CNPJ/MF sob ne 18.230.952/0001-67, com sêde ne Rue lcatu
s/ne - Centro, Bom Jesus das Selvas/MA 65.395-000, neste ato, representada por, EDMARA AZEVEDO R(XHA COELTIO

CP; N' 023.576.'ü[H6, dorâvante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresâ 3K CO{t ERC|O [TDA,
inscrita no CNPJ sob o número 10.6{8.2:t2/(xlo1-&!, locâlizado à Rua da BoÍàolerta.r{e 50, Àtll; CEP: 65.Ort5-DO; Sto
LuÍs - Me, nestê ato repÍ€sentada pelo(a) senhor(e) (arlos.,osé Santos Sllva sob o CPF Ne 615.734.503-91 e RG Ns
219509320oÁ4 GEJUSPC MA, do.avante denominada CONTRATADA firmam o presente instrumento contratuâ|, nos
termos e condições estabelecidas a seSuir, tudo de acordo com a Lei 14-133/21 e alterações, se howe..

-o 1. CúU5ULA PRTMI|RÂ - OBJETO (ê!L9?À!g!0

1.1.1. Objeto da conratação:

o

ITEM DESCRTçÁO QTD VL UNIT. VT TOTAL

2
BandeiÍa Dupla Face no tecido tactel ou oíord '130cm X gocm

Sublimado (MuÍricípio, Estado e Nacional)
UND 3

Rs

725,73
Rs 377,19

3
Bandeira sublimada - no tecido tactelou oxford, tamanho'35cm

X 30cm duple face
UND 3 Rs s1,s9 Rs 1s4,77

4

Elusa social - tecido tricoline com elastano Manga longa
feminina e/ou mascullna - com ã logo do municipo boôado no

peito
UND 45 Rs 49,08 R5 2.208,60

7 Botas Câno Curto - P.eta UND 4 Rs 26,18 Rs 104,72

8 Calça Erim - com loSo da PreÍêitura UND 32 Rs 46,00 R9 1.472,00

9
Calça social flare - Malha two wây com elaíano tamanho P, M e

G
UND 12 Rs 1.585,56

11 Câmisa de Brim - manSa longa com impressões Írente e costa UND 37 Rs s2,93 Rs 1.9s8,41

12
Camisa malha pp - manga curta, tamanho P, M e G, GG

sublimação
UND 750 Rs 26,80

13
Camisa malha pv - manga curta, tamanho P, M, G e GG - Silkada

(Ííente coía e mangôs)
UND Rs 34,17 Rs 22.210,50

L4
Camisa malha pp - manga longa com impressão Írente e costa.

TamanhoP,MeG- UND Rs 34,17 RS 6.389,79

Caiíi$ polo ire fialha,piqüê, nsa i yrâiihô3 f , te! 6 ê.GG úãnga
curtã, cores variadas,

êsnn bgo dô mnniclgiô bgdâdo rlo peit{i {ÍemihiÀâ e/ôu

'úáilrlirt)

U I!D R5 3q41 R5 7.182,67

Camisa polo de malha pp €om bdso - manSa curta, nos
t.mânhos P, M, G e GG, cores

variâdat sublimada frente, costa e mangas (feminina e/ou
masculina)

UND 95 Rs 31,49 Rs 2.991,5s

22
Co,êtês pâra Futêboldupla fese, em malha poliêster (marca

Fãlçon) - (sirblimados frente e verso)
UND 50 Rs 38,92 Rs 1.946,00

23 ConÍeite Chita - co.es variadas MTS 100 Rs s,tr R$ s64,m

W,

1,1, O objeto do presente instrumento é e contreteção de empresa especializada no sêrviço de malharie parâ â

preÍeiturd municipalde Bom Jesus das Selves/MA, nas condições eÍabelecidas noTermode Referência/Projeto Básico.

UNIDÂDE

Rs 49,s8

Rs 20.10O,m

650

15 ,87
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Conjuntos de Árbitros de Futebol, em malha poliester (marca

Falcon) - sublimadas frente ê verso - camisas com bolso na

frente e shorts com bolsos

u3SE Ylg

Conjuntos RS 81,07 Rs 162,142

o

1.2. Vinculam esta contÍatação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de RefeÍência/Projeto gásico;

1.2.2. O Edital da Ucitação;

1.2.3, A Proposta do contratado;

1.2.4. Eveôtuais anexos dos do.umentos supracitados.

1.3, O re8ime de execuÉo é o de empreitada poÍ pÍeço unitárao

o 2. CúUSU|,Â SEGUNDA - V|GÊNOA Ê PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de ü8ência da contratação é de até 31 de derembro de.espectivo crédito orçamentário, com lnicio na

sua assinatura, nã ío.ma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

3. CúUSULA TERCETRÂ - MODET.OS D€ ÉXECI,çÃO E GESIÃO CO TRÂTUA|S (art. 92. lV. V[ e n/lll]

3,1, O regime de execução contratual, os modelo5 de gestão e de execuÉo, assim como os pÍazos e condições de

conclusão, entÍega, observeção ê Íêcebimento do objeto constam noTermo de ReÍerência/Projêto Básico, ânexo a este

contrâto.

A gestão e a fiscãlização deste Contrato será feita

Por pane de CONTRATANÍ€:

PáOina 2113

UND 7
RS

130,38
Rs 912,56

Cortinas de ünil pâra.iânelâ - Íamanho 120 x 0,90 cm 'coín
trilho'

RS

891,10
Rs 44.555.0034

Malha cachaÍrel quatÍo K têxtil 'Em cores variadas' (Amarelo,

Branco, [aÍanja, Preto, Verde Bandelra e Vermelho]
r(G 50

36

Rolo de malha cachaÍrel (marca quatro k textil) cores variadas.
(Branco, lãranjâ,

vermelho e verde bandeira)
KG

R$

841,96
RS 21.049.00

MTS 1m Rs 23,4s Rs 2.345,0037 Íecido de Chita - 20% algodão e 80% poliesteí
MTS 250 R9 4,69 RS 1.172,5038 TNT Íino (coÍes variadas)

TNT Gosso (cores variada) MT5 100 Rs 5,9s Rs 6es,m39

UND 7
R5

702,51
Rs 717,5750

Uniíorme para porteiro completo calça preta e camisa cinza.

Íamânho M SARJA

51
Uniíoíme para porteiro coínpleto calça preta e camisa cinra.

Tamanho G SARJÂ
UND 7

RS

102,51
Rs't77,51

25 Rs 69,68 R5 1.742,0066
Fardamento ldoios Zumba (camiseta em malha PV com pintu.a

na fÍente e nâs costas); cor a combinar
R3143.31s,20VAI.OR GIOBAT

3.2.

3.2.1

I

I

I

UND



a)5

RUL:: ]CA

a1
N. PRocEsso: ---QQ!

trw,t 
- 

j4)*

c
t4

ol.',,,.,' -9

o

o

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM JES JESüSCNPJ: 0l .ó 12.óó8/0001 -52 oÂ3 rÉv!§

a. ÓRGÂO GESÍOR: Fundo Munklpalde Asslstârcl. §oclal

b. NOME OO GESTOR: EDMARA AZEVEDO ROC}IA COELHOj

c. NOME DO FISCÁL (lS) DO CONTRÂTO: /rLlNE AwES GOMEs; CPt Ne 624.227.453-18;

3.2.2. PoÍ partê dã CONTRAÍADAr

a. NoME Do GESTOR: ferbs José gÍrtor Silya;

b. ENDEREçO PROFTSSIONAL DO GESÍOR: Rua de Boíbolêta.,t{t 50, Anil; cEP: 65.045-170; §lo lds . Ma;

3.3. IJIATRIZ DE n$co:

3,3.1. Neíe inírumento não está previsto matÍiz de riscos.

4. CúUSUIA qUAnÍA - SUBCOT{ÍnATAçÃO

4.1. Não será admiüda a subcontÍatação do obieto contratual.

5. CúUSUI'Â qurÍ{Ía - PnÉçO

5.1. Ovolottotoldo controtoção é de R5143-315,20 (cento e quotento e tÍês mile trcze os e quínze rcsís e vinte

centows)-

5.2. No râlor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretâs e indiÍetas decorrente5 da execuçâo do

obiete, inclusive tributos e/ou impostos, encaEos sociais, trabaihiÍas, píeüdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

taxa de administÍação, Ír€te, seguro e outros necessários ao cumpÍimento integral do objeto da contratação.

6. CúUSULA SUTA - PAGATVIENTO (aÍt. 92. V e Vtl

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo

de Referência/Projeto Básico, anexo ã este Contreto.

?. cút sutÂ sÉÍffa - REAJUSÍE í.Ít. 92. v)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento êstimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e desde que hajâ pedido do contratado, os preços inkiâis s€rão reajustados,

mediante a aplicação, p€lo contratante, adotândo-se a fórmula abaixo e utilizando-se a variação acumulada em 12

(dore) meses do MENOR entre os s€guinte5 valoresr a) IPCA - Índicê Nacional de Píeço5 ao Consumidor Arnplo, mântido

pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Gêogíaíia e Estatística; ou b) média adtmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e

lNPc, exclusivãmênte paÍâ as obrigâções iniciadas ê concluídas após e ocoÍÍêírcia da anualidadê, confoÍme a seguintê

P á g in a 3113
116 :l;:_.
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Pr=P+(Pxv)

onde:

Pr - preço reajustado, ou pÍeço novo;

P = pÍeço atual (ântes do reajuste);

V = variação perEentual obtida na formâ do item 9.1. desta cláu3ula, de modo que (P x V) signiÍica o acréscimo ou
decréscimo de prêço decorÍente do reaiuíe

1.3. DeveÍá seÍ utilizãdo preferenciâlmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal Índice,

um índice gêíal, o qual deverá seÍ o mais conservador possível dê forma a não oneraÍ injustiÍicadamente a

administração. (ÍCU, Ac, n! 114/2013-Plenário)

1,4. Nos reajustes subsêquentês ao primeiro, o anterrêEno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

,jnanceiros do úlümo Íeaiuíe.

1.6. Fica o Contratado obriSâdo a apresentaÍ memória de cálculo Íelerente ao Íeajustamento de pÍeços do valor

rêmanescênte, §empÍe que êste ocorrêí.

1.7, Nas aferiçõêsfinais, o{s} índiçe(:) utilizado(s) paÍa reajuste sêrá(ão}, obrigatoriamente, o(s) deíinitivo(s).

7.8, Caso o(s) íodice(s) estab€lecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em subíituição, o(s) que úer{em) a seÍ determinadols) pela

legislação então em vigoÍ.

7.9. Na ausência de prêüsão legal quânto ao índace subíituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, poÍ meio de termo aditivo.

7.10. O reaiuste será reathado por apoíilamento

8. CúUSULA OTIAVA - OORIGAçÕES DO CONTRAÍAi|ÍE lart.92. X. Xr e XtVl

8.1. São obriSações do ContÍatante:

8,2. €xigir o cumprimento dê todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o conkato e seus

anexoS;

8.3. Receb€r o obieto no prazo e condições estabelecidas noTermo de Refurência/Projeto 8áico;

CPUPMBJS
u PnocEsso: OG {--

,1N,. nl'q-
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Página 4113
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7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de .eajustamento, o contratante pagará ao contÍatado a

importância calculada p€la última vaÍiação conhecida, liquidando a diferença corÍespondente tão logo seja{m)

divulgãdo(s) o{s) índice(s) definitivo(s).
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8.4. Notificar o Contretado poí escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou iíregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo paÍa a sua correção, cenificando.sê de qu€ es soluçõês

poí eíe propostas seiam as mais adequades.

8.5. Notificar o conratado, por escrito, sobÍe vícios, defêitos ou incorrêçôes ve.ificadas no obieto fornecido, para

que seia porele subsütuído, repãrado ou corigido, no totalou em parte, às suas êxpênsas;

8.6. Acompanhar e flscalizar a execução do contÍato e o cumprimento das obrigações pelo ContÍatado;

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se reÍere à parcela incontroversa da execução do

obieto, para efeito de liquidação e pegamento, quando houver conEovérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme o art. 143 dã Lêi ne 14,L33, de 2021;

8.9, Aplicer ão Contratado es sançôes previías nâ lei e neste Contrato;

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas ãs solicitações e r€clamaçõ€s relacionadâs à erecução do presente

Contrato, ressalvedos os requerimentos maníestamente imp€rtinentes, meramente protelatórios ou de neohum

interesse para a boa execuÉo do ajuste.

8.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trínto) dios,a aontar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admiüdâ a prorrogação motivada, por igual periodo.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-íinanceiro feitos pelo contratado

no prazo máximo de 30 (trinto)dios-

8.13. Notificar os emltentes das gaÍantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de

descumprimehto de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicaí o Contratado na hipótesê de posterioÍ elteração do projeto pelo Contratantê, no ceso d9421
§2e. da Lei ne 14.133. de 2021.

8.15. ForneceÍ por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.17. Comunicar o Contratado na hipótese d€ postêrior âlt€ração do proieto pelo Contratante, no caso do an.93,
§2-ô, da Leins 14.133, de 2021.

P á g i n a 5 | '13

8.8. Efetuâr o peSamento eo Contratâdo do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estábelecidos no p.esehte Contrato e no Termo de Referêncla/Projeto Básico;

8.10. CientiÍicar o órgão de ÍepÍesentação judicial do Município para adoção das medidas cabÍveis quendo do

descumprimento de obrigações pelo Contratado.

o
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9. CúUSUTA NOriA - OBRTGAçôES DO CONTRATADO (art.92. XrV. XVI eXV[]

9.1. O ContÍatado dâ,,e cumpÍir todas as obrigações constantes deíe ContÍato e de seus aneros, assumindo coíno

exclusivam€nte 5eu5 os riscos e as despesâs decorrentes da boa e perfeita exêcução do objeto, obs€rvando, aindâ, as

obrigaçô€s a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinaçóes reSulares emitidâs pelo fiscal do contrato ou autoridade supenor (g!l;UlZ-lD;

9.3. Alocar os empregados necesúrios ao perfeito cumprimento das cláusul.s deste contrato, com hebilitação e

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentot fenamentas e utensflios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atendeí às recomendaçôes de boa técnica e a legislação de regência;

9.4. Repara., co.rigir, remover, reconstruír ou substituir, às suas expensas, no total ou em pane, no prazo Íixedo

pelo Íiscal do contrãto, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais empregados;

9.5. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Códiro de DeÍesa

do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990), bem como poÍ todo e qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, não

Íeduzindo essa responsabilidade a Ílscalização orl o acompanhamento da etecução contratuêl f,€lo ConÍatante, que

ficará auto.irado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigidâ no edital, o valoÍ correspgndente

aos danos soíridos;

9,6, Efetuar comunicaÉo ao Contratante, assim que tiver ciêÍrcie da impossibilidade de reali2âção ou finallzaçãodo

sêrviço no prazo estabelecido, para adoção de açôes de contingência cabÍveis.

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, côniu8e, companheiro ou parente em linha reta, coiateral ou

por ainidade, até o terceiro EÍau, de diriSente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do !IIg9
l9 ãâr^or^1.';t^i.í,.letêi.'91a117 dê )O) t.

9.8. Quando não Íor posslvel â veriflcação da regularldade €m sítios oficiait ocontratado deverá entÍe8ar ao setor

Íesponsável pele fiscalizaÉo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos: 1) prova de reSularidade relativa à Se8uridade social; 2) cenidão coniunta relativa aos tributos federais e

à Díúda Ativa da União; 3) certidõês que comprovem a regularidade perante a fazenda Munkipal ou Disúital do

domicílio ou sede do contÍatado; 4) Cenidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cenidão Negativâ de Débitos

Trabalhistas - CNDTj

9.9. Respon$bilizar-se pelo cumprimento das obrigações p.evistas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçõês trãbalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais píevistas em leSislação específica, cuja inadimplência não ransfêre â

re5ponsabilidede ao Contratànte;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato/ no pra2o d€ 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocoírência anormal ou

acidente que se verifique no lo(al dos serviços.

9.11. Prestar todo esclaíecimento ou iníormação solicitada pelo Contratante ou por seus prepoíot garant ndo-lhes

o âcesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

êmpreendimento.

P á g in a 6 | '13

8.18. Não responder por quaisqueÍ compromissos âssumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados

à execqção do conúato, bem como por qualquer dano causâdo â terceiros em decoírência de ato do Contratâdo, de
sêus empreSados, p.epostos ou subordiDados.

:SL
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9.12. Paralisaí, por determinação do ContÍatante, qualquer atiüdade que n5o esteie sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em Íisco a segurançã de pessoas ou bens de terceiros.

9.13, Promover a guaÍda, manutenção e vigilánciã de mâteriais, ferramentas, e tudo o que Íor necessário à execução

do objêto, duÍante e vigência do contÍato.

9,!4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às noÍmas dâ legislação pertinente, cumprindo as

determinâções dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o locel dos serviços e nas melhores condições de

seguranç3, higiene e disclplina.

9.15. submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fuiam às esgecificações do memorial des{ritivo ou instrumento congênerê.

9.16, Não peÍmitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para osmaiores de quatoRe anos, nem permitir a utilização dotrabalhodo menordedêzoito enosêm Úabãlho noturno,

perigoso ou insêlubre;

9,17. Mãnter durante toda â vl8ênciâ do contrato, em compatibilidade com as obri8ações assumidas, todas âs

condições exigidas parã habilitação na licitação,

9,16. CumpriÍ, durantetodo o pêrÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pêssoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para âprendiz, bem cqro as reservas de cargos preústas na

legislação (94-!10;

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do cont.ato, com â

indicação dos empr€gados que preencheram as reíeridas vagas (art. 116, paráfi4Ío único);

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do c1Jmprimento do conÍato;

9.21. arcar com o ônus deco.rente de e\€ntual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua pÍopoía,

inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores Íuturos e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não sela satisfãtório para o atendimento do objêto da contratação, exceto

quando ocorrer al8um dos eventos arrolados no @
9,22. Cumprir, além dos postulados legals vigentes de âmbito fêderal, estâduel ou municipal, as normas dê sêgurança

do Contratante;

9.23. Entregor os PROOUTOS ot COurtCçÃO nos centros de disttibuiçõo indícodos peio CONTRA,ANÍE no (s) prozo

(s) máxlmo (s) e demois condições descdtos neste Temo de ReleÉncío e no contrcto ftrmqdo.

9.24. Entregor os PRODUTOS DE CONFECçÁO en plenos condições de uso,limpos e higienizodos. Substituiçõo de todo

e quoisquer mote ois que Íot entregue impróprio, donifrcodo, ou em desocordo corn o eigido;

10.1. As partes deverão cumprir a Lei ns 13.7G). de 14 de asosto de 2018 ÍLGPD). quanto â todos os dados pessoâis

â que tenham acesso êm razão do cêrtame ou do contrato êdministrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

pârtir da âpresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação êxpressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados parâ âs finãlidadês quê iustificârâm seú acêsso e de acordo

com a boa-íé e com os princípi os do art. 6e da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento coÍn terc€iros dos dados obtidos fora das hipóteses peÍmitidas em L€i
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10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco)dias úteis sobre todos oscontrâtos desuboperação

fiímados ou que venham â s€r celebrâdos pelo Contratado.

10,5. Terminado o tÍatamento dos dados nos termos do aÍt. 15 da LGPD. é dever do contretedo eliminá-los, com

excêção das hipóteses do ê4.1§_dê-]§.eD incluindo âquelas em que houver necessidade de guarda de documentação

para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações l€gais ou contÍatuais e somente enquanto não pÍescÍitas

essas obrigâções.

10.5. É dever do contratado grientar e treinar seus empregados sobrÊ os deveres, requisitos e responrabilidades

decorrentes da LGPD.

L0.7. O Confátedo deverá exiSir de subopêradores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanêcendo integralmêntê responsável por Sarantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência pa.a aferir o cumprimento dessa cláusulã, devendo o Contratado

ãtender prontãmênle eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Conlratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo ContÍatante, proÍrogável justiíicadamente, quaisqueÍ

informaçóes âcerca dos dados pêssoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados Íormados a partir de contratos administrativos, notadamente aquelês que se proponham a

armazenar dados pes'oais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual .astreável de

tratamentos realarados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para eÍeito de

responsâbalização, em càso de eventuais omisrôes, desüos gu abusos.

10.10.1. Os íeferidos bãncos de dados devem ser desenvolvidos em formeto inteÍoperável, â fim de garantir a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses pÍeviías na l-GPD.

L0,11. O contrato está su.ieitoa ser alterado no5 procêdimentos pertinentes ao tratamento de dados pêssoais, quando

indicado pela autoridade competente, em espe(ial a ANPD por meio de opiniôes técnicas ou recomendãções, editadas

na forma da l-GPD,

11. cúusuta oÉoMA Pf,tMgRÂ - 6AiÂirflA DE EcuçÃo (aÉ.92, x[ € x t)

11.1. Não haverá exiSência de gaÍantia contratual da execução

12 cúusutA DÉctMÂ scGuNDA - rNFRAçôES E SANçôE§ ADMti STRÂÍrVAS (ãrt. 92, XtV)

12.1. CometeinÍraçãoadminiírativa, nos termos dâ Lei ne 14.133. de 2021, o contratãdo que:

â) deÍ causâ à iÍrexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução paÍcial do contÍato que cause Erave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao int€resse coletivo; 3I* =:.,xwÚ 3ã:-'
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de. causa à inexecução totaldo contrato;

enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contrôtação iêm motivo iustificado;

apÍesentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na exêcução do contratoi

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticarato lesivo previío no@.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer na5 infreçõês acima descrites as seguintes sançõ€s:

-o i) Ádt eÍtêncla, quando o contrâtado der causa à inexecução parcial do contrato, sempÍe que não se justmcar a

imposiÉo de peoalidade mais grave (art. 156. §2e. da Lei ne 14.133. de 2021);

ii)lmp€dimcítodêlkltar€contrateÍ,quandopraticada5ascondUtasdescrita5naSalÍn€a5

subitem acima deste ContÍirto, sempre que não 5eiustiricar ã imposição de penâlidade mais 8Íave (an, 156. § 4e, da Lei

ne 14.133. de 20211;

iii) D€cleração de lnld,oneldade para llcitâr e contÍatar, quando praticedes as condutas descÍitas nas alíneas "e",

"f, "g" e "h" do subitem acima destê Contrato, bem como nâs alíneas'b", "c'e "f, que iultiflquem a imposiÉo de

penalidade mais gÍave (art. 155. §5s. da Lei ne 14.133. de 20211.

iv) Multa:

{1) moratória de 5% (cin€o por cento) por dia de atrâso lnjustiÍicado sobre o valor da parcela inadimdida, até o

limite de 45 (quaÍenta e cinco) dias;

(2) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de aúaso injustificrdo sobre o valoí total do cont ato, até o máximo

de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado pâra apresentação, suplementação ou Íeposição da

garantia.

o. O atraso supeÍior a 45 (quarente e cinco) dias autoriza a Administração â promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimenlo irregular de suas cláusulas, conÍotme dispõe o inciso I do ort. 737 do Lei n. 74.7i3.

de 2021.

(3) Compensatória, para as infraçóes descrltas nas alíneas 'e" a "h" do subitem 12.1, de 10% a 20% do valor do

Contrato.

(4) compensató.ia, para a inexecução total contrato píeüsta na alÍnea "C do sutÍtem 12.1, a rnulta s€rá de 25%

a 3096 do vâlor do Contrato.

(5) Para infraÉo descritâ na alÍnea "b" do subitem 12.1, a m ultâ será de 2M a 3M do valor do Contrato.

(6) Para infraçôes des.rita s ne alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 1M a 2ü/o do valor do Contrâto.

l7l Para a infração descrita na allnea "a" do subilem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valoí do Contrato.

12,3. A âplicação das sanções prevastas neste Contrato não exclui, em hipótesê 3l8uma, a obÍigação de reparação

inteSral do dano causado ao Contratante (@

12.4. Todas as sançõ€s previías neste Crntrâto podeÉo s€Í aplicadas cumulativamente coín a multa (g4Mgr..ilzl

da l-ei nr 14.133. de 2021).
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12.4,1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação (e4.l5L!?_!el!:lgl§

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do paSamento €ventuelmente dêvido

pelo Contratantê âo Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da gârantiâ prestada ou sêrá

cobrada iudicialmente (art. 156. §8e, da Lei no 14.133. d€ 2021).

12.4.3. Previamente âo encâminhamento à cobrançi iudicial, a multa podeÍá ser recolhida administrativamente no

prazo máÍmo de 30 (tdntal dias, a contar da data do recebimento da cornunicação enúada pela autoridade

competente.

12.5. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo âdministrativo que asseguÍe o contraditório e a ampla d€Íesâ

ao Contratado, observando-se o procêdimento previsto no caput € parágÍaÍos do 3IL!5fu8 !gl!9.!L!fL!g2q2l
para as penalidades de impedimênto de licit3Íe contÍatar e de declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar.

12.6. Na aplicação des sançôes serão considerados (art. 156. §le. da lei ne 14.133. de 2021):

a) a natureza e ã Sravidadê da infração cometida;

b) as peculiaridades do câso concreto;

cl as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela proüerem para o Contratantê;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos óí8ãos

de controle.

12.'1. Os atos pÍevirtos como infrações administrativas na !gLdL!l;!l3jC_U qeL ou em outras lels de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificâdos como atos lesivos lllglllLlz jq!§J!gzq!3, serão

apurados e julgâdos coniuntam€nte, nos mêsmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida !gi..lbts-§g).

12.8. A personalidade iurídica do ContÍatado podeÍá ser desconsideíada sempre que utilizâda com âbuso do direito

parâ fâcilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocâÍ confusão

patrimonial, e, nêsse caso, todos os efeitos dâs sânções aplicadas à pessoa iurídica serão estendidos aos sêus

administÍadores e socios com poderes de administração, à pessoâjurídicá sucêssora ou à empresa do mesmo Íamocom

relação dê coligação ou conrole, de fato ou de direitq com o Contratado, obs€rvadot em todos os casot o

contraditóíio, a amplâ defêsa e a obr8atoriêdade dê enáliseiurídica prévia (an. 160. da Lêi ne 14.133. de 2021)

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteit contado da data dê aplicâÉo da sanção,

iníormar € manter atualizados os dados Íêlativos às sanções por ela aplicadat para fins de publicidade no GdasÚo

Nacional de EmpÍesa s lnidôneas e susoensas {cêis) e no cádastro Nacionalde E mpÍesas Punidas (cnep), instituídos no

âmbito do Poder Erecutivo Federal. (44;llt1Jb-Lql0!.!!.13tr-dqzQZl)

12.14 A5 sanções de impedimento de licitãÍ e contratar e dêclaÍação de inidoneidade parâ licitar ou contratar são

P á g in a 10 | '13
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12.11, Os débitos do contratado paíe com a Administração contratânte, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçôes, não inscritos em dívida atlva, poderão seÍ compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo reÍêridoórgão dêcorrentes d este mesmo contrato ou de outros contretos adminisrativos qu€ o contratado possua

com o mesmo óí8ão ora contratante.

13. CúUSULÂ DÉOMA ÍERCE|RÁ - DA EXTTNçIO CONTRATUAL íaÍt.92. XtX)

13.1. O cont ato s€ extingue quando cúmpridas as obrigaçôes de ambas as partet ainda que isso ocorra antes do

praro estipulado para tanto.

13.2. Se as oúigações não forem cumpridas no prãzo estipulado, a vigência ficará pÍorrogada até a conclusão do

obieto, caso em qu€ deverá a Administração providenciar a readequação do cÍonograma fixado para o contrato.

13-3. Quândo a não conclusão do contrato reÍerida no item anterior decorrer de culpa do contratâdo

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicá\€is as Íespectivâs sânções administrativas; e

b) poderá a AdministraÉo optar pela extinção do contrato e, nesre €aso, adotaÍá as medidas admitidas em lei

parã a continuidade dô execução conúatual.

13.4. O contrato pode ser extinto ântes de cumpridas as obri8ações nele estipuladas, ou antês do prazo nele fixãdo,

por algum dos motivos previ5tos no artieo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amieavelmente, assegurados o

contraditório e a.mpla defesa,

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ê4!Â9 39939 da mesma Lei

13.4,2. A alteraÉo social ou a modiÍicação da finalidade ou da estruturô da empresa não ense.iará a rescisão :e não

restringir sua capacidade de concluit o contrato.

13.4.2,1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser foÍmãlizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

13.5. A eÍinção do contrato não configura óbice pare o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de teímo indenizatório (art. 131- corut da Lei n.e 14.133. de

20211.

1iI. CúUSUIA DÉOMA qUARÍA - DOTAçÃO ORçÂME ÍÁRIA íATt. 92. VIII}

14,1. As despesâs decorrentes da prêsente contrâtação correrão à conta de íecursos especÍficos consiSnados no

Orçamento, coníorme dotação abaixo dlscriminada:

Poder: 02
óBáo : 37

Unidâde:
Dotação :

5^úô5 :r,H..

t'
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AçÃO: ManutenÉo do tundo Municipal de Assisténcia Socai

Poder: 02 PODER EXECUTIVO

Órgão : 31 FMAS - FUNDO MUNIOpAt OE ISSTSTÊruCte SOCrnr
Unidade : OO FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA socIAL
Dotação: 08.243.0051.2120.0000 3.3.90.39.00
AÉO: Serviços da Proteção Social Especial

Poder: 02 PODER EXECUTIVO

Órgão : 31 FMAS - FUNDO MUNTOPAI DE AS5I5TÊNC|A SOC|AL

Unidade I OO FMAS . FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA socIAL
Dotação: 08.244.0051.2103.0000 3.3.90.39.00
AéO: Programa criança Feliz

Podeí: 02 PODTR EXECUTIVO

Órgão: 31 FMAS - FUNDO MUNTCTPA| DE ASSTSTÊNC|A SOCTAL

UNidAdE i OO FMAS. FUNDO MUNICIPAL DÉ ASSISTÊNCIA SOCIAT

Dotação: 08.244,0051.2110.0000 3.3.90.39.00
A60: Gestão do tGD Bols3 Família/Programa Auxilio Brasil

Pôdêr: 02 PODER EXECUTIVO

órgão: 31 FMAS - FUNDO MUNICIPALDE ASSISTÊNCrA SOCIA!
UNidAdE i OO FMAS . FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAT

Dotação: 08.244.0051.2119.0000 3.3.90.39.00
AÇÃO: Serviços da Proteção Social Básica

14.2. A dotação relâtiva âos exercicios financeiros subsequentes rerá indicada após apíovação da Lei Orçamentária

respediva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apgstilamento.

15. CúUSUIA DÉOMÂ QUIÍ{ÍA - DOS CASOS Otr SSOS (an. 92, }

16. CúUSUTA DÉOMA SEXÍA - ATTERAçÕES

16.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sesuintes da Lei ne 14.133, de 2021.

76.2. O contratado é obrlgado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressóes de até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicl3l atualizado do contrato que se fizerem nas óras, nos serviços ou nãs compras.

16.3. RegistÍos que não caracteri2am alteração do contÍato podem sff realizados poÍ simples apoíila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do a.t. 136 da Lei ne 14.133, de 2021

CPL/PMBJS
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15,1. os casor omissos serão decididos p€lo contÍatantê, segundo as disposiçõês contidâs nâ Lei ne 14.133, de 2021,

e demais normas fed€rais aplicáveis €, subsidiaÍiâmentê, sêgundo as disposições contidas na @L!l!..l9JlZE !g-L:199:
códieo de DeÍesa do consumidor- e normas e princípios Serais doscontÍatos.
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r7. cúusur.Â oÉoMA sÉflMA - PUBUCAçÃO

77.7. Íncumbirá ao cootratântê diwl8ar o pÍesente instrumento no Portal Nacional de Contratrçôes Públicas (PNCP),

na forma prevista no e4!Z1jELgL!LLj3.lEll2z.:t bem como íro respectivo sítio ofcial nâ lnternet, em atenção ao êE
8q. §2!. da Lei n. 12.527. de 2011.

18. CúUSUIA DÉOMA OTTAVA- FORO Íen.92, §lel

18.1, Fica eleito o FoÍo de Buriticupu-MA paÍa dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Íermo d€

Contrato que não puderem seÍ compoíos pelâ conciliação, conforme art.92, §le, da Leine 14.133/21

o
Fundo pal de

CONÍRAÍA'iIÍE

Íestemunha 1:

Nome
CP â 2-

Bom Jesus das Selva§/MA,22 d€ abrilde 2025.

KÂRLosrosE Iilfá*jâfiffii
SANÍO5 9Lv^í157345o191

eLVA:e1 s73cso3er $*f f,],ff:,'i
3l( COMERCIO LTOÁ

10.608.23210001-80
CO ÍNAÍADA

Íestemunha 2:

. Nome u,J".
CPF

.Á
nb/p-Uelh,
iloctfA ÍoErHo
Assistt Éia so.'al

d. Àx4

o
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RESOLVE TRA,{SfER|R O FERIÂI,O }tAClOfaAl, OE PRI E|RO OE ÀO, (Oulr{r .FE|RA), PAR O EtA 02 DE IÀO (3EXÍA+E|RA), Errr
VIRTUDE OAS CELEBRAçOES DO DIA DO IRABATHO, XO AIBITO DO UMCIHO DE BO JESUS DAS SELVAS, E CORRELATA OUTRÁS
PROVTDÊitctAt!.

FRA,{KLI WLLAIIE ROORIGUES ARAÚJO OUARTE, cheÍe do podeÍ exêculivo da Preíêitura Municipal de Bom Jêsrrs Des Sêúes - MA,
República Fêdergtiva do 8rásil, usando das slÍibuições quo lhê co^ígí6 a L6i Oígánicâ do Muôicípio.
CONSIDERANDO, o Decrolo n' 060, d€ 30 d€ dozdnbrc dê 2024, qu€ aprova o cálêndário d6 t€riêóos ê por'Íos êorllátivos para o ano dê 2025i
GONSIDÉRANDO, a ÍÍn d6 sâVâguârd* o intêÍsssê Êrblico ê oEÍâhties constitucionais, pêlo quâl cêlobmmos o dh do rabâlho, í6Íiádo d€
singularüade lederâtivai
CONSIDERANDO, o cla 01 dê msio (quintâJêiaa), é lonado afusivo áo dia lntêmacimal do ÍrgMho. de modo â assegurar as calobiàções em slrâ
lotaiídde ha.rnónii:âi
COI{SIDERANDO, quo é dsver corstifucü€l desta municip€lidac,e, r€gulamsntsr o funcionâmeíto dos ó{gãos publiodt, psrs quo hája molhôriãs
cÍescentes nars paesrdçre§ dos serv{IJ§ oíBrÉ'cidos aos municipes;
CO]{SIDERA,{DO, po. fim, a n€c€ssidede 9 equilíbÍio na pr6§âção d6 sêÍviços d€ nãtrrêza 6ss€nciâis garâÍ indo o dosonvokimcnlo coí ínuo;
OECRETA;
ART. Í" RESOLVE ÍRAI{SFERIR O FETdAI'O NACIONAL, DE PRIf,EIRO DE NÀO, (AUIIÍAfEIRA), PAR,A O I'IA 02 OE XAO (§EXÍÂ.
FEIRA), eln vlrüróa dar corídnoÉçôcr a aalabt!çp.t âo diâ lnigmacionál do TrÉbelho.
ARf, ? s€ráo mantidaÉ os s€Niços 6§sonciais, oÉp€cialm€ílte aquol€s quo, por íotça de normâs pópriâs, não podom 8dr€r 6olução do
conlinuidr(b.
ART, 3" Estê Docrdo eilrâ ôm úgoí na data d€ sua publicáçáô, íevogadas as d6posiçõ6 6m contádos.
Registtê-sê. Publlquo-so e Cumptu-sê.

FRANKlH WL'ÀHÉ ROORiCUES ARAIiJO I)i.,ARÍÉ PRÉFÉIÍO MÚNICIPAL

FLS À
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SEGUI'DA+EIRA" 28 OE AAHL DE 2025 BOII JÊSUS OÂS ,t rEír - P^Gtxas: 05

lssN 2965{tíXDtÁRto

OECRETO X"

PORTARTA N. 3.4,4/2025

Eoín Jêsus da6 Selvas, 28 de a& dê m25.

O PREFEIÍO UNICIPAL 0E AO JESUS DA§ SELVAS, no uso de §u3s at ibuiç6e§ legâis ê de côÍi{oÍmidad6 coÍn o qu€ drsp6€ ÀÍiigo 87, lnciso
l, Alínea ê da Lei Oí!&lics do Municipi, de Bo.n Jesus dás Selvd e dispositivos perlinentes da Lei Municipal n' 001/2017.

RESOLVÊ:

ArL l. - f,toíÍ|oaí FER[rt OA SILVA RODRIGUES FARIAS - CPF N. m5,703.Í2955, paÍa eroíc.Í o caílp êín comissão do COI{IROLADORA
GERÂL DO TUXICJPIo OÉ AOT JESUS OA,S SELVAS.

Eslâ portarÉ entÍsÉ oín vgor nâ dãta de sua publicsÉo, rBúoagindo os sâus 6Í€itos a partir de 'l' ds âbíil d6 2025, r€vogadas as disposiçõês êm

contÉrio.

GABINETE OO PREFEIÍO XUTICIPAL OE B() JESUS OAS SELVAS, ESÍADO OO HARÂNHÀO, E 28 OE ABf,IL OE 2025.

FRAXKUI WtLTIflE RODRIGUES ANAÚJO DUARÍE

EXTRÂTO OO COIÍRATO N" m5.2025.05.í.2021

-o

o
PREGÁO ELETRÔII|CO SRP N.'OOí2025
PROCÊSSO }{.. 08412024

REF: pREGaO ELErRÔt{tCO SRp }r..005/2025. PROC, AD . O64r2rD4. CO'ÍÍRÂÍO M 005.2025.06'l.202a.',PARTES: Â./O FuMo itunicipãl de

Àcsistêncà Sociâ|. inscrita no CIJPJ/MF sob n" 18.230.952/000147, coÍn sede m Rua lcálu s/no - Centío, Bcm Jesus des SelvâíMA 65.395-0m,

n€sle alo, ropresontâdâ po., EDMARÂAZEVEDO ROCHA COELHO, dor.vrnt dênominedo{s) CONÍRÂTANTE ê, do odro bdo. a dnpresa.3K
co[ÊRclo LTDÀ inacíit no GNPJ aoô o nür6ro 10.60A.2:}21000í{0,locâlizado à Rúe de BoÍboletâ-tf í). Anil; cEP: 65.045-170i Sáo Luís -
Me. dor.v.nt6 dênominadâ GOa{TRAÍAOÀ
Frmêm o prEsents instrumento contratoal, íundâm€ntados nas dGposiçó€s da Lei Federal n' 14.133 de 1" de abÍil ds m21 € §ua6 alterações.

Objêto. Seíviço de mãlharia perâ a prêÍeítuÍa municipeld€ 8om Jesus das SelvesMA. O Contrãto lêá vrgência âte 31 de dezemUD ds respectvo
cíéd(o orcsm€ntário, O vak, total da cont_ataçáo ó dê R$ 143.315,20 (cento e quarenta e tr,ás íÍÍl ê lÍozentos e quinzo Íoâls o vtnte centávoô).
poder: oi poDER EIEcuTrvO órsão : 3'r FHAS - Fut{oo rur{tclPÀL DE asslsÍÊxcla SOCIAL Unld.do: 00 FÀlÀs - Fu},lDo llul{lclPAl
OE ASSISÍÊNCIA §OCIAL Ootaçãõ | 08,12?.0020.2059,1)000 3.3.90.39.00 AçÀO: lú.nulençio do Fundo tluniciP.l dr 

^td.tánclr 
Soc.i

podoÍ : 02 POOER EXECUTM órsáo : 3í FtrlAS . FUtloO l'lu lclPAL DE ASSISÍÊNCIA SOCIAL Unldtd. : O0 FIIAS - FUM,O líUt{lClPAL
OE ASSISÍÊXCÁ SOCTAL Do,tsçáã : 06.2i(}.0051.2120-IXlOl, 3.3.90.30.00 

^çÃO: 
Serúçor dâ Probçao Soclal E p.cltl Pod.í: 02 POOER

ÉieàUTiiõóúo,, rr Êüas.Êu Do uuMcrpar oE asstsÍÊxcl social unrd.d.:0o Fras -FUNoo ru$clPAL oE as§|sÍÊxc!À
SoctÂL oor.ca; : o8.2a4.txr5í21tB,oo0o 3.3.9rr.ír,00 AçÃO: Prcg,.mr Crl.nç. F.[r Pod.r : 02 PooER EXECLmVO Ôíglo : 3í F AS-
FUNDO IUN'tCpaL DE aS$SÍÊt{CtA SOCIÂL t,nrdlde : 00 Ftlas. FUNDO LljxlclP L DE ASSISTENCIA SOCIAL Ootâçaô :

O8.Zalt.005!,2ltO.mOO 3.3,SO.39.0O AÇÀO: Go.rfo do IGD Boba FrmnisrPÍogrinâ Aurilio Brrril Podcr:02 POOÉR EXECUM OÍgao : 31

iúÁi .- iliõó Íúirctp L oE asstsÉt{cta socra! uírd.dê | 00 Fr s . FUNDo f,Ut'llclPAL oE as$sÍÊRcla socl^L Dotrção :

o8.24,t OO5í.2íl9.ooOo 3.3.00.39.00 AÇÁo: servlçô. de Proteçáo soclrl Bá.lcâ- Bom JêsUs dâs sêtuâs. 22 d€,bril dê 2025. EOITARA
AZEVEDO ROCHA COELHO - Fundo Muôrclpal de Assístência Social

exTRAÍO DO CONTRATO l{" 001.2025.02í.2025

rua JoÃo r^âRE ral!, ca irsD€r{clàL Jí - c!P: 66Je5.Oo -sOrJG§J3 ol, ltlv SrI -Ct J: oí.alzaaarll0l{l ffi
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03-0341 Máquinas e equipamenbs; 4-3-02{3{2 Vateriaú de Con-

sumo (Copa, Cozinhs. Gâs. MODALIDADE: ATA DE RECISTRO
DE PREçO N" 003 2025 - EVSERH de.orÍentc dá LICITA( ÀO

EI,ETRÔMCA N' I34/2024 - CUEMSERH. RJNDÀMENTO LE-
GAL: Regulom€nto lntemo de Licitsçôes e CootÍatos da EMSERII
e demais normas Íegulâmm!âres peninenles à e§pecie. DAIA DE
ÀSSINATURÀ: 25104/2025. §io LüÍs (MAI 25 de ,brll de 202!.
MÀRCELLo AFOLONIO DUAILIBE BARROS - Presidenlc da

EMSERH -MaEícula Ít' I1.74E.

PREFEITURA MUNICIPÀL DE BOM JESUS DAS
§ELVAS . MA

EXTRATO DO COMRÀTO N" 00l.1025.02l.2025.lliE)gclBl-
LIDADE N" 0092025.PROCESSo N." 02tl2025.R8F: INEXICI'
BILIDADE N' OO9/2025. PROC. ADM. O2I/2025. CONTRÁTO
N' 001.2025.021.2025.'PARTES: O Fundo Municipâl dô Fiucação,
inscriÍo no LNPI/]!íF sob n'30.1E1.063/0001-52 c$m s€de ôa Rua

Caxiss. n'222. CeotÍo'Bom Jesus das Scl%yMA 65.195-1»0, nes-

tc âto, rcpre,ientâdo por EliâDe Lopes Co€lho Cavalcante, doravrr'
tr deDoElnado(r) CONTRÁTANTD e, do oulro lsdo, â eÍnpÍ.sâ.
FEELING COMÉRCIO E SERVIçO§ LTDA, imcrilr ro CNPJ
rot o trúEêm l3j?t20.t/0001{1. lo.alizzdo à R. Pâulo Bsnos de

Goes, n" 1840, Sâlâ 804, CoÀd. Cond. Empresarial MiSuel SeâbÉ

Fâgundes. Irgos fiov4 Cep. 59.064-460, NâlalmN, dorav.nt dc'
nornlDrdr CONTRATADA, Firmam o prcs€nle instnrmorto cod-

lÍahral. fundamentados nas disposiçôcs da Lci Federal n' l'í 133. de

l'de âbail de 2021 e sua§ alteraçõê§. Objclo. Contrstaçào de Pessoa
jurjdica psrâ aquisiçào dc um laboralóÍio de matemática de iÍtcÍcsse

da Secrctaria Municipal de Éducâção dc Bom Jesus das SelvâVMA.

O Contrâlo lerá vigêÍcia até ll de dezcmbro de resP€ctivo crailo
orçômenráÍio, o vaior lolal dâ contml6çào é de R$ 30E.000.00 (lrc-

,cnros ê oito mil .eâis). Pod€r :02 PODER EXf,CUTIYO Órgio:
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃo Unidrde :01 SECRETARIÀ
DE EDUCAÇÃO Dotrsão: 12361.0121.10ó3.0uxxr4.90.52.0
O AÇÃO: 

^qulitçio 
de Eqolpr&ento. e Moblüírior - EF. Born

Jesus das Selras. 25 de abril de 2025. Eu.tre lrPet Codio C.v.l-
cInIe. FUNDO MUNI(]PAL DL ÉDULAÇÀO'

E}(In§{)mo(»{rn/rÍo rfG(U!õ(2IÍ. rnr,cÀo ELE
rrôMoosn'lN.'I5r:!a2§ ltrocEsso N.'0ó412024. REF: PR-E

cÃo ELETRÔNICo sRPN.'005/202s. PRoc.ADM. 064/2021.

CONTRATO N' {}05.2025,064.2024.'PARTES: A/O Fundo Munici-
pãl dc Assistência Social. insÚih no CNPJ.MF sob n" 18.230.952/00

0l-67. com sede na Rua lcalu rnn - Ccn§o. Bom Jesus das Selvâs/

MA ó5 395.000, Desle âlo. repÍes€nbda por. F-DMARÁÂZEVEDO
ROCHA COI]I,HO, donaantc derohlbrdo(r) CONTn^TÂN-
TE c. do outro lado. a cmpresa.3x CorvÍÉRclo LTDA, inscÍi-
tr m C\PJ .ob o núúêro 10.60tJ32/00O1-8O, localizrdo à Rua

dâ Borbolet N" 50. Anil: CEP: 65.045-170i Sào Luis - Ma, dors-
vrnle derodinedr CONIRÀTADA, Fimlam o Presente instru_

meoro coÍtratuâI, firndâmcrlÂdos nâ§ disposiçôes dâ Lei Federâ] n'
l,í.133, de l" de abÍil dc 2021 e suas allerações. Obj€to. Sen'iço dc

mâlharjn pari a prefeitura municipal dc Bom Jcsus das SclvaslMÁ.

O Coítrâto reá \igência âie 3l de dczcmbrc de rcspectivo cródilo

oÍçamentáno, o valoÍ lôtâl da cônrâtâção é de Rs I41.315,20 (cen-

lo e quáreÍta e três mil e trezenlos e quinze reais e ünte cenlavos)

Podcr : 02 FODER EXf,CIr"fryO Or8ão I 3l FMAS - FUNDO

}{UNICTPAI DE A§§ISTÊNCIA SOCIAI" UDididE : OO FMAS
- TJUNDO MUNICIPÀL DE ÂSSISTÊNCTA SOCIÁL DOttçIO
: 08,122.ú20.2059.00fi1 33.9039.m aÇÃO: MrtrutençÔo do

Fondo Municip.l d. Assiilêncir Socrl Poder : 02 PODER EXE-
CUTlvo Órgto : 3l FMAS - FLnÍDO MUMCIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOC.IAL UÍIdTd. : OO FMAS - FUNDO MI]I{ICIPÀL
DE AS§ISTtNCIA SOCIAL Dotiçao : 08.2,13.0051.2120.ü)00

3.3.90.39.00 AçÁO: S?rvisor de Ptotêsão Socirl Esp.lirl Pod€r
: 02 ?ODER EX,ECU'tlvO Órgõo : 3l IMAS - FUNDO MU-

t

D.O. PUBLTCÀÇÓES DE TERCETROSQUÂRTA. FEIRA, 30 . ÀBRTL - 2025

L,f LJt"I$É.rü
N' PROCESSO C]T^ I.I

^N'. 
_êPr,\

e5Ç

TiICIPAI, DE ASSISTÊNCIÀ SOCIAL Uoid.de : OO F}IA§
- FUNDo MUNICIPAL DE AssIsTÊNCta soCÍAL Dor.çío
| 0t.2,1{.0051.!103.fin0 3.3.90..rc.00 AçÃO: Progrrmr Crl.rF
§r F€liz Pod€r: 02 FODER EXECUTIVO órgÀo:31 FMAS -
FI-]NDO MUNICIPÂL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL UtrId.dG ; OO

FMÀS - FU!§DO MUNICTPAL DE AS§ISTÊNCIÂ SOCIÁL DE
t.çio : 0t,244,0051.2110,0tt00 .!.3.90.39.00 AÇÁG Crrtlo do ICD
Bobr füxtu/Progruú.Á[dllo Br.rll Poder: 02 PODf,R EXECU-
TIvo Órgâo : 3l FIIAS - FT NDO MITMCIPAL DE AssIsTÊN-
CIÁ SOCIAL UDIdúC I M FMAS - FUNDO MU^-ICIPAI DE À9
SISTÊNCIA SOCIAL Dot.§io : 0t.2,14.ü)51 ,l 19,fln0 33.{39.00
AÇÂO: SereiçG dr Itoteçio SocLl B{§tc!. Bom lesuÂ dôs Selvâs. 22

de 6brilde 2025. EDMARAÀZEITDO RoCHA CoELHo - Fundo

Vunicipal de Assistàcia Social.

coNvÊNto

SECRETARIÂ DE ESTADO DE GOVERNO

EXTRATO DE CONVÊNIO. PROCESSO SEI N' 2025. I10124.

00trt. coNvÊNro N.' 0l/2o2s-sEcov: coNcEDENTE: SE"

CREÍARIA DE ESTADO DE GOVERNO - SEGOV,,IIíA, CN}.,
n.'24.393.108/o0ol-50. repÍeseítado poÍ seu litular, MÁRClo ru-
BEIRO MACHADO, brasiiciro, ca§sdo, eígenheiro citil. ponador

da RG o" 4?6861 - SSPTMA e CPF n." 237.742.823-15. CONVE

NENTI: FUNDAÇÀO DE ÂMPARO À PE§QI'ISA E AO DE.

SEIWOLWMENTO CtENÍFICO É TECNOLÓGICO DO
MÂRANHÁo - rÂPEM^, inscrita no CNPJ 05.527.341/0001-33,

Ícpresentada por s€u PÍesidenle. NORD$íÀN WALL BARB(XA
DE CARvÁLflO FILEO. brÀsileiÍo. câ§ado, m&ico \elerinário.

poflôdor do Documcnto Profissional n."-154VP - CRMVTMA e CPF

n." 153.5ó4.513-53. OBJETO: O presente CONVÊNIO tem por ob'

.jeto a âÉo coniunta dos paíicipes üs{rdo Saranú e execuçii,o do

Píogúú de Bolsa lnovaçâo ([APEMÂ. Seçào tlq da Rcsoluçâo N-'
15, dê 30 de dezembro de 2022), ns§ átêâs c ór8âos de inter.sse dâ

S€cretariâ da Estâdo de Covcmo, haja yista sua fi.alidadc frcnte aos

âtos d€ gesúo dos negócios públicos. Do monitorôÍneÍtto e avaliação

das âções go\'emameDtais. na coordeneção de ProSÍBmas e pmjúos

csEarégicos. DÀvlcÊNch E 
^DITAMENTO: 

O pre§€ntc CON-

\.ÊNIO vigoronâ por 12 (doze) m€ses. contsdos ! psíir dc iú as-

sinaluÍa, podêndo seÍ âll€Íado. prorrogado. compleÍnenledo. se for

do iDteÍess€ dos Conveneúles, mediant€ foÍmelização do Íes?ectivo

Termo Aditivo. Dos RECUnSOS III\--ÂNCEIROS Púa execuçâo

dest€ CONVÉNIO, ser.âo destinados rc.ulsos fin nceüos no rúoIrt&]'

t€ de RS 540.000.00 (qúiDhentos e quareota mil reâis), egúivsl€ütes

ao paSarncoto dc l0 (dez) bolsâs íleDsajs, no ralor individual de R§

4.500,00 (quetro mil e qüinhenlos reais) cadÀ em funçào das metas

e§tabelecida§ Ílo Plâno de Trabalho. DA DOTAÇÃO ORÇÀMEN-
TÁRTA: EXERCÍCIOS FINANCEIROS 2025i2026:I.]NIDADE
ORÇAMENTÁflA: IIOI24 - SECRETARIA DE ESTÀDO DO

GO\4:R-I(O: UT\TDADF CESTORA RESPONSÁVEL: S[C,oV,
FUNÇÀO: 04 _ ÀDMINISTRÂÇÃO; SUBI.UNÇÃO: I22. ADMI.
N]STRAÇÀO GERAT; PROCRAMA: O4II _ ÂPOIO ADMINIS-
TRATIVO ACÃO: 445?. ADMINISTRAÇÀO DA LNÍD.TDE;

FoNfE DO RECLTRSO: 1.5.00 lOl.000 RECURSOS À;ÀO VIN-

CULADOS DE IMPOSTOSTSLtsAÇÃO: 0115G ESTÂGI^RIOS E

TIAINEES: NATUREZA: 33902G AOLSA DE ESTUDOT MODÀ-
LIT'ADE: ESTIMATIVO. FUI\DAMENTAÇÃO LEGAL: Í,ci FC.

derâl N' 14.133/2021. e alterações posteriores, à Irstlução NoÍmativa

n' 1812008 - TCL,MA e dcoais normas rcSulsmeltártri da matéÍia.

D^TA DA ASSÍNATURÁ: l7,Gl 2025. Sào Lurs - MA. MÁRCÍO
RIBEIRO MACIIADO SECRETÁHO DE ESTÂDO DE GOVER.
NO CPf': 237.742 821-15

1:,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868 Centro CEP 65.4S0.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06 002.37210001 -33

ÇONTRATO ADMINISTRATIVO N' O8O5,OO2/2025

PREGAO ELETRONICO NOOO3/2025

PROCES§O ADMINISTRATIVO ilÔ2024.1 2. 1 7.00,, 6

TERMO DE CONTRÂÍO CELEBRADO ENTRE O
MUNICiPIO DE ANAJATUBA, POR MEIO OA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COMO
CONTRATANTE,EASANTAVITORIA
EMPREENDIMENTOS LTOA, COMO CONTRATADA,
PARA PRÊSTAÇÃO DE SERVIçOS NA FORMA ABAIXO.

Por este instÍumento paíicular. o l\luNlciPlo DE ÂNAJATUBA, ESTADO DO íITARANHAO, poÍ meio do

SecÍetaíiâ Municipal de Saúde doravante denominada CONTRATANTE. nesle ato repÍesentada pelo(a)

secretàrro(a) Munrcrpal de saúde sr (a) LEONARDO MENDES ARAGÃO. CPF n' 509 015.083-
49 e a soôiedadê §ANTA VITOR|A EMPREENOIMENTOS LTOÂ. estabêlec,da nâ Rodovia BR

2?? n 21O Puraqueu CEP: CEP 65350-000. Vitoria do Meanm - MA. anscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Juridicas - CNPJ sob o n'28.033.910/0001-90. a seguir denúminada CONTRATAOA. nesle ato
representada por PAULA VICTORIA MOURA FALCÃO rnscfllo no CPF no 069.293.043-44. têm justo e

acoÍdado o presente contrâto N, o8o5 ao2l2o25. decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO no00312025,

íormalizado nos autos do Processo Adnrnistrâlrvo n'2024 12 '17 0016. em observância às disposiÇões da

Ler n" 14 '133 cle 1 " de abril de 2021 e demars legislâção aphcável. que se Íegerá pelas segurntes cláusulas
e ccndrÇÕ€s

CLAUSULA PRIMEIRA * LEGI SLACAO APLICAVEL
Este ContÍato se rege por toda a legislação aplicável à espêcte que desde já se entende como reíeíida no
presente termo, especialmente pelâs normas de carâteÍ geÍal, da Lei FedêÍal no 14.133/2021. Pela Lei
Complementar Federal n§ 123/2006 - Estatutô Nacionâl dâ Microempresâ e da Emprêsa de Pequeno
Pone, pela Lei Complemêntâr Fêdêral n' 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de
Delesa do Consumidor anstituído pela Lei Fêderâl n" 8.078/1990 e suâs âlterações A CONTRAíADA
declaía conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulaçÔes sistema de
penâlldades e dêmals regras delâs constântes, arnda que não expressamenlê transcrltas nêste instrumentô,
incondrcaonal e rr;'estri'lamenle

pÁRAGRAFO UNICO lntegram o presente Contrato. independentemente de transcÍiçâo
a
b
c
d

Edital do Pregáo Eletrônico noo0312025,
Tern o oe Referénc,a (ou PROJE-O EAS|COr:
Proposta e Cocumenlos anêxos. firmados pela CONTRA TADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
R..n 9..!q rô .e re 8ô8 ae" ,. C[? 6i dia :a: A.a:t!a; rJÀ

*-À."! d'rérà:,la :ê-i,'., il

CLAUSULA SEGUNDA * OBJETO
1 1 O ôbjeto do píesente instrumento e a contataÇão de empresâ e§pecializada na prestaçáo dos
serviços de confecÇão de camisetas uniÍormes. Íardamentos. lençóis, entÍe outros artigos de malharaa. Para
sLrpnÍ as necessioades da Secretarra Muniaipal de Saúde do lúunicipio de Anãjatuba * MA. conforme
especrÍicaçÕes constanles no Termo de Referência/PÍoJêto Bãsico

CLAUSULA TER CEIRA _ PRECO
O valor tôtal do pÍesente contrato é de R$ 146 732.90 (cento e quaÍentâ e seis mil ê setecentos e tnnta e
dôrs rears e nôvênta rentavos) cônÍormê planilha discriminativa abaixo.

9rêí. ÂortltlJL- i'r
:,r t" r_ / .r q{
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65 490 000. Anajatuba - [rA

cNPJ. 06.002.37210001 -33

Especificação Unid Quant. P. Unitário (R$) P. Total (RS)

RS 51 0.3014 RS 3ô.45UN IDl
1 AVENTAL PARA PREPARO DE
ALI[/lENTOS (FARDAMENTO PARA
MEREN DE IROS)

R§ 4 ô65.00UNID 100 R$ 46.652
1 BOLSA TIPO TIRA COLO PARA
AGENTÉ COMUNITÀRIO DE SAUDE

RS 1.039.00R$ 51.95UN ID 203
1 BOLSA TIPO TIRA COLO PARA
AGÊNTE VIGILANCIA EM SAUDE *

RS 2.469,00UN ID 100 RS 24.694 1 EONE EM BRIhll
RS 472,35'15 RS 31.49UN ID1 BONE PADRAO SAMU5

R$ 867.8614 R$ 61 ,991 CALÇA UNIFORME (COZINHEIRA)

RS 7.398.00204 RS 36.99UN ID1 CAMISA GOLA POLO SEM
PUNHO COR DEFINI -

R$ 19,50UN ID 100ôí CAMISA GOLA REDONDA ÊM
MALHA PV8

RS 19.500.001000 R§ 19.50UN 
'D

9
1 CAMISA GOLA STILO "V" Eli,'!

MALHA PP

R$ 3.499.00F$ 34.99UNID 1001 CAMI§Â MANGA CURTA GOLA
POLO

R$ 1 .652,4030 R$ 55.08UNID
1 CAMISA UNIFORME PARA
AGENTES EDEMIAS E VIGIúNCIA
SANITARIA

10

11

R$ 22.500.00R§ 22,50UNID 100012
1 CAMISETA EM MALHA PV
BRANCA

RS 834,4515 R$ 55.63UNID13
1 CAMISETA SAMU AZUL MARINHO
MANGA CURTA

RS 855.15RS 57,01UNIt) 1514
1 CAMISETA SAMU AZUL MARINHO
MANGA CURTA EM GOLA POLO

R$ 1 ô67 7015 RS 111.18UN ID1 CAIV1PO DUPLO 1.6OXO,9015

RS 1.725,30RS 115 0215UNID1 CAMPO DUPLC 1,60X1 ,80
R$ 1 725 30RS 1 15.02UN ID 151 CAMPO DUPLO 1 ,60X1 6017

RS 1 .712,85RS 1 14.19UNID 151 CAMPO DUPLO 1 ,6OX6O18
RS 900 0015 RS 60 00UNID2A 1 CAMPO FENESTRADO 18OX180

RS 600 00R$ 40.00UNID 151 CAMPO FENESTRADO 8OX8O21
RS 450 0015 R$ 30.00UNID2) 1 CAMPO SIMPLES 85X85

RS 3.200.00100 RS 32.00UNID23
1 CHAPEU AUSTRALIANO PARA
AGENTES DE SAUDE. EDEI/IIAS E
VIGILANClA SANITARIA

RS 5.625,40110 R$ 51.14UN ID'14
1 COLETES UNIÊORME PARA
AGENTES DE SÁUDE. ENDEMIAS E
VIGILANCIA SANITARIA

R$ 7 720,5636 RS 214.4625
1 FARDAMENTO DE MOTORISTA E
AGENTES DE PORTARIA

SÊCRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE
Rla Bcned,io 1.,1. 868 Ce.i.o ll:P a5 .1! ) (J!a A.ãlâri,.a MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite 868, Centro CEP 65 490.000. Anajatuba - lvlA

CNPJ 06 002 372t0001-33

26
1 FARDAMENTO * AGÉNTES DE
LIMPEZA E MANUTENÇAO
PRIVAT]VO

UN ID R$ 104.77 RS 2 514 48

Parágrafo Primeiro - No valoÍ acima êstâo incluidas todas as despesâs ordinárias dirêtas e indiÍetas

decorrentes da execução do obieto, inclusive tributos êiou imposlos. encârgo§ sociais, tÍabalhistas.
prevrdencráÍros. fiscars e comerciais incidentes. taxa de adminislràçáo. frele. seguro e outros necêssários
ao cumpÍimento rntegraldo objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramenle estimativo, de formâ que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efelivamente ÍoÍnecidos

CLÁUSULA QUARTA _ FORMA E PRAZO DE PÂGAMENTO
Os pagamenlos serão efetuados à CONTRATADA. mensalmente. após a regular liqu

nos termos do arl.63 dâ Lêi Federal no 4.32011964, observado o drsposlo nos arts
idação da despesa,
. 140 e 141 da Lêi

Federal no 14.1331?021. em 30 (tÍinta) dias. a contar da datâ do protocolo do documento de cobrança no(a)

PreÍeitura Munrcrpal de Anajatuba-MA

PârágÍafo Primeiro * Para Íins de mediçâo. se foÍ o caso. e faturamênto, o pêrÍodo-base de medição do
pÍoduto foÍnêcido será de um mês, considerando-se o mês civil. podendo no primeiro mês e no últrmo

para ftns are acêrtô de contas o período se consllujr ern írâção do mês. considerado para esse Ím o mês

côm 30 (trinta) dias

ParágÍaío Segundo - O documenio de cobrança será apresentâdo à Fiscalização, para ate§tação. e, após
p.otocolâdo no(a) Prefeitura Municipal dê Analaluba-lvlA.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntâmente côm o documênto de cobrença,
Ordem de autorizâção ê âs certidões dê rêgularidade fiscal: Provâ de regulandadê com â Fazendã FêdêÍâ,

medrante apíesentação da Certidão ConJUnta Negativa de Débitos Relatrvos a Tributos FedeÍais ê à Divida

Ativa da Uniao e PrevidenciáÍia, conÍoÍme PortaÍia PGFN/RFB n' 175't, de 02 de outubro de 2014; PÍova de
rêgutâridâde com â Fazendâ Esladual do domicÍlio ou sede da licitânte. mediante âpresentação da Cêrtidáo
Negatrva de Débrtos Fiscars e Certidão Negativa de lnscÍrção na Divida Ativa do Estado, Prova de
Regularidadê perante a Fazenda Munrcrpal. do domicilio ou sede da hcrtante. medrantê apíesentação da

Cêrtrdão Negatrva de Debitos Fiscais e Certidão Negativa de lnscriçáo na Dívida Ativa do Municipio, Prova
de Regularidãde rêlatrva ao Fundo de Garantia por Têmpo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante âpresentação do Certificado dê Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos

RS 211.57 Kt J r/J.C)21
1 JAQUETA DE TACKTEL PADRAO
SAMU 192

UN ID 15

R$ 4'1,32 R$ 8.264,00UN ID 2041 LENÇOL HOSPITALAR COR
BRANCO

RS 45.90 RS 9. 180.00UN ID 20029
1 LENÇOL HOSPITALAR PARA
CAMA COM ELASTICO

R8 1 .122,00UN ID 30 RS 37,4030 1 LÊNÇOL LUVA PARA BERÇO

R9 1 063.90UN ID 10 R$ 106 3931 1 MACACÃO DE SÊGURANÇA
R$ 7 050,ô0UN ID 30 RS 235.0232 1 Í\'ACACAC SAMU

R$ 3.019.25UNID 25 RS 120 7733
1 ROUPA CIRURGICA EM TECIDO
BRIM SOL

RS 255 5014 RS 18.25UNID34
1 TOUCA PARA CABELO
(cozlNl-lElRA)

VALOR TOTAL: R$ 146-732,90 (cento e quarenta e seis mil e setecentos e trinta e dois reais e
noventa centâvos).

SECRETÂRIA MLlNICIPÂL DE SAUDÊ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua B€nedito Leite, 868. Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06 002.372/0001 -33

ioadimplidos peÍânte a Justiça do Trabalho. mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT)

Paíágrato Quarto - O pagamento à coNTRATADA será reallzado em razão dOS SeÍviÇOS ou ÍOrnecimento

efetrvãmente prestadôs e àceitos no periodo-base mencionâdo no parágraÍo primeiro

ParágÍafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobÍança, estes serão devolvidos

à CO-NTRATADA para retiÍicaÇão ou substituição, pâssando o prazo de pagamento â fluiÍ. êntão' a partiÍ da

reapresentaçãô válida desses documenlos.

Parágrafo sêxto - o pagamento seÍá efêtuado à CoNTRATADA por mêio de cÍédito em conta corrênte

aberta em banco a seÍ indicado pelo CONTRATANíE

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTÊ
@ContratodecoÍÍidooprazode12(doze)mesesconladosdadâtado
orÇamênlo esiimado. observâda a Lei Fedôral n'10.192. de 14 de fevereiro de 2001'

paÍágrefo primêiÍo - Os preÇos Serão reajuslados de acordo com a variaÉo do indice_de Preços ao

Consiimidor Amplo Especial * lpCe-f do lnstituto BÍasileiÍo de GeograÍia e Estatistica - IBGE, calculado

por meio da sêgutnte fóÍmula:
R = Po [(l-lo)/lo]
ônde:
R - vâlor do realuste,
I = indice IPCA-É mensal relativo ao mês anteíior ao de âniversário do Contrato:

lo. ind,ce do lpCA-E mensal relativo ao mês antêíior âo da apresentaÇão da PÍoposta; Po = preço unitário

contratual. objeto do reaJUstamento.

Parágrafo segundo - casô o indice prêvisto nêstê contíeto se.la extinto ou de alguma Íorma.não possâ

mars'ser aplicãdo. será adotado outro Índice quê reflita a perda do podeÍ aquisitivo da-moede' Neste caso.

â variação do indice deverá sêr câlculada por meio dâ fórmula consignada no pârágraÍo anteÍioÍ

cLÁusuLA sÊxrA - REEQUILiBRIo EqqNÔMlcg'f lNANcElRo
do contÍato fica o CONTRAÍANTE

obrlgado a responder em até 30 (tnnta) dias, da data do requerimento ou da date em que forem aprasentados

todos os documentos oecês§ários à apreciação dÔ pedido.

CLAUSULA SETIMA . ALTERACÔES
@se-âo pela disciplina dos ârls. 124 e sequrntes da Lei no 14 133. de
,n)1

ãr"ro pÍimeiro * o contratado é obÍigâdo a aceitar, nas m,esmaE condrçÕes contrâtuais' os acÍó§cimos

ou sJpressôes que se fizerem necessáriãs, até o limite de 25% (vintê e cincô poÍ cento) do valor iniciel

atualizado do contrato.

PaÍágrafo segundo - As alteÍações contratuats deverão sêÍ promovidas mediante celêbÍaçãÔ de lermo

adrtivã. submetrdo á prévia aprováqâo da consultona juridica do contratante. salvo nos casos de JusliÍicadâ

nece§sidadê de ântecipaÇáo de seus eÍeilos hipÔtese em que â ÍormalizaçáÔ do adiiivo devêrá ocorÍer no

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133 de 2021).

Parágrafo Terceiío - Registros que não caracterizam alteÍaçáo do contrato podem seÍ rêelizados poí

srmpÉs apostita. o,spensada a celebração de termo aditivo naÍoÍmâdoart '136daLei no 14.133, de 2021.

'i .t
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PREFE]TURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedilo Leite, 868, Centro. CEP: 65 490.000. AnaJatuba - MA

CNPJ: 06 002.37210001 -33
CLAUSULA OITAVA - FISCALIZACAO
A CONÍRATADA submeler-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização Os atos de

CLAUSULA NONA . GARANTIA
Náo exigido na presênte conlratação

CLAU§U LA DÉCIMÀ - VIGÊNCI A E PRORR ACAO

fiscatizaÇão inclusive lnspeçôes e testes. erecutados pelo CONaRATANTE elou por seus prepostos. não

ex mem a CONTRATADA de suas obrigações no que se relere ao cumpnmenlo das normas, especrÍicaçÕes

ê projêtos nêm de qualquer de suas responsabilidades legâis e contrâtuâ,s

parágrâfo Primeiro - A FlscalEação da êxecução dos servrços cabêÍá á comissão designada por ato do

órgão competente lncumbe à Fiseâlizaçâo a pràtica dê iodos os atos quê lhe §ão prÔprios nos termos da

legrslação em vigor respeitados o contraditÓrlo e a ampla defesa.

peÍágrafo Segundo - A CONTRATADA declaÍa. ântêcipadamente. acêitar todas as decisões, mêtodos e
processos de inspeÇão. verificaÇão e contÍole adolados pelo CONTRATANTE. sê obrigando a Íornecer os

dados, elementos explicaÇÕes, esclarecimentos e comunicaçÕes de que e§te necessilar e que forem

consrdeÍados necessários ao desempenho de suas atavidades

pâÍágrafo Terceiro - Compete à CONTRÂTADA íazer minucrosô examê dâ execuçâo do oblelo de modo

a pur*iti, a tempo e por escrito, apresentaÍ à Fiscalizaçâo. para o devido êsclaÍecimento. todâs as

drvergências ou dúvidas porventuÍa encontradas e que vênham a rmpediÍ o bom desempenho do Côntrato

O srlêncro implica total aceitação dâs condiçôes êstabelecidas.

paÍágrafo Quârto - A atuaçáo íiscalizadora êm nada íestringirá a responsabilidade única, integrel e

exciuiiva da CON IRÁTADA no que concerne à execuçâô contratados. à sua execução e às consequências

e implicaÇÕes próximas ou remotas. perante o CONTRATANTE. ou pêrante lercêiros, do mesmo modo que

a ocorrência de eventuais irregulaíidades na execução dos sêrviços contratados nâo implicará

corresponsabrldade do CONTRATANTÊ oú de sêus prepostos

Parágrafo Quinto - Â CONÍRATADA se obriga a peÍmrtiÍ que o pessoal da fiscalizeçâô do CONTRATANTE

acesie quaisquer de suas dependências. possrbilitãndo o exame das instalaÇões e também das anotaÇões

,elatrvas aos equrparnentos, pessoas e mateÍiars fornecendo, quando solicitados, todos os dados e

elementos reÍerentes à execução do contrato

A contratação teíá eÍicácia a pa
dc rnstrumenlo coírespondente
c0ntâdos desta, proíogável po

rtÍ dâ datâ de sua assinatura
no Portal Nacional de Contrat
r aié 10 anos na forma dos a

ficando a expensa da contratante a publicação
aÇÕes Públicas e vtgorará por '12 (doze) meses
rtia0s 106 e 107 da L r n" 14 133. de 202'1

parágraÍo Primeiro - A proÍÍogação de que tÍata este item é condicionada ao ateste, p€la autorldade

compelente, de que ãs condiçôes e os preços permanecêm vantaiosos para a AdminisÍaÇâo, perm,tida â

negociação com o contratado.

Parágraro Segundo - O contralado nâo lem direito subietivo à prorrogâção conralual.

parágrafo Tê.cêiro - A prôrrogaçâo de contrato deverá seÍ promovida mêdiante celebíaÉo de lermô
aditivo

parágrafo Quarto - O cônlrato não podêrá seÍ píorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanÇôes de declaraÇão de tn,doneidâde ou impêdimênlo de ticrtar e contratar côm podeí público. obsêrvadas
as abrangências de aplrcaçáo

LEONARDC
MÊNDFS

ÀRAGAO:56.11 l.- . .-:',: 'l ' -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Ruâ Benedito Leite. 868, Centro, CEP ô5 490.000. Anaiatuba - MA

CNPJ: 06 002 37210001-33
c LAUSULA DECIMA PRIMEI RÁ . OBRIGACOES D,A CONTRA TÂDA
As obrigaçÕes da contratada seráo aquelas previstos no Têrmo de Referêncra, anexo do edital

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNOA - OBRIGA§ÔES §Õ CONIRATANTE
As obÍigaçÕes do côntratantê serão aquelâs previstos no TeÍmo de Referência. anexo do edital

DECIMA T . RÊCEBIMEN ETO DO C
O recebimento do objeto do contrato prevrsto na C USULA SEGUNDA se dará medrante a avaliaÉo de

onstatãráo se o otiieto entregue atendê a lodas a§servrdores desrgnados pelô Ôrgão competente que c
especificaçÕes côntidas no TeÍmô de ReferêncialProjeto 8ásico

paÍágíaÍo único, Na rêcusa de rêcebimento. por nâo âlenderem às exigências da CONTRATANTE, a

ÇON1RAfADA deverá se possivel. ÍeêxecutaÍ os sêrvrços. pâssando a contar os pÍazos para pagamento

e demais compromissos da CONTRATANTE a partrr dâ dala do efetivo recebimênto

CLAUSULA DECI MA OUARTA - FO RÇA MAIOR E CASO FORTUITO

Os inotavos de foÍÇa ma ior ou câsô Íortutto quê possãm impêdir a CONTRATADA de cumpíií a§ etapas e o

grazo do Conlralo deveÍão ser alegados opo(unamente. mediantê requerlmento pÍotocolado Não serão

consrderadas quarsquêr alegaçÕês
Fiscalização nas épocas oportunas
do Contrato

baseadãs em ocoírências não comunicadas e nem aceita§ pela

Os motivos de Íôrçâ mâior poderáo autorrzar a suspensão da execução

CLAU§ULA O clMA OUINTA . CA OMISSOSÉ

Os casos omrssos serão decididos pelo contrâlânte. sêgundo a

2021 . e deÍnârs nôÍmâs fêderâis âplicávers e subsidiariamente,
I078, de 1990 - Códrqo de Defese do Consumidor - e nôrmâs

s drsposrçÕes contidâs na Lêr no 14 '133. de

segundo as disposiçÔes contidas na tgld
e p'rncip,os geÍâis dos contratos.

CLAUSULA DECIMA SÊXTA - SANÇÕES A DMINISTRATIVAS
comete inÍraÇão administrativâ. nos teÍmos da t9l0:!ll-Lli*ilc-.?Qzl. o ôontrâtado que

a) der causa à inêxecução parcial do contrato:
b! der causa à inexecuçâo paÍcial do contralo que cause grave dano à AdminislÍação ou ao

Íuncronamenlo dos serviços pÚblicos ou ao rnleresse côlêtrvo:

c) der câusa à inexecução totâl do contíâtô
d) enseJar o retãídamenlo da execuçáo ou da entÍega do obleto da contíatação sêm motivo

Jüstrfrcâdo.
e) âpresentar docume0taÇâo falsa ou pfestaÍ declaraçâo falsa duÍantê a execuçáo do contÍâto;

0 pÍaticar ato ÍÍaudulênto na execução do contrato,

S) compôÍ1ar-sê de modo rnldÔneo ou comêtet fraude de qualqueí natureza.
h) pratica. ato lesivo pÍev isto no art. 5o da Lei no '12 846. de 10 de aq tode2 013

parágraÍo Primeiro - Serão apllôadas ao contralado que incorreÍ nas infraÇões acima descritas as seguintes

sanÇÕes.
I Advertência, quando o contratãdo der causa à inexecuçâo percial do contrato. sempre que

nâo s€ lustificar a imposição de penalidãde mais gÍave (af1 156 ei no 14

2O21'.
ii lmpedimento de licitaÍ e contratar. quando praticadas âs condutas descÍitas nas alíneas 'b".

''c ê d" dô subitêm acima destê Contrato, sempre que nâo se iuslificar a imPosiçâo de
penalidade mais gÍave (arl. 156. § 4", da Lei n" 14.133. de 2021)

r OeclâíâÇão de inidonêidade para licitar e contÍataÍ. quando pratioadas as Condutas

descrltas nas alineas .e . F. 'g" e "h do sub{em acÍÍna deste Contrâlo bem como nas alineas
b c e d". que jusliírquem a imposrção de penalidade mais grave (aí 156. §5". da Lei n"

14 133 de 2021

Moralória de O 5% (mero poÍ cento) por dra de atraso InlustlÍicado sobre o valor da

SÊCRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
RLâ 8e'n:.,ni: I p'rp 868 Ce. rr CFP 6i ngn Ô0o A.À:al. b. lvrA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868. Centro. CEPI 65.490 000. Ana,atuba - MA

CNPJ: 06.002 37210001 -33
pârcela inadimpl,da, até o limite de 30 (lÍinta) dras:

2. Moratória de O.5o/o (meio por cento) por dê de atraso injustiíicado sobP- o valor total do
contrato, até o máximo tb 3Ao/o (trinta por cento), pela inobsevância do prazo fixado
para apresentaÇáo suplemenraçáo ou reposiçáo da garanlia.

i O atraso supeior a 3A (hnra) dias autoiza a Adminislraçáo a promover a

e\tínÇáo da canthta par descumpnmentó ou cump menla íffegular de suas
cláusulas. contonne drspôe o,írcrso ldo a,1 137 da Let n 14 133. de 2021

parág.âÍo $€gundo A aplicaÇão das sanÇÕes prêvrstas neste Contrato nâo exclui, em hipÔtese alguma, a

oUrrgãção de reparaçao integrál do dano causado ao ConÍâtante (an. 156, §9''. da Lei n" 14.133. de 2021).
parágrafo Terceiro, Todas as sançÕes previstas neste Contrato podeÍão sêr aplicadas cumulativamente

com ê multâ ( n 156 14 133 2

Parágrafo Quarto An tes da ap|câÇão da multa será facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15

(qurnze) diâs uteis, contâdo da data dê sua inlimação da .14.1 3157

ParágÍaÍo Quinto - Se â multa aplicada e as indeniza çÕes cabiveis forem superioÍes ão valoí do pãgamento

êventualmênte devido pelo ContÍatante ao ContÍatado. além da perda desse valor a díÍerençâ sêrâ

descontada da gârântia prestâdâ ou será côbradâ iud
ParágraÍo Sexto Previamente ao encaÍninhament
adnrnrstratrvamênle nô prazo máximo de 60 í§es
comunicação envtada pela autoridade coÍnpetente.

icialrnentê (3d 156 §8o. da Lei n0 14 133 de 2021)
o à cobranÇâ ludicrâl a multa poderá ser recolhida
senlôl dias, a contaÍ da data da recebimento da

ágrâfo Sêtimo - A aplicâção das sançÕes reatrzaÍ se-á em pÍocesso admrnistrativo que assegure oPat
coÍl
do

tÍãditóriô ê a amplã deÍesa ao Contratado . obsêrvando-se o procedimento previslo no câput e parágrâros

art. 158 da Ler no 14.133, de 2021 pa{a as penalidades de impedimento de llcitaí e contrelar e de

dêclaraÇãô de rnrdonerdâde para licitar ou conlratar
PaÍágraÍo Oitavo - Na aplicação das sançÕes seÍão considerados (

a nâlureza e a gravidade da infÍaÇão cometrda
a§ peculiaridades do caso concÍetol
as crrcunslâncias agravanles ou atenuantes
ôs danos que dela provierem para o Contrâtântêi
a rmplantaÇão ou o aperfeaçoamento de programa de rntegÍidâdê. conforme noÍmas ê

oÍrentaÇôês dos órgãô§ de controle
nô - Os atôs previstos como infrãÇÕes administíativas nâ Lei no 14. 133. de 2021, ou em oütras

es e contratos da Admrnrstraçâo PÚblaca que tamlÉm sejam tipiÍlcados como atos lesivos na

ii
C

d

e

art. 1 Lei no 14.1

arl 16 rn" 14.1

2021

PaÍágrâÍo No
lers de lrcrtaçõ
I er nô 12.846 . serão apurados e iulgados conjuntamente nos mesmos autos obseÍvados o rlto. de 2013
procedimenlâl e âulorrdade competênte dêÍinidos na ÍefeÍida Lei (art 159)

Parágrafo Décimo A persôna|dade Juridica do ContÍatado podeÍá seÍ desconsrdêÍada sempre que

utrlrzada corn abuso do diÍeitô Pa ra fâcilitar, encobrir ou dissimular a pÍáticâ dos atos llicitos preYistos neste

Contrato ou paía pÍovocar confusâo patrimonral. e, nesse caso, todôs os êÍeitos das sançôes apllcadas á

pessoa iuridtca seráo eslêndidos aos seus âdministÍadoÍes e sócros com poderes de adminisÍação, á

p€ssoa Juridaca sucessoÍa ou à êmpres a dÍr mesmo râmo com Íelãçáo de coligação ou contÍolê. de Íato ou

de dlrerto. com o Contratado. obsêrvados, em todos os câsos o contradúorio. a ampla defesa e a

ôbrgâtoriêdade de ânâlise juridica prévia ( Lei n" 14.133
Parágrafo Oécime Primeira - O Contíata nle deverá. no prazo máxtmo de 15 (quinze) d€s úteis. contado

da data de aplrcaÇão da sanÇão. infôÍma Í e manler aluahzados os dados relativos às sançÕes poÍ ela

ãpicadas para fins de publicidade no Cadâstro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nâcronal de Empresas Punrdas (Cnep), instúuidos no ámbito do PodeÍ Executivo Federal (ÂIL
161. da Lein' 14.133. de 2021)

contratâÍ e declaração deParágraío Décima Sêgundâ As sanções de impedimento de lcrlar e

inidonerdâde parâ lrotar ou contÍataÍ §ão pâssiveis de reãbrlitação na forma do
parágrafo Oécima Íêrceira - Os dób,tos do contÍatado para com a Admrnrstraçáo contÍalante. rêsullanles
de multa adminrstrattva ê/ou rndenizaÇÕes. não inscÍitos em divida atrva poderão ser compensados, totâl ou

parcialmenle. corÍt os c,édrtos devidos pêlo íefêndô órgãô decorrentês deste mesmo conlrato ou de ôulÍos
contratos admrnrsiralrvos que o contratado possua com o mesnro orgão ora contratante. na íoÍma da

ME n" 26. de 13 de abral 2422delnstrução Nôrmatrvâ SEGES/
SECREÍÂRIÂ MUNICIPAL DE SAUDE

lLâ B€-.d,t. ( D r€ ôôB C:.t. aEP aa 4!,4 004 A a!ê:-là f,t^
!L4!-&dji&AilA gQr-]il
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Lerte. 868. Centro. CEP. 65.490.000. Anajatuba - MA

cNPJ 06 002 372i0001-33

CLAUSULA OÉCIMA SETIMA . MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÀO CONTRATUAIS
O íegime de execução contralual, os modelos de gestão e de execução, assim 6omo os prazos e condiçôes
de conclusão. entrega. observação e recebrmento do ob,eto constam no Termo de Refetência. anexo a este
ContÍato

CLAUSU LA DECIMA OITAVA . EXTINCAO
O contrato será êxtinto quando vencido o prazo nêle estipulado, independêntemente de terem sido
cunrpíidas ou não as otrrigaçÕes de arnbas as parles contÍaentes

PaÍàgrafo Primêiro - O contrâto poderá ser exllnto antes do píazo nele íxado, sem ônus pâra o
Conlralânte, quando este não drspuser de créditos oÍçamentários paÍa sua continuidade ou quando

êntênder que o conlratÕ não mârs lhe oferece vanlagêm

Parágraío Segundo - A êxtinÇão nesta hipôtese ocorrerá na prÔxrma dala de aniveÍsáno do contrato.
desde que halâ a notificação do contratado pêlô contratantê nesse sêntido com pelo menos 2 (doi§) mêses

de anlecedêncla desse dia

Parágraro Teíceiro - Caso a notrÍrcação da não-cont,nurdâde do contrato de que trata este sub[em ocorra

conr menos de 2 (dors) meses da data de aniversárro. a eíinção contratual ocorrerá apÓs 2 (dois) meses

dâ datâ da comunrcãçáo

paíágÍafo Quarto - O contrato podeíâ ser extinto antes de cumpÍidas as obrigaçôes nele estipuladâs. ou

anles do pÍâzo nelê fixado, poÍ âlgum dos motrvos prevrstos no arliqo 137 da Lei no 14.133/21. bem como
âmtgavelmente assegurados o contraditório e a ampla deÍesa. Nesta hipôtese aplicam-se também os

ãrlioÕs 138 e 139 dà mesma Ler.

ParágraÍo Quinto - A âlleraÇâo sôclal ou a modiíicaçâô da finahdade ou de estrutura da emprese não

enselãrá a extinção se nâo restíingiÍ sua ôapacidade de concluir o contÍâto Se a opetaçâo implicâr mudança

da pessoa juridica contratada deveÍà ser formalizado termo aditrvo para alleração subjetlva

ParágÍaÍo Sexto - O termo de exlnção, sempre que possível, seÍá precedido Balanço dos eventos

contrátuais já cumpndos ou paÍcialmente cumpridos: RelaÇâo dos pagâmentos já efetuãdos e aindâ
dÊvrdôs lndenizaçõês ê multas.

PaÍàgrafo Sétimo - A extinçãô do contÍatô não conflgúrã ôbrce para o reconhecimento do desequilibrio
econômico-Ílnanceiro. hipôtese em que será concedrda indenização por meio de termo indenizatÓno (Aâ

da Ler n o 14.133 de 2021)131 caout.

CLA USULA OECIMA NONA . SUBCO NTRATAÇAO
A CONTRATADA não poderá subcontrataí. nem ceder sem a prêvia e expressâ anuência do
coNTRATANTE e sêmpre medianle instrumento prÓpriô. a ser putl!cado na rmprensa ofrcial.

parágrafo Único Â SUBCONIRATADA será sôlrdanâmente responsâvel coÍn a CONTRATADA por todãs

as obngaçóes iegars e contrâtuars decorrentes do objeto do ConlÍeto. nos lamites da subconlrataÇão,

inc[rsive as de nalureza trabalhista e previdenciária

CLAUSULA ViG SIMA - DOTACAO O AMENTA RIAÊ

As despesas decorrentes da presentê conlrataçâô cotrêíãô poÍ conta dos Íecur§os êspe€i írcos consignados
no orçamenlo da PrefeituÍa Munrctpal de AnaJatubâ classiícãda conÍorme âbaixo espectÍicado

ORGAO: 02 POrER EXECUTIVO

§ECREÍARIA MUNICIPAL OE SAUOE
ÊrÀ ir,Ê-i.nr Le,r,, a6d i;!r!u r.l-r, r!a rE0 r:roc 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedrto Lerte,868. Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06 002.372i000'1 -33
UNIDADÊ ORÇAMENTARIA: 40 SECRETARIA DE SAUDE
PROJETOIATIVIOAOE 10301 OO79 2091 MANUÍ E ÊUNC DA SEC MUNICIPAL DE SAUD§
CLASSTFTCAÇÃO ECONÔM|CA: 3 3.90 39 O0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PJ

A dotaçãô Íelattva aos êxercictos Íinanceiros subsêquentes serà indicada após apíovação da Ler

OÍÇamentára íespecliva e liberação dos crédilos correspondentes, mêdiante âpostilamento

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRÂ - FORO
Frca eleito o Foro da Comarca de Analatuba para dlnmrr quarsquer duvrdas ortundas do pÍesente ContÍato.
renunciando as partes desde Já â qualquer outro. poÍ mais especlal ou privileglâdo que se,a.

cúUSULA vIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICACÃO
O CONTRATANÍE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário OÍicial do Muntcipro nos
pÍâzos legais. em atenÇão ao art. 91, capuL da Lei n" 14.133, de2021 e ao 3rl.8o, §2o. da Lel n. 12.527.

de 201 1. cJc ârt. 7. §3o. inciso V. do Decreto n 7 724 de 2012. âlêm da divulgãçâo do anslrumento no Portâl
Nacronal de contratações PÚbhcas (PNCP), nos termos do art 94 da Lei Fêderal n" 14'133i2021. às
expensas da CONTRATADÂ

CLAUSULA VIGÉSIMA ÍERCEIRA . DISPOSICOES FINAIS
Éaiem parle do presenle contÍato as pÍeírogativas constantes do âr1. 104 dâ Lei Federal no

14 133t2421 .

b Na contagem dos pÍazos. é excluido o dra de inicio e rncluidô o do vencrmênto. e considêÍaÍ-se-ão
os dtas consecutrvos. salvo disposaÇão em contráíio. Os pÍazos somente se rniciam e vencem em dlas dê
expediente no CONTRATANTE

E. por eslarem justôs e contratados. ãssanam o píesenle em duas vias dê igual teot e Íotma. para igual
drstnbuição para que produza seus eÍeitos legats.

Anajatuba - MA, em 08 de maio de 2025

LEoN ARDo ME N DEs i;;i,l','of ;?'"'n- *'
ARAGÂO:664'1 432óf ÂRÂc^o.664r..r)617l

Itadoq'20,/) 05 4,1 ''.i' i4
lt orr{,

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE ANAJATUBÂ
LEONARDO MESOES ARAGÃO

SI-CRF I ÀRIO IIIUNICIPAL DÉ SAUDF
DICRFTO N' 644/2025

CONTRATANTE

5ANTA VITORtA al1,i.i.o dr,n.r,,, .,!,rr
TMPREENDIMENT Do' !Ârrra vrro'trÂ

rMrÊÊiND Mil.{l \ )(u5 
- rJ^ ?rrorj',rú r,' )'

LTDA:28O339 1 000 oadô' lo2s.os.Ln

OlgO 10-18:.6 ol)c

SANTA VIÍORIA EMPRÊENOIMENTOS LTOA
CNPJ no: 28.033.910/0001 -90
Paulã Victoria M0ura Falcão

cPF 069 293.043-44
CONTRATAOO

SCCRETARIA iilUNICIPÂL DE SAUOÉ
R.Â Ar.êdrt 1e,tê ,iil llêitíô t-rP a,i n9a noa {iàrr1.b3 lrla

i.n, ara.é -oa.:3 aor :'
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE ANAJÁ,TUBA
Ruã 8enôdito Leite. 8ô8 Centro, CÊltri 65 49C C00. Analãtubâ - MA

CNPJr 06.0C2.37210C01'33

EXTRATO DO CONTRATO
PREçÃO E ÊLÊTRÔNICO NO OO3I2O?5

í"
t iLlá).,\..ii1,.)

LEONARDO MENOES AúGÃO
§ecreiáriô Mrniciôâl De Saúde

Deüreto ns 6441?425

§ÉCREiÂRIÀ MU'{ICIPÁL OE §ÀUD€
llua 8€ editô tê[e 864 Cê,rtro. CEP 64.4S0 00ô Ânâ]âl!bâ ..1,{Â

ww\r. ana ralr!ô.[]ê lt!!- i'

CONTPÁTO §' 0805.00212025 PART§§: Munrcipio de AnâjatubalMA, pôr intêrrnédio da
§ê.íetana MirnreiBãl de §aúde. e a empresa §ÂNTÂ VITORIA EMpRÊENOIãí8NTQS LTDA, CNFJ]
28 C33 31C/OCC1-9ü OBJEIO: contãiaÇãc de empresa especializada na prâstêÇâo dos seryiÇos dê
.oríêcçãô dÊ cãmiselas. uoiíormes, fardâmentos. lênçôrs enke oütros artigos de malhaÍia, para suprrr âs
necessidâdês da Secrelaíia Municipal de Saúde do Municipiô dê Anâletuba - \rA BASE LEGAL: LEI N"
14 1331202r E O PREGÃO ELETRCNTCO N 003/2C25 VALOR 6LOAAL: R§ 146.73?.90 tcenr0 e
quarenta e seis mii e sÊleôentos e l nlã ê dois rêâis e nôvenla centavos) PRAZO OE VIGENCIA: Q prazo
c,É v,gêncra oo cÍesenre conlrâlo sêÍâ de l2(doze) Treses clniad3 de sJa assrnalu,a ORGÃO: 02
PODER EXECUTIVO UNIDÂDE ORÇAMENTARIA: 40 SECRETARIA DE SAUDE
PROJETO/ATIVIDADE. 10301 OO79 2091 MANUÍ L FUI.,IC DA §EC MUNICIPAL DE SAUDE
cLAS§tflCAçÃO ECONÔM|CA: 3.3.90.39.00_. OUTROS §ERVIÇOS DE TERCETRÕS , PJ
SIGNATÁRIÔS: LEONÂRDO MET.{§Ê§ ARÂGÁO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAüOE PELA
CCNTRATANTE E C ST, PAULA VICTORIA MOUF"A FALCÃO. PELA CONTRATADA.
ARQUIVAMENTO. ÂRQUIVADO POR MEIO§ PROPRIO§ NA PREFEITURA MUNICIPAL

Analailrba - MÂ. 08 de mãrô de 2C25
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PREF EITt]R,\ }IUIiICIPÀL DE IIARRÂ DO ('(}RD,\

CONTRATO ADMINISTRAT'\,'O §" 240/2025

('()N]'RATO AD\ilNISTRA'It\'O N" 240/2025. Qt t_

FÂZ,EM ENTRT SI A PREI.-EI1'[IRA }II-INICIP-,II, DII
I},\RR,\ DO CORDA. D(' ES'I"\IX) DO \T,\RA\H i0.
p()R tYt t.R\tÍ.t)t() D.\ sE('Rt.t..iRt..\ \tt \t('tP.\t.
Dl- 

^sstsl'ítNcr,\ 
§(x'lÂr. r, 

^ 
l.r\rPREsA A \ D,\

SI I,\"T FIT-IIO I,]'I)Â

Cr)\ l'RA'l Ál-.'I'E: O MLTNICiPIO Dll B^RRA DO CORDA - ]t4., atraves da secretaria Municipal
tlt \ssistônciasocill.CNPJN."06-7(r9.7q3.'0001-l7e l'undo NlLrnicipal dc Assistência Social.C\P.l li'
l0.t)ll.l.ll,(XX)i-li7 nrsre ato rcprcscntado p!'la Sccrctária N'Íunicipal i.la Assistinciir Scrcial a Srn

;\\l ONIÀ l\{ARIA PEREIR^ t},,t COST^. ponador do CPIi: .1 I 1.67.1.1i93-20 c RG n" I 95411'161002'1.

rcsrdcntc c dorniçiliado na Rua ('ornbatunt{l Airton Arnaldo Alcncar. 595. bairro Canadih/ INCRA. Ilan:r
rIr ( orda MÂ. r.loravantc dcno:linada ('ONTR^TANTE.

('O\TRÁTADO: Â,t DÂ Sll.\'^ Fll.H() I.TDA. inscrito no C\iPJ no 40.317.95{i0001-09. conr

scrlL: lr R l6 Dll JUl,ll(.) N': 170, f itlatlc: l]acabal. Estado: Maranhâo. ncstc ato rcprcscntado pclo Sr

.-l\l ONIO 
^LVES 

DÂ Sll.,\/A FILH0. inscrito no C PÍr n" 29().i)18'2ll--14. l:-r.naii:
j'l e ilae ocll-l,rr g3l,ail.conr. Tclclonc: (qq) ..161 l-29Ít7. Whatsapp: (99) 98121-0788. dcnonlirrado
.rir t)lcsfirr' lc ( ( )\ I R,\T{tX).

(l ( ( )NTRA TAI'(TE c o CON.I RAL'\Í)O, acima qualiiicados. têrn !'ntrc si ajustado r) prcs!'ntc
('()\ IRATO com o ubjcto abaixo cliscrirninado. contbrms Proccsso dc Pregão llletrônico no l8/2025.
Procrsso Âdministrativo l9lll2lt21. rcgulado pclos prcceitos dc direittr público. cspccialntcntc pcla da

i-tr n" l"1.ll,i tlc ahril rlc flil i c denrars lcgislaçio aplicài'el. resolr.em celebrar o prcserlte Tcnno dc
( 'i)rltrâro. dccorrcntc tb Pregão eletrônico dc l,iciaação ern epigratt. nrediante as cláusulas e condiçôe§

l s,, grrir cnrrnciadas:

l. 0 objcto do prcscntc instrulncnto i'a Contratação de empresa especializada cnr

serriços de confecção de malharia para rtender a demandâ dâ sccrclâriâ dc assistôncia social, nar

conrlrçÕcs cstnbelecidas no'l'cnno dc'Í{clcrôncin c conlbnrte pltnilha abarrtl:

Dêtsriçào t'\Í) Qur t R§ thit. R§ Totrl
l'\l) t00 18.56Í,t I \\ (iol.\ P()t {) vÀl{Al)Á§

\ Àlor'fotâl -1.856,00

§art'u,'rc\os r L'slc iustrumento e r inculam cst contrataçào. indeperldcnt('mente de transcrição

() Termo de Relerência qur cmbasou a conlrataçãoi
O E.lital d,: Licitaçào. a Âutorizaçào d!. ( ontrataçào Dilctn c.()u o Aviso de l)ispensa F-lelrônica

3

I

ciI\1) (\lstct'l1ijr:

-1. .,\ Proposta do ( ontralirtio:

k,u*' lt'(

í1.Át rs(rt.^ PRIl\'ll]lRA,. Ol].lEI'o



Â(s
o&o

Cc§so

§ul
.t

mo
I

I

JI
LS'I'AD0 D() MARANIIÂ0

PR[}EITURA iULINlCIPÂI. DE BARR^ D() CoRDÂ

vcntuitrs ancxr)s tltrs tlocuntlrtos sLrl.rrac ilados

cr.Àustjt.Â sE(;u\D.'\ \'rGÊ\('1.,\ E PR()RRo(;^('io.

i () prâzo de vigêncir da contrâtação scrá dc l2 (dozc) mcses. contados da assinatura do contralo.
rlr iirnna do artigo 105 da l-ei n' 14.1,1..1 ll)ll.
:. O prazo rlc rigência será âutomatica,ncntc prorrogado. independcnlcmcntc dc lcmto aditiro.
qrrtntlo o obicto nào Ior c,-.ncluido no pcritxlo lirnrado acinta, rcssah'adas as providôncias cabi"eis ntr

aJs,r dc lJulpa rll r'ontralatlr. prer istas ncstc inslntn)cnto.

('r.,r[]strl-.,! TERCUl RA - SUBC0NI.R^ t'AÇÃo

l. \i0 scrá adrrilitla a subcontrataçào d0 oblcttr eontÍatual

( I .\t st.rl..\ Ql \Rl',\ - P,\(l,\\lt.\l o

r. PREÇO

a) O vâlor total dâ contratação ó dc R$ -1.85ó,00 (três mil, oitocentos e cinquentr 0 seis reais)
b) )'lo valor acinra cstào incluidas todas as despcsas ordinárias dirctas c indirctas decorrcntcs da c\ccuçâ(l
d0 (}blcto" inclusiic tributos ç. eiu in)posto:. cneirrqos socrais. trabalhistâs. prcvid!-nciiirios. liscais c

conrcrciais incidcntcs. taxa dc arlministraçzio. frctc. scguro c oulros ncccssários ao cumprinlcnto integrâl

drr objcto da contralaçrio.
c) ( ) viilor acirla ó lllcranrcllte estinlativo. dc tbn,l]a quc os pagantcn«rs dcvidos ao contratâdo dcpcntlcrào
dos quantitatiros cl'ctivanrcntc fornecidos.

:. !OR\IA DE P.\(;-\IIT]\TO

a) (] paganiento seú realizado atrav(rs de ortlem bancária. para crôdito em banco. agência c conta

corrcnle indicados pclo contratado.
b) Scrii r-onsidcrada dala do paganrcnto o dia ctn quc constar como cmitidâ a ordcm bancária para

plr:,:arncnto.

]- PR,.\20 DT] PA(;ÂME\TO

a) () pâgâmcnto scrá efetuado dcntro da ordcm cronológrca d!- pagamentos após o rccchinrcnto da

\ola []iscal.,Fatura. cm ati'30 ((rinla) dias. api)s 0 aprcscnlaçio das nrcsttras.

b) (lonsidcra-sc ocorrido o recebinrcnto da nota fiscal ou Íhtura quando o órgão contr;rtantc ittcstar il
cxccução do obicto dtt contralo.
c) No caso dc atraso pelo Contrâtante. os valorcs tlevidos ao c()ntratâdo scrào atualizados

monetariamente entre o lento linal do prazo de pagamento ató a data de sua efetiva realização. mcdiantc
.rpli..rçio l.li' ttttliec de r,()treçàrr in(rntlJrl.L

{.( o\DrÇÔES DE PACAI\I§\TO

a) A cmissz'io da Nota Fiscalrl:atura scrá precedida do rcccbimcnto dcÍinitivo do ob.leto da

coltmlaçào. conlbnnc rlisposto nesle instrumcnlo c/ou no Tenno de ReÍ'crência.

(b,ír''/''4'

r: _,
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ând0 houVCr glosa parcial do oh.icttl, o contratantc devcrá ctrnlnnicar a cmprL'sa parâ quc cmlb) Qu
a nota tiscal ou tàtura cont o valor exato dimensionado.
c) O setor competente para proceder o pagâmcnto dcve vcriÍicar sc a Nota Fiscal ou Fatura

al.rrcsentatla expressa os elementos neccssários e essenciais do documento, tais conlo: o prazo dc

Virlidadc; a data da emjssão: os dâdos do contrato e do ôrgão ct)ntratante: o período respectivo de execuçàtr

do aolttritto; o valor a pagar, e eventual destaqlto do valor de Íelcnçõcs tributárias cahír'cis.

(l) flaventlo erro na apresentaçÍo «la No'ta Iriscal'Falura, ou circunstância quc il.nPcça a liquidaçào da

despesa, o pagântcnto Íicará sohresrado até que o contratado pror idencie as medidas saneadoras. Ncssa

hrpirrcsc. o pnTo parr pagamcnlo iniciar-se-á apris a comproraçào da regularizaçào da situlçàtr. nà,r

acrrretondô qualquer ônus para ô contratante:
(,) A Nota Fiscrl ou Faturâ dcvcrá ser obrigatoriamentr acompanhada da comprovação da

rcsllaridadc tiscll. eonstatada por meio de consulta on-line ar; SÍCAF ou. na impossibilidadc dt acetsrt

ao rçl'cndo Sistcnra, mcdiante consulta aos sitios elelrônicos oficiais ou à docunrentaçào nrcncionada no

ân. 68 dâ Lci n" 14.13312021.

iJ prcviamclrte à crnissãu dc ncÍa dc crnpcnho c a cada pagarncnto. a Administração deverá realizar

copsultr a«r SICAF para: a1 vcrilicar a nranutcnçào das condições dc habilitação cxigirJas no cdital: b)

i<jcltil'icar possilcl razio quc iurpcça a participação cnr licitaçào, no ârnhito do irrgào ou cnlrdadc.

ploibiçâo dc contràtrI con] o Podcr Público. benr ct»rro ocorrôtrcias inrpcditivas indirctas.

g) ('onstâtando-sc. junto arr SICAF, a situação dc irrcgularidadc do contratado, scrá providcnciada

irra notiÍicação. por cscrito. pâra quc. no prazo dc 5 (cinco) diâs útciS. rcgularizc sua siluação ott. nrr

In!.slno pra7o. apresentc suâ dcl'csa. O prazo poderá scr prorrogado uma vcz. por igual período. a critcrrio

do eontralantc.
h) Não havendo regulaúzaçào ou scndo a tlel'esa considerada inrprocedente, o contralalltc dcvcrlt

cornunicar aos órgàos rcsponsávcis pela liscalização da regularidade tiscal quanto à inadirnplôncia do

corltratâdo, bent como quanto à cxistôncia dc pagamcnto a scr cÍttuado. para que Sejam acionâdos os

nrcios pcnincntcs c trcccssários para garantir o rcccbimenÍo dc scus créditos'

i) persistintlo I irrcgularidatlc. o contrâlantc deverá adotar as mcdidas treccssárias à rescisão

c{)r)ú.atual nos aulos 4o proccsso atlnr inistrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defcsa.

.j) Haverri.lo a cfctiva er(ccuçào d0 objeto. os pagamentos serão reaiizados nonnalmentr-'. atê que se

rJcr:ida pela rescisào do contrato. caso o colllratado não rcgularizc sua situaçàojunto ao SICAF.

k ) buando do pagamcnto. scrá cfctuada a retcnçào tributária prcvistâ na legislação aplicávcl.

l) Indcpcndcni"Ã"rt" do percsntual dç tributo inscrido na planilha. no pagâmcnto sc'rào rctidos na

ii)ntc os pcrccntuais cstabclccidos na logislaçrio vigcnte.

nt) O contratado rcgularmcnte optantc pclo Sinrplcs Nacional. nos lemros da i-ci (iomplcrncntar n"

I 2-1. dc 2006, nào sofreiá a retenção tributária quanto âos impostos e contribuiçôcs abrangidos por aquelc

rcgimc. No entanto. o pagamcnto íicará condicionado à apresentação dc comprovação- por mcio tlc

,ki umcntt, oficial. dc qúe faz jus ao tratamcnlo tributário favorccido previslo na rel'crida Lcl

( ()mplcrrcutlr.

5. ANTECIPAÇÃODEPAGAMENTO

5.l. À prescnie contratl]çào nào permile a antccipaçào de pagamento nem parcial. nern total, conÍbmte as

r( srJs f\re\ istâ\ no prcscntc tópieo

(.r.ÁtrsuLÂ QUIYI A - REAJIISTE
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lllltlit lmente c()nlralrdos sào llros c irrcajustár'cis no prazo dc unr ano contado da dtta
dr .rprescntação tla proposta.
b) Âptis o interregno de um ano, c independentemente de pedido do Contratado. os preços iniciais
seriitr reajustados. rnedianrc- a âpiicaçio, pelo Contratante. do índice relativos. cxclusivamente para as

ohngaçties iniciadas c concluidas após a ocorrência da anualidade
d) Nos rcalustcs suhsequcntes ao primeiro. o interregno nrínimo dc um ano scrá eontatlo a partir dos
clertos tinancciros do últirno r,-'ajustc.

e) No caso dc atÍaso ou não divulgação do(s) indice (s) rle reajuslamcnto. o Contrâtântc pagará arr

( ontratado a inrponância. ealculatla pela última variaçào conhecida. Iiquidanth a rli!êrença
corrcspondcnlc tào logo scja(ni)divulgatlo(s)o(si índicc(s) deÍinitivct(s).
f) Nas aÍcrições tlnâis, o(s) indicc(s) utilizadri(si para rcajuslc scrá(âo). obriga«rrian)cnte. o(s)
dctlniti!o(s ).

C) (laso o(s) indioc(s) estabelecido(s) para rcajustâmcnto vcnha(lr) a ser cxtinlo(s) ou dc qualqucr

Itrrrna não possa(m) nrais scr utilizado(s). será(ão) adotado(s). em substrtuição. o(s) que vier(emi a scr

dctç'rminado(s) pcla lcgislaçào cntão cm vigor.
h ) Nl ausôncia dc pr*,isiio lcgill quanto ao indicc substitulo. as prncs clegt'rão novo indicc olicial.
paril rcaiustarncnlo do prcço tlo r alor rcmancsccntc, por ntcitl dL' tcrmo aditivo.
i) O rcâjustc seríl rcalizado por aposlilâmcnto.

(.I,ÁUSUI,Â SEXTÂ. OBRIGÁÇÔT]S DO CONTRÂT^NTE

6.1. São obrigaçõcs do Contratantc, âlém dâ§ contidâs nos tcrmos de rcferôncia:

â) Ixigir o cumprinrcnto de tôdas as obrigaçõcs assumidas pelo C'ontratado. dc acordo cotlt o conlrato

a scus ancxo§.
h) llecebcr tr ot)iclo no prazo c condiçôes cstabclccidas no Tcnno de Referência:

c) Notifiçar o ( t»ttratado. por cscrito. sobre vicios. tlei-eitos ou incorreçõcs vcrilicadas no obicttr

ior:recido. para que sejir por cle substituítlo. reparado ou corrrgido. no total ou otÍl parte. às suâs expellsas,

d ) Àcotnpanhar c llscalizar a cxecuçào do conlrato e o cumpritlento das obrigações pelo Contratadol

e) I:.fctuar o pâgallcnto ao Contrâtado do valor correspondentc ao lomecimcnto do objclo. no prazo.

lirrrna c condições cstabclccidos no prcs.'lllc (lontrato:

fl Aplicar üo Contrattd0 s:rnçõcs ntotivadas pcla incxccuçâo ttXal ou parcial dtt ('ontrato:

S) ('icntilicar o rirgào tlc rcprcscntâção jLrdicial da Advocacia-Cicral da tlnião para adoção das

rrctlidas cabívcis quando do tlcscumprilncnto dc obrigações pelo ( ontratado;

h) Explicitamente cmitir dccisão sotrre todas as solicitaçõcs c rcclamações relacionadas à cxcctrçào

do prcscntc ContÍalo. rêssalvados os rcquerinrcntos manili'stamentc impcíincntcs. lneÍâmcnle

fn)telatôrios ou dc ncnhunr inlcressc para a boa cxccuçí'io do aiustc

i| ('onclLrida ;i instruçio rlo rcqucrinrcnto. a Arjnrinrstração tcrá o prazo dc 02 (doisi para dccidir'.

athnititl;r a prorrogaçào rnoti!âda por igual pcríodo.

.i) Niúillcar os entitcnics das gaÍantias quanlo ao inicio de processo administrativo para apuraçàr'r de

(lc.(un)pnmr'nlu dc cláttiula! i:()ntrattlals.
k) À A<iministraçào nào respondcrá por quaisquer cornpromissos assttmidos pelo (-onlratado con.t

tcrceiros. ain{3 t;uc t,inculados à execLrçâo do contralo. bcm como por qualquer dano causado a tcrccir()s

crn dccorrência ije ato (lo Conlralado. de seus empregados. prepostos ou subordinados.

(.I-ÁtlStILA SÉTIM.A - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

l;



^(s
§s§o r/

/:L

ffir 'ffi :)ç

§
7.r. s o ohrigações do C'ontratado, alóm tlas contidas nos termos de rrferênria:

a ) O Ciontrataiio devt cumprir todas as obrigações constanlcs dsstc Contratô e em seus âncxos. assumindo
r:onlo exclusivamenlc seus os riscos e as despesas decorrcntcs da boa c pcrt-eita cxecuçào do ohjclo^
ohservando. air;da, as obrigaçrics a scguir dispostas:
bI lr,nrrcgar o ob-jcto acorlpanhado do manual do usuáric. com umn venão em poduguôs, r da relaçào 4a
rede de assistôrrciâ técnica autôrizadâ:
c) rcsponsab il izar-se pelos vícios e danos decorrentes do objcto, de acordo coln os aúigos 12. ll c l7 a
27- do Córlgo dc DcÍ'csa do ('onsumidor (Lci l" lt.07ti. dc I990);
d ) totnuricar ao Conlratânlc. Ito pÍazo máximo de 2"1 (vinte e quatro) horas que autccedc â daÍa da cntrgga.
os motivos que úlpossibilitem o cunrprimento do prazo previsto. cont a delida comprovaçào,
e) .{tcndeÍ às dctcmiinações resularcs emiÍidas pelo Íiscal ou gestor dô côrtrâto ou autoddade *rpcrr,rr
{ârt. 137. II) e preslar todo csclareçimento ou infornraçào por eles solicitados:
í) Rcparar. corrigir. rcmovcr. rsconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou sm paÍc. no pr:lzo
iixado pelo fiscal tlo contralo, os bcns nos quais se yerificaÍcm vícios. deleitos ou incorreçôes resultantes
tla cxccução ou clos rnrteriais cnrpregados:
g) Rcsponsabilizar-sc pclos vicios c danos dscôrrcntcs da cxccuçào do objcio. bcm como por 1ôdô c
tiLralquer dano causado à Administração ou tcrcciros. nào reduzindo essa rcsponsabilidadc a fiscalizaçào
ou o aconrpanharnento da erecução contratu:ll pclo Contratartc, quc Íicâú autorizado a dcscontâr dos
priltanlcntos cicr irjos ou da garantia. caso cxigida- o valor corrcspondcntc âos danos sotridost
hi Quando nào ior possir,cl a vcriticaçào da rcgularidade no Sistcmâ dc Cadastro dc Fomccedorcs
Sl('AF. a elllprcsa con{ralada dcvcrá cntrcgar âo selor rcsponsávcl pela Íiscaliz-ação do contrnro- lunr,-,
cotn a Nota Fiscal para fins dc pagamcnto, os seguintcs documcntos: I ) prova d€ rcgrrlaridade rclativa à

ScgLrridade Soeial; 2) ccftidão conjunla rclati\a aos tributos Í'cdcrais c à Dívida Aliva da Uniào: -li
ccrtrdões que conrprovrn.l a regularidadc perante a Fazcnda Estadual ou Distrital do domicilio ou scde do
eontratado:4) Ccnidào de Regularidade do F'GI'S - ('Rl"'; e 5) ('cnidâo Ncgativa dc Debitos Trabalhistas
, í..NDT:
ti Responsabilizar-se pelo rulnprimento das obrigaçôes previsu^s crr Âcordo, Convcnçào. Dissidio
( olctivo de Trabalho ou equivalentes das calegorias abrangidas pelo contrato. por todas as obrigaçôes
lrahalhistas^ sociais. prcvidcnciárias. rriburárias e as demais prcvistas en legisiação cspccilica. cu.l:r

irrailirnplôncia nào lransÍtrc a rcsponsabilidadc âo Contratanlc:
j) (.'omunicar ao l:iscal dú conlralo. no prazo dc 2"1 (vintc c quatro) horas. quaiqucr ocon"ôncia urnonral
ou:rcidentc que se vcriliquc no l:rcal da cxecuçào do ob.ielo contrâtual.
a) Paraiisar. por detcrminação do Contratante, qualquer arivi<ladc quc não cstcja sendo cxccutada dc
acü(io com a boa tccnica ou quc ponha cin risco a scgurança dc pcssoas ou bens de tcrceiros.
h) \{antcr duranle toda a vigôncia do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas. lotlas
â§ {iondiÇões cxigidas para habilitação na licitaçào. ou para qualificação. na contratêção diretâ;
c) llurnprir, duranlc lo<1o o pcriodo dc cxccuçâo {lo conlrâto, a rcscrva de cargos previsla cnr lci pâra
pt:soa com deliciôncia, para reabrlitado da Previdôncia Social ou para aprcndiz. bcm como as rcscn as dc
rargus previstas n;r legislação (ârl. 116);

tl ) ('omprovar a rcscrva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo firado pelo fiscal do cr»:trato.
co;u l indicaçào dos cr:rpreglrdos tlue prccncheram as releridas vagas (ârl. I i6. parágrafb ünieo):
e) {iuardar sigilo sobrc todas as inltrrrnações obtidas enr decorência do oumprimento do contrâto:
l) :\rcar com o ônus decorrenle de evcnfual equivoco no dirlensionamento dos quantit&tivos de sua

l.)r'r)pos1a, inclusivc quanto aos custos variáveis decorrenles de fatorcs funrros c incedos. deventlo
coniplcmcnú-los, caso o pre'r'isro inicirlmcntr-' cryl sua píopostâ não seja salisÍàtótiô pâra ô atendimento

t .e?r!ra{:l{'
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dl ohj a contrâlâçào. cxceto quan{10 ocorrer algun] dos cvclllos

DO C0RDÀ

arrolados utr arl. 124. ll. d. da [.ci r.r"IJ I l.l. de 201 I

hl Alocar os cmprctados nccessários. eofi: hatrilitaçâo c conhecimenÍo adequar{os, ao perÍLito
tLrtnprinlenlo das cláusulas dasle contrato, Íbrnccendo os matcriais. r-"quipamentos. lerrâmcntas .
utensiiios ciemandarlos. cuja quantidadc, qualidadc c tccnologia deveràn .t"nà"i à. .".n*endações de boa
Ir. rtit.r r I lctr'lrruio r.l,.,r,..gi.nei:r:
il {)rientlr e lreinar seus enrprcgatlos sobrc os deveres previstos na [,ei n" l-].7t]9, de i4 de a1:osto dei{llx. âil(rlitndo nredirias cÍicazes para proteçâo de tlados pesso:ris a qud tenha accrso por iirrç;i 4:r
r:.ecuçào dcslc contt aÍdi
j) ( onduzir os trabalhos com tstrita ohsenância às normas da lcgislação pertincnte, cumprindo as
tlctcnninaçôes dos Poderes Públicos, manlendo scmprc limpo o local dos scniços c nas mclhorcs
cr:ndições dc segurança. higicnc c disciplina.
k) Sribmctt}r prcviamcntc. por cscrito. ao Contrata)rtc, para análise c aprovaçâo. quaisqucr rrudalças nos
nri'todos crecutilos quc lLqam iirs cspecilicaçôr-'s do mcrnorial dcscritn,o ou insrrumento congêncrc.
l) )'lào penlirir it ulilizaçãü cic qralqucr trabalho tio mcnor dc dczcsscis anos. exccto na cgndiçào 6c
aprcndiz para os maiorcs dc quâtor7c anos. ncm pcrmitir a utilização do trabalho do mcnor dc dczoito
anos crl traballro noturno. pctigoso ou insalubrc.

('r it st'Í..\ otT \\'\ [\TRFG \ t cRtrf RÍ()s t)E \( [.]'t \ÇÀ() Do oBJ]:t o.

g) tiunrprir. alcnr dos posruiãdos legais vigsntes dc âmhito Í'eiieral. estadual ou munici pal. l:; nonlls lle
srluranç! d0 ('0ntratante,

8. l. 0 objcto scrii reccbido provisoritcrente, scrá no prazo de 0l (um) dia rlc fomra slmária. no ato da
cillragil otl cxccuçâo. junt***nl* conl a riota llscal ou instrurncnto de cobrança cquir.aicnre. pelo(a)
rcsponsávcl pclo aconrpanhamcnto c Íiscalizaçâo elo conlralo, para cl'cito d. posteriôr vcrificação dc sua

aoníormidâdc eom as cspcciÍicaçÕcs aonstanlcs no Tcnro dc Rcl'crôncia c nâ propostâ.

í, ), O objelo poderá scr rejeitado, r'ro lodo ou em pafic. inclusive antes do rccehimcnto pror,isório, quando

tm tlesacordo conr as cspcciiicaçôes cônstantes no Tcmro de Relcrôncia c na proposta. devendo ser

sxilstiluido no prr).o de 5.(cinco) dias úteis. a conlar d;l rotiilcaçào da conlralada. às suas cuslas, sel]]

pr.'iLlizo da apliclçào das pcnalidades.

li..l. O rcccbiurcnic definitivo ocorcrâ no prâzo dc 03 (Trôs) dias. â contar do rccebimcnto da notâ fi§câl

olr ins1runlcnto dÇ cohrança cqrrivalcnrc pcla Administração. após a vcrilicação da quaiidadc c quantidadc

c\e.utâdôs e ronscqucnlc accitaçào mcrlianle lermo dctalhado.

8."1. O prazo para rcccbimcnto dciinitivo podcrá scr crcepcionalmente prorrogado. de ibrma justificada-

por igual pcriodo. qr:ando hourcr rcccssidadc dc diiigôncias perx I alcrição ilo atcnditrrcnto das

crigtncias contÍâtuâis.
1.5. ),lo caso iic eontrot"órsia sobre a cxecução do objcto, quanio À dimensào. qualidadt e qmnlldadc.

rl:r crá scr obscrvadü o tüôr do afl. I 4l ria Lci n" 1,1. I 3l. dc 202 I , comunicando-se à cmprcsa para cmissào

dc sota Fiscal no quc poninc à parr:cla incontroversâ da execuçào do objcln" para cfcito dc liquidação c

llnIJmcnl0.
ij.(, () prazo para a sr:lLrção" pclo contrâlado. dc ineonsislôncias nl crceirçito tlo olcto otr ric sancamentrr

r13 nrita llscal ou dc instrurncnto dc cotrrança equivirlcntc. vcrificadas pcla Administração dtiuntt a anirlise

plelia à iiquidaçào de dcspesa. nio será compLllâdo para os llns do recebimcnto definitlvo.
t.r. O recebirnento p«rvisório ou del'rnitivo não cxciuirá a rcsponsabilidade civil pela solidez e pela

scg6mnçâ dos bens nem a responsabilidadc ótico-profissional pela perleila execução dtt cttntrâlLr.

T.I,ÁL]§T-.II,A N(}]\A _ IN}.RAÇÕES E §ANÇÕES ÂD}IINISTR{'I.IVÀS
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a ) ( 'orneÍe inÍiação adrninrstrativâ, r'ros te rnlos da t,ci n" 1.1. I -l3. dc 202 I , o Contratado que: der cru:a à

incrccuçào pareial tlo eontrât(): dcr causa à incxccução parcial do contrírto quc causc grave tlano à

Arinrinislraçio ou ao luncirtnarncnto dos serviços púhlicos utr ao intcrssse colclivo. dcr causa á incr rettçl), '
lol l d() c(fitraio; dr--ixirr de enlrcgàr a tkte Llncnlaçâo cxigida para o ccnamc;
b) rrào rnantiver a proposta, salvo cm clceorrôncia dc làto supcrr.eniente devidattrente juslitica<Io.

c) rr:io celebrar o conlrato ou nàô cntrcgar a documcntação exigida para a contratação, quando convocatlo

dcntro tkr prazo de vllidadc dc srü proposta:

rl I cnsejar o rctardanrcnto da cxecuçào ou da c'ntrega do objcto da contrâtaçào senr tnotivo.iustificatlo:
r) irprcsr,.ntlr dcciarlrçãrl nr.r docunlcnlação lalsa exigida para o ccrÍalrc ou prestlr declaraçiio lalsa dltratlte
.r tlispensa cletrônicl ott excr'tt(:io tlo contrato:
t') liâudar a conlrataÇio ou prâticar ato tiatrtlulento na cxecuçàÔ do c(lntrato:

g) conrpeinar-sc de rnodo inidônco ou comctcr liaudc dc qualquer naturcza:

h) pratic:r rtos ilicitos com vistas a Í'rustrar os objctilos do ccÍarlc:
i1 praticaratolcsirtrprüristonoart.5"dal.ci n" ll.8-16. dc l"dc agosto dc 201-1.

j ) Scrio aplicadas ao rcsponsár,cl pelas rnliaçõr:s adrninistralivas acittta descritts âs scgttitltcs sançJcr:

L\dvertência. quando o Contrâtado dcr causa à incxecuçào parcial do contra{o, semprc quc nào sc

iustilicar a irnposiçào tlc pcnalidadc rnais grave {art. l'§6, §2". dâ Lci):
Il lmpedimento de licitar e coBtratâr. quando praticadas as condLrtas dcscritas nas alincas b. c. d. t-. 1'c

g L!o subitcrn acinta dcstc Contrâto, scnlptc quc nrio scjustilicar a irrposiçâo dc pcnalirlatlc nili' grrre
í iiÍ. I 56. §4". da t.ci t;
lll l)cclaração de inidoneidade parâ licitâr e conlrâtar. quando praticadas as condutas dcscrita" nas

alincas h, i. t. k c I do subitem ac;rna dcslc ( ontrato. bcm como nas alincas b. c. d. c. fc g, quc.lLrstifiqucnl

l irrrposiçào tic pcnalidade mais gravc (art l56. \5". da Lci)

l\ \1u ltâ:

L nroratória dc 0.5orô lzero virgula cinco por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o r alor da parcela

inirrlinrplida. 0tó o linlitc dc 60 (scssenta) tlias, respcitando-sc o limitc minirno dc 0,59/o da nrulta com basc

ntr r irlor do contrat(). c pcl ccntual nráxinlo dc 30" u:

L rrroratilria dc 0,5')'o (zcro I irgula cinco por ccnto) por tlia dc atraso iniustificâdo sobre o valor tolal do

conlÍllto, aló o márinro dc 109ó (rrintâ por ccnao) pcla inobscrr'ância do prazo Íixado para aprcscntaçâo.

suplcntenlaçio ou rcposiçào tla garantia. rcspeitando-sc o limrtc minimo de 0.5'li, da nlulla com hasc nct

r.rl()r do coutrilto- c pcrcenlual n:á-rirno dc 30')'o.

l. O atraso supcrior a 30 (rrinb) dias autoriza a Administraçào a promover a rcscisào do contralo por

dc{cr.rrnprirT lcnto ou eumprinrcnto irrcgular dc suas cláusulas. conlomtc dispõc o inciso I tlo art. l llT da

Lci n. 14. I 3.1. dc 202 I .

-1. compcnsatória dc 0,5% (zcro virgula cinco por ccnto) sobre o valor total do contrato, no caso de

incrccução total do objcto. respeitando-sc o limitc míninro dc 0,59á da multa com basc no Ialor do

er)ntrato. e perccntual máxirno dc 30'-rô:
.1 \ aplieriçrio das sançires previslas ncslc ('ontrato nãtr cxclui. cnr hipótcsc algLttna. a rrtrrigtçào de

rcparaçào intcgral do dano.:attsado âo Conlratanle (âr1. 156. §(.)")

5. l"odas as sanções previstas ttste L'ontrirlo podcrào ser aplicadas cumulativamente conr a multa (arl.

liô. \7").
6. ,\ntes da aplrcaç;irr cla multa scrá facultada a dct'esa do intcressado no prazo dc I5 (quinze)dias útcis-

contado rla drtâ de sua intimação (an. 157)

i lr'&até
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7. Sr. a nrulta aplicada c as irrCenizações cahíveis lirrcnr supcriores ao valor do pagamento c\cntualnienlc
tlcr rdo pclo Conlralante ao Conlratado. alóm da pcrda desse valor. a dilcrença scrá dcscontada da [arantia
prestada ou será cobradajudioiâlmente (arl. 156, §l{).
ll. Prcviamentc ao encaminhamcnto à cohrança juthcial, a multa podcrá ser recolhida adminislÍati\ ümcntc
no pÍazo máxinro de 60 (scssenta) «lias. a contar da data tio recetrirnento da contunicaçào cnl'iada pela

auloridade coorpetente.
9 .\ aplicaçào das sanções rcalizar-se-â cm proccsso âdnrinislrâtivo que assegure o contraditório c a

arrpla tlet'esa ao C'ontratado. obsen ando-sc o proccdimento previsto no caput c parágrat-os do an. l5lt da

I.er n" l4.ll-1. dc 1011, para as penalidatles de inrperlinrcnm de licitar e c(x'|tratar e tlc dcclaraçào ilc
inirloncidade para lieitar ou contratar.
I(). Na aplieaçãodas sançõcs scrào considcratios 1an. 156. §1"):
lr. r nâtrreza c a gravidade tia intraçào conretidr:
h. as peculiaridadcs do câso concrclo:
c. tts circunstâncias agravantes 0u àtcnuantcs;
<1. os dan0s quc dela provierent pâra o ('ültratantc:

c. r inrplantaçào ou o apcrl'eiçoarnento dc progranra dc intcgridadc. confornti-' norrnas c oricntações dos

irlgios tlc c0ntrolc.
I I . Os atos previsros colro in liaçôcs administratiras nâ Le i n" | -1. I 33, de 202 I , ou cm oulras leis de

licitaçÕcs c st)ntratos tJa Adminisração Púhlica quc tambcm scjam tipifieados como atos lcsivos na Lci

n" l2.ll.1ó. rtc 1013. scrão apurados c.jLrlgados conjuntamcntc. nos Íncsmos aulos, obscn'ttdos tl rittt
plrrccdimcnlal r.' autoridadc conrpc{cnlc dct'inidos nl rcl'crida t.ci (art. 159)

I I g {'orrtrarantc tlcr erá. no prazo nriixinro I 5 (quinzc) tlias útcis. contatlo da data clc aplicação da

\1nçào. intbrmar c mantcr atualizados os tlados relativos às sançtics por cla aplicadas, para tins rJc

publicidadc no Cadasrro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspcnsas (Ccis) c no Cadastro Nacional dc

Enrpresas Punitlas l( ncp). instiluídos no ântbito do Poder l:rccutivtr fcderal. (An l6l)
ll. As sanÇõcs dc inrpcdirncnto dc licitar c conlratar c dcclaraçào dc inidorrcidadc para licitar ou

crrntra(âr sào passivets de reahilitaçào na lôrma do an. l6-ldat-ci n" l4 ll3/21 .

(.I,ÁUSULA DT,CIMA - DA NXTINÇÀO COI§TRATUAI-

a) o conÍrato sc cxtinguc quando cumpridas as ohrigaçôcs de ambas as partcs. ilinda qLrc issct ocorra antcs

d0 prazo estiptllado parâ tanto.

b) Se as obrigaçôes nào t'orem cumpridas no prazo cstipulado, a vigôncia Íicarâ pronogada ató a conclrsào

tlo objcto. .u.o 
"rn 

quc dcverá a Administração proYidcncrar a rcadcquação do cronoStrâmâ fixado para o

c0Í)trato.
c) euando a nào conclusào do contrato rcfcrida no ilsnr irntcrior dccorrer dc culpa do contratado: ficar:r

clc constitLri6o cll1 nlorÂ, scntlo-lhe aplicávcis âs rcspccliras sançÔcs adminislrati!as: c podcrli Il

Àtlnrinistraçào optirr pcla extinçijo dô contÍatô c. ncsss caso. adotârá as rnedidas admitirias cm lci para a

continuidadc da cxccuçào contrâtual.

{.I,,iI-ISULA DECIMA PRI}IEIR{ - DOTAÇÀO ORÇAltENTÁRIA

ll.l As tlespesas dr'correnlcs cla prcsenle contrltaçilo correrào à §onta da rccursos r'specífieos

consrgnados no Orçamento Ut'Íal deste cxcrcício' na doiaçâo abair() tliscriminada:

FLS
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0utnrs tccttrsrrs
nâo r inculados

ll :. r\ doraçà() rclativa aos exercícios linancciros subscquentes será indicada apirs aprovlçào da Lci

Ort-antentária rcspectir a e liheraçio dos cridilos correspon(lcntes. nlediantc lpostilartcnto.

12. CLÁTJSUT,,,1, DÉCIMA SEGUNDA. DA TISCALIZAÇÃO

ll l- Nos tcflnos do art. 1.10 Lci n" 1.1.1-1.i. dc 2()ll, RRÍINDA 
^I.ICE 

l.lMA FI,RREIRA.
Portaria n'45/2025, scrá dcsignada rcprcscrltiintc para acornpanhar c Íiscalizar íi cntrcgn dos produtos

lirrnccid0s- tltolândô cnl rcgistro próprio «rclas as ocorrôtrcias rclacionadas ctltlt I exccuçr'to e

dctcrminando.«r quc lbr ncccssárto à rcgularizaçiro dc ialhas otr dcÍcitos obscrvados.

il I PARÀGRAFO UNICO - A liscalizaçào dc quc trata cste ilcm nào cxclui ncm rr'duz e

rcsponsabilidadc da Contratadâ, inclusivc pcrantc tcrcciros. por qualqucr irregularidadc. ainda qut

rcsLrllanle {c inrpcrlciçôcs tócnicas ou vícios rcdibitórios. c. na ocorrôncia dcsta. nàil implica cnl

crr rrcsponsah ilidadc da Atlministraçitl ou de seus lgcntgs c prcpostos.

( r..it.stit-,\ t)Écl:\lÂ l t.RCtllR.\ - Dos ( \sos olllss()s

ll.l Os câsos omissos scrào decididos pclo CON I'ltAl"AN'l't:. scgundo as disposiçõcs contidas na Lci n"

ll I I i. dr: l0l I . c dcmais nttmras tctlerais aplicár crs c. subsidiariarnentc. scgundo as disposiçrics contitlas

n,r I r'i n,'lt.()711. dc l9()0 ('rithgo tje I)cltsa do ('orrsumidor - e normas c principios gerais dos contratos.

( I,ÁUSUI,A DÉCI}IA QUARTA * AI,TERÁÇÔUS

.l l. Flvcntuais altcrações contratuais rcgcr-sc-ào pcla discrplina dos ans. ll4 c scguil.ltcs da Iei n"

L ll,l. dç 201l.
I l. O ( ontrarado i'obrigrdo a eccitur. rras nrcsnras c()rrr.lrçôcs cr.'rttratuuts. os acróscinros ou suprcs\õcs

qrrc sc lizcrcm nccessários. ate o lirnitc de 25'lâ (vintc c cinco por cento) do valor inicial atuâli7âdô do

c(Iltrato-
l.i l. Rcgistros quc niio caraclcrizam altcraçào do contrato podcm ser rcaltzados por sinrpics lpostila.

rl rspcnsada a celebraçào dc tcrmo adilir o. na lbnna do an. 136 da l.ci n" l4.l3l.dc 202l.

( r .it sut..\ DÉclvÂ QUINT.{ - Pl-RLIC \ÇÃo

l.l.l. Incumbirá ao Contratante pnrvidenciar a publicação desle instrumento no§ lsrmos e condiçties

nrcvistas na Lei no 14.I 33121 .

(.I,ATJstjT,A DÉCIMA SEXTA _ FORO

FUNDO Dtl
ASSISTENCIÂ SOCIAI- l

l

r)st44.l0llt.2l()5.(xt)00 2105
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PNEF§ITURÀ MUNICIPA' DE GOYER§ADOR §UGÊMO BARROS

RUA 12 DE OÜTUBRO, 635 - CENTRO.
CNPJ N": 06,101.1 171000 r -í8

CONTRÀTO ÀDMI]$§TAATIYO If O§5I202§
PRBGÃO ELETRÔMCO OTCIXOIS

TN.RMO DE CO§TRÂTO DE COMPNA N'
05512025, QL,'E F',AZXM f,NTR.f, SI O
MUMCIPIO DE GOVERNADOR EUGÍNIO
BANRO§. MÁ, PNT§ ?ÚBLICO LICITANTE tr
Â TMPR§SÂ V. L. L. MENf,§f,S. ME, CNPJ:
00.18§.196/000I-3ó.

A PR[,rA,ITU[{. MIJNICIPAL D§ GOYERNADOR trUGÊNIO BARROS (MA), pessoa Juridrca de
Direito Fúb1ico lntemo, por inrermédio da s§cR-ETARIA MUMCITAL Df, sAúrDf, de covemador Eugênio
Barros, pessoa jurídica de diÍeito público mtemo, insçrita no CNPJ sob o n.' 13.931.4?5/0001-66, siruatla à
Averida 1l de Março, s,N - contro, nest, sidade de Governador Eugênio Baros - Mâraüão, nêste ato
representa.do por Luiza Alves Carneirq Seoetrirria Municipal, brasileiro, portadora do RG no 719.909 e do CPF;
274.948.533-91, dôravânte dsromirada cONT&{TÀNTE, ê a emprêsâ v, L. L MENEsf,,s - Mtr, rnscrirs
no cNPJ/Mr sob o nô 00.185. 196/0001-36, sediada na Ávmida campos Dantas, S/N, Baino: campos Daotas,
Prôsidente Dütra - MA, nesle alo representads pela Sra. Vera Lúcia Lima Menesês, CPF no 401.681.743-91,
doÍavante dosignada CoIITRATADÂ, tendo em vistâ o que constâ no proc€sso n" 0l..250612025, em
observância às disposigões da Lei no 14.13312021, da Lei n" 1XnA06, resolvem oolebrar o prssode Teíno d§
Contrato, decorrente do Pregão ElÊb ônico n" 01912025, mediânte as cláus1úas e coudigões a seguir enunciadas.

CLÁU§UIÁ PRN,fi,IRA. oBJ§To,

O objero dô pÍôscnre TsÍno de Coatrato é o §.OGI§TRO D[, pRf,ÇOS pÂRÂ CONTRÀTAÇÂO DE
EMPN§,SA POR MT,IO DX R§GI§?RO DA PREÇOS PARÂ tr 

'ENTUAL 
CONI'f,CÇÃO E

FORNtrCIMf,NTO DE MÀLIIÂRIÀ § ROUPÀRIA f,M G§RAL PÂRA ÀTDN1DTR AS DEMÀNDÀS
Do MUMCiIIO GovBRNÀDoR f,UcôNIo BARRO§ - MA, conforrne especificaçôes e quanÍitarivos
estúelecidos no Termo de Referência ansxo do Edital.

Este Termo de Contato vincula-se âo Eütal do ksgâo Elehônicô, identifisado no preâmbulo e à pÍôposta
vencedora, independentemente de trânscriçâo.

do otr eto:

ü\: t

Serretsris Münicipâl rte Ssúde

rTEM DO§CRIÇÂO 1'{RCÂ QNT. TI§ID V. UNIT

I

Avertal tipo bata especificação: material nap4 coÍ
bracca, cornprimenlo 140 cm larguÍe 70 cm.
aplicrção coziúa industrial, caÍacterísticâs
adicionais; lecho lateral lecô, ,ogo narca da
prefernra e secreraria (ast)

prôpriâ 60 Unidades R$ 87,00 R$ 5.220,00

2

Baiallçâ agsote de saúde. Êspsôificaçàoi p&r,
pesrgem, com câpscidade de &te 25 kg. Bolsa tipo
loü alpârgât{ pâdrão FNS êepecificâção. com olça
ô pegadôr de máo, 2 zipü repaíindo, no tâmaúo
4ôx6ô crrl, e sedgÍafia lóxl6c,n'|. Com aplicaçâo da
logomarca da prefeitur4 secrêlrÍia muâicipal d€
saúde. Tamaúo "úniço"

30 Uoidades R§ 120,00 !.$ 3.600,00

3

Boné tipo bico de pato em brim especificaçã.o: cores
varia&s cl serigrafia de 5x5 crn. Boné modelo á.râbe
em tecido de brim solasol, com a,ba tipobico de pato,
con os cantos arredondados, carneira do púprio
tecido com 2 cm de largura emba.iúsndo todo o

própria 4t Ulidades R§ 26,00 R$ 1.040,00

V. TOTÂL

própria
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PREff,TTURA MUMCIPAI, DE COVtrRNA}OR EUGTNIO BARROS
RUA 12 DE OUTUBRO, 63§ - CENTRO.

CN?J N": 0ó.101. t l710001-a8

conlomo intcmo infcrior, prüeção para o pescoço
no mesmo tecido do boné de no mínimo 25 cm

5

7

t1

4

Calca em tecido two way (cope e lavanderia)
Especificaçâo; 97% poliéí€r e 3yo elÀstroo. com
grande durebilidade e pouco aílcolhim€Dto com
splicação da logo dâ prefeiturE e secretaria
munrçt de s8úde Tamanhos vaÍiôdos

própris Unidades R$ 65,00 R$ 7.800,00

Cajcs fem. Em brim especificação material brim-
l0O o/o slgodào, modelo tradicional, tpo bolso 2
traseiros chapados fech&mento em velcro,2 chapa,
tipo cos elâstico e condão dc ajustc com êplicação
du logo da prefeitura" s@retâdâ € evestô.
Tamanhos €

própria tó0 Unidades R$ 72,00 R$ r i.520,00

Cal ca masc. Em brim especiÍicâção: msterial brim-
100 % algodão, modelo EadicionâI, tipo bolso 2
traseiros chapados fechamento em velcro, 2 chapa.
tipo cos elósüco c cordão de ajuste com apücação da
logo da pÍefeitur4 secrctâri& e eyento. Tâmsnhos í

llt

própria 160 Unidades R§ 65.00 RS t0 400,00

Cal ca uniforme para agentes de sâúde, endemias e
vigilância sanitr{ria. Especificação: câracteÍi sti cas
do tecido: masculina ou feíninina €m t€cido
jeanil00% algodão, com 2 bolsos extemos na
fÍcnte e 2 bolsos at ras. Com aplicação da logo da
prefeitura" secÍêtÂria de municipal de súde.
Tamarüros "variados"

própria 160 Unidades R§ 67,00 R$ r 0.720,00

8

Camisa em mal
com splicâção

ha pv Especificação: manga longa
da logo dE prefeinra secretaria de

municipal de saüdê c cvcntos Tamanhos (p, m,
própria 180 Unidades R$ 25,00 R$ 4.500,00

9

Camisa em tgcido two way (copa e lavanderia).
Espêcificsção: 97% poliésteÍ e 3% §iastsro, com
grande durabilidade e pouco encolhimento com
aplicação da logo da pÍefeitura e secretaria
munlcl de Tamanhos m ê

própria 180 Unidades R$ 62,00 R§ I l. 160,00

Camisa uniforme administsstivo Éspecificação;
com mangs curta gola polo. Caraoeristicas do
tecido:(mslha pv, composição: 630lo poliéíer e 27%
viscose/ solidez da cor a lavagem, solidez da cor a
Iuz, solidez da cor ao suor, solidêz de coÍ a fricAão),
gola e punho. Com aplicação e logo da prefeitura,
tamanhos e

pÍópria t80 Unidades R$ 6.840,00

Csm isetâ uniforme manga cur& gola polo
Especificação; caÍacterístjcás do tecido: (malha pv,
cômposi5eor63yopoliesbre2To/oviscosísolidêz ds
cor â lavâgôm, solidcz da cor a iuz, solidcz da cor ao
suor, solidez da cor a friçâo), gola e ües. com
aplicsção da iôgo dâ prefeirura, secretaria e evenro.
Tamanhos variados

prôpriâ r80 Unidadcs R$ ó0.00 RS 10.800,00

t2 lavagom, solidez da cor 8luz, solidez da coÍ so
suoÍ, solidez ds cor a fricçXo) taÍaanho vüisdos,
com Eplic8Éo da logo da prcfeitrr4 tamarüos
variados.

propna Unidades R§ 33,00 RS 5.940,00

6

I

IO R§ 38,00 

|

I

120

I

180

I
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t3 recid
prefei sectetari saude

Camisol de c€ntIo ru femrgico
gmEspecifi caçâo bdo m com o&pl dacaçã

daogo turâ, & muDlcl depâl elal Tamanh mo§

própria 80 Unidades RS 4i,00 R$ 3 ó00,00

fçrnini Especi

p.efei §e€retâri munici hospiral,

Cam sol a ctpó §aruAi r14. ficação
Ôm teci dô cômbrirn, doepl caçâo daôgô

atura, edpâl saúde
mo§

prôpria 80 Unidades R$ Ji,00 R§ 4.400,00

cirurgi

lidmi

§0Campo odupl hosp fiEspeci 0 90 xcaçáo
c 90 netró§ cd o%5lâ,largu éste. 6ç/poii 0§i; 260o§, Com ap dâcaÇão tsiogo hospi

!inlJn c1 ou bá§ca de sâúde.

própria 80 Unidades Às 67,00 R$ s.]60,00

lnidade

Cârn c!po oúrgco dupl tBl&I frecrhospi Esp câ9âo
40 5 0x 4J m e$o§ dc 5 lyoargufa, 5algodâo Oô/o

é$er ó0l 80pol fi 26A0s, gln êpli dscsção
1âl untm ql Àl {xr básiÇ de sâúde

própria i0 Unidades R§ ó7,00 R$ 2.010,00

L7

ospitai Especi

éste1 dmi, apli
unidade bási

Cam ci côto ôúrgi hdupl ficação
90 900xô fieros de 5oo/oarSu rq Âl e 50y.godâô

60/1pol fl80 260os, com Á^câçâo
ho tâl muni ctSPI oupal ca de

saúde.

prôpria 30 Unidades RS 67,00 R$ 2.010.00

t8
i'en

poliéster,
dmi

amC o cr)p st.ecirurgi 06Hosp ô2.Íj§speci cação 5Oa/o âl egodão 5 ayo
60/ 80 26A com apli dacaçâo olog

atal cl ou ulll bási ca de saúde

30 Unidades &$ 5ó,00 RS l 680,00

t9 ésEr, dni,
bâsi

LAm c1 copo rurgl fetest. Ho csp 6A60x0,
fi 0Especi caçeo 6060x0, meLôs de 5 jvo8{gufa,

a.i 5e }Ytgodãô pol 60/ 08 fi 260os,
Çom daapli cagão tálogo hospi ÇlmuÍl1 oupsl
l)tlldaCe câ de saúde.

prôpria 30 Unidades &$ 54,00 R$ 1.620,ô0

20
o,
poli és1ea,

Çl coC&!lpo r.lrgl fenesrado. §os Erp pecl ficaçâo
80x0 80 melIos de al5Ao/oargurâ, ãô e sa%80{

6A/ 0I fi 260ôs, colnS/tni, apli dacaçâo
tal mLiI] Ç 0u dadeunl ásib dca € saúd

p:ópria 30 I.laidades R$ 65.00 R$ 1.950,00

2t

cirürgico

éster,
apli

Campo $m les hp 0ô§p )( 00
nEspeci caçâo 00 metlôs d v/a5ar8ur4

a.l eão )v/ogod pol 60/ 80 fio 260§, e/ú1com docaÇâo lo8o tal lcltnunhospi oup
uuldade básica d§ ssúd§.

própria 30 Unidades R$ 67,00 Ir$ 2.010,00

22
Especificação;

iéseÍ,

Cam Cpo co msl e§.ürgi esampl para hosp
ó0 meÍos oc

5a%ârgnra, 5e a%elgodáo po 60/ 08 fios,
camclmi. âPI docaçâô ntâlogo clulllhospi paI

ou unidadç bastca d úde

pfQna Unidadês R$ 67,00 R$ 2.010,00

Especi§

pim]

§l e§Campo rnpl recémpâra -na§gtdo. cação90 00x 75 5metlos U/o a1 e 5o%godâo ieslerpôl
60t 80 t; 026Ôs, comgmi apl hocôçãi)

11) utllcl g1

próprin Ueidades RS 59,00 R$ 1.770,ô0

teci brirn

Ç ç1 ruap rEoô bnEm r!1hr:sp manga Ionga.
eclEsp doficação h 1âlarospi §§ôntangn sôlsola côm joo/aposl ç§ô al comgôdão. doap1 caÇão

rel II unlcl â1 ou unidade bási decâ saúd

próprilr 40 Unidades RS 4.800,00

Cha austr&iiâ!opeu uâp de&gente§ sêúde,
emlead eas gt Bvigilân sanitéri a. ÉspeciÍi cação
dteÇi erno bri c0matl, cordâo e âbotoador com

d üaplicaçêo da08 preÍbituru" secretaria.
TaÍnathô "úni co

própria Unidades R§ 50,00 RS 1.000,00

15

l

l

16

I

J

I

fios, própria

1,50x0.90. 0,90x0,

l0

23
3A

I..t
1"i R§ i20,00

,al"l
20

#=)\Y /-
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PREFEITUBÂ MUNICIPAL D§ CO}.IRNADOR f,UGÊMO BARROS
RUÀ 12 DE OüTt ARO, 63§ - CENTRO.

CXIJ lt{"; 06,101. I I71000l-48

CúUSLLÀ SEGUNDA - 1TGÊNCIÀ

O prazo de ügência deste Termo de Contrúo é aquêlê fixado no Termo de Referência, com inicio ns daÍa de
assinarwa e ercerrâmsnto em 12 (doze meses), prorrogárr§l na íorma do art. 107 da Lei f 14.133/2021.

CTÁUSULA TTRCEIRA - PREçO.
0 valor do presente TeÍmo de ColtÍato é de R§ 148.100,00 (cerrÍo e qusrcnte o oito mim e cem resis).

No valor açima êstãô inclddâs ÍodBs as despesas ordináriâs diretas e iadiretas decorÍeotes da sxecugão
cônEâtuâI, iaclusive tribuios eriou in'lposlos, sÍrcargos sociais, arâbalhislas, p'reüdeacirários, fiscals e oomeÍoiais
inoidentos, taxa ds administraçâo, Êete, seguro e ôutrôs necessários ao cumprimefio iategral do objetô dâ
conrâlâgão.

Coletes uniforme plra âgentes dê sâúdc, endemie§ €
vigilância sanitada especifica$o: coletes sem
manga, modelo masculina cu feminifl8 em tecido
brim sol a sol100% aigodão, com aplicag§o da logo
da prefêi!.§À secretâÍi& Tamanhos variados.

prôpria 80 Unidades RS 120,00 R$ 9.600.00

2',7

Conjunlo pijama ciúrgico unissex em tesido brim
sol a sol especi§caçâo : tecido: brim hospitalar,
composição: 100% âlgodão, comprimeÍlto: cuÍo,
Ínangâ; .:ur.ts, gola: sem gola, decôte v, bolro: 1

bolso chapado nâ pârte extêma BuFêriôÍ no iêdo
e$quêrdo, com vista larga de 3 crn de largura, e

ouÍros 2 bolsos chapados na p.rte iníêÍior extem4
pÊspo[tados bara do jâlêco: bân-a posponiada com
3 c$ d€ viIe para deírô, cintura; com cadarço e
elágico, mr do aviamento: côr do tecidq
composição da Iinha: l0fá poliéster, com splicagão
da logo da prefeinrrq sêcretarie de municipal de
sâúdÊ e hôspiul. Tamanhos ( p, m, g e gg)

própria 40 tlüidâdes R§ 118,00 R§ 4.?20,00

Lençol hospitalar para câma com elástico.
Especificâção: lamânho 1,90 de compdmento,
90 de largur4 30 de altun, 50% algodâo e Sflo
polié§tsÍ 160/180 Íios, 260 lml, com splicaqão ds
logo da prefeii.uo, secretaria de

prôpía l0 Uddades R$ 85,00 RS 2 550,00

29

Lençol soheiro hospitelâr. Espocific.âçío: i,60
$eaos de largura" 50% algôdão e 50o/o poliéster,
ló01180 fios, 260 g/nl, pêÍsonaliiado com a mâÍcâ
do Hospital Municipai de Govemador §ugenio
Barlos n& cff preta de, r1o

própÍis 30 Unidades R§ 7s,00 RS 2.2S0,ô0

t0

Sâcôlâ confÊccioluda em algodão 100t/o çru.
Especificaçào com cordil,o na pane superior para
lechffnenro, medindo 25x35cm. Com âplicação dâ
logq da prefeiturã" se€retlria

próprie t0 Unidades R$ 49,00 R$ 1 470,00

ii
Sacola em rylon 70. Especificaçâô carsct€rísticas
do tôcidô: llylon 100yo poIêstôÍ, com ziper e a.lça de
ombro. Medidas; 40xl5com serigrefia. Com
aplicacão da loco da prefsitrrÍ& secrelària e evento

PropÍl8 l0 Unidades R§ 55,00 R$ 1.650.00

32

Touca par* cabelo (coânheira) especificeçôo:
maleriôi teôrim que gaÍantâ I coberâre total da
cabeçâ com protê1ãô totnl dôi csb€los, fecho laçô
pâÍte posLrior da cúeça, com iogomarca da
prefeitura coziúa iudustrial.

própdâ 60 Unidades R$ 15,00 R$ 2.100,00

TOTAL R.$ 148.100,00

I

26
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ESTADO DO I,TARÀNHÁO
PROFEITURA MT.INICIPAL DE GOVSR}{ADOR EÜGÊNIO BARRO§

RUA 12 DE OLTUBRO, 635 _ CENIT.O.
CN?J N": 06.101.1 1710001-48

As sanções refereotes à exocuçâo do conüato são aquelss prêüst8s no Tmro de Referênsia, ansxo âo Editâl.

CLÁUSUT-À Df.IMÂ TDRCf,InÂ - EXTINÇÂO.

Por ato unilateral e escrito da Adminis§açãô, trâs situaçôes pÍevistas no inciso I do ârt. 138 da Lei n"

14.13312021, e coaas çonsequências indicadas no aí. l39damesma Lsi, sem prcjuízo d8 apücagão das sanções

previstas no Termo de Rcfaência, anexo ao Edital.

Amigavelmente, nos termos do 8Ít. 138, inciso lI, da Lei n' 14.133i2021.

A extinção contratuâl devuá ser foroâlmento motivsdâ nos autos de processo admidsfadvo a§§ogurado à

CONTRATADA o direito à preüa e ampta defess, verificada a oconàrcia de um dos motivos preüstos no art.

137 dâ Iéi no 14,13312021.

A CONTRATADA recoúeco os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão adm:nistrativa proüsts no

ffi. 115 da L€i n" l4.l33l?02l.

o TERMo DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELÂTORIO INDICATIVO DOS SEGLTINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

Baiango dos eventos confatuals já cumpridos ou psÍcialmertc crmopridosl

Rel ação dos pâgamentos já efetuados e ainda devidos;

Indanizagões e multas.

CLÁUSUIá DÉCIMA QUARTA. VEDAÇÔE,§.

É w»loo À covTRATADA:

Caucionar ou utilizar este Termo de Contato paÍa quslqueÍ opeÍação ônânceira;

Iaterromper a execuÉo cont.atual sob alegação de inadimpleinenlo por parte da CONTRATANTE, salvo nos

casos prcvistos om lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. ALTf,NAÇÔES.

Eventuais alteraçôes contstu&is reger-so-to pela disciplina do arr. 124 da Lei n" 14.133/2021.

A CONTRÂTADA é obrigada a accitar, nas mcsrnas condi@Cs confatuais, os acré§cimos ou suprossôes quc

se fizerem necessários, até; Imite de 250lo (ünte e cinco por cento) do valor inicial *ualizúo do contrato.

As suprpssões rosultanlos de aOordo Côlebrâdo onEo âs PartCs cÔntl.alantcs podsrão cxcedcr o limite de 257o

(vinte ê cinco por csnto) do valor inicial Btualizado do contrtto'

CLIUSULA DÉCIMA SEXTA. DOS CASOS O}trSSOS.
os casos omissm scrâo desididos pels CoI.,ITRATANTE, segundo as disposigõcs conüdâs n8 L€i no

14.13,3/Z0Zl e domais normas de liçitaÉes e contratos administratiyos e, subsidiariurento, sogundo as norrnas

e principios gerais dos contrúos.

CIÁUSTII.A DúCIMA SÉTIMA - PUBLICÀÇÃO'
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EsrÂDo Do r!ÍARÂNEÁo
rREFETTURA MUNTcI?AL DE coytRxeoon nuctxlo BARRos

RUA 12 DE OUTUBRO, 6J5 _ CENTRO.
CNPJ N"; 06. 1 0I. 1 l7l00o1-.t8

cl,iusul.A euARTA - DoTAÇÃo onçA]urxr/ima_

As despesas decorreules des* con'atação esüro programadas em dotação orçameatária própriq prcvisa noorçamento do Município, para o exercício de 2025 nailassificação abaixo:

IO I22 OO9O 2OO9 OOOO MANUT. E FLNC. DA SEC. M(.-INiCIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.00 Ourros Serviços De Terceiros - pessoa Jurid.ica
l0 30r 0091 2012 0000 MANUT. ATENÇÕES BÁSTCAS EM SAúDE
3.3.90.39,00 Outros Servigos De Terceiros - pessoa Jurídica
10 3OI O1O5 2015 OOOO MANUT. DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA _ ESF
3.3.90.39.00 Outros Servigos De Tercciros - pessoa Jurídica

CLÁUSUIÁ QUINTA- PÂGAMENTO f,, CRITÉRIOS DEATUAIJZAÇÃO MONETÁRIÀ

o prazo para p,gamenlo e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referôncia, anexo aoEdital.

Em caso de arraso de pa8'amento' motivado pela Adrrinistagão Pubüc4 o valor a ser pa,qo será atualizado
F"r*.r1T?" desse a dara preüstu p*a o i"guo,*ro are a'dara àá1tr* p"g-ãr.ãaã'.o.o u^" oIndice IGPM do mês rrterior âo pagamento da porcela.

CLÁUSULÀ SEXTA - R-EÀruSTX"

As regras acerca do rsajuste do valor contatual são as estsb€lecidas no Termo de Referência anexo ao Edital.

CLÁU§ULA SÉTIMA- REPACTUAçÃo E REEQuLÍBRIo

o prazo para resposta ao @ido do contrarsdo de repactuaçro de preços será de 30 (tinta) dias úteis.

O prazo pen resposta ao pedido do Contdado dc reestabolecimcnto do equiÍkio econômico-financeiro docontralo d€ preços será dc 3o(trinta) dias úteis.

CLdUSULA oITAvA- GAnÁNTIA DE ExEcUÇÃo.

ConÍbrms Editâ.l.

CLÁUSUIÁ NoNA. ENTRBGA ERICEBIMENTo Do oB.IEI\o.

As condições de entrega e recebimsnto do objeto são aquelas preüstas no Termo de Refsrôncis, anexo ao Edital.

CLÀÚ§ULA DÉCIMA - n§CÀIJzAÇÃo.

l^-lytizjçâo da execugão do. obietô seú eferuEds por comissâo,&epresentanre desigaado pela
CONTRÂTANTE, na forma estabelecida no Termo de Refcrência, anexo âo Editâl.

CIÁUSUIÁ DÉCIMÀ PRIMEIn"Á, - oBRIGÁÇóES DÁ CoNTRATÂNTE E DA coNTRATAI}A.

As obrigações da CONTRATANTE e dâ CONTRATADA são âquelss preüstls no Tormo de Roferêarci4 anexo
ao Edital.

cLÁLrsuL{ DÉcnÍÀ sEcuNDA - sANÇôns eounnsrnarrves.
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Incumbirá à CO-iTITRATANTE proüdenciar a publicação destê instrumento, poÍ extraro, no üário oficial dos
Municípios do Estado do Ma,anàão FAMEM, de acordo com o prwisro na tei ao l4.r33/202r.

cliusut.l, oÉcrue omAvA- FroRo.

E eleito o Foro da Comarca de Governador f,ugênio Barros - MA, para dirimir os litígios que decorroern da
execução deste TerÍtro de contrato que o.ão possam ser compostos pela conciliâção, ônforme sl.t. 92, §1" dg
Lei no 14.133,2021.

Para finneza s validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lawado un 02 (duas) vias dc igual toor,
que, dcpois de iido e achado em ordem:, vai assinado pelos contrâsntes.

Governador Eugênio Bârros - MA, i I dejulho de 2025.

PRf,FEITURÁ MUMCIPAL DE GO!'ERNÀDOR f,UGTMO BÀRROS
RUA 12 DE OUTUBRO, 635 - CENTRO.

CNPJ N": 06.101,t 1710001-4E

SECRETARIA MLTN]CIPAL DE SAÚDE
CONTRATÂNTX

Vera Lucia Lima Meneses
V. L, L. MENESES . ME

CONTRATÂDA

ilx**.r,
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo
cNPJ - 02.232.044 / OOOL-7 2

MAPA DE APURAçÃO DE COTAÇOES - PREÇOS MEDIOS

OBJETO: ContrataÇão de pessoa(s) juridica(s) para prestaÇâo de serviços de malharia, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/l\ilA.

(i)\'r
o
(

úa()

§-

B

c

D

Prefeitura M unicipa I

Ana.iatuba/MA
Prefeitura M unicipa I

Corda/MA
Prefeitura M u nicipa I

lesus das Selvas/MA
Prefeitu ra M u nicipal
Barros/MA

de

de Barra do

de Bom

de Eugenio

B

Valor
Unit

Valor
Total

C D MÉDIoS

ITE
M

DESCRIÇAO QUA
NT.

UNI
D.

Valor
Unit

Valor
Total

Valor
Unit

Valor
Unit

Va lor
Total

Valor
Unit

ValoÍ
Total

1

Camisa Gola Polo: 10Qo/o

Algodáo 30.1 Premium malha
penteada - Costura duplamente
reforçada para garantir
durabilidade - 02 botôes
transparentes e muito bem
costurados - Reforço interno
ombro a ombro - Tecido macio e
confortável - Peça com
acabamento cuidadoso (sem
costuras tortas nem fios puxando)

- Com loqotipo da Câmara

2 Unid
Rs

34,99
Rs

69,98
Rs

38,56
RS

77 ,t2
RS

38,41
RS

76,82
Rs

38,00
RS

76,OO

Rs

37 ,49

Rs

7 4,98

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

\
I

\

Valor
Total
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ESTADO DO MARANHÃO

cÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

cNPJ - 02.232.0 44 I OOOL-7 2

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

\
\

\

I

\\\

-:I
tr'1
li
5
1

,,

)-r

€

L4unicipal de Alto Alegre do
l\ilaranháolMA bordado, nas cores
oficiais da Câmara lilunicipal de
Alto Alegre do Maranháo/MA
Tamanho "l/"

R5

228,OO

R5

37 ,49

RS

224,94
6 Unrd

RS

34,99

RS

209,94
R5

38,56

R5

231,36

RS

3 8,41

RS

230,46

RS

38,00
2

Câmisa Gole Polo: '100o/o

Algodáo 30.1 Premium malha
penteada - Costura duplamente
reforçada paê garantir
durabrlidade - 02 botôes
transparentes e muito bem
costurados - Reíorço interno
ombro a ombro - Tecido macio e
confortável - Peça com
acabamênto cuidadoso (sem
costuras tortas nem fios puxando)

- Com logotipo da Câmara
Municipal de Alto Alegre do
Maranháo/lvlA bordado. nas cores
oficiais da Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranháo/MA.
Tamanho 'M" Baby Look

Rs

3 8,56

RS

771,20
RS

38,41

RS

768,20
RS

38,00

R5

760,00
RS

37 ,49

RS

149,80
20 Un d

RS

34,99

RS

699,80

Camisa Gola Polo: 100%
Algodáo 30.1 Premium malha
penteada - Costura duplamente
rêforçada para garantir
durabilidade - 02 botôes
transparentes e muito bem
costurados - ReÍorço interno
ombro a ombro - Têcido macio e
conÍortável - Peça com
acabamento cuidadoso (sem

I
I

I

3
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNIcIPAI. DE AtTo ATEGRE Do MARANHÃo
cN PJ - 02.232.0 44 I OOOI-72

E-mail: ca m a raa ltoa leg re@g m a il. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

!I,
o
onaa

o

I
a

:!
ô

costuras tortas nem fios puxando)

- Com logotipo da Câmara
Municipal de Alto Alegre do
Maranhâo/MA bordado, nas cores
oficiais da Câmara l\4unicipal de
Alto Alegre do Maranhão/MA.
Tamanho "G"

4

Camisa Gola Polo: 100%
Algodáo 30.1 Premium malha
penteada - Costura duplamente
reforçada para garantir
durabrlidade - 02 botÕes
transparentes e muito bem
costurados - Reforço interno
ombro a ombro - Tecido macio ê
confortável - Peça com
acabamento cuidadoso (sem
costuras tortas nem fios puxando)

- Com logotipo da Câmara
l\4unicipal de Alto Alegre do
l\4aranháo/MA bordado. nas coÍes
oficiais da Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranhão/MA
Tamanho "G" Baby Look

2 Unid
R5

1á qq
RS

69,98

RS

38,s6
RS

77,12

Rs

38,41

Rs

7 6,82

Rs

38,00

Rs

7 6,00
RS

37 ,49

RS

7 4,98

5

Camiseta gola redonda:
Especificaçáo: características do
tecido (malha pv. composrÇáo
63% poliéster 27o/o viscose/
solidez da cor a lavagem, solidêz
da cor a luz, solidez da coÍ ao
suor, solidez dâ cor a fricçáo) cor
lilás, com estampa da

10 Unid
RS

19,50
RS

195,00

R5

34,17

Rs

341,,70
Rs 33,00

RS

3 30,00
RS

28,89
RS

288,90 .)!

I

I

I

II
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ESTADO DO MARANHÃO

cÂMARA MUNIcIPAt DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo
cNPJ - 02.232.0 44/O0OL-72

E-mail: camaraaltoalegre@gmaal.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

i
!n

.Il
r-
u

!I
o
o
ma(t
o,

C

o

6

Camiseta gola rêdonda:
Especificaçáo: características do
tecido. (malha pv. composiçáo:
63% poliêster 27ok viscose/
solidez da cor a lavagem, solidez
da cor a luz, solidez da cor ao
suor, solidez da cor a fricçáo) cor
lilás, com estampa da
procuradoÍia da mulher. tamanho

20 Unid
R5

19,50
RS

390,00
RS

34,17
RS

683,40
Rs 33,00

RS

660,00

RS

1.6s0,00

Rs

28,89
RS

577 ,80

07

Camiseta gola redonda:
Espêcificaçáo: câracterísticas do
tecido: (malha pv. composiçáo:
630/o poliéstet 27Yo viscose/
solidez da cor â lavagem, solidez
da cor a luz. solldez da coÍ ao
suor, solidez da cor a fricçâo) cor
lalás, com estampa da
procuradoria da mulhêr. tamanho
M,

50 Unrd

Rs

34,1,7

Rs

1.708,50

Rs

683,40

Rs 33,00
Rs

28,89
Rs

1,.444,50

camiseta gola redonda:
Especificaçáo caracterÍsticas do
tecrdo: (malha pv. composrção
63% poliêster 27% viscosei
solidez da cor a lavagem, solidez
da cor a luz, solidez da cor ao
suor, solidez da cor a fricçáo) cor
lilás, com estampa da
procuradoria da mulher. tamanho
P,

20 Un d
R5

19,50

Rs

390,00
Rs 33,00

Rs

660.00
RS

28,89
Rs

577 ,80

procuradona da mulheÍ. tamanho tl

I
i

I
I

I

Rsl-,1
1e,so I e7s,oo I

Rsl
34,17

I I
08

I
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ATEGRE Do MARANHÃo
cNPJ - 02.232.044 I OOOL-7 2

Valorcs totais estinados Rs 2.999,70 r. r56.80 Rs 4.s69,30 R5 4.440,00 Rs 4.013,70

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.013,70 (Quatro mil e treze reais e setenta centavos).

Alto Alegre do l\/aranhão - MA, 30 de julho de 2025

K AIVCS do Nas mento
Diretora de Gabinete da Câma Municipal

E-mail: camaraa ltoa leg re@g m a il. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N
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Câmara Municipal dc Alto Alegrc do Mrranhiio
Alto Alegre do Ma ranhão/lll A

E-mail; ca m a raa ltoa legreaA-rgmail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. SN

cNPJ - 02.232.044i000 t-72
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20250724 -01 12025

ASSUNTO: ContrataÇão de pessoa(s) jurídica(s) para prestaÇáo de serviços de
malharia, de interesse da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do t\Iaranhão/MA.

BASE LEGAL: Lei no '14.133/2021 e Lei lrilunicipal no 352 de 28 dezembro de 2023

ANÁLISE DE MERCADO

I- DO OBJETIVO

Esta análise, rcalizada pelo Gabinete da Câmara Municipal de Alto de Alto
Alegre do t\/aranhão/MA, tem como objetivo fazer um exame acerca dos preÇos

estimativos na Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de

malharia. de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

II - DA S|NTESE PROCESSUAL

lnobstante a importância que esta contrataÇáo tem para a produtividade

desta Câmara Legislativa. a preocupação com os melhores preÇos levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tâ|, visando atender aos
princípios da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a AdministraÇão

Pública. Com base nos Íatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenÇáo dos preços praticados

no mercado foi realizado por meio de consulta junto ao PNCP de contratos para o

objeto pretendido elaboração do mapa de apuração.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração no dia

30 de julho de 2025. A partir da pesquisa rcalizada íoram obtidos os seguintes preÇos:

DESCRTçÃO QUANT.

camisa Gola Polo: 100% Algodão 30.1 Premium malha
penteada - Costura duplamente reforçada para garantir

durabilidade 02 botões transpârentes e muito bem
1

UNID. Valor Unit ValoÍ Total

mil ta

ITEM

2 unio 
I 

nsrz,as i "r,* 1
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Câmarâ Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail,com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. S,lN

cNPJ 02.2:l2.0,1,1,1000 I -72

costurados Reforço interno ombro a ombro Tecido
macio e confortável - Peça com acabamento cuidadoso
(sem costuras tortas nem fios puxando) - Com logotipo da
Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão/MA
bordado, na cor preta. Tamanho "M"

2

Camisa Gola Polot 1O0% Algodão 30.1 Premium malha
penteada - Costura duplamente reforçada para garantir
durabilidade 02 botões trânsparentes e muito bem
costurados Reforço interno ombro a ombro - Tecido
mâcio e confortável - Peça com acabamento cuidadoso
(sem costuras tortas nem fios puxando) - Com logotipo da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Nlaranhão/MA
bordado, na cor preta. Tamanho "M" Baby Look

6 Rs 37,49 R5 224,94

3

Camisa Gola Polo:100% Algodão 30.1 Premium malha
penteada Costura duplamente reforçada para garantir
durabilidade - 02 botões transparentes e muito bem
costurados - Reforço interno ombro a ombro - Tecido
macio e confortável - Peça com acabamento cuidadoso
(sem costuras tortas nem fios puxando) - Com logotipo da
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA
bordado. na cor preta. lamanho "G'

R5 37,49 Rs 749,80

4

Camisa Gola Poloi TOOo/. Atgodão 30.1 Premium malha
penteada Costura duplamente reforçada para garantir
durabilidade - 02 botões trânsparentes e muito bem
costurados - Reforço interno ombro a ombro - Tecido
macio e confortável - Peça com acabamento cuidadoso
(sem costuras tortas nem fios puxando) - Com logotipo da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA
bordado, na cor preta. Tamanho "G" Baby Look

2 Rs 37,49 Rs 74,98

5

Cãmiseta gola redonda: Especificação: características do
tecido: (malha pv, composiÇão: 63% poliester 27% viscose/

solidez da cor a lavagem, solidez da cor a luz, solidez da cor
ao suor, solidez da cor a fricção) cor lilás, com estampa da
procuradoÍia da mulher. tamanho GG.

10 Unid R5 28,89 Rs 288,90

6

Camiseta gola redonda: Especificação: características do
tecido: (malha pv, composição: 63% poliester 2Tyoviscose/
solidez da cor a lavagem, solidez da cor a luz, solidez da cor

ao suor, solidez da cor a fricção) cor lilás, com estampa da
procuradoria da mulher. tamanho G.

20 Unid Rs 28,89 Rs 577,80

1

Câmiseta gola redonda: Especificação: características do
tecido: (malha pv, composição: 63% poliéster 27o/. vtscose/
solidez da cor a lavagem, solidez da cor a luz, solidez da cor
ao suor, solidez da cor a fricção) cor branca, com estampa
mencionando a abertura da sala da procuradoÍia da

mu lher. tamanho M.

50 Unid Rs 28,89
RS

1.444,50

8
camiseta gola redonda: Especificação: características do
tecido: imalha pv, composição: 63% poliéster 27% viscose/

20 Unid Rs 28,89 Rs s77,80

Unid

I

20 I unid

Unid
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Mârânhão/MA

E-mail: câmaraaltoale re@smail.com
Rua Sào Lucas Bairro Santo Anlonio. SIN

C\P.l 02 23) O44lOl,Ol -'7)

solidez da cor a lavagem, solidez da cor a luz, solidez da cor
ao suor, solidez da cor a fricção) cor lilás, com estampa da I

procurddoria dd mulher. tamanho P.

Valor total Rs 4.013,70

A partir dos valores encontrados, Íoi realizado o cálculo utilizando-se como

criterio para tal, a MÉDlA ARITMÉTICA entre os valores obtidos, determinando-se
dessa forma, o valor estimado da contrataÇão, sendo o valor global de R$ 4.013,70
(Quatro mil e treze reais e setenta centavos).

IV - DA CONCLUSAO

Destarte, com base na análise demonstrada anteriormente, fixa-se como

estimativa para esta contrataÇão o valor total de R$ 4.003,00 (Quatro mil e três reais),
que será utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo de

contratação e como base para a emissão da disponibilidade orÇamentária.

lmporta ressaltar que o valor estimado enquadra-se no limite previsto
no art. 75, inciso ll, da Lei Federal n" '14.13312021, que dispõe:

"Att. 75. E dispensável a licitação: t l
ll - para contrataÇão que envolva valores

inferiores a R$ 62.725,59 fsessenfa e dois mil
seÍecenÍos e vinte e cinco reais e cinquenta e

nove centavos)."
(Redação dada pelo Decreto n" 12.343, de 30 de

dezembro de 2024.)

Dessa forma, encaminham-se os autos à Presidente da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão/l/A para sua consideraÇão e adoção das providências

necessárias à continuidade do processo.

Alto Alegre do túaranhão/Í\/A, 30 de julho de 2025

-r& n-

{T

Katia Regina Alves do Nascimento
Diretora de Gabinete da Câmara I\Iunicipal

I
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Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-miril: clmaraaltoa rela sma il.com
Iiua Sâo l,ucas Bailro Santo Antonio. SIN

cNPJ 02.212.0J11000r-72

A Excelentíssirna
.húiana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

I)ESPACTIC)

Conlbrme solicitação para elaboração de relatório de preços estimados.

reÍêrente a solicitação de despesa da Presidência Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA para a ContrataÇào de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de sen'iços de

malharia. de interesse da cârnara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. estanlos

encâminhando relatório de preços.

De lbrma breve. o metodo adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado fbi realizado por meio de consulta junto ao I'NCP de conlratos para o objeto

pretendido elaboração do mapa de apuração.
A partir dm valorcs encontrados. loi realizado o cálculo utilizando-se como

critér.io para tal. a MÉDIA ARI1 MEl'lCA entre os lalores obtidos. determinando-se

dessa tbrma. o valor estimado da contratação.

Preço medio estimado RS 4.013.70 (Quatro rnil e treze reais e setenta

centavos ).

,rú
Regin o Nascim nto

[)ilctora e Gabinete da Câmara Municipal

Rua da Assêmbleia de Deus no 06, Centro Brêio de Areia-MA CEP: 65315-000
Página 1de 1

m.il

Alto Alcgra do Maranhão MA. 30 de iulho de 2025.

--1
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Câmara Municipal de Alto Alcgre do Maranhâo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mâil: cama raa ltoa lesre(iiqmail.com
Rua Sào l-ucas Blirro Santo Antorio- S N

cNPJ 02.1-',r l.otl1)00 r-72

DESPACHO ADMINISTRATIVO
SOLICITAçÃO DE DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Ao Senhor
LEONARDO DO BOMFIM GUIMARÂES
Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do l\raranhão

Assunto: SolicitaÇão de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para

Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviÇos de malharia de interesse da

Câmara Municipal de Alto Alegre do t\Iaranhão/t\/A.

Senhor Contador,

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade
orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da

despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO no 20250724-0112025, cujo objeto é
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestaÇão de serviços de malharia, de interesse da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Ívlaranhão/tvlA.

O valor total estimado da presente demanda e de R$ 4.013,70 (Quatro mil e treze

reais e setenta centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitaÇão, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreÇo.

Alto Alegre do Maranhão/ÍtilA, 31 de julho de 2025

'flpfr"gn\o>
'V I't tl.'- o'

esidente da Câmara Municipal

mil
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Câmara Nlunicipal de Alto Alegre do Nlaranhão
Alto Alegre do Maranhão/N{A

E-mail: camaraaltoaleg remaôsmail.com
Ruo -çaio /.i/aíri BoirroSo toAntônio,SN

('NPJ - 02.232.04410001 -7 2

A despesa para atendimento do objeto, para Contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para prestaçáo

de serviços de malharia de interesse da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranháo/MA.

DOTA AO OR ENTÁRIA:

Alto Alegre do Maranhiio - MA. 3l de.iulho dc 2025

^l.eorraldo nlinr Ciuirnariic\
( RC - Pl 0I ll0llo-0

C--olltitdor

Orqão 0í - Poder Legislativo
re do Maranhão00 - Câmara lvlunici al de AltoUnidade

FunÇão 01 - islativa
031 -A islativaLSubfunÇão

islativo0001 - Gestão do PoderProqrama
200'1 - Manut. e Func. das Atividades AdministrativasProjeto/atividade
33.90.39 - Outros Serviços de Tercêiros - Pessoa JurídicaNatureza da despesa
Rs 189.000,00DotaÇão lnicial
R$ 680.450,00DotaÇáo Atualizada
R$ 7.799,96Saldo da Dotaçáo

Rua São LLrcas, S/N - Centro
Alto Alegre do Maranhão - MA - CEP:65.413-000

mr

ta (, 1
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo

cNPJ - 02.232.0 44|OOO1-72

DECLARACÃO SOBR E ESTI MATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.s 101 de 04 de
Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de
2025 em que ocorrerá a dêspesa refeíente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO no
20250724-0'112025, cujo objeto é Contrataçáo de pessoa(s) juÍídica(s) para prestaçâo
de serviços dê malharia, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre
do Maranháo/ÀilA., tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro de
5L,32% no elemênto de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros pessoa

J urídica.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 31 de ju lho de 2025

1
Leonardo do Bonllm Guinrarães

cRC Pr 0rr20r/o-0
Contador'

E-mail: camarâaltoalegre@gmail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃO
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-maiI: ç4qraraaItoalegrema(a-rgmail.com
Rua São Lucas- s/n Bairro Santo Antônio

cNPJ - 02.232.041t000 t-72

D/SPóE soBRE A NoitEAÇÃo DE ocupANTE DE
CÁRRGO COI,4/SS/ONÁDO DA CAMARA AIIUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO fuIARANHÀO.I,IIA-- E DÁ OUTRAS

PROYiDÉNCIÁS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA IUUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,

ESTADo DO MARANHÃo, no uso de suas atribuiçoes legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposiçóês em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-M4., 02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

036'10089377
Juliana dos Santos Vieira

Presidêntê

x

PORTARIA No 03/2025.

Art. 1". Nol\ilEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARAES, brasileiro, identificado pelo

RG n" 17'1774820019, SSP/IVA e CPF: 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de

Contador da Câmara lVunicipal de Alto Alegre do l\ilaranhão - [,4A.

qesoob srui.m.ulÁNÀms sarÍosvúa



CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. PORTARIA - NOMEAÇÃO: PORTARIA NO 03/2025

Y i(

1l
D/SPÓE SOERE A NOMEAÇÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CAMARA MIJNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO-MA,, E DÁ OUTRAS
PRovtDÊNCtAs.ÍL9 9O

(,Êoc
ESIDENT E DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IVIARANHAO, ESTADO DO IVIARANHÁO.

as atribuiÇões legais. previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipâ|.

RESOLVE

Art. 1". NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÂES, brasileiro, idêntiÍicado pelo RG no 17'1774820019.

SSp/MA e CpF: 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de Contador da Câmara Municipal de Alto Alêgre do

Maranháo - MA.

Art. 2". Esta Portaria êntra em vigor nesta data.

Art. 3o. Revogadas ãs disposiçóês em contÍário.

Gabinete da PÍesidente da CâmaÍa lvlunicipal de Alto Alegre do Maranháo-MA.. 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santôs Vieira
Presidente

cÂilARA TIUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do ÍiiARANHÃO - PORTARIA . NO!/!E-AçÃO: PORTARIA I.IO OZ2O25

PORTARIA N'02/2025.

D/SPÓE SOARE Á NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE ÇARRGO COMISSIONADO DA

ôÃuaae MUNtctpAL DE ÀLTo ALEaRE Do MARANHÁI-MA. E DÁ ourRAs
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CAIVIARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÂO

no uso de suas atribuiçÔes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei orgânica Municipal,

RESOLVE,

Art. 1o. NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasilêiro, identificado pelo RG no 00-0111953ô992, SSP/MA e

CpF: 039.j67.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contrataçáo da Câmara Municipal de Alto

Alegre do lvlaranháo - MA.

Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Vrt. 3". Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipat de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de laneiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA tiuNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do LARANHÃo - PoRTARI,A - NorrÉAçÃo: PoRTARIA N'0§,2025

PORTARIA N' 06/2025.

D/SPÓE SOERE Á NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA

CÃueae MUNlctpAL DE ALTI ALE;RE Do MARANHÁ)'MA. E DA ourRAs
PROVIDÊNCIAS.

A pRESIDENIE DA CÂMARA Í\íuNtctpAl DE ALTo ALEGRE Do I\TARANHÀo, ESTADO Do MARANHÃO.

no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei orgánicâ Municipal,

RESOLVE:

CPF] "'.100.8S3j'- Dàla. 0310112025 - lP çom n': 172'10.1 153

Aulenticaçáo em: !'vww.cmâltoâlegredomaranhao.ma.gov.br/diariooÍicial.php?id=225

SOU

wvriw.éinaltoahgredomâranhãô.ma. gov.br 3t4

cÂARAxuMctpaLDEALToaLEGRFDoÍriaRANHÃorÂlLEGtsLÂrvoltssN2T8+7ggúRtooFtctal-l{úirERo:í698/202s-0310112025

PORTARIA N" O3/2025,

aúoM
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Câmara Municipal de Alto Alegrc do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal rera gmail.conr
Rua Sào l-ucas Bairro Santo Antonio. S,4,i

cNPJ 02..232.014t0001-72

DECLARAçÃO DE ADEOUAçÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, no uso de minhas atribuiÇóes legais e em

cumprimento às determinaçóes do artigo 16, inciso ll, da Lei Complementar n.o 101/2000

(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO que as despesas relativas ao obieto para a

Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de malharia, de interesse

da Câmara I\/unicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, possui adequaçáo orçamentária e

financeira com a Lei OrÇamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não

ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025.

Declaramos ainda. que rubrica apresentada no autos do processos, tem saldo

suficiente para custear as desepesas que prentende-se contratar, sem prejuizo das outras

desepesas obrigatórias que nelas deverão ser empenhadas.

cles Sc.n\o> a).,'-unu
u ta Santos Vieira
sidente da Câmara lrlunicipalÉ

Alto Alegre do Maranhão /MA, 04 de agosto de 2025
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SOLICITAÇÃO PARA ELABORAçÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO
DE REFERÊNCIA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /0001-72

Considerando o andamento do Processo Administrativo n' 20250724-

0'112025, solicito à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão, Sra. Katia Regina Alves do Nascimento, que adote as providências

necessánas para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), nos termos do

art. 18, §1o, da Lei Federal n" 14.13312021 .

Solicito, ainda, a elaboração do Termo de Referência, contendo os

elementos técnicos que subsidiarão a contratação pretendida, conforme disposto no

art. 6o, inciso XXlll, da mesma Lei.

Após a conclusão das providências, retornem-se os autos a esta Presidência

para análise e demais deliberaÇoes.

Alto Alegre do lrilaranhão-MA, 04 de agosto de 2025

c^ (-lÕ Sc('nU)
DOS SANTOS VIEIRA 1)t,,.n-

SIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

1t1

r.,:-ã
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cam araaltoaleqreía- gmail.com
Ilua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/\

('N P.l - 02.2-12.0{J/000 r -72

JUSTIFICATIVA PARA NÃO APRE§ENTAçÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR - ETP

P ROCESSO ADM I N ISTRATIVO 2O25O724 0L/2025

UNIDADE REQUISITANTE

DIRETORA DE GABINETE DA

cÂMARA MUNIcIPAT

PROBLEMA RESUMIDO

Trata-se dâ Contrâtação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de malharia, de

interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, fundamentada no Art.75,
inciso ll, da Lei np 1.4.1.3312021, que segue "ín verbis":

" Art. 75. E dispensável o lícitoção:
()
tl - poro controtoção que envolvo volores inÍeriores a RS

50.000,00 (cinquento mil reais), no coso de outros serviços e

compros".

Em virtude da Íundamentação le8al desta contratação ser disciplinada pelo Art.75, inciso ll, da

Lei ne 14.133/2021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETPI toÍna-se opcional em

atendimento ao Art. 8s da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023, que detêrmina:

CÂMARA MUNICIPAL DE AtTo ALEGRE Do MARANHÃo

Katia Regina Alves Do Nascimento

Necessidade de Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para

prestação de serviços de malharia, de interesse da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
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Em conformidade com o inciso I do art. 18 da Lei Federal ne 1,4.733/2027, o presente

instrumento constitui a etapa inicial do planejamento do processo de contratação, com o

objetivo de atender ao interesse público envolvido e identificar a solução mais adequada para

suprir a necessidàde aqui descrita.

Art. 8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023

Art. 8e Em ômbito do Poder Leqislotivo municipol, o
eloboraçõo do Estudo técníco Preliminor serd opcionol nos

seguíntes cosos:
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail : camaraaltoalegrcra. gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP.l - 02.232.041101101 -72

l- ('utlrúu(tio dt, túrus. :crtiçtts, cotnpnts e loLttçõcs,

ctrfos os tulrtrts v urtluudren nos liuiles dos incisnl I t ll elo

url. 75 ehr Lri n" ll.l3-1i21. ittlcpentlottt' du fi»'ntu de
(t,filrulu('ii(): ll- di.sltan.« dc liLituçtio PrtIist.ts tto: incisos
I-ll. I'lll. út o1. -5 du lri n" I l. I -l -l 2 l.

Considerando o valor estimado da contratação e o amparo legal conferido pela legislação

municipal, iustifica-se a não apresentação do Éstudo Técnico Preliminar (ETP) neste processo,

sem prejuízo à legalidade, economicidâde e ao interesse público.

Alto Alegre do Maranhão/MA,05 de a8osto de 2025

,d^"-À."'T";N*e"il*'.''r.n"u
tíATrA REGTNA AtVES DO NASCIMENTO

DIRETORA DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL

FN
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Meranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Ruâ São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPl - 02.232.044t0001 -7 2

TERMO DE REFERENCIA

pRocEsso ADMtNtsTRATtvo N' 202507 24-01 12025

DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

O presente Termo de ReÍerência destina-se a estabelecer normas retativas à ContÍataÇão de

pessoa(s) jurídica(s) para prêstâÇão de serviços de malharia, de interesse da Câmara Municipat

de Atto Ategre do Maranhão/lÍ4.

Í. DEF|NTÇÃO OO OBJETO

1.1 O objetivo deste Termo é a ContrataÇão de pessoâ(s) jurídica(s) para prestaÇão dê serviÇos

de matharia, de interesse da Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão/MA.

DESCRTçÃO

Câmisa Gota Polo: 100o/o Atgodão 30.1 Premium maiha
penteada - Costura duptamente reÍorçada para garantir
durabiLidade - 02 botôes trânsparentes e muito bem

2

QUANT. UN ID. Vator Unit Vator Íotat

Camisa Gol.â Poto: 1000/0 Atgodão 30. 1 Premium matha
penteada - Costura duplamente reÍorçada para garantir

durabitidade - 02 botões transparentes e muito bem
costurados - ReÍorço interno ombro a ombro - Tecido
macio e conÍortávet - Peça com âcabamento cuidadoso
(sem costuras tortas nem fios puxando)- Com togotipo
da Câmara Municipat de ALto Ategre do Maranhão/MA
bordado, na cor preta. Tamanho "M"

2 Unid

2

Camisa Gota Polo; 100o/o Atgodâo 30.1 Premium mathâ
penteada - Costura duplamente reforÇada para garantir
durabitidade - 02 botôes transparentes e muito bem
costurados - ReÍorço interno ombro a ombro - Tecido

macio e confortávêt - Peça com acabamento cuidadoso

{sem costuras tortas nem Íios puxando)- Com togotipo

da Câmara f4unicipât de Atto Ategre do Maranhão/MA
bordado, na cor preta. Tamanho "l'4" Baby Look

6 Unid

3

Camisa Gota Poto: 1000/0 Atgodáo 30.1 Premium matha
penteada - Costura duptamentê reÍorÇada para garantir
durabitidade - 02 botões transparentes e muito bem
costurados - ReforÇo interno ombro a ombro - Tecido
macio e conÍortávet- Peça com âcabâmento cuidadoso
(sem costuras tortas nem Íios puxando) - Com togot po

20 Unld

da Cámara l'4unicipal de Atto Ategre do l'4aranháo/lvlA I

bordado, nâ cor preta. Tamanho "G" 
I

RS 37,49 R$ 749,80

4 Unid R$ 37,49 Rs 74,98
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Câmara Municipal de Alto Alegre do l\ilaranhão
Alto Alegre do lrilaranháo/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t 0001 -7 2

R$ 288,90

1.1.1 Em virtude de a Íundâmentaçáo tegat desta contratâÇão ser disciptinada peto Art.75,
inciso ll, da Lei no ']|4j332021, a apresentaçâo do Estudo Técnico PreliminaÍ (ETP) torna-se

opcionat em atendimento ao Art. 80 da Lei Municipat no 352 de 28 de dezembro de 2023' que

determina:

Art.80 da Lei l"lunicipât no 352 de 28 de dezembro de 2023

Art. 80 Em âmbito do Poder Legistativo municipal, a elaboraÇao

do Estudo técnico Preliminar será opcional nos segulntes

câsos.'

l- ContrataÇão de obras, serviÇos, compras e locaçoes,
culos os valores se enquadrem nos llmltes dos lnclsos / e /i do
art. 75 da Lei no 14.133/21, independente da forma de

6

costurados - ReÍoÍço interno ombro a ombro - Tecido
macio e conÍortávet- Peça com acabamento cuidadoso
(sem costuras tortas nem fios puxêndo)- Com togotipo
da Câmara l'4unicipat de Atto Ategre do Maranhão/MA
bordado, nâ cor preta. Tamanho "G" Baby Look

5

camiseta gola redonda: Especificaçâo: cârâctêrísticas
do tecido: (maLha pv, composição: 630/0 potiésteÍ 270lo

viscose/ solidez da cor a lavagem, sotidez da cor a luz,

sotidez da cor ao suoÍ, sotidez da cor a Íricçâo) cor
branca, com estampa mencionando a abertura da sata

da procuradoriâ da mulher. tamanho GG.

10 Unid R$ 28,89

Camiseta gota redonda: EspeciÍicação: caracteristicâs
do tecido: (matha pv, composição: 630/0 potiéster 27olo

viscose/ sotidez da cor a tavâgem, soLidez da cor a tuz,

solidez da cor ao suor, sotidez da cor a fÍicção) cor
branca, com estampa mencionando â âbertura da saLa

da procuradoria da muther. tamanho G.

Camiseta gola redonda: EspeciÍicâÇâo: características
do tecido: (matha pv, composiÇão: 63a/o poliésleÍ 27o/o

viscose/ solidez da cor a tavagem, solidez da cor a luz,
solidez dâ cor ao suor, sotidez dâ cor a Íricção) cor
branca, com estampa mencionando a abertura da sata

da procuradoria da muLher. tamanho M

20

I

7 R$ 28,89
R$

1 .444,50

Camiseta gota redonda: EspeciÍicaÇão: características
do tecido: (matha pv, composição; 63a/o poliésteÍ 27o/o

viscose/ sotidez da cor a lavagem, sotidez da cor a luz,
sotidez da cor ao suor, sotidez da cor a Íricção) coÍ
brãnca, com estampa mencaonando a abertura da sata

da procuradoria da mulheÍ. tamanho P.

20

R$ 4.013,70

2t21

unid 
I 

R$ 28,8e R$ s77.80

I

I

I

I

50 ] unio

i ,",0 Rs28,Bs I R$577.80 
I

I

Vator totat
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: qa!êIaaltoaleqre@qmail com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

ÇNP ) - 02.232.044/0001 -7 2
contrataÇão: ll- dispensa de licitaçõo previstas nos incisos Vll,

Vlll, do art.75 da Lei no 14.133/21 .

1.2 Da classiÍicação dos serviços
1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na ctassiÍicaÇão de bens e/ou serviÇos

comuns, nos termos do Art 60. lnciso Xlll da Lei Federat no 14.133/21.

1.3 Da JustiÍicativa
1 .3.1 . Justificativa da nêcessidade da contratação:

A presente justiÍicatava tem como objetivo respa[dar a contratação de pessoa(s)jurídica(s]

especia tizad a(s) na prestaçáo de serviços de malharia, com vistas ao atendimento das

demandas da Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão/MA.
A contrataÇão se Íâz necessária para atender à demanda institucionat por uniÍormes e

camisetas personatizadas que identiÍiquem visuatmente servidores, equipes de apoio e

representantes da Câmara em atividades oÍiciais, eventos púbticos, sessoes itinerantes,

campanhas educativas e demais açÕes de interesse púbtico.

A terceirização desses serviÇos permite à Administração dispor de peças com padráo de

quatidade, personatização adequada (togotipos, brasões, cores institucionais), prazos

compatíveis com as necessidades operacionais, e, sobretudo, conformidade com a
identidade visuat e os princípios da Administração Púbtica, como a eÍiciência e a

economicidade.
Atém disso, a contrâtaÇão de empresa(s) especiatizada(s) por meio de pessoa iurídica

regutarmente constituída garante o cumprimento das obrigaÇÕes Íiscais, trabathistas e

previdenciárias, assegurando transparência e tegâlidade ao pÍocesso.

Desta Íorma, considera-se justiÍicada a necessidade de contrataÇão de pessoa(s) iuríd ica (s)

para prestação de serviÇos de matharia, com base no inteÍesse púbtico, na conveniência

administrativa e na busca peta meLhor execução das atividades institucionais da CâmaÍa

lvunicipat de Alto Ategre do Maranhão/MA.

1.4. Da Vigência do Contrato

1.4.1. O prczo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano dê

acordo com o art. 105 da Lei Federat no '14.133/202'l -

1.4.2 A Worrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, peta autoridade

competente, de que as condiÇÕes e os preços permanecem vantaiosos para a Câmara

Municipat, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento

dos segu intes req uisitos:

1.4.3. Estar Íormatmente demonstrado no processo que a Íornecimento tem natureza

continuada;

3127
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Câmara ltilunicipal de Alto Alegre do t\Iaranhão
Alto Alegre do [\ilaranhão/MA

E-marl: camaraaltoale re mail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN - 02.232.044t0001 -72
1.4.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execuÇão do contÍato, com inÍormaÇões de
que os serviÇos tenham sido Íornecidos regutarmente;

Seja.luntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que â Câmara lYunicipat mantém interesse no

se rviço;

1 .4.5. Haja maniÍestâçáo expressa d o contratado inÍormando o interesse na prorrogação;

Seja compíovado que o contratado mantém as condiÇÕes in iciais de habititaÇão.

1 .4.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaÇão contratuat.

1 .4.7 . ApÍoÍrcgação de contrato deverá ser promovidâ mediante cetebraÇão de termo âditivo.

1.4.8. Nâs eventuais prorrogaÇoes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao tongo do primeiro período de vigência da contrataÇâo deverão ser reduzidos ou

eLiminados como condiÇào para a renovaçao.

1.4.9. O contrato nâo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penatizado nas
sançÕes de decl.araÇão de inidoneidade ou impedimento de ticitar e contratar com podêr
púbtico, observadas as abrangênôiâs de apticação.

1.5. Dos Acréscimos ê Supressóes

1.5.1 . A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuâis, os âcréscimos
ou supressÕes que se Íizerem necessários, até o timite de 25o/o (vinÍe e cinco por cento) do valor
in icia L atuatizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei'14.133/2021 .

1.6. Da Rescisão Contratual

1.6.1. O Contrato ou lnstrumento corretato oriundo deste Termo de ReÍerência poderá ou nâo

ser rescindido quando do descumprimento de norma tegat, nos termos do aÍt. 124 e seguintes
da lei 14.133/21 .

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

2.1. A empresa deverá estar regutar perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas as

exigências contidas do Termo de ReÍerência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser firmado.
Dando integrat cumprimento a suâ proposta, a quat passa a integrar o Contrato.

2.2. Atender os requisitos de habititação jurídica, regutaridade Íiscat e trabathista, conÍorme
exigido nêste Termo.

2.3. Atender os critérios de quatiÍicação econômico-Íinanceira, estabetecido neste termo.

2.4- Atender critérios de quatiÍicaÇâo Técnica estabetecida neste termo.
2.5. Da avatiaÇão da proposta

2.6. Será seLecionado o fornecedor proponente da methor oferta, assim considerada a menor
proposta por vator unitário.

4121
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Câmara l\/unicipal de Alto Alegre do [\/aranháo
Alto Alegre do Í\ilaranhão/lr,4A

E-mail: camâraaltoe re(Ôomail.com
Rua São Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cN - 02.232.044/0001-72
2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de LicitaÇão deverá
apresentar propostas de preços, de acoÍdo com as condiçÕes estabetecidas neste Termo de
Referência e no editat e seus anexos.

3. MODELO DA EXECUçÃO DO SERVTçO

O serviço prestado deverá ser entregue na sede da Câmara Municipat de Atto Ategre do
Maranhão, na respectiva Ordem de Serviço, a critério da Contratante.
A reatizaÇão será feita de Íorma parcetâda, após o recebimento da Ordem de Serviço, no
endereÇo que será inÍormado peta contratante na respectiva ordem de serviÇo, tudo por
conta do prestado de serviço.
A prestação de serviÇo será acompanhada provisoÍiamente no ato da reatizaÇão, e,
d eÍin itivamente, após a veriÍicação da qual.idade e do quantitativo dos serviços.
Os materiais reprovados no acompanhamento provisório serão rejeitados, devendo a

contrâtada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição dos
materiêis não exime â contratada da apLicaÇão de penatidades por atraso na prestaÇão

dôs serviços.

A contratânte designará uma comissão ou um servidor para efetuar o acompanhamento
do serviÇo, na Íorma prevista neste Termo de Referência, obedecidas âs disposiÇões
constantes na âtínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei 14-133/21 .

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) lnício da execução do objeto: entrega dos materiais/serviÇos a serem
prestados/executados de Íorma provisória em até 05 (cinco) dias corridos e de Íorma
deÍinitiva em até 20 (vinte) dias corridos, tendo a contratada sanado todos os
vícios/deÍeitos ora detectados a contâr da data de recebimento da ordem de

se rviços/Ío rn e c im ento.

b) Locat e horário dos serviços: Os matérias deverão ser entregues na Câmarâ
Municipat de 08:00h âs 17:00h, agendado previamente com o servidor
designado peta autoridade competente.

3.4

3.5

3.6.

4. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

4.1 Do contrato
4.7.7 O contrato deverá ser executado Íiel.mente petas partes, de acordo com as ctáusulas
avenÇadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada pãrte responderá petas

consequências de sua inexecução totat ou parciaL.

4.L.2 As comunicaÇões entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reatizadas por
escrito sempre que o ato exigir tat Íormatidade, admitindo-se o uso de mensagem etetrônica
para esse Íim.

5/21
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Câmara [\Iunicipal de Alto AIegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranháo/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPj - 02.232.04 4/OOO1-72

4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar Íepresentante da empresa para adoÇão de
providências que devam ser cumpridas de amediato.

4.1.4 A Íormatazação da contrataÇão ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivatente.

4.1.5 A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscâtizada peto(s) fiscat(is) do

contrato, ou petos respectivos substitutos (Lei no 14. 1 33, de 2021 , art. 1 1 7, ca put).

4.1.6 O Í,scat administrativo do contrato veriÍicará a manutenção das condiÇôes de

habititaÇão da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as gtosas e a

ÍoÍmaLização de apostitamento e termos aditivos, soticitando quaisquer documentos

comprobatóÍios pertinentes, caso necessário (Art.23, le ll, do Decreto no'l'1.246,de20221.

4.1.7 Caso ocorrâm descumprimento das obrigaÇões contratuais, o Íiscat administrativo do

contrato atuará tempestivamente na sotuÇão do problema, reportando ao gestor do contrato
pâra que tome as providências cabíveis, quando uttrapassar a sua compêtência; (Decreto no

11 .246, de 2022, art. 23, lV).

4.2. Fiscatizaçáo

4.2.1 . A execuçâo do contrato dêverá ser acompanhada e Íiscatizada peto Íiscat do contrato, ou

petos respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021 , art. 1 1 7, caput).

4.3. Gestor do Contrato

4.3.1. O gestor do contrãto coordenará a atuatizaÇão do processo de acompanhamento e

ÍiscatizaÇão do contrato contendo todos os registros formais da execuÇão no histórico de

gerenciamento do contrato, a exempto da ordem de serviÇo, do registro de ocorrências, das

alteraçÕes e das prorrogações contratuais, etaborando retatório com vistas à veriÍicaçáo da

necessidade de adequaçÕes do contrato para Íins de atendimento da Íinatidade da

administração.

4.4. Das Obrigaçoes Da Contratada

4.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaÇões constântes neste Termo de ReÍerência,

assumindo como exctusivamente seus os riscos e âs despesas decorrentes da boa e perÍeita

execução do ofijeto, observando, âinda, as obrigaÇões a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conÍorme especiÍicaÇÕes do Termo de ReÍerência, da sua proposta e

deste Contrato:
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totaL ou em parte,

no prazo Íixado peto fiscat do contrato, os serviços nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou

incorreçoes resuttantes do serviÇo.

c) ResponsabitizaÊse petos vícios e danos decorrentes da execuÇão do objeto, bem como por

todo e quatquer dano causado à Câmara Municipat ou terceiros, não reduzindo essa

6t?7

t--arq

a->-



FL§
PRo .-rl---\

C§SSO
lí !r )i

Uê
9a

Câmara t\/unicipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do tt/aranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re(Aomail.com
Rua São Lucâs - Baarro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/OO01-72
responsâbitidade a Íiscatização ou o acompanhamento da execuÇão contratuat peto

contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no AVISO, o vâtor correspondente aos danos soÍridos;
d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade,

até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscat ou Gestor do contrato, nos termos
do artigo 48, parágraÍo único, da Lei no 14.'133, de2021i

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor Íesponsável peta fiscatização do contrato,

até junto com a nota Íiscat, os seguintes documentos: 'l) Prova de regul.aridade com a Fazenda

Federal, do domicítio ou sede do licitante, mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos
expedida peta Secretaria da Receita Federai do Brasit e peta Procu radoria-Gera t da Fazenda

Nacionat; 2) Prova de regutaÍidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidâo Negativa de

Débitos e Certidão Negativa da DÍvida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida peta SecÍetaria da

Fazenda Municipâl onde a empresa Íor sediada; 3) Prova de Regutaridade com a Fazenda

Estadual do domicítio ou sede do Licitante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa

do Estado e Certidào Negativa quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão de ReguLaridade do

FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos TÍabathistas - CNDT;

Í) Responsa bitizar-se peto cumprimento das obrigaçÕes previstas em Acordo, Convenção,

DissÍdio Cotetivo de Trabatho ou equivalentes das categorias abrangidas peto contrato, por

todas as obrigaÇôes trabathistas, sociais, previdenciárias, tributáriâs ê âs demais previstas em

tegistaÇão específica, cuja inadimptência não transÍere a responsabilidade ao Contratante;

g) Prestar todo esctarecimento ou inÍormaÇão soticitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-thes o acesso, a quatquer tempo, aos documentos retativos ao serviço.

h) ParaLisar, por determinaÇão do Contratante, quatquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

i) Conduzir os trabathos com estrita observância às normas da tegistação pertinente,

cumprindo as determinaÇões dos Poderes Púbticos.
j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, pâra ânátise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fuiâm às especiÍicaÇoes do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

k) Não permitir a utitizaÇão de quatquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiçáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utitizaÇão do trabatho

do menor de dezoito anos em trabatho noturno, perigoso ou insatubre.

t) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibitidade com as obrigaÇÕes

âssumidas, todas as condiçÕes exigidas para habilitação e quatiÍicação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventuat equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e

incertos, devendo comptementá-tos, caso o previsto iniciatmente em sua proposta não seja
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satisfatório para o atendimento do objeto da contrataÇão, exceto quando ocorrer atgum dos
eventos ârrotados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021', e

n) Cumprir, atém dos postutados tegais vigentes de âmbito Íederat, estaduaI ou municipat, as

normas de seguranÇa do Contratante.
o) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz

obedecendo ao inciso XVll do art.92 da Lei Federal ne 14.133/202L,

4.5 Dâs obrigaçÕes da contratante

4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peto Contratado, de acoÍdo com

o contrato e seus anexos;

4.5.2. NotiÍicar a Contratada sobre quatquer irregutaridade encontrada na execução do objeto;
4.5.3. Apticar ao Contratado sanÇões motivadas pela inexecuÇão totat ou parciaL do Contrato;
4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábit, as inÍormaÇões e os esctarecimentos
eventuatmente necessários ao serviço;

4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o serviÇo descrito por intermédio do Gestor do Contrato e da

Comissão de Fisca tizaÇão;

4.5.6. Atestâr os documentos Íiscais pertinentes, quando comprovada o serviÇo.

4.5.7. NotiÍicar a CONTRATADA, para a substituição dos materiais impressos reprovados no

recebimento provisório, conforme TeÍmo de Recusa;

4.5.8. NotiÍicar a CONTRATADA, para a correÇâo do serviÇo que apresentarem vícios redibitórios

após ã âssinatura do ateste que Íormatizar o recebimento deÍinitivo, conforme Termo de

Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de serviÇo da contratâÇão;

4.5.10. EÍetúar os pagamentos de acordo com a Íorma e prazo estabelecidos, observando as

normas admrnistratrvas e financeiras em vigor:

4.5.'11. Comunicar toda e quatquer ocorrência relâcionada com a prestaçáo dos serviços ou o

fornecimento.
4.5.12. Prestar as inÍormaÇÕes e os esctarecimentos que venham a ser soticitâdos pelos

empregados da contratada;
4.5.13. Propor a apticaÇão das sanÇÕes administrativas e demais cominações tegais peto

descumprimento das obrigaÇÕes assumidas pe(a contratada;
4.5.'14. Fiscatizar para que, durante a vatidade do contÍato, sejam mantidas todas as condiÇÓes

de habititaçáo e qualiÍicação exigidas.

4.5.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peto

Contrâtado com teÍceiros, ainda que vincutados à execuÇão do contrato, bem como por

quatquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.
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4.6. Das lnÍraÇoes e SanÇoes Administrativas

4.6.1 . Comete inÍração ad ministrativa, nos termos da Lei no 14.1 33, de 2021 , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parciat do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao

Íuncionamento dos serviÇos púbticos ou ao interesse cotetivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentâçâo exigida para o certame;

e) não manter a proposta, satvo em dêcorrênciã de Íâto superveniente devidamente justiÍicado;

Í) não cetebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão, quando

convocâdo dentro do prazo de vatidade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

h) apÍesentar dectâraÇâo ou documentação Íatsa exigida para o certame ou prestar dectaração

Íatsa durante a dispensa etetrônica ou execuÇão do contrato
i) Íraudar a contratação ou praticar ato Íraudutento na execuÇão do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de quatquer natureza;

k) praticâr atos itícitos com vistas â Írustrâr os ob.ietivos da contratação;

t) praticar ato tesivo previsto no art. 50 da Lei no 1 2.846, de 1 o de agosto de 2013.

4.6.2. Serão apticadas ao responsávet petas inÍraÇões administrativas acima descritas as

seguintes sançÕes:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parciat do contrato, sempre que

não se justiÍicar a imposição de penatidade mais grave (art. '156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando prâticâdas as condutãs descritas nas atÍneas b,

c, d, e, Í e g do subitem acima deste Termo de ReÍerência, sempre que nâo se justiÍicar a

imposição de penatidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll) Dectaração de inidoneidade para ticitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas atíneas h, i, j, k e t do subitem acima deste TeÍmo de Referência, bem como nas

atíneas b, c, d, e, Í e g, que justiÍiquem a imposiÇáo de penatidade mais grave (art. 156, §5o, da

Lei).

lV) MuLta

1) moratória de 20lo (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parceLa
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inâdimptida, até o timite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 570 (cinco por cento) sobre o vator total do contrâto, no caso de

inexecução tota t do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza â AdministraÇão a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregutar de suas ctáusulas, conÍorme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

4.6.3. A apticaÇão das sançôes prêvistas neste Termo não exctui, em hipótese aLguma, a

obrigação de reparaÇão integraI do dano cêusado à Contratante (art. 156, §9o).

4.6.4. Todas as sãnçôes previstas neste Termo poderão ser apticadâs cumulativamente com a

multa (art. 156, §7o).

4.6.5. Antes da apticaÇão da mutta será Íacuttada a deÍesâ do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. Se a mul.ta aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao vator do pagamento

eventuatmente devido peto Contratante ao Contratado, atém da perda desse vator, a diÍerença

será descontada da garantia prestada ou será cobradâ judiciaLmente (ârt. 156, §8o).

4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciât, a multa poderá ser recothida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicaÇão enviada pela autoridade competente.

4.6.8. A apticaÇáo das sanções reatizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampta deÍesa ao Contratado, observando-se o pÍocedimento previsto no

caput e parágraÍos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para ãs penatidades de impedimento

de ticitar e contratar e de dectaraÇão de inidoneidade para ticitar ou contratar.

4.6.9. Na apticaçâo das sançóes serão considerados (art. 156, §1o):

a) a natureza e a gravidade da infraÇão cometida;

b) as pecutiaridadês do caso concreto;

c) âs circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que deta provierem para o Contratante;

e) a imptantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e

orientaçÕes dos órgâos de controte.

4.6.10. Os atos previstos como inÍraÇÓes administrâtivas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

1Íy21
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outras teis de ticitâções e contratos da Câmara Municipat que também sejam tipiÍicados como
atos tesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e .iulgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridãde competente deÍinidos na referida Lei (art.

1s9).

4.6.11. A personatidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utitizada

com abuso do direito para faciLitar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos itÍcitos previstos

neste Contrato ou para provocar conÍusão patrimonial., e, nesse caso, todos os eÍeitos das

sançôes apticadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de admanistraÇão, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

retação de cotigação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratâdo, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampta deÍesa e a obrigatoriedade dê anátise jurídica préviâ

(art. 160).

4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

apticaçâo da sanção, inÍormar e manter atualizados os dados retativos às sânções por ela

apticadas, para Íins de pubticidade no Câdastro NacionaL de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacionat de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executavo Federat. (Art. 161).

4.6.13. As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e dectaraçâo de inidoneidade para

licitâr ou contratar são passíveas de reabititaÇão na forma do art. 163 da Lei no '14.133/21 .

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, paÍa crédito em banco, agência e

conta corrente indicados peto contratado.

5.2. Será consideÍada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

5.3. O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscat ou Fatura.

5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal. ou Íatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

5.5. No caso de atraso peto Contratante, os vatores devidos ao contratado serão atuatizados

monetariamente entre o termo Íinat do prazo de pagamento até a data de sua eÍetiva realizaçáo,

mediante apticaÇão do Índice IPCA de correção monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do ob.ieto da

contrataçâo, conÍorme disposto neste instrumento e/ou no Termo de ReÍerênciâ.
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5.7. Quando houver gLosa parciat do objeto, o contÍatante deverá comunicar a empresa para

que emita â nota fiscaL ou Íatura com o valor exato dimensionado.

5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Faturâ

apresentada expressa os etementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de vaLidade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuÇão do contrato;
e) o vator a pagar; e

0 eventuat destaque do vator de retenções tributárias cabíveis.

5.9. Havendo erro na apÍesentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a

tiquidaÇão da despesâ, o pagâmento Íicârá sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovaçáo

da regutarizaÇâo dâ situaÇão, não acarretando quatquer Ônus para o contratante;

5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÇão devera

reatizar consutta para:

a) veriÍicar a manutenÇão das condiÇoes de habititaÇão exigidas no edita[;

b) identificar possível razão que impeça a participaÇâo em ticitâÇão, no âmbito do órgão ou

entidade, proibiÇão de contratar com o Poder Púbtico, bem como ocorrências impeditivas

indiretâs.

5.12. Constatando-se, a situaÇão de irregutaridade do contratado, será providenciada sua

notiÍicação, por escrato, para que, no píazo de 5 (cinco) dias úteis, regutarize sua situaÇão ou, no

mesmo prazo, apresente suâ deÍesa. O prâzo poderá ser prorrogado umâ vez, por iguat período,

a critério do contrâtante.

5.13. Não havendo regutarizaÇao ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis peta ÍiscatizaÇão da regutaridade Íiscat quânto à
inadimptência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créd itos.
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5.'10. A Nota Fiscat ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da

regutaridade Íiscat, constatada por meio de consutta on-line ao SICAF ou, na impossibitidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consutta aos sítios eletÍônicos oficiais ou à

documentaÇão mencionada no art.68 da Lei no 14.133/2021 .
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5.14. Persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampta deÍesa.

5.15. Havendo a eÍetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serâo reâtizados normatmente, até

que se decida peta rescisão do contrato, caso o contratado não regutarize sua situação.

5.16. Quândo do pagamento, será eÍetuada a retenÇão tributária prevista na tegistaçâo

a pticávet.

5.17. lndependentemente do percentual de tributo inserido nâ ptanilha, no pagâmento serão

retidos na Íonte os percentuais estabetecidos na tegistaÇão vigente.

5.18. O contratado regul.armente optante peto Simptes NacionaL, nos termos da Lei

Comptementar no 123, de 2006, não soÍrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e

contribuiçÕes abrangidos por aquete regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à

âpresentaÇão de comprovaÇão, por meio de documento oÍiciat, de que Íaz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na reÍeridâ Lei Comptementar.

6. FORMA E GRITÉNIOS OE SELEçÃO DO FORNECEDOR

6.1. Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento'

6.1.1 O lornecedor será setecionado por meio da reatizaÇão de procedimento de Dispensa de

LicitaÇão, por critério de menor preÇo por item.

6.2. Exigências De Habititaçâo
6.2.1 Para Íins de HabititaÇão, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de empresário individuat: inscrição no Registro PÚbtico de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta ComerciaI da respectiva sede;

b) Em se tratando de m icÍoempreendedor individuat - MEI: CertiÍicado da Condição de

Microempreend edor lndividual - CCMEI, cuja aceitaÇão ficará condicionada à veriÍicação da

a utenticidade no sítio www.poÍta tcloempreend edor.gov. br;

c) No caso de sociedâde empresária ou empresa individuat de responsabitidade timitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

admin istradores;

d) inscriÇão no Registro Púbtico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursat, Íitiatou agência;

1327
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e) No câso de sociedade simptes: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do [ocatde sua sede, acompanhada de prova da indicaÇáo dos seus ad ministradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundaÇão e estatuto sociât em vigor, com a ata da assembteia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciat ou inscrito no Registro Civit das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no

5.764, de 197'l;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no País: decreto de

autoÍização;

h) No caso de atividade adstritâ â uma legistação especÍÍica: ato de registro ou autorizaÇão para

Íuncionamento expedido peto órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as atteraÇões ou da

consoLidaeão respectiva;

6.3. Rêgularidade FiscaI e Trabathista:

6.3.1. Para fins de Begularidade Trabathista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadâstro Nacional da Pessoâ Jurídica

(CNPJ);

b) lnscriÇão no cadastro de contribuintes estaduat e/ou municipat, se houver, retâtivo ao

domicítio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratuat;
c) Prova de regutaridade com a Fazenda Federal, do domicítio ou sede do ticitante, mediante a

Certidâo Coniunta Negativa de Débitos expedida peta Secretariâ da Receita Federat do Brasit

e pela Procuradoria-Gerat da Fazenda NacionaU

d) Prova de Regutaridade com a Fazenda Estaduat do domicítio ou sede do ticitante, mediante

a Certidão Negativa quanto à DÍvida Ativa do Estado e Certidáo Negativâ quanto a Tributos

Estaduais.

e) Prova de Regutaridade com a Fazenda Municipat, do domicítio ou sede do ticitânte,

mediante â Certidáo Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa retâtiva âos Tributos

(lSS e TLVF);

Í) Prova de Regutaridade reLativa à Seguridade Sociat e com o Fundo dê Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, demonstrando situaÇão regutar no cumprimento dos encargos sociâis

instituíd os por tei;

g) Prova de regul.aridade perante a Justiça do Trabatho, mediante a apresentaÇão da Certidáo
Nêgativa de Débitos Trabathistas;

t1t2'7
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Câmara Í\ilunicipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/l\/A

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4t0001-72

9.1) As microemprêsâs ou empresas de pequeno porte, beneÍiciárias do tratamento

diferenciado e Íavorecido previsto na Lei Comptementar no 123/06, deverào apresentâr toda â

documentaÇão exigida para eÍeito de comprovaÇão de regutaridade Íiscat, mesmo que esta

âpresente alguma restriÇão, de acordo com o art. 43 da Lei Comptementâr no 123/2006.

g.2) Havendo aLguma restrição na comprovaÇão da regutaridade fiscat, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contados da dectaraÇão de vencedor do certame, prorrogávet por iguat

período, a critério da Administração, para regutarizaÇão da documentaçào:

g.3) A não regutarizaÇão da documentação, no prazo previsto no subitem acima, impticará nâ

decadência do direito à contrataÇão, sem prejuízo das sanÇÕes previstas em Lei;

6.4. QuatiÍicação Econômico-Financeira

6.4.1. Batanço Patrimoniat e DemonstraÇoes Contábeis (Demonstração do Resuttâdo do

ExercÍcio - DRE) dos úLtimos 02 exercÍcios sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já

exigÍveis e apresentados na Íorma da tea, que comprovem a boa situaÇão Íinanceira da empresâ.

6.4.2. Certidão negâtiva de faLência expedida peto distribuidor da sede do fornecedor ou, se Íor

o caso, Certidão de RecuperaÇão.Judicaal, expedida peto Cartório Distribuidor da sede da

pessoa jurídlcâ, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à datâ da

abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de vatidade expresso na própria certidâo - Lei

no 14.133, de2021, art. 69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperaÇão judiciat ou extraiudicial, o (a) (icitante devera

apresentar a comprovaÇão de que o respectivo ptano de recuperaçao foi acothido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei no 11.101, de 09 de Íeverearo de 2005, sob penâ de

inabititação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habititaçáo;

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivando gârântir que os proponentes interessados em

fornecer aos entes púbticos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como

assegurar que a quatidade de seus produtos/serviÇos esteja de âcordo com as normas técnicas

necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, Íornecido por pessoa jurídica de direito pÚblico ou

privado, comprovando que a ticitante executou ou está executando os Íornecimentos

compatíveis com o objeto deste Termo de Beferência. o atestado deverá conter as seguintes

inÍormaÇÕes:

a. lmpÍesso em papet timbrado
b. Dados da empresa ctiente: nome, razão sociat, CNPJ, endereÇo compteto e teteÍône.

t5/27
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/Í\/A

E-mail: camaraaltoale re(ao ma il. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4lOO01-72

c. DêscriÇão do ob.leto executado com dâdos que permitam ampto entendimento do

Íornecimento reatizado e que permitam identiÍicar a compatibitidade e semethanÇa com

o objeto da ticitaÇão.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícuta e assinâtura.

6.7 Documentação ComPlementar

a. Dectaraçáo de inexistência de Íato impeditivo à habititaÇão.

b. Dectaração de cumpÍimento dos requisitos de habilitação.

c. Declaraçâo de não utilização de mão de obra inÍantit, e situaÇão regutar perante o

Ministério do Trabatho, no que sê reÍere à observância do disposto no inciso xxxlll do

artigo 70 da ConstituiÇão Federat.

d. DectaraÇão de responsabitidade, em que a empresa se compromete a Íazer as entregas

no prazo soticitado.

e. DectaraÇão de observância desse timite na ticitaçao, conforme § 20 do Art 40 da Lêi

't4.133/2021.

f. Dectaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte'

g. DectaÍaÇão de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência.

h. DectâraÇão que entre seus dirigentes, gerentes, sÓcios, responsáveis técnicos, e demais

profissionais não Íiguram empregados na gestão do câmara Municipat de Atto Ategre do

Maranhão.

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

7.1 O custo estimado totaL dâ contrataÇão é de R$ 4.013,70 (Quatro mit e treze reais e setenta

centavos), conÍorme custos unitários.

7.2 O prcço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de reÍerência Íoi

determinado com base em pesquisas de mercadotógicas reatizadas nos termos da Lêi

14.',t33/21.

8 ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

8.1. Os recuÍsos para cobertura das despesas decorrentes da execuÇáo do obieto contratado

correrâo à conta da seguinte dotaÇão orçamentária:

Órgão 01 - Poder LegisLativo

Unidade OO - Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão

FunÇão 01 - Legistativa
SubÍunção 031 - Açáo Legistativa

t6t21
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Câmara I\Iunicipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do tríaranháo/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNPj - 02.232.04 4/0001-72
Programa 0001 - Gestáo do Poder Legistativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
Dotação lniciat R$ 189.000,00
Dotação Atuatizada R$ 680.450,00
Satdo da DotaÇão R$ 7.799,96

9 FUNDAMENTAÇAO LEGAL

9.1. A presente contrataÇão terá como ÍundamentêÇáo tegat, o Art.75, inciso ll, da Lei no

14.133/2021, e suas atteraÇões, Lei Municipat 35212023 que regutamenta a Lei 14.33312021, Lei

Comptementar n.o 123/2006 aLterada pela Lei Comptementar no 147/20'14 e suas aLteraÇÕes, e

sujeitando-se aos preceitos de direito púbtico e aplicando-se, supLetivamente, os princípios da

teoria geÍat dos contratos e as disposições de direito privado.

10. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O C|CLO DE V|DA DO OBJETO E

ESPECTFTCAÇÃO DO PRODUTO.

'10.1. Trata-se de aquisição de bens comuns, cujos padróes de dêsempenho e quatidade podem ser

objetivamente deÍinidos nos documêntos de contratação por meio de especificaçÕes usuais no

N4 erca d o.

10.2. A descrição da sotução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o histórico

bÍasiteiro demonstra a existênciâ de mercado sótido, tendo a Câmara I'4unicipat obtido êxito na

maioria dos ceÍtames com objetos simitares, como se pode veriÍicar no Portat de Compras do

Governo Federat, onde diversos órgãos Íazem aquisiçâo dos itens objetos destâ contratação, paÍa

atendimento de suas demandas.

10.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a contratação de serviços de

matharia por si só, já é quase a solução compteta, e o cicto de vida do objeto é a sua vatidade.

11. REQUISTTOS DA CONTRATAÇÃO NOS TERMOS DA LEI No ',14.13312021i

11.1. Tendo em vista o vator, a aquisição pretendida inctui-se na modatidade de "Compra

Direta", sendo dispensado o procedimento ticitatório, conÍorme o que dispõe o artigo 75, inciso

ll, da Lei no 14.133/2021.

Art. 75. E d ispensave I a licitaÇào ;

ll - para contratação que envolva vaLores inferiores a R$ 62.725,59

ísessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

centavos), valor atualizado peLo Decreto 12.343/2024, no caso de outros

serviços e compras;

{râ{2"
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Câmare Municipal de Alto Alegre do [Vlaranhão
Alto Alegre do Maranhão/tvlA

E-mail; camaraaltoale re@qmail. com
Rua Sâo Lucas - BaiÍÍo Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044/0001 -7 2

11.2. A contrataçâo é exclusiva para ME e EPq pois o valor Íica abaixo de R$ 80.000,00 ("As

contrataÇÕes devem ser exctusivas para microempÍesas - ME e empresas de pequeno porte -

EPP. porÍorÇa da LC 123/2006").

1 
-l .3. O critério de juLgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo os participantes se

aterem quanto às especificaçóes do objeto que se encontrâ neste Termo de Referência, bem

como no Aviso de ContrataÇão Direta.

11.4. Nos preços deverão estar inctusos todos os custos diretos e indiretos, inctusive frete para

a entrega do material.

12. DAS D|SPOS|ÇOES FtNA|S

12.1. Não serão admitidas declaraÇoes posteriores de desconhecimento de Íatos, no todo ou

em pârte, que venham a impedir ou diÍicuttar o Íornecimento dos serviços.

12.2. As condiçÕes estabetecidas neste documento farâo parte do contrato e do aviso, visando

o fornecimento dos serviços, ind ependentemente de estârem nete transcritas.

Atto Ategre do Maranhão - MA, 06 de agosto de2025.

atia Reg o Nascime nto
Diretora de Gabinete da Câmara Municjpat

t8/27
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E-nrail: camarâdcaltoalesre2 025@.smail.com
Ruo tõo Ltrcas Botno Sdnta Antonto.5N

cNPJ - 02 .2 3 2.0,1 4 t000I -12

DESPACHO DE ENGAMINHAMENTO PARA APROVAÇAO DO TERMO DE
REFERENCIA

Encaminho à apreciaÇão da Prêsidente da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão, Sra. Juliana dos Santos Vieira, o presente Termo de Referência,

elaborado nos termos do art. 6o, inciso XXlll, da Lei Federal no 14.13312021, com vistas à

Contratação de pêssoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de malharia, de interesse

da Câmara tvlunicipal de Alto Alegre do Maranhão/l\4A.

Solicito a análise e, se for o caso, a devida aprovaÇão para prosseguimento

das etapas subsequentes do processo.

Katia tn es do Nascim nto
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

{tâ.§.i'

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

Alto Alegre do Maranhão/MA, 06 de agosto de 2025.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhâo/MA

E-mail: camâraaltoa readsm ail.com
Rua São Lucas Bairo Santo Antonio. S/N

cNP.r 02.232.044,1000t-72

A vista das rnformaçÕes contidas nestes autos e com observância às normas
vigentes, APROVO o presente TERMO DE REFERÊNCIA para Contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de malharia, de interesse da Câmara
Municipal de Alto AIegre do Maranhão/MA.

Alto Alegre do Maranhão - NIA, 07 de agosto de 2025

Ju ana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara tt/lunicipal

c*
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"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCtA"
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E mail: ca ma raaltoale re(ôsmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

ÇNP J - 02.232.04 4 / OOO1.-7 2

À
Scnhora Annabel Gonçalves Barros Costa
Assessora .f urídica da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

PROCESSO ADM INISTRATIVO N" : 202507 21-0 t 12025

Referência: Solicitação de Parcccr .lurídico quanto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
prestação de serviços de malharia. de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/i\'[A.

lrm conÍbmridade com o artigo 72. inciso III da t,ei 14.133/2021. r,enho através do presente
solicitar a Vossa Excelência. :r emissào dc PARECER .IURiDICO sobre a possibiliclade e
legalidade da contratação de pcssoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de malharia. de
interesse da Câmara Municipal de Alto Alcgre do Maranhào/MA.

Anexo. Minuta do Aviso de Contratação Direta e minuta do tenuo dc Contrato

Depois de emitido o parecer. o processo deve devolvido a Autoridade Competente para
deliberação.

Na certeza de ser atendido. antecipo agradecimentos.

"to §.tltto a)utsr*
OS SANII)S VIF]IRA.ITJL

Prcsidente da f'âmara Municipal

{& ,,}'
;?1

Alto Alegre do Maranhão/MA. 07 de agosto de 2025.
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Cámara MunicipaL de Atto Al.egre do Maranhâo
ALto Al.egre do Maranháo/MA

E-mait: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t 0001 -1 2

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

DTSPENSA DE LrCrrAçÃO Ne J2O25

As informações referentes às especificações do objeto, condições do fornecimento e demais obrigações

são descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do presente

instrumento de aviso, estando à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão, no portal da transparência, acessado pelo link:

irtl_l- l/'. n r.r lto,r]S.E!l]lrlorna ralr it ao.m afJlúI/.

propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrÔnico

,iadealtoalegre.contratacoes@grnarl.cont,

2O25, ou entregues presencia lm ente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, no endereço Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA,

CEP: 65.413-000, no mesmo período, no horário das 8h às 14h.

Os esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico

r.tlr,,i.trlealtoalcp.:o.contr?i-a(.o{r:(à)llrnnrl.qltlr ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da

Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio

- Alto Ale8re do Maranhão/MA, CEP:65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período de

disponibilização do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação é de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação

realizada pela administração via correspondência eletrônica.

As

( atl

Hã

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitação, em razão do valor, para contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de

malharia, de interesse da Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão/MA, com critério de

julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei ns

1.4.L33/2021e Lei 352/2023, que regulamenta a Lei 74.733/202L.

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitação, em razão do valor, para contratação de pessoa(s) .iurídica(s) para prestação de serviços de

malharia, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, com critério de

julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei ne L4.L33/2O27

e Lei 352/2023, que regulamenta a Lei 1,4.133/2027.

entre os dias xx de XXXXX de 2025 a XX de xxxxx de
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Câmarâ Municipat de Atto Ategre do MaÍanhão
Atto Al.egre do MaÍanhâo/MA

E-mait: camaraattoategre@gmai!,com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0441 0001 -72

lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 
- 

de 

- 
de 2025.

J uliana dos Santos Vieira

Presidente da Câmara Municipal

E*l\
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Alto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoaiegre@gmai[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Anton io, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 0001 -72

AVTSO DE CONTRATAçÃO DTRETA

DISPENSA DE L|C|TAçÃO Ne XXX/2025

1 - OBJETO:

A câmara Municipal de Alto Alegre do ÍVlaranhão/MA, torna público que o objeto do presente
procedimento é a escolha da proposta mais vantãjosa para a contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para prestação de serviços de malharia, de interesse da câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contrãtação Direta e seus anexos.

DAS COND|çÕES, DAS VEDAçÕES DE pARTtCtpAçÃO NA D|SPENSA E DO ENVTO DA
PROPOSTA.

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta contratação, regulãrmente êstabelecidos no país, que satisfaçam todas as
exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa de
Licitação simplificado e seus Anexos.

7.7 - Será concedido tratamento favorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar ne
123 /2006.

2.3 - 0 fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de
preços, na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessâdo, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento, na forma eletrônica
ou de forma presencial no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
Maranhão/MA, CEP: 65.413-000,.junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta de preços,
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para seu
recebimento neste aviso.

2.4.1, - O e-mail para recebimento da proposta e documentação será:
camaradea ltoa leg.le.contratacoes(Aemail.com

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma p resencial é Rua São Lucas - Balrro Sãnto Antônio
- Alto Alesre do Maranh ãolMA, CEP: 65.413-000, tendo como destinatário o Setor de Protocolo

(e ?i"
'.!a Íl

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar os
avisos e comunlcações emitidos pela câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se
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Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranhâo
Alto ALegre do MaÍanhão/MA

E-mait: camaraattoategre@gmait.com
Rua Sào Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/ 0001 -7 2

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo
hábil, de mensagens enviadas pela Câmara Municipal.

2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o
prazo de entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
ind ireta mente no serviço.

2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar, nos seus termos, bem como de fornecer os serviços
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mãis propostas, serão utilizados os seguintes critérios de

desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I da lei 74.133/202L:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em

ato contínuo à classificação;

2.9 A participação, no presente certame, em razão do valor da contratação, é exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, cf c o art.48, inciso

l, da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.10.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, lsoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

m
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tecnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ela necessários;
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

e empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404 de 15 de

dezembro de 1976 concorrendo entre si;

f.pessoa física ou.lurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.10.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;

2.10.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.10.5. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão ne 7 46 1ZOL4-ÍCU-Plenário); e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1e do art.9e da Lei n.e

14.133 de ZO2t

2.10.7. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação, sob pena de desclassificação.

2.10.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTTMADO DA CONTRATAçÃO r OO IUICaiUENTO DAS PROPOSTAS

3.1. O valor estimado da contratação ó no valor global de RS 4.013,70 (Quatro mil e treze reais e

setenta centavos).

Eil
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3.2. O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anêxos quanto às especificações do objeto, será de MENOR PREçO POR

ITENí.

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação.

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 50 (SESSENTA) dias, a contar da data de
sua a presentação.

3.5. Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta
mais vanta.josa para a Câmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a

publicação do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo
procedimento de contratação poderá:
a - Republicar o procedimento;
b - Fixar prazo pãra que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua

situação no que se refere à habilitação; ou
c - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegia ndo-se os menores preços, sempre que possÍvel, e desde que
ãtendidas às condições de habilitação exigidas.
d. O disposto nas alíneas "a" e "c" do coput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento
restar desêrto.
3.5.2. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

'-.....-:

3.6. Será desclassificada a proposta que:

3.6.1.. Contiver vícios insa náveis;

3.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
3.6.3. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
3.6.5. Apresentar desconformidãde com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.
3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para
executar, à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:
3.7.1,. Fot insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
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salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

3.8. Se houver indícios de inexeq uibilidade da proposta de preço, ou êm caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser aiustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do
preço.

3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

su bstância das p ropostas.

3.L0. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4. CRITÉRIOS DE HABILITAçÃO

4.L. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das

condições de participação, conforme art. 14 da Lei ns 14.133/2021, legislação correlata e no item

02 e subitens seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos se8uintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (https://portaldatransoarencia.gov. brlpasinainterna/603245-ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça us.br tm robidade adm consultar re uerido. h

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;

4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN ne 3/2018, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN ne 3/2018, art. 29, §1e).

FNI
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4.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018, art.29, §2q).

4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

4,6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitãção, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,

4.7 HABTLTTAçÃO JURíDrCA:

4.7.1, Parc fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no

Termo de ReÍerência, anexo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos,

estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

4.9 QUALI FICAçÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:

4.9.1 Para fins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes

requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.10 QUALTFTCAçÃO rÉCrurCa:

4.10.1 As exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes

requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste âviso.

4.11. A Câmara Municipal, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizar consultas por
meio da rede mundial de computadores dos documentos dispon ibilizados de maneira online.

.-----'

4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do
ob.ieto e as condições de habilitação.
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4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

5. CONTRATAçÃO

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contratação é passível de prorrogação contratual, nos termos dos artigos 106 e

107 da Lei ns 14.133/21,.

5.3. o adjudicatário têrá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, coníorme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

5.3.1. O prazo previsto para assinâtura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei ne 74.133, de 2021;

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137

e 138 da Lei np'J-4.133127 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a

139 da mesma Lei.

5,5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

6. Das lnfrações e Sanções Administretivas

ffiJ
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6.1Comete infração administrativâ, nos termos da Lei ne L4.i-33, de 202L, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

lustificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns L2.846, de 1e de agosto de 2013.

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativãs acima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a ;mposição de penalidade mais grave (art. 156, §24, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4q, da Lei);

lll)Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contrater, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. L56,

§§0, da Lei).

lV) Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5Yo (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

(t ,,1.'
4 lt.



l
r LS
rÊocÉSSO

t\o)í

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Marânhão/MA

É-mait: Çamaraaltoategrê@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/OOO1 -72

inexecução total do objeto;

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisãô

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2027.

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótêse alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9s).

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (ãrt. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art' 156,

§8e).

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança iudiclal, a multa poderá ser recolhida

ad m inistrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2027, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

-.--:r)L

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (ãrt. 156, §7s).

t--_.r-ã
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6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 202L, ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que tambem sejam tipificados

como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referid a Lei (art. 159).

6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa iurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obriSatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160).

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federa l. (Art. 161).

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.13312f.

7. DASUBCONTRATAçÃO
7.L. Não é admitida a subcontrãtação do objeto contratual.

8. DAS COND|çÕES GERAIS

8.L. A execução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

8.2. As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda, podendo ou não serem

utilizadas em sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens

u t iliz ados.
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8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cu.io

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

8.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certamê na data marcada, a sessão será ãutomaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação

em contrário.

8.5. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá âs deste Aviso.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal

(â {-,'l

Alto Alegre do Maranhão/MA, _ de _ de 2025.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

pRocEsso ADMrNrsrRATrvo N' 2025o724-OLl2O25

DAS CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à Contratação de

pessoa(s) .iurídica(s) para prestação de serviços de malharia, de interesse da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

1. DEF|NIçÃO DO OBJETO

1.1 O objetivo deste Termo é a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de

serviços de malharia, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

TEM

L

2

QUANT. UNID.
Valor
Unit

Valor
ÍotalDESCRTçÃO

Unid Rs 74,98
R5

37,49

Camisa Gola Polo: 100% Algodão 30.1 Premium
malha penteada - Costura duplamente reforçada
para garantir durabilidade - A2 botões
transparentês e muito bem costurados - Reforço

interno ombro a ombro - Tecido macio e

confortável - Peça com acabamento cuidadoso
(sem costuras tortas nem fios puxando) - Com

logotipo da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA bordado, na cor preta. Tamanho

2

RS

224,94

malha penteada - Costura duplamente reforçada
para garantir durabilidade - 02 botões
transparentes e muito bem costurados - Reforço

interno ombro a ombro - Tecido macio e

confortável - Peça com acabamento cuidadoso
(sem costuras tortas nem fios puxando) - Com

logotipo da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA bordado, na cor preta. Tamanho
"M" Baby Look

Un id6

Camisa Gola Polo: 100% Algodão 30.1 Premium

RS

31 ,49

I
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6

7

camiseta gola redonda: Especificação:

características do tecido: (malha pv,

composição: 63% poliéster 27o/o viscosef solidez
da cor a lavagem, solidez da cor a luz, solidez da

cor ao suor, solidez da cor a fricção) cor branca,

com estampa mencionando a abertura da sala

Camisa Gola Polo:100% Algodão 30.1 Premium
malha penteada - Costura duplamente reforçada
para garantir durabilidade - 02 botões
transparentes e muito bem costurados - Reforço
interno ombro a ombro - Tecido macio e

confortável - Peça com acabamento cuidadoso
(sem costuras tortas nem fios puxando) - Com

logotipo da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA bordado, na cor preta. Tamanho
(r

20 Unid
RS

37 ,49

RS

7 49,80

Rs 74,982 Unid
Rs

37 ,49

Camisa Gola Polo: 100% Algodão 30.1 Premium
malha penteada - Costura duplamente reforçada
para garantir durabilidade - 02 botões
transparentes e muito bem costurados - Reforço
interno ombro a ombro - Tecido macio e

confortável - Peça com acabamento cuidadoso
(sem costuras tortas nem fios puxando) - Com

logotipo da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA bordado, na cor preta. Íamanho
"G" Baby Look

Unid Rs 28,89
RS

288,90
10

camiseta gola redonda: Especificação:

caracterÍsticas do tecido: (malha pv,

composição: 63% poliéster 277o viscose/ solidez

da cor a lavagem, solidez da cor a luz, solidez da

cor ao suor, solidez da cor a fricção) cor branca,

com estampa mencionando a abertura da sala

da procuradoria da mulher. tamanho GG.

Rs 28,89
Rs

571 ,80
Unid

Camiseta gola redonda: Especificação:

características do tecido: (malha pv,

composição: 63% poliéster 27Yo viscosef solidez
da cor a lavagem, solidez da cor a luz, solidez da

cor ao suor, solidez da cor a fricção) cor branca,

com estampa mencionando a abertura da sala

da procuradoria da mulher. tamanho G.

Unid Rs 28,89
RS

1.444,50
50

----í
tÀ

t*{T

I

I

I I

20
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1.1.1 Em virtude de a fundamentaÇão legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75,

inciso ll, da Lei nq 14.133/2021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se

opcional em atendimento ao Art. 8e da Lei Municipal ns 352 de 28 de dezembro de 2023,
que determ ina:

Art.8s da Lei Municipal ns 352 de 28 d€ d€Ze!! bra dc28z3
Art. 8e Em âmbito do Poder Legislotivo municipol, o

eloboroçõo do Estudo técnico Preliminor será opcionol nos

seguintes cosos:

l- ControtoÇõo de obras, serviÇos, compros e locoções,

cujos os volores se enquodrem nos limites dos incisos I e lI
do ort. 75 do Leí ne L4.133/21, independente do formo de

controtoção: ll- dispenso de licitoçõo previstos nos incisos

Vll, Vlll, do ort. 75 do Lei ns 14.133/21.

1.2 Da classificação dos serviços

1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens e/ou serviços

comuns, nos termos do Art 6e. lnciso Xlll da Lei Federal ns L4.133121-

1.3 Da Justificativa

1.3.1. Justificativa da necessidade da contratação:

A presente justiíicativa tem como objetivo respaldar a contratação de pessoa(s)

jurídica(s) especializada(s) na prestação de serviços de malharia, com vistas ao

atendimento das demandas da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
A contratação se faz necessária para atender à demanda institucional por uniformes e

camisetas personalizadas que identifiquem visualmente servidores, equipes de apoio e

representantes da Câmara em atividades oficiais, eventos públicos, sessões itinerantes,
campanhas educativas e demais ações de interesse público.

A terceirlzação desses serviços permite à Administração dispor de peças com padrão de
qualidade, personalização adequada (logotipos, brasões, cores institucionais), prazos

compatíveis com as necessidades operacionais, e, sobretudo, conformidade com a

(ê tír \'
,' -[

da procuradoria da mulher. tamanho M.

8

Camiseta gola redonda: Especificação:

características do tecido: (malha pv,

composição: 63% poliéster 77o/o viscosef solidez
da cor a lavagem, solidez da cor a luz, solidez da

cor ao suor, solidez da cor a fricção) cor branca,
com estampa mencionando a abertura da sala

da procuradoria da mulher. tamanho P.

20 U nid Rs 28,8e
Rs

577,80

Valor total Rs 4.013,70

Câmâra Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: camaraattoa(egre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.O44/0001 -7 2
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identidade visual e os princípios da Administração Pública, como a eficiência e a

economicidade.
Além disso, a contratação de empresa(s) especializada(s) por meio de pessoa jurídica

regularmente constituída garante o cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas e

previd enciárias, assegurando transparência e legalidade ao processo.

Desta íorma, considera-se justificada a necessidade de contratação de pessoa(s)

jurídica(s) para prestação de serviços de malharia, com base no interesse público, na

conveniência administrativa e na busca pela melhor execução das atividades institucionais

da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
1.4. Da Vigência do Contrato

1.4,1. O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano

de acordo com o art. 105 da Lei Federal ns 74.133/2021.

1.4.2 A prorrogação de que tratâ este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Câmara

Municipal, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

1.4.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a fornecimento tem nãtureza

co ntin u ad a;

1.4.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações

de que os serviços tenham sido fornecidos regularmente;

Seja juntada iustificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém

interesse no serviço;

1.4.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

1.4.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1.4.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

ad itivo.

1..4.8. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis iá pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos

ou eliminados como condição para a renovação.

1.4.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

1.5. Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmãs condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte ê cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 74.73312021.



FLS

,)RO(]§
SSO

r

CA

'o

Câmara Municipat de Al.to Ategre do Maranhâo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaraattoategrc@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44tOOO1 -72

1.6. Da Rescisão Contratual
1.6.1. O Contrato ou lnstrumento correlãto oriundo deste Termo de Referênciã poderá ou

não ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do afi. I24 e
segu intes da Lei 1,4.133/27.

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

2.1. A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas

as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser

firmado. Dando integralcumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.

2.2. Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme

exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econôm ico-financeira, estabelecido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.
2.5. Dã avaliação da proposta

2.6. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oÍerta, assim considerada a

menor proposta por valor unitário.

2.5.7. A empresa interessada em participãr do procedimento de Dispensa de Licitãção

deverá apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste

Termo de Referência e no edital e seus anexos.

3. MODELO DA EXECUçÂO DO SERVIçO

3.1. O serviço prestado deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão, na respectiva Ordem de Serviço, a critério da Contratante.

3.2. A realização será feita de forma parcelada, após o recebimento da Ordem de

Serviço, no endereço que será informado pela contratante na respectiva ordem de

serviço, tudo por conta do prestado de serviço.

3.3. A prestação de serviço será acompanhada provisoriamente no ato da realização, e,

definitiva mente, após a verificação da qualidade e do quantitãtivo dos serviços.

3.4. Os mãteriais reprovados no acompanhamento provisório serão rejeitados, devendo

a contratâda substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição

dos materiais não exime a contratada da aplicação de penalidades por atraso na

prestação dos serviços.

3.5. A contrãtante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o

acompanhamento do serviço, na forma prevista neste Termo de Referência,

obedecidas as disposições constantes na alínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei

L4.1,33/27.

3.6. A execução do ob.ieto seguirá a seguinte dinâmica:

(â...{ :.
4h I



A(s
Ê&oc

€§§o
t )

r-§1. 5ik
Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranhão

Atto Alegre do Maranhão/MA
E-mail.: camaraaltoategre@gmail..com

Rua São Lucâs - Bairro Santo Antonio. S/N
cNP ) - 02.232.O44/ 0001,7 2

a) lnício da execução do objeto: entregã dos materiais/serviços a serem

prestados/executados de forma provisória em até 05 (cinco) dias corridos e de

forma definitiva em até 20 (vinte) dias corridos, tendo a contratada sanado todos

os vícios/defeitos ora detectados ã contar da data de recebimento da ordem de

serviços/forn eci mento.

b) Local e horário dos serviços: Os matérias deverão ser entregues na Câmara

Municipal de 08:00h as 17:00h, agendado previamente com o servidor

designado pela autoridade competente.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1 Do contrato

4.r.t O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de 2021,, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução totalou parcial.

4.7.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e ã contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir talformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.r.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento equivalente.

4.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2027, art- 117, caput).

4.t.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pa8amento, as Sarantias, as glosas e

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne IL.246, de 2072\.

4.r.7 Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar ã sua competência;

(Decreto no- !1.246, de 2022, art. 23, lV).

4.2. Fiscalização

4.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021, art. 117, caput).

4.3. Gestor do Contrato

EH
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4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterãções e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

admin istração.

4.4. Das Obrigações Dã Contratãda

4.4.7. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e

deste Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes do serviço.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidad e a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei na 14.133, de 2027;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até junto com a nota Íiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade

com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Conjunta

Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional; 2) Prova de regularidade junto à Fazenda

Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou

Certidão Con.junta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for

sediada; 3) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa

quanto a Tributos Estaduais;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

FL s.
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Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas ãs obrigações trãbalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

Contratante;

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao

serviço.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boã técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinênte,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.

1) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instru mento congênere.

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório parã o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei np 14.133, de 202L; e

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante.

o) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista êm lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoã com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e

para aprendiz obedecendo ao inciso XVll do art.92 da Lei Federal ne L4.L33/7021,

m
-».-

4.5 Das obrigações da contratante

4.5.L. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

4.5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do

objeto;
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4.5.3. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato;

4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos

eventua lmente necessários ao Serviço;

4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o serviço descrito por intermédio do Gestor do Contrato e da

Comissão de Fiscalização;

4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o serviço.

4.5.7. Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos materiais impressos reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correção do serviço que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme

Termo de Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de serviço da contratação;

4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;

4.5.11. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou

o fornecimento.

4.5.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da contratada;

4.5.13. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as

condiçôes de habilitação e qualificaçãô exi8idas.

4.5.15. A AdminisÍâção não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordin ados.

4.6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

4.6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2071-, o Contratado

q ue:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrãto;

d) deixar de entre8ar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do ob.jeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contÍatação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1s de agosto de 2013.

4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

segu intes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se.lustificar a imposição de penalidade mais Srave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i,.i, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§ss, dã Lei).

lV) Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

in execução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 137 da Lei n. t4.733, de 2021.

4.6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a

r__"-m
l
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obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).
4.6.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7e).

4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8e).

4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

ad m in istrativa mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente-

4.6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á êm processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar ê contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (ârt. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concrêto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

4.6.10, Os atos pÍevistos como infrações administrativas na Lei na 14.133, de 2071,, ou em

outras leis de Iicitações e contratos da Câmara Municipal que também se.jam tipificados

como atos lesivos na Lei np 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos ãutos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referid a Lei (art. 159).

4.6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
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análise jurídica prévia (art. 160).

4.6.L2. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161).

4.6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do ârt. 163 dâ Lei ne 1-4.L33/21-.

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indlcados pelo contratado.

5.2. Será considerâda data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

ba ncária para pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quãndo o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5,7. Quando houver glosa parcial do ob.ieto, o contratante deverá comunicar a empresa

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

FatuÍa apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.9. Havendo erro na apresentação dã Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado ãté que o contratado providencie as
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o

contratante;

5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser ob rigatoria mente acompanhada da comprovação

da regu[aridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei ne 1,4.133/2071,.

5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pãgamento, a Administração

deverá realizar consu lta para:

a)verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

ind iretas.

5.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua dêÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante.

5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência dê pagamento

a ser efetuado, para que se.jam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

5.14. Persistindo a irregularidade, o contrãtante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contrãtado a ampla defesa.

5.15. Havendo a efetiva execução do obieto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.16. Quando do pâgamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

ap licável.

5.17. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos têrmos da Lei

Complementar nq 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documênto oficial, de que faz .ius ao

-;>-
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tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. toRMA E CRITÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

6.1. Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.

6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa

de Licitação, por critério de menor preço por item.

6.2. Exieências De Habilitacão

6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microem preend edor individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroempreen dedor lndividual - CCMEI, cu.ia aceitação ficará condicionada à verificação da

a utenticid ad e no sÍtio www ortaldoemo reendedor ov.br

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

adm in istradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde têm sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

ad ministradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoãs Jurídicas da respectivã sede, bem como o registro de que trata o

art. 107 da Lei ne 5.764, de 197 7;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

h) No caso de atividade adstritâ a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos aclma deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

5.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.3.1. Pãra fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

m,fl
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a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratua l;

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procu radoria-Gera I da Fazenda Nacional;

d) prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e certidão Negativa quanto a

Tributos Estad uais.

e) prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante ã Certidão Negativã de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos

Trib utos (lSS e TLVF);

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no Cumprimento dos encargos sociais

institu ídos por lei;

g) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento

diferenciado e favorecido previsto na Lei complementar np 123/06, deverão apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo

que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art 43 da Lei Complementar np

123/2006.

g.2) Havendo ãlguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias útêis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável

por igual perÍodo, a critério da Administração, para regularização da documentação;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará

na decadência do direito à contratação, sem pre.iuízo das sanções previstas em Lei;

6.4. Qua lificação Econômico-Financeira

6.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis (Demonstração do Resultado do

Exercício - DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial,

.iá exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa
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6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se

for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da

pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anterioÍes à data da

abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão

- Lei ne 14.133, de 2027, art. 69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art.58, da Lei ne 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados

em fornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem

como assegurar que a qualidade de seus prod utos/serviços esteja de acordo com as normas

técnicas necessárias, deverá ser apresentadã a seguinte documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos

compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestãdo deverá conter as

seguintes informações:

a. lmpresso em papel timbrado

b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone.

c. Descrição do obieto executado com dados que permitam amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhãnça

com o objeto da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

6.7 Documêntação Complementar

Declaração de inexistência de fãto impeditivo à habilitação.

Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o

Ministerio do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXX|ll do

artigo 7e da Constituição Federal.

Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazer as

entregas no prazo solicitado.

Declaração de observância desse limite na licitação, conforme § 2e do Art. 4e da Lei

14.733/2027.

a

b

c

d

e

HH
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f. Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.
g. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência.

h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e

demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão.

7 DA ESTIMATIVA DO VATOR DA CONTRATAÇÂO

7.1 O custo estimado total da contratação é de RS 4.073,70 (Quatro mil e treze reais e
setenta centavos), conforme custos unitários.

7 .2 A preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi

determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei

14.!33/21,.

8 ADEQUAçÃOORçAMENTÁRIA

8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto
contratado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa
Subfunção 031- Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 200L - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Dotação lnicial RS 189.000,00
Dotação Atualizada RS 580.450,00
Saldo da Dotação RS 7.799,96

mil

9 FUNDAMENTAçÃO LEGAL

9.1. A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei ns

14.733/2027, e suas alterações, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a Lei

14.333 /2021, Lei Complementaí n.e t23l2OO6 alterada pela Lei Complementar ne 147 /201,4

e suas alterações, e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

10. DESCRTçÃO DA SOIUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAçÂO DO PRODUTO.
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Marânhão/MA

E-mail: camaraattoategÍe@gmaat.com
Rua São Lucas - BairÍo Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044tOOO1 -72

10.1. Trata-se de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de
especlficações usua is no Mercado.

10.2. A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o histórico
brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a câmara Municipal obtido êxito
na maioria dos certames com ob.jetos similares, como se pode verificar no portal de

Compras do Governo Federal, onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens objetos desta

contratação, para atendimento de suas demandas.

1.0.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a contratação de

serviços de malharia por si só,.já é quase a solução completa, e o ciclo de vida do objeto é a

sua va lidade.

11. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO IUOS TIRVIOS DA LEI N9 L4.L33I2O2II
11.1. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de "Compra

Direta", sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75,

inciso ll, da Lei ns 14.1.33/2021.

Art. 75. É dispensável o licitoçõo:

ll - pora controtoção que envolva volores inferiores a RS 62.725,59
(sessenta e dois mil setecentos e vínte e cinco reois e cinquenta e

nove centdvos), volor otuolizodo pelo Decreto 12.343/2024, no coso

de outros serviços e compros;

11.2. A contratação é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de R$ 80.000,00 ("As

contratações devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno porte
- EPP, por força da LC L23/2OO6"\.

11.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo os participantes

se aterem quanto às especificaçõês do objeto que se encontra neste Termo de Referência,

bem como no Aviso de Contratação Direta.

11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos dlretos e indiretos, inclusive frete
para a entrega do material.

12. DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

12.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo
ou em parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dos serviços.

L-.t-.ã
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Câmara Municipat de Atto Atêgre do Maranhâo
Atto Ategre do Marânháo/MA

E-mait: Ça maraattoategÍe@gmait.com
Rua Sào Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP I - 02.232.O44|OOO1 -7 2

12.2, As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso,

visando o fornecimento dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

1"(ê.
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CâmaÍa Municipat de Atto Ategre do Mâranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoalegÍe@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP t - 02.232.044/ OOO 1 -7 2

Processo Administrativo Ns __J_
Dispensa de Licitação Ne _J_

(NOME DA EMPRESA) ,

CNP]/MF N.A-, (ENDEREÇO

COMPLETO)_ neste ãto rep resentada

pelo seu (Sócio/Procu rado n 

- 

Estado Civil, nacionalidade,

CPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitação neste processo de dispensa de licitação, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinaturâ e carimbo (representante Iegal)

ANEXO

MODETO DE DECLARAçÃO

(DECTARAçÃO DE rNExrSTÊNCrA DE FATO5 TMPEDTTTVOS)
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Câmara Municipat de ALto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do MaÍanháo/MA

E-mait: camaÍaattoalegre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.044t 0001 -12

ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(DECTARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO)

Processo Administrativo Ns _J_
Dispensa de Licitação Ne -.-/_

A empresa: (razão social), devidamente inscrita no Ministério da

Fazenda sob o CNPI ne com sede na

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins

de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa Ne /7025, DECLARA que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus

anexos, estando ciente de todos os seus termos.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Loca I e data

Assinaturã e carimbo (representante legal)

HI
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Câmara Municipal. de Atto Al.egre do Maranhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: eamaraaltoategre@gmait.com
Rua São Lucas Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/OOO1 -72

ANEXO

MoDELo oe orcuRaçÃo
(oBSERVÂNC|A DO DTSPOSTO NO TNCTSO XXXilt DO ART. 7e DA Ct)

scr

,t (

Processo Ad m in istrativo Ns _J_
Dispensa de Licitação No J_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

COMPLETO)

N.e (ENDEREÇO

neste ato

representadapeloseu(Sócio/Procurador)-,EstadoCivil,
nacionalidade, CPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s)

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso

XXX|ll, do 
"r1. 

70, da Constituição Federal de 1998.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

m-ã -\:
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CâmaÍa Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: câmaraattoalegÍe@gmail.eom
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44tOOO1 -72

ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECTARAçÃO DE RESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE

COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO)

Processo Administrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne _J_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N.e (ENDEREÇO

neste atoCOMPLETO)

representada pelo seu (Sócio/Procu rador)_, Estado Civil,
naciona lidade, CPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, DECLARA ter responsabilidade e se compromete a fazer as

entregas dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação Ne.

xxx/2025
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Marânháo

Atto Ategre do Maranhão/MA
E-mait: camaraattoategre@gmait,com

Rua São Lucas Bairro Santo Antonlo, S/N
cNP ) 02.232.O44/0001-72

ANEXO

MODETO DE DECTARAçÃO

(MODELO DE DECTARAçÃO DE OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO §29 DO ART.49 DA LEI

L4L33/20271

Processo Adm in istrativo Ns _J_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N.q_,(ENDEREÇO COMPLETO)_,
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurador)_
Estado Civil, nacionalidade, CPF _, RG

endereço por meio do seu representante legal
devidamente credenciado para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está enquadrada
na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei
complementar n". 773/2006 e suas alterações, e quê no ano-calendário de realização da
presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com â Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 4", §2", da Lei Federal n".
1,4.t33/2021.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Loca I e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

m
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Câmara Municipat de ALto Al.egÍe do Maranhão
Alto Ategre do Marânháo/MA

E-mai[: camarâa]toategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/ 0001 -72

ANEXO

MODETO DE DECTARAçÃO

lOTCUNAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE}

Processo Administrativo Ne __J_
Dispensa de Licitação Ne J_

CNPJ/MF
(EN DEREçO

neste ato

nacion a lidade, CPF endereço
por meio do seu representãnte legal devidamente

credenciado para este ato, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar ne

723/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra
como:

( )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3s da Lei Complementar np L23/20O6.

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art. 3e da Lei Complementar ne

L23lzOO6.

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

no § 4 do art. 3s da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Loca I e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

EíI
>--.-

),

(NOME DA

N.e

representadapeloseu(Sócio/Procurador)-,EstãdoCiVil,
RG
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Câmara Municipal. de Atto Ategre do Maranháo

Al.to Atêgre do Marânháo/MA
E-mait: camâÍaattoategre@gmait.com

Ruâ São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.044t 0001 -72

ANEXO

MoDELo oe orcunnçÃo
(MoDEro or orcunnçÃo DE RESERVA DE cARGos nARA pEssoA coru orrrcrÊrucra,

pARA REABIurAoo oa pRrvroÊtrtctA E pARA ApRENDtz)

Processo Administrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

N.9-,(ENDEREçO COMPLETO)-,
neste ato reprêsentada pelo seu (Sócio/Procu rador)_,
Estado Civil, nacionalidade, CPF RG

endereço por meio do seu representante legal

devidamente credenciado para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada
possui reserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da previdência

Social e para aprendiz previstas em lei e em normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

m] 4
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto ALegre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoategrê@gmaiL.com
Rua Sào Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0441 0001 -72

AN EXO

MoDELo or orcunnçÃo

N.a (ENDEREÇO

neste ato

representada pelo seu (Sócio/Procuradon- Estado Civil,

nacionalidade, CPF

por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis

técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

,f
i./

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

COM P LETO)

oiJ'-..---

RG endereço



Ê(s

/5L

oJ
I J

Cámara Municipat de Alto Alegre do MaÍanhâo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoategte@gmait.com
Rua Sào Lucas - Bâirro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.O44/ OOOI -7 2

ANEXO

(MODELO PROPOSTAI

Processo Ad m in istrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação No J_

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta
relativa ao aviso de dispensa de licitãção em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das
instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

l. Proponente:

Razão Socia l:

CN PJ:

Endereço:

E-mail:

(DDD) Telefone: (... )

l. Representante legal que assinará o contrato

Nome:

Cédula de identidade/órgão emissor:

CPF:

Cargo/Fu nção:

(DDD) Telefone: (.... )

3. Proposta de Preços: RS

E-mail:

Fil 7\-

.],.
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Câmâra Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoategÍe@glnait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/0001 -7 2

Valor global: R$

PLANILHA COM QUANTITATIVO DE PREçOS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Prazo de execução: ....

6. Condições de pagamento

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - RS), iá incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da

d ispensa de licitação.

v

-t)I

.......... de

(ã. dq5í'L

ITEM DESCRTçÂO UND QTD MARCA
VATOR

UNIT.

VATOR

TOTAI.

Total

Rs

de.

I
i

7. Dados Bancários:
Banco: Banco do Brasil, Agência:
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CâmaÍa Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: eamaraaltoategÍe@gmait.com
Rua São Lúcas Bairro Sanlo Antonio, S/N

cNP ) 02.232.O44/OOO1 -72

ANEXO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMtN|STRATTVO N" 2O25O724-OL|2O25
D|SPENSA DE LrCrrAçÃO Ne

CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

A CAMARA MUNICIPAI DE ALTO ATEGRE DO MARANHÂO, pessoa.iurídica de Direito
Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o ne O2.23Z.O44|OOO|-72, com sede na Rua São Lucas, S/N,

bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pela Presidente da Câmara Municipal a Sra lnscrita no CPF

MARANHÃO/MA, E A EMPRESA

ABAIXO:
NA FORMA

com

, doravante denominada

sob n9 residente e domiciliado nesta cidade e a

empresa_,
_,inscrita no CNPJ sob o ns

CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr e (a) RGN9-
CPF NE têm, entre si, ajustado o presente Contrato de prestação de serviços ,
formalizada nos autos do Processo ne 2O25O724-OL/2025, e em observância às disposições da Lei

ne 14.133, de Le de abril de 2021, Lei Municipal 352/2023, que regulamenta a Lei 74.133/2027 e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Termo de Dispensa de [icitação ne 1207.5, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciad as.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CúUSULA SEGUNDA - DA vINcULAçÂo

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos

documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo ne 20250724-
OLl2O25e que são partes Integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
2.1.1. Termo de Referência;

2.1.2. Aviso de Dispensa ne

[*m
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Al.to Ategre do Maranháo/MÀ

E-mait: camaraaltoalegre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Balrro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 44t 000 1 -7 2

clÁusuLA TERcETRA - DA LEGtsLAçÃo ApLrcÁvEL

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ns 14.133, de Lp de abril de 2071, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a Lei

1,4.t33 / 2O2t e alterações.

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraçôes;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Nã interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste

Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevàlecer o conteúdo das

clá usulas contratu ais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

Federal ns Lei 74.L33 /2O2L e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos

e, su bsidia riamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito

privado, em especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro dê 1990 (Código de Defesa do

Consumidor).

CúUSUI-A QUARTA - DO VALOR

4.L. O valor global deste Contr.ato é de R5..........(...................), não se obrigando a CONTRATANTE a

demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta de Preços

abaixo:

VLR. UNT,

2.1.3. A Proposta da contratada;

QUANT. U NID. VLR, TOTAL.ITE ESPECIFICAçAO

cúusurA eurNTA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A
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Câmara Municipat de ALto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltoal,egÍe@gmait.com
Rua Sào Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/OOO1 -7 2

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

Órgão O1 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
F u nção 01 - Legislativa
Subfu nção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
Dotação ln icial R5 189.000,00
Dotação Atualizada RS 680.450,00
Saldo da Dotação RS 7.799,96

cúusuLA sExrA - Do pRAzo DE vtGÊNctA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será âté 31 de dezembro do corrente ano, a partir
de sua assinatura, na forma do artigo L05 da Lei n" 14.133, de 2021,.

6.2 A prorrogação de quê trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vanta.losos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorrã sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prêstados regularmente;
c) Se.la.luntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
rea lização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
cond ição para a renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

m_I

--;---\

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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Câmarâ Municipat de Atto Alegre do Maranhâo
Atto Alegre do Maranháo/MA

E-mait: camaraattoategre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonlo, S/N

cNP ) - 02.232.044/0001 -7 2

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

crAUsuLA SETTMA - DO LOCAT DO SERVTçO

7.1. O Local para recebimento e demais condições, encontrãm-se definidos no Termo de
Referência.

cúusulA orrAVA - DAs coNDrçÕEs DE ExEcuçÃo Do oBrETo

8.1 Das Condiçôes para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no Termo
de Referência.

CúUSULA NoNA - DA RESPoNSABII.IDADE souDÁRIA
9.1. A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-se as

disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal ns 8.078/1990.

CúUSULA DÉcIMA. oBRIGAçÕEs E RESPoNSABILIDADES DA CoNTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - oBRIGAçÕES E RESPoNSABIIIDADE DA CoNTRATANTE.

11.1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de
Referência.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da Câmara Municipal informado
pelo setor competente, até o 5e (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e aceite definitivo,

atraves de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter todas as informações

necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes;

1.2.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na

sua conta corrente, após assinatura do Íermo de Receblmento Definitivo, emitido pela Câmara

Municipal;

"ts 
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12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual,

inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária;

12.4. A Câmarã Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes

documentos:

12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante

a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

12.6.7. Prova de regularidade reletiva ao Fundo de Garãntia por Tempo de Serviços (FGTS),

mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos

e Certidão Negativa da DÍvida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda

Municipal onde a empresa for sediada.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA. DAS INFRAçÔES E sANçÔEs ADMINISTRATIVAS

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne L4.1-33, de 2O2L, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

)

4

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei ne 1,4.t33/2021,;

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante

a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos

Estâd ua is.
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c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entreBar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contratoi
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns L2.846, de 1e de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sa n ções:

l)Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticãdas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,

e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4s, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d,

e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §§0, da Lei).

lV) Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprlmento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2027.

EN
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13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclul, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. fSe, 5901.

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. l-56, §7e).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §ge).

13.7 Previamente ao encaminhamênto à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
ad m inistrativa mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

13,8 A aplicâção das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 202!, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. L56, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratantê;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2027, ou em outras

leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e ãutoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

>-..-
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13.1L A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

13.12 o contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias útêis, contado da dâta de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.

161).

13.1.3 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.733/2L.

cúusuLA DÉcrMA euARrA - Dos AcRÉsctMos E supREssÕES:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 1-4.!33/2027.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do REAJUSTAMENTo DE PREços:

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial

deste instrumento.

15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele viBente no mercado à época da assinatura do contrato.
15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranhão/MA.

CúUSULA DÉcIMA sExTA- DA REscIsÃo

-
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16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem

p rejuízo das sanções aplicáveis.

16.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que:

a) seiam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação origina l;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continu idade do contrato.
16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16,4.3. lndenizações e multas.

cúusuLA DÉctMA sÉTtMA - Dos ENcARGos DE MoRA poR ATRASo DE PAGAMENTo:

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de

ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

cúusuLA DÉoMA otrAVA- Dos rLícros pENArs:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei ne 14,133, de 2021 e suas alterações posteriores serão

objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações

a plicáveis.

CLAUSULA DECIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei 1,4.133/7021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsid iariã mente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

cúusuLA vlcÉsrMA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

mr 17:
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20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei L4.133/21, mediante as devidas
justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cúusurA vrGÉsrMA pRTMETRA - DA FrscALrzAçÃo
27.7 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da
execução deste instrumento de contrato.
2L.7 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em tempo hábil,
para adoção das medidas cabíveis.

CIAUSUtA VIGESIMA TERCEIRA- DO FORO

23.1. Em atendimento ao art. 92, §1s, da Lei np 1,4.133/7027, fica eleito o Foro da comarca de São

Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma

não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou

venham a ter, por mais privilegiado que sejâ.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes

assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas

signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2025.

CONTRATANTE

CONTRATADO

cúusurA vrGÉsrMA SEGUNDA- DA puBLrcAçÂo

22.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prêvista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.9l., caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao
art. 8e, §2e, da Lei n. 12.527, de 2011, Lei Municipal 0333/2022 que regulamenta a LAI (Lei de
Acesso a lnformação).
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PARECER.ITIRIDICO

,\SStJNI'O: Análise da possibilidade de Contratação tlireta, através tle Dispensa de

l,icitação, com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lci n' l4.l-i-i/2021.

I'ttocESSo ADMINIS',I tiAI'tVO N" 2025072 1-01 t2025

( )ll.lETO: Contratàção de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de scrviços de malharia, de
interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Marnnhão/MA.

PRINCIPIO DA t,EGALII)ADE. EXAME I)A
POSSIBil.tDADtl I FG^t I)L CON tRA tAÇÀt)
DIRI:1.\. t)tSt>t NS^ Dt. LTCITA( ÀO ( OM
FUNI)AMI]N'I'O NO ARI'I(iO 75. INCISO II. DA
LEI N' 14.133/2021. CONI'ROLE PRTIVENTIVO
DA I-EGALIDAI)E. ARTI(JO 53. §I'. INCISO II
CIC 72. INCISO III. DA LEI N" I.1.I33/202I.
CIIMPRIMI-,\'I () DAS NoRMAS E PRINCiPIOS
N()R'l l-ADoRl,S DA LI( Il AÇÀO.

I. OB.IETO I)A CONSTILTA

'l-rata-se de solicitaçào da Presidente da Cântara Municipal de Alto Alegre/MA.
acerca da Contratação. por Dispensa de Licitaçào com tllcro no Ar1. 75. II. da Lei n'
14.13312021. de pessoa(s) jurídica(s) pàrâ prestação de seniços de malharia, de interesse
da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. tle acordo com os documentos que

irrtcgram o processo adnrinistraliro n" 20250721-0112025. o qual requer o proccssamento de

dispensa de licitaçào com f-undamcntos na Nova Lei de Licitaçries (Lci n"14.1i3/2021).

[') o que se tem a relatar.

l:nr seguida- cxara-se o opinatir o e a análise .juridica.

Página 1de 5
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II. MERITO DA CONSI.]LTA

Preliminarmente é importante destacar que a submissão das dispensas de Iicitações.
na Lei '14.13312021. ao parecer jurídico do órgão de assessoramento jurídico da Câmara
Municipal. possui amparo cm seu artigo 53. § 1". inciso I. c/c o artigo 72. inciso II[. que assim
dispôern:

An. 51. Ao linal da Íàse preparatória. o processo licitatório seguirá
para o órgào de assessomrnento.iurídico da Administração. que

realizará controle prévio de legalidade mediante análise.jurídica da

contratâçào.

§ lo - Na elaboração do parecerjurídico. o órgão de assessoramento
jur'ídico da Adrninistraçào der erá:

I - Apreciar o process() licitatório conÍ'onne criterios ob-ietilos
prór'ios de atribuição tle pliolidadc:

ll - Redigir sua rnanifeslaçào enr linguagem simples e

cornpreensír cl e de t'onna clara e oh-jetiva. conr apreciação de todos
os elementos indispensáveis à contrataçào e com exposiçâo dos

pressupôstos de falo e de direito levados em consideração na

aná lise .jur'íd ica."

Afi. 72. O processo de contratação direta. compreende os casos de

inexigibilidadc e de dispensa de licitação. deverá ser instruído com

os seguintes documertos:

Ill - Parecer Jurídico e pareceres técnicos. se Íbr o caso. que

denronstrern o atendirreoto dos reqLrisitos exieidos.

Nesse sentido- a presente análise tem a llnalidade de veriÍ'rcar a conf'ormidade do

procedimento. corr as disposições tixadas na nor.a Lei de licitaçt)es. em especial no que tange a

possibilidade legal de contratação dircta. tendo por Íündamento o artigo 75. inciso II. da Lei n".

14.13312021 .

A princípio. cunlpre esclarecer quc. a prescnte maniÍêstação limitar-se-á à dúvida
sstritamente jurídica"in ah.slruto". ora proposla e. aos aspcctos .iurídicos da matériâ. abstendo-
sc quanto aos aspectos tecnicos. adnrinistratiros. econôm ico-tlnanceiros c quanto a outras

Página 2 de 5
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questôes não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da
Administração.

Por essa raz.áo. a emissào deste parecer não significa endosso ao mérito
administrativo. tendo em vista que o presente ato e relatiYo à área jurídica. não adentrando à
competência técnica da Administraçâo. enr atendimento à rcconrendaçào da Consultoria Geral
da União. por meio das lloas Práticas Consultiras BCP n" 07. qual scja:

O Órgào Consultir.o não dcvc emitir manilêstações
conclusivas sobre temas nâo.iurídicos. tais como os Iécnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade. sem
prejuízo da possibilidad" de emitir opinião ou fàzer
recomendações sobre tais questões. apontando tratar-se de

.juízo discricionário. se aplicável. Âdemais. caso adentre em
questão iur'ídica que possa ter rellexo signiÍicativ() em
aspec«r técnico deve apontar e esclarecer qual a situação
jurídica existente que autoriza sua manifêstação naquele
ponto.

A recomendação citada acima é lundamental para âssegurar a correta aplicação do
principio da legalidade. para que os atos administrati\,os nào contenham estipulações que
contravenham irr lei. posto que. o preceito da legalidade c. singularmente, relevante nos atos
administrativos.

Assinr. se làz necessário o exanre prévio. para clur: a Adrlinistração nào se sujeite a
violar um princípio de direio. o quc ó sevcrarnente tão gra\e como lransgredir uma noÍrna.

Por esse nrotivo. a Constituição Fedcral em seu anigo -37 estabelece que. a
Administração Pública observará os Princípios da l.egalidade. Impcssoalidadc. Moralidade,
Publicidade e [:]flciência.

No locante ao procedimento em epigraf-e. convént observar que a Lei n". 14.133. de l'
dc abril de 2021. ao regulamentar o art. 37. XXI. da Constituição Iederal. especiÍica algumas
exceções em que a licitaçào é dispensada. dispenshvel ou inesigír,el. Com relação à licitaçâo
dispensável, as hip(rteses estão previstas no ârt. 75 da [-ei n'. l.+. li3/21 . Nesses casos. a licitação é
viár,el. tendo enr visla a possibilidadc de conrpetição entre ckris ou mais interessados. lirdavia. o
legislador elencou delerminadas situações en'r que a licitaçiro pode ser afastada. a criterio do
administrador. para atender o interesse público de Íbnra mais cólere e eliciente.

Nos moldes previstos no arligo 75. Il. da Lei n" l-1. I 33/21. com atualização de valores
dada pelo Decreto n' 12.34312024. a licitação será dispensável quando a aquisição envolva o
emprego de recursos inÍêriores a R$ 62.725.59 (sessenta e dois mil. selecentos e vinte e cincu reais
c cinquenta e nove cenlavos). no caso de outros serviços e compras. 
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Todavia. o fàto de a licitação ser dispensável não eximc a Administração do dever de

observar os demais princípios quc regem a ati\ idade adnrinistratila. especialmente os da legalidade.
isonomia e seleçào da proposta mais vantajosa. Nesse conte\to. ainda clue se trate de contratação
direta. làz-se necessária a Íbrmalizaçào de urn procedimento que culmine na seleção da proposta
mais vantajosa e celebração do contrato.

No caso em comento. busca-se a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestâção
de seniços de malharia, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
cuia j ustiÍlcativa enconlra-se iniciaimente no Documento de I-ornralização da Demanda. elaborado
pela área demandante.

No locante ao preço tôtal estimado para a aquisiçãur. conl'orme se extrai do Termo de
RcÍtrôncia elaborado pelo sek» demandante. se apresenta inlê:'irir ao Iirnite estabelecido no artigo
75. II. da Lei n". 14.133/21. No caso em tela. o preço máximo admitido para a prescnte aquisição
tomou por reÍ'erência a pesquisa de preço direto com o l-omecedor. -r\ssirn. a pesquisa de preços loi
etêtivada na lirmra do an. 23 da I-ci n". 14. t33/l l. ntostrando-sc- satislatória.

Iirl atenção ao comando legal que determina a vcriÍicação de existência de recursos
Ílnanceiros previamente à realização da conlratação. consta nos autos que há previsâo de crédito
orçamentário para supoÍar tal despesa- contbrme indicaçâo do setor competente, devidamente
acompanhada de "Declaração de Impacto Orçamentário"' c Dcclaração de Adequaçào
Orçamentária". todas acostada aos aulos.

Destaca-se. ainda. que nos autos consta o termo de relàrência. contendo os

elementos necessários e suÍicientes" com nível de precisão adecluado. para caracterizar o objeto
requisitado.

('onsiderando que a contrataÇâr'r a scr realizada cstá estimada em e RS rl.0l3,70
(Quatro mil, treze reais e setenta centavos). pode-se concluir pela possibilidade legal de

contratação direta- através de dispensa de licitação. uma vez que. o caso em questão. se amolda
perfeitamentc rro valor previsto no Artigo 7-5. inciso II. da Lci n" 11.13312021, allerado pelo
[)ecrelo n" 1 2.741 12024.

Na linha de raciocínio aqui suliagada. constatà-se que. para haver respaldo legal. a
contratação direta deve se basear em justiÍicativas. A justirlcativa de Dispensa de l-icitaçâo para
a contrataçào do serviço em tela se t'unda no inciso II. do artigo 75. da Lei l,1.li3/2021.

Como já citado aoima. o inluito da dispensa dc licitação é dar celeridade às

contratações ir.rdispensáveis para a Administração Pública. Alenr disso. a contralação direta nào
signilica burlar aos principios adnrinistratir os- pois a I.ei eriuc qrrc () contralo solnenle seja
celebrado. após procedimento sirnpliÍicado dc concorrência. sullcicntc para justilicar a escolha
do contratado. de modo a garantir uma disputa cntre potenciais lbrnecedores.

Ncsse diapasão. conÍbrme previsto no artigo 75. § 3"" cla Nova Lei" as contratações
diretas. pelo valor. serão prel-erencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico
oticial. pelo prazo mínimo dc 3 (três) dias úteis. com a especificação do objeto pretendido e com
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a maniÍ'estação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de evenluais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vanta.losa.

Assim. para obter preços mais t,antajosos dos serviços requisitados. làz-se
necessário que a Administração dê publicidade à intençiio de realizar contratação com a
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial. pelo prazo mínimo dc 3 (três) dias úteis.

Por Íirn. recomenda-se ao Selor Requisitarrte que sempre analise toda a
documentaçâo necessária para a verilicação do atendimento aos requisitos de habilitação da(s)
pr0ponente(s).

IIt. ( ()NCLUSÃ()

Ante o exposto. conclui-se. salvo melhor.juízo. presentes os pressupostos de
regularidade jurídica dos aulos. ressalvado o.juízo de mérirc da Administração e os aspectos
tócnicos. econômicos e financeiros. que escapanl à análise dessa Procuradoria Jurídica. podendo
o processo de contratação produzir os eÍ'eitos .iuridicos prctcndidos. mediante dispensa de
licitação. com Í'undamento no Art. 75. II. da lei 1,1.13-.1/2021 cumpridas as Íbrmalidades
administrativas.

Após publicação do Aviso de dispensa. recomendo o juntada nos autos do reÍ'erido
Aviso da dispensa de licitação.

Este e o parecer j urídico. o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das

aúoridades competentes.

E o que nos parece.

A ó-- cn-\
\§ALvES BARROS COSTAA (;o

sEss()RA JURÍntCl Olnlrt,t N" 8.939

PORTARIA 08/2025
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Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mail: camaraâltoategÍe@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - O2.232.O44|O0O1 72

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

D|SPENSA DE LTCTTAçÃO Ne OL4|2O25

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitação, em razão do valor, para contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de

malharia, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, com critério de

.julgamento de menor preço por item, na hipótese do art.75, inciso ll, nos termos da Lei np 1,4.133/2021

e Lei 352/2023, que regulamenta a Lei 14.1,33/2021,.

Tornã-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitação, em razão do valor, para contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de

malharia, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, com critério de julgamento

de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei ns 74.L33/2077 e Lei

35212023, que regulamenta a Lei 14.T33/2O2L.

As informações referentes às especificações do objeto, condições do fornecimento e demais obrigações

são descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do presente

instrumento de aviso, estando à disposição dos interessados no Site Oficiâl da Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão, no portal da transparência, acessado pelo link:

http',.//cnra ltoa legredorraranhao.ma ov.br

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico

rr' , r r ir..r lto41r,1l..1lltrlr1_.!.r,t,rt_!:Jltrtli*!:.lll .. entre os dias 14 de aposto de 2025 a 18 de agosto de

2025, ou entregues presencia lm ente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP:

65.413-000, no mesmo período, no horário das 8h às 14h.

Os esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico

-.rnr,,r,,rrltrltoale Í.lrt,.tonlral,raoi,,5@gr]r,ril.i.onr ou entregues presencialm ente, no Setor de protocolo da

Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio

- Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período de

disponibilização do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação e de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação

realizada pela administração via correspondência eletrônica.

ml
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Câmara Municipat de Atto Ategre do MaÍanhâo
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mait: camaraâltoategÍe@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
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lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

AN EXO | - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 13 de agosto de 2025.

$,1. 
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sidente da Câmara Municipal
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Câmara Municipal. de Alto Alegre do Maranhâo
Atto Ategre do Marãnháo/MA

E-mait: camaraaltoategre@gmai!-oom
Rua Sâo Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP ] - 02.232.O44 t OOO1,7 2

AV|SO DE CONTRATAçAO DIRETA
DTSPENSA or lrcrraçÃo Ne ot4/2ozl

1 - OBJETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, tornâ público que o objeto do presente
procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para prestação de serviços de malharia, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

2 DAS CONDIçÔES, DAS VEDAçõES DE PARTICIPAçÂO NA DISPENSA E DO ENVIO DA
PROPOSTA.

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no país, que satisfaçam todas as

exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa de
Licitação simplificado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar ns
123/7006.

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresêntar a sua proposta de
preços, na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento, na forma eletrônica
ou de forma presencial no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta de preços,

com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate a data e o horário estabelecidos para seu

recebimento neste aviso.

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar os
avisos e comunicações emitidos pela Câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se

FI (< I
!

2.4.7 - O e-mail para recebimento da proposta e documentação será:

camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Bairro Sãnto Antônio -
Alto AleÊre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, tendo como destinatário o Setor de Protocolo.
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responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobserváncia, em tempo
hábil, de mensagens enviadas pela Câmara Municipal.

2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o prazo
de entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
se rviço.

2.5.1- Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar. nos seus termos, bem como de fornecer os serviços necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
req uerido, sua su bstitu ição.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mâis propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I da lei L4.L33/2OZL:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contín uo à classificação;

2.9 A participação, no presente certame, em razão do valor da contratação, é exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, cf c o arl.48, inciso
l, da Lei Complementar ne 723, de L4 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.10.L. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2,10.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do antepro.ieto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou .iurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto sejã dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessá rios;

'l=-"'--
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c. pessoa física ou iurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nq 6.404 de 15 de
dezembro de 1976 concorrendo entre si;
f.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada .judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trãbalhista.

2.10.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.70.4. o disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.10.5. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSC|P, atuando nessa condição
(Acórdão ne 7 46 / 2O74-rCU-Plenário); e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1q do art.9e da Lei n.a 14.1 33, de
2021.

2.L0.7 . O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação, sob pena de desclassiÍicação.

2.10.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VATOR ESTTMADO DA CONTRATAçÃO r OO.tUleeUrENTO DAS PROPOSTAS

3.1. O valor estimado da contratação é no valor global de RS 4.013,70 (Quatro mil e treze reais e
setenta centavos).

3.2. O critério de .julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto, será de MENOR PREçO pOR

ITEM.

FN
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CâmaÍa Municipal de Atto Ategre do MaÍanháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: can1araaltoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t0001 -72

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratãção.

3.4. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de
sua a presentação.

3.5. Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta
mais vantajosa para a câmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a
publicação do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo
procedimento de contratação poderá :

a - Republicar o procedimento;
b - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua
situação no que se refere à habilitação; ou
c - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.
d. O disposto nas alíneas do coput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento
restar deserto.
3.5.2. verificadas as condições dê participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

3.6. Será desclassificada a proposta que:
3.6.1. Cont iver vícios insanáveis;
3.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.
3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para executar,
à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:
3.7.7. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratãção, apresente preços globais ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
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3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresã
comprove a exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a d esclassifica ção da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.

3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas.

3.1.0. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventualdescumprimento das condições
de participação, conforme art. 14 da Lei no- 14.L33/2027,legislação correlata e no item 02 e subitens
seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://portaldatransparencia.gov. brlpagina interna/603245-ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www. cn i. ius. brlimprobidade adm/consultar requerido.php).

4.2. A consultã aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;

4,2.1. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN ne 3/2018, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN ne 3/2018, art.29, §1s).

4.4. O fornecedor será convocado para manifestação previãmente a uma eventual desclassificação
(lN ne 3/2018, art.29, §2s).

4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

cond ição de participação.

Eil
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4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente,

4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do
ob1eto e as condições de habilitação.

4.7 HABTUTAçAO JURtD|CA:

4.7.1, Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no

Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos,

estabelecidos no Termo de ReÍerência, anexo I do aviso.

4.9 QUAUFTCAçÃOECONÔMrCO-FTNANCETRA:

4.9.l. Para fins de Qua lificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os segu intes requisitos,

estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.10 QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA:

4.1"0.L 4s exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes

requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.1L. A Câmara Municipal, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizar consultas por
meio da rede mundial de computadores dos documentos d ispon ibilizados de maneira online.

4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

5. CONTRATAçÃO

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

Eil
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5.2. A presente contratação é passível de prorrogação contratual, nos termos dos artigos 106 e L07
da Lei ne 74.L33/21,.

5.3. o adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

5.4. o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabefecida as disposições da Lei ns 74.133, de 702!;

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei np 74.733/21e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139
da mesma Lei.

6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

6.1Comete infração administrativa, nostermos da Lei ne 14.133, de 2O2L, o Contratado que:

a) der causa à lnexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parciaÍ do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

Eil

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.
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justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) enseiar o rêtardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 155, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificãr a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas

alíneas b, c, d, e, f e g, que.iustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e,

d a Lei).

lV) Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

in execução total do objeto;
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autorizã a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 137 da Lei n. 74.1.33, de 202L.

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

t-.I-g
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6.4. Todas as sànções previstas neste contrãto poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7e).

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1s
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

6.6. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art_ 156, §ge).

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança ludicial, a multa poderá ser recolhida
admin istrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nq 14.133, de 202L, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou ãtenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também se.iam tipificados como
atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei

(art. 159).

6.11. A person a lidade juríd ica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
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neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise.jurídica prévia

(art. 160).

6.L2. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do poder

Executivo Federal. (Art. 161).

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns L4.1"33/2L.

7. DA SUBCONTRATAçAO
7.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

s. DAS COND|çÕES GERATS

8.1. A execução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

8.2. As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda, podendo ou não serem utilizadas

em sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens utilizados.

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

8.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrá rio.

8.5. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

L-r5
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Alto Alegre do Maranhão/MA, 13 de agosto de 2025.

idente da Câmara Municipal
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMtNTSTRATTVO N" 2O25O724-OL/2O25

DAS CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à Contratação de

pessoa(s) .iurídica(s) para prestação de serviços de malharia, de interesse da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

1. DEFTNTçÃO DO OBJETO

1.1 O objetivo deste Termo é a Contratação de pessoa (s) ju rÍd ica (s ) pa ra prestação de serviços

de malharia, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

1

ITEM DESCRTçÃO QUANT. UN ID.
Valor
U nit

Valor
Total

Camisa Gola Polo: 100% Algodão 30.1. Premium
malha penteada - Costura duplamente reforçada
para garantir durabilidade - 02 botões
transparentes e muito bem costurados - Reforço
interno ombro a ombro - Tecido macio e

confortável - Peça com acabamento cuidadoso
(sem costuras tortas nem fios puxando) - Com

logotipo da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA bordado, na cor preta. Tamanho

2
RS

37,49
Rs 74,98

2

Camisa Gola Polo:100% Algodão 30.1 Premium
malha penteada - Costura duplamente reforçada
para garantir durabilidade - 02 botões
transparentes e muito bem costurados - Reforço
interno ombro a ombro - Tecido macio e

confortável - Peça com acabamento cuidadoso
(sem costuras tortas nem fios puxando) - Com

logotipo da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA bordado, na cor preta. Tamanho
"M" Baby Look

6 Unid
R5

37 ,49

RS

224,94

3
Camisa Gola Polo: 100% Algodão 30.1 Premium
malha penteada - Costura duplamente reforçada

Unid
RS

37 ,49

RS

7 49,80
20

ffi.il
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4

6

para garantir durabilidade - 02 botões
transparentes e muito bem costurados - Reforço
interno ombro a ombro - Tecido macio e

confortável - Peça com acabamento cuidadoso
(sem costuras tortas nem Íios puxando) - Com
logotipo da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA bordado, na cor preta. Tamanho
U

Camisa Gola Polo: 1,OOo/o Algodão 30.1 Premium
malha penteada - Costura duplamente reforçada
para garantir durabilidade - 02 botões
transparentes e muito bem costurados - Reforço
interno ombro a ombro - Tecido macio e

confortável - Peça com acabamento cuidadoso
(sem costuras tortas nem fios puxando) - Com
logotipo da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA bordado, na cor preta. Tamanho
"G" Baby Look

2
Rs

37 ,49
Rs 74,98

5

Camiseta gola rêdonde: Especificação:
caracterÍsticas do tecido: (malha pv, composição:
63% poliéster 2'l% viscose/ solidez da cor a

lavagem, solidez da cor a luz, solidez da cor ao

suor, solidez da cor a fricção) cor branca, com
estâmpa mencionando a abertura da sala da
procuradoria da mulher. tamanho GG.

10 Unid R5 28,89
RS

288,90

Camiseta gola redonda: Especificação:
características do tecido: (malha pv, composição:
63% poliéster 27% viscose/ solidez da cor a

lavagem, solidez da cor a luz, solidez da cor ao
suor, solidez da cor a fricção) cor branca, com
estampa mencionando a abertura da sala da
procuradoria da mulher. tamanho G.

20 Unid Rs 28,89
RS

577,80

7

Camiseta gola redonda: Especificação:
características do tecido: (malha pv, composição:
63% poliéster 27%o viscose/ solidez da cor a

lavagem, solidez da cor a luz, solidez da cor ao
suor, solidez da cor a fricção) cor branca, com
estampa mencionando a abertura da sala da
procuradoria da mulher. tamanho M.

50 Unid Rs 28,89
RS

1.444,50

mr

I
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20

Valor total

1.1.1 Em virtude de a fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75,
inciso ll, da Lei ns 14.133/2021, a apresentação do Estudo Técnico preliminar (ETp) torna-se
opcional em atendimento ao Art.8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023, que
determina:

Art. 8q da Lei Municipal ns 352 de 28 de dezembro de 2023
Art. 8e Em âmbito do Poder Legislotivo municipol, o
eloboraçõo do Estudo técnico Preliminor será opcionol nos
seguintes cosos:

l- ControtoÇõo de obros, serviços, comprds e locações,
cujos os volores se enquodrem nos limites dos incisos I e ll do
ort. 75 do Lei ns 14.133/21, independente da t'ormo de
controtaÇõo: ll- dispenso de licitoçõo previstos nos incisos Vll,
Vlll, do ort.75 do Lei ne 14.13i/21.

1.2 Da classiÍicação dos serviços

1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens e/ou serviços

comuns, nos termos do Art 6e. lnciso Xlll da Lei Federal ne 74.L33/21-.

1.3 Da Justificativa

1.3.1. JustiÍicativa da necessidade da contratação:
A presente justificativa tem como ob.jetivo respaldar a contratação de pessoa(s)

jurídica(s) especializada(s) na prestação de serviços de malharia, com vistas ao atendimento
das demandas da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

A contratação se faz necessária para atender à demanda institucional por uniformes e
camisetas personalizadas que identifiquem visualmente servidores, equipes de apoio e
representantes da Câmara em atividades oficiais, eventos públicos, sessões itinerantes,
campanhas educativas e demais ações de interesse público.

A terceirização desses serviços permite à Administração dispor de peças com padrão de
qualidade, personalização adequada (logotipos, brasões, cores institucionais), prazos
compatíveis com as necessidades operacionais, e, sobretudo, conformidade com a

Camiseta gola redonda: Especificação:
características do tecido: (malha pv, composição:
63% poliéster 27% viscose/ solidez da cor a

lavagem, solidez da cor a luz, solidez da cor ao
suor, solidez da cor a fricção) cor branca, com
estampa mencionando a abertura da sala da
procuradoria da mulher. tamanho P.

Rs 4.013,70

Unid8 Rs 28.89 R5

) s77,8o
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identidade visual e os princípios da Administração pública, como a eficiência e a
economicidade.

Além disso, a contratação de empresa(s) especializada(s) por meio de pessoa jurídica
regularmente constituída garante o cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas e
previdenciárias, assegurando transparência e legalidade ao procêsso.

Desta forma, considera-se justificada a necessidade de contratação de pessoa(s)

.lurídica(s) para prestação de serviços de malharia, com base no interesse público, na
conveniência administrativa e na busca pela melhor execução das atividades institucionãis
da Câmara Municipãl de Alto Alegre do Maranhão/MA.

1.4. Da Vigência do Contrato
1.4.1. O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano de

acordo com o art. 105 da Lei Federal np 1,4.L33 /2021-.

1.4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Câmara

Municipal, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento
dos segu intes req u isitos:

1.4.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a fornecimento tem natureza

contin uada;

1.4.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido fornecidos regularmente;

Seja juntadã justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém interesse

no serviço;

1.4.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

1.4.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1,.4.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
ad itivo.

1.4.8. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos

ou eliminados como condição para a renovação.

1.4.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

1.5. Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1.. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da lei 74.733/2021.

{&ryr..r:' il
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1.6. Da Rescisão Contratual
1.6.L. o contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou
não ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do aft.,J-24 e

seguintes da Lei 1,4.733/21,.

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

2.i.. A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas as

exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser firmado.
Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.
2.2. Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme
exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econôm ico-financeira, estabelecido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualificação Técnica estãbelecida neste termo.
2.5. Da avaliação da proposta

2.6. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor
p roposta por valor unitário.

2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá

apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidãs neste Termo de

Referência e no edital e seus anexos.

3. MODETO DA EXECUçÃO DO SERV|çO

3.1. O serviço prestado deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão, nã respectiva Ordem de Serviço, a critério da Contratante.

3.2. A realização será feita de forma parcelada, após o recebimento da Ordem de Serviço,

no endereço que será informado pela contratante na respectiva ordem de serviço,

tudo por conta do prestado de serviço.

3.3. A prestação de serviço será acompanhada provisoriamente no ato da realização, e,

defin itivamente, após a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços.

3.4. Os materiais reprovados no acompanhamento provisório serão rejeitados, devendo a

contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição dos

mãteriais não exime a contratada da aplicação de penalidades por atraso na prestação

dos serviços.

3.5. A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o

acompanhamento do serviço, na forma prevista neste Termo de Referência,

obedecidas as disposições constantes na alínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei

74.133/21,.

3.6. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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a) Início da execução do objeto: entrega dos materiais/serviços a serem

prestados/executados de forma provisória em até 05 (cinco) dias corridos e de

forma definitiva em até 20 (vinte) dias corridos, tendo a contratada sanado todos

os vícios/defeitos ora detectados a contar da data de recebimento da ordem de

se rviços/fornecim ento.

b) Local e horário dos serviços: Os matérias deverão ser entregues na Câmara

Municipal de 08:00h as 17:00h, agendado previamente com o servidor

designado pela autoridade competente.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1 Do contrato

4.r.7 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de ZOZL, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.7.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.7.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento equivalente.

A.t.s A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2027, art. 117, caput).

4.r.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 17.246, de 2O22\.

4.r.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne

11.746, de 2027, aft.23,lvl.
4.2. Fisca lização

4.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021, art. 117, caput).

4.3. Gestor do Contrato

ffir
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4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

ad m in istração.

4.4. Das Obrigações Da Contratada

4.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes nêste Termo de Referência,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do ob.jeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e

deste Contrato;

b) Reparar, corri8ir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes do serviço.

c) Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato,

nos termos do artigo 48, parágraÍo único, da Lei ne 14.133, de 2021';

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até Junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade com

a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Conjunta Negativa

de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Gera I

da Fazenda Nacional; 2) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da

Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Con.iunta,

emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 3) Prova de

Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão

Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais;4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

mil
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Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao serviço.

h) Paralisar, por dêterminação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sêndo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.

j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

k) Não permitir a utilização de qualquer trabãlho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quãtorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamênto dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo com plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do obieto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei np 14.133, de 2O2l; e

n) Cumprir, além dos postulados lêgais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante.

o) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, pãra reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz obedecendo ao inciso XVll do art.92 da Lei Federal ns 74.73317021,

4.5 Das obrigações da contratante

4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

4.5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do

objeto;

4.5.3. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos

{rà."ic.rr
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eventualmente necessários ao serviço;

4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o serviço descrito por intermédio do Gestor do contrato e da
Comissão de Fisca lização;

4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o serviço.
4.5.7. Notificar a CoNTRATADA, para a substituição dos materiais impressos reprovados no
recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8. Notificar â CONTRATADA, para a correção do serviço que apresentarem vícios
redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme
Termo de Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de serviço da contratação;
4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;
4.5.11. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o
fornecimento.

4.5.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da contratada;

4.5.13. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;
4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.

4.5.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

4.6. Das lnfraçôes e Sanções Administrativas

4.6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

t_fl
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4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

segu intes sanções:

l) Advertênciã, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de ReÍerência, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticâdas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5s,

da Lei).

lV) Multa:
1) moratória de 2% ldois por cento) por dia de atraso in.justificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de ,yo (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 1.37 da Lei n. L4.133, de 2021..

4.6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

4.6.4. Todas as sançôes previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7a).

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrâtação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ense.jar o retardamento da execução ou da entrega do ob.jeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de ].e de agosto de 2013.
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4.6 5. Antes da aplicação da multa será facultãda a defesa do interessado no prazo de L5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §ge).
4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adm in istrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competentê.
4.6.8. A âplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
4.6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

4.6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei

(art. 159).

4.6.11. A personalidade jurídica do Contratâdo poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradorês e

sócios com poderes de administração, à pessoa.jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160).

4.6.72. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

,mil



^1s
,Ío ._rSs

o at,
à
t) tu

Câmara Municipal. de Atto Ategre do MaÍanhão
Al.to Al.egre do Maranháo/MA

E-mait: carLaraaltoatêgÍc@gmait.coln
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/0001-72

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161).

4.6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.733/27.

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da Nota tiscal ou Fatura.

5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pzzo parã pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularlzação da situação, não acarretando qualquer ônus para o

contrata nte;

5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser ob rigatoriam ente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

HI
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de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei ns t4.L33/202t.

5.11.. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá rea lizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

in diretas.

5.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério do contratante.

5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créd itos.

5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

5. L7. lndependentem ente do percentual de tributo inserido na plan ilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz ius ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SEIEçÃO DO FORNECEDOR

5.1. Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgemento.

6.1.'l O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa

de Licitação, por critério de menor preço por item.

m 't
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6.2. Exieências De Habilitacão
6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de m icroem preendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
M icroem preendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

a utenticidade no sítio www ortaldoem reendedort) ov.br
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente rêgistrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobãtório de seus

ad m in istradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus ad m inistradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a âta da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na lunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nq

5.764, de 197 7;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no País: decreto de

autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.3.1. Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ão seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

,/ ","----.r-
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante
a certidão conjunta Negativa de Débitos expedida pela secretaria da Receita Federal do
Brasil e pela Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, med iante
a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos
Estad ua is.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos

Tributos (lSS e TLVF);

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a lustiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas;
g.1) As microempresas ou empresãs de pequeno porte, beneficiárias do tratamento
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar np L23/06, dêverão apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição, de acordo com o art.43 da Lei Complementar ne L23/7006.
g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prãzo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável

por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação;

9.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas em Lei;

6.4. Qualificacão Econômico-Financeira

6.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do

Exercício - DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa.

6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se

for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da

pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da

abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validadê expresso na própria certidão -

Lei ne 14.133, de 2021., art. 69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudiciâ1, o (a) licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

7
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judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nq 11.101-, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em

íornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como

assegurar que a qualidade de seus p rod utos/serviços esteja de acordo com as normas

técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa.lurídica de direito público ou

privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos

compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes

informações:

a. lmpresso em papel timbrado

b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone.

c. Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança

com o objeto da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

6.7 Documentação Complementar

a. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação.

b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

c. Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observáncia do disposto no inciso XXX|ll do

artigo 7e da Constituição Federal.

d. Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazer as entregas

no prazo solicitado.

e. Declaração de observância desse limite na licitação, conforme § 2e do Art. 4e da Lei

74.733/2O2L.

f. Declaração de enquadramento como microempresa e empresã de pequeno porte.

g. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência.

h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais

profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão.

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO
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7.1. O custo estimado total da contrâtação e de RS 4.013,70 (Quatro mil e treze reais e setenta
centavos), conforme custos u n itários.

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei

14.133/27.

8 ADEQUAçÃOORçAMENTÁRIA

8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Fu nção 01 - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Dotação ln icial RS 189.000,00
Dotação Atualizada RS 680.450,00
Saldo da Dotação RS 7.799,96

9 FUNDAMENTAçÃO tEGAt

9.1. A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei ns

14.133/2021, e suas alterações, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a Lei L4.333/2027,

Lei Complementar n.e 123/2006 alterada pela Lei Complementar np 1-4712014 e suas

alterações, e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente,

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

10. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O C|CLO DE VrDA DO OBJETO

E ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO.

10.1. Trata-se de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de

especificações usua is no Mercado.

10.2. A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o histórico

brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municipal obtido êxito

na maioria dos certames com objetos similares, como se pode verificar no Portal de Compras

do Governo Federal, onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens obietos desta

contratação, para atendimento de suas demandas.

I
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10.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a contratação de

serviços de malharia por si só, já é quase a solução completa, e o ciclo de vida do objeto é a

sua validade.

11. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO wOS rrnrvtOs DA LEI Ne L4.L33l2O2r:

11.1. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de "Compra

Direta", sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75,

inciso ll, da Lei ne 14.133/2021.

1.1.2. A contratação é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de RS 80.000,00 ("As

contratações devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno porte -

EPP, por força da LC L23|2OO6" l.

11.3. O critério de.iulgamento será o de MENOR PREçO POR ITEM, devendo os participantes

se aterem quanto às especificações do obieto que se encontra neste Termo de Referência,

bem como no Aviso de Contratação Direta.

11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete

para a entrega do material.

12. DAS DISPOSIçÕES FINAIS

12.1. Não serão admitidas declaraçóes posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou

em parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dos serviços.

12.7. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso,

visando o fornecimento dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

EII
:4

Art.75. É dispensóvel o licitoçõo:

It - poro controtoçõo que envolvo volores inferiores o RS 62.725,59

(sessento e dois mil setecentos e vinte e cinco reois e cinquento e nove

centovos), volor otualizado pelo Decreto 12.343/2024, no coso de

outros serviços e compros;



FIS
írRo

c ês. -
)

Cámara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do MaÍanhão/MA

E-mail: camaraattoategre@gmail.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44tOOOI -72

ANEXO

MODETO DE DECLARAçÃO

(DECTARAÇÃO DE rNEXrSrÊNCrA DE FATOS TMPEDTTVOS)

Processo Ad min istrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne ........-,/-

(NOME DA EMPRESA) ,

CNPJ/MF N.9-, (ENDEREçO

COMPLETO) neste ato representada

pelo seu (Sócio/Procu rador)-, Estado Civil, nacionalidade,

CPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitação neste processo de dispensa de licitação, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

,{*axô
,:' L)
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ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(DECTARAçÂO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO}

Processo Admin istrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne J_

A empresa: (razão social), devidamente inscrita no Ministério da

Fazenda sob o CNPJ ns com sede na

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins

de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa Ne /2025, DECLARA que cumpre

plenamente os requisitos de hãbilitação exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus

anexos, estando ciente de todos os seus termos.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

/
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COMPLETO) ,

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

CâmaÍa Municipat de Atto Ategre do Maranháo
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,or,.o::fr?LARAçÃo
(oBSERVÂNC|A DO DTSPOSTO NO TNCTSO XXXilt DO ART. 7e DA CF)

Processo Administrativo Ne _/_
Dispensa de Licitação Ne J_

N.e (ENDEREÇO

neste ato

representada pelo seu (Sócio/Procurador) , Estado Civil,

nacionalidade, CPF RG en dereço

por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara que não possuíem seu quadro de pessoal empregado(s)

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de ãprendlz, nos termos do inciso

XXXIll, do art.7e, da Constituição Federal de 1998.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

t"__Q

I



Ê1s
, ito

§-o
a

.....\

-o
í

Câmâra Municipat de Atto AlegÍe do Maranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoategre@gmai[,eom
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t 0001 -7 2

ANEXO

MODETO DE DECTARAçÃO

(MODEIO DE DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE

COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO}

Processo Administrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação No J_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

CoMPLETO) ,

(EN DEREçO

neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procu rador)_, Estado Civil,
nacionalidade, CPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, DECLARA ter responsa bilidade e se compromete a fazer as

entregas dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação No.

xxx/2025
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(t \\'
, l'"
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ANEXO

MODELO DE DECTARAçÃO

(MODELO DE DECLARAçÃO DE OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO §29 DO ART.49 DA LEI

L4733l2O2Ll

Processo Administrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

N.e_,(EN DEREÇO COMPLETO)_, neste

atorepresentadapeloseu(Sócio/Procurador)-,Estado
Civil, nacion a lidade, CPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está enquadrada na condição
de Mlcroempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n".

123/2006 e suas alterações, e que no ano-calendário de realização da presente dispensa de

licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de

Pequeno Porte, nos termos do art.4', §2", da Lei Federal n'. 14.73312021,.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Loca I e d ata

Assinatura e carimbo (representante legal)

{ê. á6,rF.'I
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CâmaÍa Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto AtegÍe do Maranháo/MA

E-mait: eamâÍaa[toategrq@gmait.com
Rua São Lucâs - Ba irro Santo Antonio, S/N

cNP ) 02.232.044/0001 -72

ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE)

P rocesso Administrativo Ne __J_
Dispensa de Licilação No J-

(NOME

N,e

DA EMPRESA)-, CNPJ/MF
(ENDEREÇO

neste atoCOMPLETO)

representada pelo seu (Sócio/Procu rador)-, Estado Civil,

nacionalidade, CPF

por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar ne

123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra

como:

( )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3p da Lei Complementar n"- L23/20O6.

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art. 3e da Lei Complementar ne

1,23/2006.

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

no § 4 do art. 3s da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Loca I e dãta

RG 
-_-, 

endereço

Assinatura e carimbo (representante legal)

Hil
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Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do MaÍanhão/MA

E-mait: camaraaltoategÍe@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Sanlo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.0441OOOI -12

ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECTARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA,

PARA REABITITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIZ)

Processo Administrativo Ne 
-J-Dispensa de Licitação Ne J-

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

N.q_,(ENDEREçO COMPLETO)-, neste

ato representada pelo seu (Sócio/Procu rado (\-, Estado

Civil, nacionalidade, CPF 

--, 

RG ..--, endereço

por meio do seu representante lega I devidamente

credenciado para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada possui reserva de

cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz

previstas em lei e em normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Loca I e data

Assinatura e carimbo (representante legal)
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Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: qamaraaltoategre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44tOOO1 -7 2

ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

COM PLETO)

N.s

representada pelo seu (Sócio/Procu rador)-, Estado Civil,

nacionalidade, CPF RG en dereço

por meio do seu representantê legal devidamente

credenciado para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis

técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

T{à-t'

(EN DEREçO

neste ato
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Câmara Municipat de Al.to Alegre do Maranhão
Atto AtegÍe do Maranháo/MA

E-mait: camaraattoategre@gmait.com
Rua Sào Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) 02.232.044t0001 -72

ANEXO

(MODELO PROPOSTA)

Processo Administrativo Ns J_
Dispensa de Licitação Ne J_

Prezado senhor,

l. Proponente:

Razão Social:

CN PJ:

Endereço

E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:

Nome:

Cédula de identidade/órgão emissor:

CPF:

Ca rgo/F u nção:

(DDD) Telefone: (.... )

i. Proposta de Preços: R$

E-mail

mil

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta

relativa ao aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das

instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

Valor global: RS _
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Câmara Municipât de Atto Ategre do Mâranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mail: camaraattoaLegIc@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44tOOOI -72

;1. Prazo de validade da proposta

5. Prazo de execução:.....

6. Condições de pagamento

Declaramos que os preços unitários e totaldos itens foram cotados em moêda nacional
(Real - RS), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da

d ispensa de Iicitação.

( . ), ... ...de......... de

íê. Kr'
,' i1

ITEM DESCRTçÃO UND QTD
VALOR

TOTAL

PIANItHA COM QUANTTTATTVO DE PREçOS

7. Dados Bancários:
Banco: Banco do Brasil, Agência:

uanca ]vAtoR
I urur.

Itotal
l*s
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Marãnháo
Alto Al.egre do Maranháo/MA

E-mait: eirmaraattoategle@gmait.com
Rua Sào Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t 0001 -72

AN EXO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N" 2025O724-OL/2O25

DISPENSA DE LICITAçAO N9

coNTRATo or RRrsrnçÃo DE sERVrços, euE ENTRE sr

cELEBRAM n cÂunRn MUNrcrpAl DE ALTo ALEGRE Do
MARANHÃo/MA, E A EMPRESA

ABAIXO:

NA FORMA

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO, pessoa jurídica de Direito

Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o nç 02.232.04410001'7 2, com sede na Rua São Lucas, S/N,

bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado

pela Presidente da Câmara Municipal a Sra lnscrita no CPF sob ne

residente domiciliado nesta cid adee

empresa-,
,inscrita no CNPJ sob o ns

com

, doravante denominada

CONTRATADA, neste âto representada pelo (a)Sr s (a)

Ne têm, entre si, ajustado o presênte Contrato de prestação de serviços ,

Íormalizada nos autos do Processo ne 20250724-0112O23, e em observância às disposições da Lei

ns 14.133, de 1e de abril de 2021, Lei Municipal 35712023, que regulamenta a Lei 14.133/2021 e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Termo

de Dispensa de Licitação ns 12O25, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

l. L Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CúUSUTA SEGUNDA - DA VINCUTAçÃO

2.1. A CONÍRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato e aos

documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo ne 20250724'O,'l2O25e

que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

2.1..1. Termo de Referência;

2.L.2. Aviso de Dispensa ne

2.1-.3. A Proposta da contratada;

/ ^i" -----.-

FN
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhâo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-ma il: qarLaraattoa Legre@gma it.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.0 44t 0001 -7 2

cúusurA TERcETRA - DA LEGtsrAçÃo ApLtcÁvEr

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ns L4.133, de 1s de abril de 2021, Lei Municipal 357/2023 que regulamenta a Lei

L4.13312021, e a lterações.

c) Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro 2005 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste

Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das

clá usu las contratua is.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

Federal ns Lei 14.1,33/2O27 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos

e, subsid iaria mente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado,

em especial a Lei Federal ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - Do VALoR

4.1. O valor global deste Contrato é de RS..........(... . ...), não se obrigãndo a CONTRATANTE a

demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta de Preços abaixo:

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

(ã \*di

Orgão 01 - Poder Legislativo

QUANT. UNID.
VLR. UNT.

VLR. TOTAL.

. VALORTOTAL
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Cámara Municipat de Atto Ategre do MaÍanháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mail: eamaraattoatcgÍe@gmait.Çom
Rua São Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.0441OOO1 -72

Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Função 01 - Legislativa

Su bfu nção 031 - Ação Legislativa

Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo

Projeto/atividade 2OO1 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas

Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Dotação ln icial RS 189.000,00
Dotação Atualizada RS 680.450,00
Saldo da Dotação RS 7.799,96

cúUsUtA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrãto será ãté 31de dezembro do corrente ano, a partir de

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021"

6.2 A prorrogação de que trata este item e condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de

que as condições e os preços permanecem vantajosos pãra a Administração, permitida a negociação

com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos Serviços tem

natureza contin u ada;

b) seja iuntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja luntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

d) Ha.ia manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.3 O contratado não tem direito sub.ietivo à prorrogação contratual

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizâdos ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de in idoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas

as abrangências de aplicação.

cLÁusuLA sÉTIMA - Do tocAl Do SERVIço
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7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de Referência.

8.L Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no Termo
de Referência.

CúUSULA NONA - DA RESPONSABITIDADE SOLIDÁRIA

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-se as

disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal ne 8.078/1990.

cúusuLA DÉcrMA - oBR|GAçÕES E REspoNsABtLtDADEs DA CoNTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência.

cúusutA DÉctMA pRTMEtRA - oBRtcAçÕEs E RESpoNSABtLtDADE DA coNTRATANTE.

11.1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de

Referência.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO PAGAMENTO

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da Câmara Municipal informado

pelo setor competente, até o 5s (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e aceite definitivo,

através de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter todas as informações

necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes;

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na

sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Câmara

Municipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual,

inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária;

12.4. A Câmara Municipal, poderá deduzir do montante a paBar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

t.-{,§
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Câmara Municipâ1de Âtto Atêgre do Maranhão
Alto Ategre do Marânháo/MA

E-mai[: camaraaltoalegre@gmait.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t 0001 -7 2

cúusuLA orrAVA - DAs coNDrçÕEs oE ExEcuçÃo Do oBJETo
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Câmara Municipat de A[to Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait; eamaraaltoaLegre@gmai[,rom
Rua São Lucâs - Bâirro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.O44/OOO1 _72

12.5. o pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei ns 74.L33 /2OZl;

12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil e pela
Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional;

12.6.2.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dê Serviços (FGTS),

mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

L2.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

72.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos
e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Con.iunta, emitida pela Secretaria da Fazenda

Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante
a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto ã Tributos
Estad ua is.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DAS TNFRAçÕEs E sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2O2f, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a propostã, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação êxigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrêga do objeto da contratação sem motivo
justificado;

{âa *
-/ i:

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes
documentos:
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Câmara Municipal de Atto Ategre do Mâranhão
Âtto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoategre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPI - 02.232.O44tOOOl -72

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contratoi

i)fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ob.ietivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns L7.846, de 1e de agosto de 2013.

13,2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sa n ções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,

e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe
g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5p, da Lei).

lV) Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art

1.37 da Lei n. 14.133, de 2027.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Contratante (4rt 156, §9e).

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7e).

m,ã
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Mâranhão
Atto Atêgre do Maranhão/MA

E-mail.: catrLaraaltoale€Ic@gmai!.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/0001 -72

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

13.7 Previamente ao encâminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
ad m in istrativa mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar dâ data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei ne L4.133, de 2027, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações ãdministrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licÍtações e contrâtos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

(r^ f ,l>-

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessorã ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o



'tO
"§§-!i,

!J
A')

Câmara Municipal. de Atto Alegre do Maranhão
Atto Al.egre do Maranhão/MA

E-mait: cêmâraaltoalegre@gmai!.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 441 OOO 1 -7 2

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

13. L3 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 1-4.f33/2L.

cúusuLA DÉcrMA euARrA - Dos AcRÉscrMos E supRESsôES:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitâr, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da lei 74.L33/2021,.

cúusulA DÉcrMA eurNTA - Do REAJUSTAMENTo DE pREÇoS:

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econôm ico-financeira inicialdeste

instrumento.

15.1,1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurãdos pelo setor competente da Câmara M unicipal de Alto Alegre

do Maranhão/MA.

cúusuLA DÉcrMA sEXrA- DA REscrsÃo

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem

preju ízo das sançôes aplicáveis.

16.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação dã contratada com/em outra pessoa jurídica,

d esde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

í{âx,ô
iJ:l' §

1"3.12 O Contratante deverá, no prazo máxlmo 1"5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
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Câmara Municipãt de Al.to AtegÍe do Maranháo
Atto Al.egre do Maranhão/MA

E-mail.: camaraaltoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Sanlo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44tO001 72

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme

o caso:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. lnden izações e multas.

cúusutA DÉctMA sÉTtMA - Dos ENCARGoS DE MoRA PoR ATRASo DE PAGAMENTo:

L7.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de

ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

cúusuLA DÉcrMA otrAVA- Dos tLíctros PENAIS:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei ne 14,133, de 2021 e suas alterações posteriores serão

objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem pre.iuízo das demais cominações

aplicáveis.

cúusuLA DÉctMA NoNA- Dos cASos oMlsSos:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

74.733/2027 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

su bsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

cúusuLA vrGÉstMA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL

70.L. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133/2L, mediante as devidas

justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cúusurA vtGÉsrMA PRtMEtRA - DA FlscAtlzAçÃo
21.1- A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da execução

deste instru mento de contrato.

ffil
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Mâranhão/MA

E-mailr camaraaltoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44/O00.t -72

2L.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em tempo hábil, para
adoção das medidas cabíveis.

cúusuLA vrcÉstMA sEGUNDA- DA puBLtcAçÃo

22.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacionalde Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2027 bem como no respectivo sítio
oficial na lnternet, em atenção ão art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021,, e ao art. 8a, §2e, da Lei
n.72.527, de 2011,, Lei Municipal 0333/2022 que regulamenta a LAt (Lei de Acesso a tnformação).

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERcEIRA- Do FoRo

23.1 Em atendimento ao art.92, §1e, da Lei ns L4.f33/2021, fica eleito o Foro da comarca de São

Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra formã
não se.jam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualq uer outro que tenham ou venham

a ter, por mais privilegiado que seja.

73.2 E por estarem plenamente em acordo com todas ãs cláusulas e condições, as partes assinam

o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias

para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2025,

CONTRATANTE

CONTRATADO

{&r§.ô
v.'.' .t
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação n" 01,4/2A25

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, nos têrmos do

disposto no inciso ll do art. 75 dã Lei nq. 74.333/2027, lei 352/2023,
que regulamenta a Lei 14.1,33/2027, torna público para

coôhêcimeôto dos interessados, o presente aviso da Dispensa de

Licitâção 014/2025, que tem como objeto: "contratação de pessoa(s)

jurídicâ(s) para prestação de sêrviços de malhariã, de interesse da

Câmarâ Municipâl de Alto Alegre do Maranhão/MA", a fim de obter
propostas adicionais de eventuais interessados, na formâ dêscrita no

aviso pelo prazo mÍnimo de 03 (três) dlas úteis a contar dessâ

publicaÇão. Para tanto, convoca ãs emprêsâs interessadas a enviarem

suas propostâs e documentos de habilitaçâo para o(s) objeto(5)

constante{s) no Aviso e conforme modelo de proposta,

disponibilizados no site

https://www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/ (aba licitação). A

Proposta dê Preços dêverá ser protocolada no Setor de protocolo da

Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua

5ão Lucas Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA,

CEP:65.413-000 no horário das 8h às as 14h em dias úteis até o dia

1,8/08/2025, ou enviada pâra o ê-mail:

câmarãdealtoalegre.contratacoes@gmâil.com' até as 23h59 do dia

L8/08/2O25. Alto Alegre do Maranhão 13/0812025 luliana dos

Santos Vieira Presidente da Câmara Municipal.

JD

;>---
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Av. Rodoviaria, S/N - Centro - CEP: 65413-000 - Alto Alegre do Maranháo\lvlA

CNPJ. 02.232.04410001 -72 - Tel: - Site: www.cmaltoalegredomaranhao. ma.gov. br

REspoNsÁvEL pELo o paREcER JURíDtco

TNFoRMAÇÃo Do oBJETo
coNTRATAÇÃo DE pEssoA(s) JURiDtcA(s) PARA pREsrAÇÃo DE sERVrÇos DE |\,IALHARrA. DE TNTERESSE DA cÂMARA MUNtctpAL
DE ALTo ALEGRE Do N4ARANHÁo/[ilA

ORGÃOS VINCULADOS

DISPENSA - 01 41202512025 - ABERTA

TIPO rvrENoR PREÇO

REsPoNsÁvEL PALA A tNFoRMAÇÃo: JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

PREGoEtRo/AGENTE DE coNTRATAçÃo ANTÕNIO ANDRE DE OLIVEIRA

ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTA

ARQUIVOS PUBLICADOS

EDITAL

INFORMAÇÔES Do ANDAMENTo

DATA FASE RESPONSÁVEL DA FASE

13108t2425 PROCESSO CADASTRADO

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Av RodoviaÍia, S/N -CentÍo-CEP: 65413-000 -Alto Alegre do l\,laranháo\[/A

CNPJ: 02 232.044/0001 72 Tel: - Siler www cmaltoalegÍedomaranhâo ma gov br

Página(s) í de í

*-i:---

DATA Do Avrso: | 13/08/2025 DATA DA DrvuLGAÇÀo Do ExTRÂTo: 
I

DATA DA RATtFtcaÇÀo: 
I

DATA oA DIvULGAÇÀo DA RATIFIcAÇÂo: 
I

I 
srruaçÃo

I 
rurrerun oos sllrros vrErRA lnaeern

Link direto
hllps://cmâlloalegredomaranhao.ma.gov.bÍllicitacoes/1 07
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, CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO . ÂVISO . DISPENSA DE LICITAÇÃ
DE LlclTAçAO - Dispensa de Licitação n" O14|2O2S

AVISO DE DTSPENSA DE LtC|TAÇÀO - D spensâ de LrcitâÇáo r" a14t212s

A Câmarâ [,4unicipal de Alto Alêgrê do Maranhão, nos termos do disposto noincisolt doart.T5daLei no. 14.333/2021, Lei 352t2023, que regutamenta alei 14133/2021. torna público parâ conhecimênto dos interessâdos, o pÍesênte aviso da Dispensâ dê Licitação 01412025, que ti, 
"õrno 

ot]"1o,
contrataÇâo de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços dê malhafa, dê interesse da Cámara Municipat de Àlto Alegrê do lvlaranhâo/MA,, a fim de

obler propostas adicionais de êventuais intêrêssados, na forma descrita no aviso pelo prazo mínimo dê 03 (três) dias útêis icontar dessa publicaÉo para
lanto, convoca as empresas interessadas a envtarem suas propostas e documentos de habilitação para d1s1 ôqetolsy constantê(s) no Àviso e àonforme
mod-êlo de pÍoposta. disponibilizâdos no site hltps://www cmaltoalegredomaranhao ma.gov.br/ (ab; licltação). Â eroposta de preçoi áeverá ser protocoladã
no setoÍ de protocolo da CâmaÍa municipal de Alto Alegre do úaranháo/[4A, no eÀdereço Rua Sãó Lucas - bairro Santo-Antônio - Alto Alegrê do
[,4aranhão/[,4A, CEP: 65.413-000 no horáÍio das 8h às âs 14h em dias úteis até o dia 18tOBt2Oz5. ou enviâda para o e-r;ait: ,,

camaradealtoalegrê.contratacoês@gmail com" atê as 23h59 do dia 18/08/2025 Alto AlêgÍe do [.4aranhão - l3tOBtZO2S - Jutjana dos Santos vieira -
Prêsidenle da Cámara l\,4unicipal.

CÂMARÁ MUNIotPAt- D§ ALTo ÂLÊGRE Do TMARÂNHÃo - Avtso - DtspENsA DE LIctrAÇÃo: Avtso DE DtspENSA
DE LICITAçÃO - Dispensa dê LicitaÇão n" 015/2025

AVTSO DE DlSpÊNSA DE LtCtTAÇÃO _ Dispensa de LiciraÇão n" 015/2025

A Cámara Mun cipal de Alto Alegre do lvlaranhão, nos terrnos do drsposlo no inciso ll do art. 75 da Lei no 14 333/202T, Lei 35212023 quê regutamenta a
Le 14133/2021, tôrna público para conhêcimento dos interessados. o presentê aviso da Dispensâ de Licitâção 015/2025 que t,êm cómo objeto:
'conkâtação de empÍesa para prestação de Serviços de l\ranutençáo preventiva e corretiva de ar condrcionadôs paia atender as necessidades da Câmara
N,4unic pal de Alto Alêgre do l\,4aranháo - À/lA . a fiÍn de obter propostâs adrcrona s de eventuais interessados. na formâ descÍita no aviso pelo prazo mín rno
de 03 (três) diâs Úleis a contaÍ dêssa publlcaçâo. Pâra tanto, convoca as errprêsas rnleressadas a enviarem suas propostas ê documentos de habilitaçâo
oarâ o(s) objeto(s) constânte(s) no Aviso e conforme modelo de propostâ disponlbilizados no site https //www cmaltoalegredomaranhao.ma.gov bí (ába

taÇâo). A Proposta de Prêços devêrá ser prolocolada no Setor de pÍotocolo dâ Câmara municipal de Alto Alegre do [Iaranhão/NIA, no endeÍeio Rua Sáovcas Bairro Santo Antônio -AltoAlêgredo lvlaranháo/[/A CEP 65413-000nohoráriodâsBhàsasl4hemdiasúteisâteodia18/08/2O2S.ouênvieda
pâÍa o e-rnail: " camaradêaltoêlegre.contratacoes@gnail com" até as 23h59 do dia 18/08/2025. Alto Alegre do lvlaranhão - 13/08/2025 - Jutiana dos Sântos
Viei'a . PÍegideite da Càr,a'â À,4urrcipàl

AVTSO DE D|SPENSA DE LtC|TAÇÁO - Dispensa de Licitâção n" 016/2025

A Cámara l\4unicipal de Alto Alegre do Maranhão nos termos do disposto no inciso ll do art.75 da Lei no. 14.333/2021. Lei 352t2023. que regulamenta a
Lei 14133/2421 torna público para conhêcimênto dos interessados. o prêsênte aviso da Dispensa dê Licitação 016/2025 que tem cómo objelo:
'Contratação de êmpresa especiaiizada para a prestaÇão de serviços de digitalização de documentos para atender âs nêcêssidades da Câmarâ Municipal
de Alto Alegre do Maranhão/IVIA' a fim de obter p.opostas adicionais de eventuais interessados, na foírnâ descrita no aviso pelo prazo minimo de 03 (três)
dias úteis â contaÍ dêssa publicaÉo. Para tanlo, convoca as empÍesas interessadas a enviârêm suas propostas e documentos de habilitaÉo paÍa o(s)
obleto(s) constante(s) no Aviso e conforme modeio dê proposta, disponibilizados no site https://www cmaltoalêgredomaranhao.ma.gov.bí (âba ticitaçâo). A
Proposta de Preços deverá ser protocolada no Setor de protocolo dâ Cámara municipâl de Alto AlegÍe do [Iaranhão/l\4A. no êndereço Rua São Lucas -
Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP] 65 413-000 no horário das th às as 14h em dias úteis ate o dia 18/08/2025, ou enviada para o e-
mail: " camaradealtoêlegre contralacoês@gmail.com" até as 23h59 do diâ 18/08/2025 Alto Aleg Íe do Maranhão - 1 3/08/2025 - Jul;aía dos Santos Vieira -
PÍêsidênte da Câmara lvlunicipal.

CÀMÂRA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOJ,TARANHÃO. EXTRATO - EXTRATo DE CoNTRATo: EXTRATo Do
coNTRATO No 20250603-0112025

EXTRATO DO CONTRATO No 20250603,01/2025 - CtvlpÁ

cÂN,lARA NIUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO N,IARÂNHÂO/MA OBJETO Conkatação de empresa especializêda na prestaÉo de servtços de consuttona
em comunlcaÇão e divulgação da publicidade legal dos atos e evenlos realizados pelo poder legislativo de interesse da Câmara Municipalde Alto Alegre do
l\raranháo/lvlA. VALOR TOTAL: RS 62.000,04 (Sessenta e dois mile quatÍo centavos) FUNDAI\,,IENTO LEGAL Lei Nô 14 133. de 10 de abritde 2021 e Lei
n'8078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidoí DOTAÇÁO: Órgão: 01 - Poder Legislativo Unidade OO - Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do
ÍVlêranháo Função: 01 - Legislativa Subfunçãor 031 - Ação Legislâtiva ProgÍama: 0001 - Gestão do PodeÍ Legislativo: OOOI - cestão do Poder Legislativo
Projêto/atividade 2001 - Manut e Func das Atividadês Adminrstrativas Natureza dâ despesar 3 3.90.39 - OuÍos Setuiços de Terceiros - Pessoa Jurídicâ
NatuÍeza da despesa 3 3 90 35 - SeÍvrÇôs de Consultoria VIGÊNCA: 12 (doze) mesês, proÍrogáveis na forma previsia na Lêi no '14 133/2021 PARTES
CONTRAÍANTES CAI\4ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IIARANHÃO/MA e IXPERÍSE IVIARKETING E TECNOLOGIA LTDA inscTite no CNPJ no
40 538.974/0001 48 DATA DA ASSINATURA: 12 de agosto de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARÀNHÃo. EXTRATo - ExaATo
coNTRATO No 20250602-0112025

EXÍRATO DO CONTRATO N. 20250602-01/2025 CMAA

CÀI4ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IV]ARANHÃO/N4A OBJETO: Cont.atêção de empresa especiatizada para prestação de servtços de
consultoriâ em Recursos Humânos (RH) para atendê. as necessidades dâ Càmara lvlunlcipal dê Atto Ategre do MaÍanháo/NIA VALOR TOIÀL R$
61.920,00 (Sessenla e um mil e novecentos ê vintê rêais) FUNDAMENTO LEGAL: Lei No 14 133, de 1o de abril dê 2021 e Lei no 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor DOTAÇÁO Órgãor Oí - Poder Legislativo Unidade OO - Câmara [Iunicipal de Atto Ategre do Maranhão Função: O'1 - Legiútiva
Subfunção 031 - Ação Legrslativa Prograrna 0001 - Gestão do Poder Legislativo Prolêto/atividade: 2001 Mànut:e Func. das Atividades Administraiivas

Juliana dos Santos Vieira - CPF: *.. 100 893-** - Dâta: 13/08/2025 , lp com n": 172.10 i ZO7
Autênticação em: www cmaltoâlegredornaranhao.ma.gov br/diariooÍcial php? td=2ar4

CONTRATO: EXTRATO DO
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Dispensa de Licitação N" 0 l412025

Prozado scnhor.

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa ao aviso de dispensa rle

lieitaçáo em epígrale. aisumindo inteira respon'abilir.lade por quai:quer etros ou umissõei que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno
conhecimento das condiçÕes enr que se desenvolverão os trabalhos e concordamos con a totalidade
das instruções e critérios de qualificação deÍinidos no AVISO.

1 . Pr-oponente:

Razão Social: R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA
CNPJ: -57.845.1t.15/000 I -03

Endereço: RUA 60,N'8. QUADRA L.BOSQUE ARACATI, BACABAL-MA
E-rrraiL: malharixçn @) gnrail.com
(99) TeleÍone; (99) 98 I 33-5229

Nonre: RA[MUNDA NONATA NASCTMENTO DA CRUZ
Cédula de identidade/órgão emissor: 0l 5867082000-9
CPF:018.911.913-32
Cargo/Função: PROPRIETÁRlA
Teletbne: ( 99) 98133--5229 Email: rnnralhalia@) gnail.conr

3. Proposta de Preços: R$ 4.013.10
Vtlor global: R$4.01 3,70

't

2. Represcntante legal que assinará o contrato:

RN MALHARIA
CNP.I: 57.845.845/0001-0:l
Inscrição Estadual n' 12.877530-0
Rua Sessenta, n" 08, Quadra L, Bosque Aracati, Bacabal-MA. CEP: 65.700-000
Telefone: (99) 99168 1102 E-mail: malhariarn@gmail.com
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PLANILHA QUANTITATTVA DE PREÇOS

RN MALHARIA
CNPJ: 57.845.845/0001 {:l
Inscriçào Estaduál n' 12.877530-0
Rua Sessenta, n'08, Quadra L, Bosque Aracati, Bacabal-MA. CEP: 65.700-000

Telefone:(99)99168-1102 E-mail:malhariarn(@gmail.com

ITEM DESCRIÇAO QUANT. UNID.
Valor

Unitário
Valor
Total

I

Camisa Gola Polo: lo0o/o

Algodão 30.1 Premium malha
penteada - Costura duplamente
reíorçada pàra ga rant ir
durabilidade 02 botões

transparentes e muito bem

costurados - Reforço interno
ombro a ombro - Tecido macio e

confortável - Peça com
acabamento cuidadoso (sem

costuras tortas nem fios
puxando) - Com logotipo da

Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão/MA
bordado, na cor preta. Tamanho

2 Unid R$37,49 R$ 74,98

l

Camisa Gola Polo: 100%
Algodão 30.1 Premium malha
penteada - Costura duPlamente
reforçada para garantir
durabilidade - 02 botões

uansparentes e muito bem
costurados - Reforço interno
ombro a ombro - Tecido macio e

confortável - Peça com
acabamento cuidadoso (sem

costuras tortas nem f ios
puxando) - Com logotipo da

Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão/MA
bordado, na cor preta. Tamanho
"M" Bab Look

6 Unid RS 37.49 RS 224,94

3
Camisa Gola Polo: 100%

I
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Algodão 30.1 Premium
malha penteada - Costura
duplamente reforçada para

garantir durabilidade - 02 botões

transparentes e muito bem
costurados - Reforço interno
ombro a ombro - Tecido macio e

confortável - Peça com
acabamento cuidadoso (sem

costuras tortas nem fios puxando)

- Com logotipo da Câmara
Municipal de Alto Alegre do
MaranhàolMA bordado, na cor
preta. Tamanho
'G"

20 Unid RS 37,49 R$ 749,80

4

Camisa Gola Polo: 100%
Algodão 30.1 Premium malha
penteada - Costura duplamente
reÍorçada p.rra ga ranlir
durabilidade - 02 borões

transparentes e muito bem

costurados - Reforço interno
omhro a ombro - Tecido macio e

confortável - Peça com
acabamento cuidadoso (sem

cosluras torlas nem fios
puxando) Com logotipo da

Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão/MA
bordado, na cor preta. Tamanho
"G" Baby Look

2 Unid Rs37.49 RS 74,98

Camiseta gola redonda:
Especificação: características do
tecido: (malha pv. composiçào:
630/" poliéster 27o/o viscosel
solidez da cor a lavagem, solidez
da cor a luz, solidez da cor ao

suor, solidez da cor a fricçào) cor
branca, com estâmpa

mencionando a abertura da

10 Unid R$ 28,89 R$ 2BB,90

RN MALHARIA
(lNPl: 57.845.845/0001-03
lnscrição Estadual n" 12.877530-0
Rua Sessenta, n'08, Quadra L, Bosque Aracati, Bacabal-MA. CEP: 65 700-000

Telefone:(99)99168-1102 E-mail:malhariarn(dgmail.com

I
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sala da
procuradoria da mulher. tamanho
GG.

6

Camiseta gola redonda:
Especificação: características do
tecido: (malha pv, composiçào:
637o poliéster 27%o viscose/
solidez da cor a lavagem, solidez
da cor a luz, solidez da cor ao
suor, solidez da cor a fricção)
cor branca, com
estampa mencionando a abertura
da sala da procuradoria da

mulher. tamanho G.

20 Unid R$ 28,89 R$ s77,80

7

Camiseta gola redonda:
Especificação: características do
recido: lmalha pv, composiçào:
63% poliéster 27o/o viscosel
solidez da cor a lavagem, solidez
da cor a luz, solidez da cor ao

suor, solidez da cor a fricção) cor
branca, com estampa
mencionando a abertura da

sala da
procuradoria da mulher. tamanho
M,

50 Unid RS 28,89 R$ 1.444.50

Camiseta gola redonda:
Especificação: características do
tec ido: (malha pr,, composiçào:
63% poliéster 27o/o viscose/
solidez da cor a lavagem, solidez
da cor a luz, solidez da cor ao

suor, solidez da cor a fricção)
cor branca, com
estampa mencionando a abertura
da sala da procuradoria da

mulher. tamanho P

20 Unid R$ 28,89 R$ s77,80

Valor total R$ 4.013,70

RN MALHARIA
CNPJ: 57.U45.845/0001-03
lnscrição Estadual n" 12.877530-0
Rua Sessenta, n'08, Quadra L, Bosque Aracati, Bacabal-MA. CEP: 65.700-000
Telefone:(99)99168-1102 E-mail:malhariarn@gmail.com

..,..
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4.Prazo de validade da proposta: 60 DIAS

5. Prazo de execução

6. Condições de pagamento: TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA

7. Dados Bancários:
Banco: Banco do Brasil
Agência: 0528-2

Conta Corrente: 89.452-4

RN MALHARIA
CNPJ: 57.845.845/0001-03
lnscrição Estadual n' 12.877530-0
Rua Sessenta, n'08, Quadra L, Bosque Aracati. Bacabal-MA. CEP: 65.700-000

Telefone:(99)99168-l102 E-mail:malhariarn@gmail.com
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Declaramos que os preços unitários e total dos itens Í'oram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (irnpostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto
da dispensa de licitação.

Bacabal - MA. l5 de Agosto de 2025

RAIMUNDA NONATA Assinado de rorma disitar por

NASCTMENTO [1'y.Yl.)P$.,["Jf*
DA cRUZ 01897191312

GRUZ:01gg71g1 
Dados: 202s',08',15 17 04:17 0300

332

Raimunda Nonata Nascimento da Cruz
CPF n." 0l 8.97 I .9 I 3-32

RepÍesentante legal

RN MALHARIA
CNPJ: 57.84s.84sl0001-03
Inscrição Estadual n" 12.877530-0
Rua Sessenta, n" 08, Quadra L, Bosque Aracati, Bacabai-MA. CEP: 65.700-000
Telefone;(99)99168-1102 E-nail:malhariarn@gmail.com
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO DE EMPRESAR]O INDIVIDUAL

R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA

Pelo presente inslrumênto particular de Ato Constilutivo:

RAIMUNDA NONATA NASCIMENTO DA CBUZ. BRASILEIÊA SOLTEIRA. EIVPBESÁFIA, nascido(a) em
04108/1984. n" do CPF 018.971.9'13-32. residente e domiciliada na cldade de Bacabal - MA. na BUA BEIFA MAR. no
98. ALIVIRO PAIVA. CEP:65700-000.

Resoive constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art.968, I, CC):

cLÁusuLA I - DO NOME EMPRESARIAL (arr. 968, ll, CC)
O Empresário lndividual adotará corno nome emprêsarial:R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA e usara a
expressão FN MALHAHIA como nome Íantasiâ.

cLÁusuLA [ - Do caPrraL (arr. 968, lll, cc)
O capital destacado em moeda corrente é de R$ 150.000.00(cento e cinquenta mll reais).

cLÁusuLA lll - DA SEDE (arr. 968, lV, CC)
O Empresário lndividual terá sua sede no seguinte endereÇo: RUA RUA 60, na 8, QUADÊA L:, BOSQUE ARACAÍ|,
Bacabal - lVlA. CEP: 65700000.

cLÁusuLA lv - Do oBJETo (arr. 968, lV, CC)
O Empresário lndlvidual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 1422-3100 " FABE]C4çAO
DE AFITIGOS DO VESTUÁBIO. PBODUZIDOS EN,4 MALHARIAS E TBICOTAGENS, EXCETO i\'EIAS: 4755-5101 -
COMEBCIO VAREJISTA DE TECIDOS: 4755'5102 - COÀ,4ERC|O VAREJISTA DE ABTIGOS DE ARIüARINHO;
4755-5/03 - COIVERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 47.59-8t01 - COI\iIERC|O
VABEJISTA OE ARTIGOS DE TAPECARIA. CORTINAS E PERSIANAS| 4781.4100 - COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DO VESTUÁBIO E ACESSÔBIOS: 4782.2102 CO[/IEBCIO VABEJISIA DE AFTIGOS DE VIAGÉM,

ParágrâÍo único. Em estabelecimento elêito como Sede (I/latriz) será(ão) exercida(s) q(slgtiYidade(s) de 1422'3100 -

FABã|CAÇÃO DE AFTTGOS DO VESTUÁFtO. PRODUZTDOS Er,4 TVTALHARIAS E TBICOTAGENS, EXCETO
IVEIASi 4755-5/01 . CON/ÉRCIO VAREJISTA DÉ ÍECIDOS| 4755-5102 - COIVEBCTO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ARI\,4ARINHO: 4755-5/03 - COIVEBCIO VAHEJISTA DE ARTIGOS DE CAI\,!A. N.4ESA E BANHO: 4759-8/0'1 -

COI,4ERCIO VAREJISTA DE ARÍIGOS DE TAPEÇAHIA, CORTINAS E PERSIANAS: 4781-4t00 - COMEBCIO
VARE.]|STA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS; 4782-2 t1z - CON,4ÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE VIAGEM.,

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Na 1422-3100 - Fabricação de artigos do vestuárlo, produzldos em malharias e tricotagens, exceto meias
CNAE Na 4755-5/0'1 - Comércio vaíelista de têcidos
CNAE Na 4755-5/02 - Comercio varejisla de arligos de armarinho
CNAE Ne 4755-5i03 - Comercio varejista de artrgos dê cama. mesa e banho
CNAE Nq 4759-8101 - Comércio vareiista de art gos de tapeÇaria, cortrnas e persianas
CNAE No 4781-4100 - Comércio varejista de artigos do vestuárro e acessorios
CNAE N0 4782-2102 - Comércio varejista de artigos de viagêm

cLÁusuLA v - DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO (art.37, ll, Lei n'8.934, de 1994)
O empresário declara, sob âs penas da lei. inclusive que sáo verídicas todas as inÍormaÇões prestadâs neste
instruriento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal. nãc estar impedido de exercer atividade emprêsária
e náo possuir outro registro como Empresário lndividual no País

cLÁusuLA vl - Do rNícro DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçÃO (art.53, lll, F, Decreto n" 1.800/96)
A Empresa iniciará suâs atividades en 2411012024 e seu prazo de duraÇáo será por tempo indelerminado.

I11u8;ii.atl\
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INSTRUMENTO DE |NSCR|ÇAO DE EMpRESARTO tND|VIDUAL

R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA

CLAUSULA VII - PORTE EMPRESÂRIAL
O êmpresário declara que a empresa se ênquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPp, nos termos dâ Lei
Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006. e que náo se enquadra àm qualquer das hipóteses de exclusáo
relacionadas no § 40 do art. 3a da mêncronada lei. (art. 3ô. ll. LC nn 123. de 2006)

E. por estar assim conslituido, assino o presente instrurnenlo.

Bâcabal - N,4A. 24 de outubro de 2024

RAI I\,4UNDA NONATA NASCII\,,]ENTO DA CRUZ
Empresário

2.)



MINISTERIO DA ECONOIVIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitâl

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegíaçâo
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa R N NASCIMENTO DA CRUZ IVALHARIA consta assinado digitalmente por

TDENTTFTCAÇÃo Do(s) ASsTNANTE(S)

Nomê

01 89719'1332 RAIIVUNDA NONATA NASCIIVENTO DA CRUZ

JUCE1.{A

CERTIPICO O REGISTRO EM 25/lO/2O24 15:16 SoB N' 21142561670.
?RoTocolo: 241331933 DE 2a / 1-0 / 2a24.
cóDÍco DE vERrFrêÀÇÂo: 12,115266095. cNPiI DÀ SEDE: 57345a45000103
NrRE: 21102561670. COM APETTOS DO REêÍSTRO ÉÜ: 24/1O/2024.
R N NÀSCIMENTO DÀ CRUZ üÀL}'ÀRIÀ

cÀRlos Àl.DRÉ DE uoRÀEs PERETRÀ

s EcR a"rÁR Io_ cERÀL
ênPresàt ác t l.sa.9ôv.br

CPF/CNPJ
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL,..

,(L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMER0 DE NscR cÃo
57.845.845/0001-03
IúATRIZ

coMpRovANTE oe rruscRrçÃo e oe sruaçÃo
CADASTRAL

251t012024

NOME ÉI,iPRESAR AL

R N NASCIMENTO DA CRUZ MÂLHÂRIA

' tL,oDotsraat lt( MtN or(ovE oL ralT^sla)
RN MALHARIA EPP

CÓDIGO E DESCRICÃO DA AÍIVlDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

14.22-3-00 - FabÍicâÉo de anigos do vestuáÍio, pÍoduzidos em malhaÍias e tricotâgêns, exceto meias

coDrco E oEscRr DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47,55-5-01- Coméício varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio vaíejista de anigos de aímaíinho
47.55-5-03 - Comercio varejislâ dê anigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01- ComéÍcio varejista de ânigos de tapeçaÍiâ, coÍtinâs e persianas
47.81-4-00 - Comércio varejista de ânigos do vestuário e âcessórios
47.82-2-02 - CoínAcio varêiista de anigos de viâgem

coDrco E DEscR ÇÀo oA NATUREZ JURrDrca

213-5 - Empresário (lndividual)

R RUA 60

65.700-000 BOSQUE ARACATI BÀCÂBÂL

TELEFONE

(99) 9168-1102/ (oooo) oo00-0000

FNIF FI DERAÍIVO RESPONSAVEL IEFR]

DAÍA DA SITUACAO CADASTRAL

25t70t2024

Morvo DE srÍuacÀo caDAsrRÂL

DAÍA DA SITUACAO ESPECIAL

Aprovado pela lnsÍução Normativa RFB no 2.1-19, de 06 dê dezembro de 2022

Emitido no dia f.0/06/2025 às 10:40:19 (data e hora de Brasília). Página: U1

f,\,,\,-ãõ---] ffie leuaonlr

t-

I 
naruuruolnruuelxann@cuatu.cot t

I
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Câ'X§
Certificado de
Regularidade do FGTS
- CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

57.8,15.845/0001'03

R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHÀRIA

RUA 60 B QUADRA L / tsOSQUE ARACA'II / BACABAL / MA / 65700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em sltuação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23l07 12025 a 2L l08I2025

Certificação Número: 202507 231951 6369946552

Informação obtida em 0BlOgl2O25 16:55:59

A utillzação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriflcaçáo de autenticidade no site da Caixa:
wruw.caixa.gov.br

I

I

I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIOA
ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Fêderal do Brasil (RFB) e a inscriçÔes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas faliais e, no caso de ente federativo, para

tôdos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuiÇÔes sociais previstas

nas alineas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212. de 24 de julho de 1991 .

A aceitaÇáo desta certidáo está condicionada à verificaçâo dê sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov. br> ou <http://www. pgfn.gov. br>

Certidão ematida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14.

Emitida às 10:24:17 do dia 0810712025 <hora e data de Brasília>.
Válidâ até 0410112026.
Código de controle da certidáor 2C48.9940.8525.6340
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento

4

»'--

I

Nome: R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA
CNPJ: 57.845.845/0001-03
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CERTIDAO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRJABÀLHISTÀS

l.jome: R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA (MATRIZ E FILIAIS)
íINPJ: 57.845.845/0001-03
Clert 1dão n": 38696A43/2025
llxpeCição: AB/01 /2025, às I0:L9:22
Validade: 04/Al/2A26 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
Lle sua expedição.

(]erIifica_Se que R N NÀSCIMENTO DÀ CRUZ MALHÀRIÀ (MATRIZ E AI],IÀIS),
rnscrito (a) no CNPJ sob o n" 5 7 . I4 5 . I4 5 / O O O 1- O 3 , NÁo coNsTÀ como
rnadimpLente no Bancô Nacional de Devedores Trabalhistas.
rlÊrtidão emitida com base nôs arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
Lias Leis do Trabalho. acrescentaclos pelas Lers ns. " 12.44A/2017 e

L3.461 /2A71 , e nc Atô AI/2A22 da CGJT, cle 21 de janeiro de 2022.
t;s dados constantes desta Cert,rdão sào de responsabilidade dos
'f ribunais do TrabaIho.
i.lo caso .1Ér pessoa lurídrca, a Cer:tidão atesl-a a empresa em reiaçào
.l todos os seLrs estabelecimentos, agências ou filia:-s.
r\ ace 1t a Çào desta cert idào condi c i.na- se à verifrcaÇão de sua
.rutenticidade no portaf clo T'ribunal Superior do Trabalho na
lr,ternet (http: / /wwvt. tst.lus.br)
(lertidão emitida gratuitamente.

INFORI'ÍÀçÀO IMPoRTÀNÍE
Iro Banco Nacional de Devedores Tracalhistas constam os dados
rLecessários à ident i f icaÇão clas pessôas nàtura i s e lurídicas
inadimplentes perante a Justica do Trabalho quanto às obrigaçÕes
Éstabelecidas em sentenÇa côndenatória transiLâda em ;ulgacio ou em

.rcordos judiciais trabalhistas, incLusive no cÕncernente aos
r ecolhimenLos previdenciários, a honcrários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
je execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
.iisposição 1egal, contiver forÇa execul-iva.

))--
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO

Ne Certidão: 201319125 Data da 0810812025 10:49:58

lnscriçãoEstadual: 128775300 CPF/CNPJ:57845845000103

Razão Social: R N NASCINIENTO DA CRUZ ÍüALHARIA

Endereço: RUA RUA 60, 8 QUADRA L; CEP: 65700000 - BOSQUE ARACATI

=.TeleÍone: 
(99)991681 1 02 Município: BACABAL UF: ÍtilA

CertiÍicamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nq 7 .799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

ne 5.i72, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), náo constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identiÍicado. Ressalvado. todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/1 'l /2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.seÍaz. ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidáo Negativa
ie Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data f mpressãot 0810812025 10:49:58

i-----
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

No Certidão: 073711125 Data da 0810812025 10:46:12

lnscriçãoEstadual: 128775300 CPFiCNPJ:57845845000103

Razão Social: R N NASCITVENTO DA CRUZ |\,4ALHARIA

Endêreço: RUA RUA 60, I QUADBA L; CEP:65700000 - BOSQUE ARACATI

._.TeleÍone: (99)991681 102 Município: BACABAL UF: À/A

CertiÍicamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei na 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 dalei ne 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei na 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) náo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identiÍicado.

Validade da Cêrtidão: 90 (noventa) dias: 0611112025.

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada no endereÇo:
http://portal.sef az. ma.gov.br/, clicando no item "CertidÕes" e em seguida em "Validaçáo de Certidão Negativa

de DÍvida Ativa"-

CERTIDAO EMITIDA GBATUITAMENTE.

Data lmpressão | 0810812025 10.46.12

--.1
__-v-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA



SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

RUA í5 DE NOVEMBRO, 229 " CENTRO, BACABAL . M

060í4351000138
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ALVARA DE AUTORIZAÇÂO !E IUNEIONÂMENIO

31t',t2t2025

contribuinte

CPF/CNPJ:

RG/lnsc

R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA

57.845.845/000't -03

RN MALHARIA

Enclêreço

LogÍadouro

Barrro:

Cidade

RUA 060

65700000

BOSQUE ARACATI

BACABAL

NúmeÍo 8

cEP. 65700000

Estado MA

N'dã lnscricào

914591 507

os do vestuário, prgduzidos êm malharias e tric
AT V]DADE PRINCIPAL

1422300'Fabricação de arti

HORARIO DE FUNCIONAMENTO

Nãô lnfôrmãdo

4755501 - Comércio varejista de tecidos

4755502 - Comercio varejista de artigos de armarinho
4755503 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e

4759801 - ComéÍcio varêjista de artigos de tapeçaria, corti
478t400 - ComéÍcio varêjista de artigos do vestuáÍio ê âce

4782202 - CofiéÍcio varêjista de artigos de viagem

Estabêlecimento autorizado a êxcercêÍ a atividade supra por período, devendo
ser renovado no próximo exercicio a critério da Administraçâo

3111012024

Códrgo do ISS

Cod. Àutentrcidade: 
^ 

MWKqXIRVSE

q

O Contribuinte fica ciente de que a apuração de qualquer irregularidade implicará nâ câssâçáo deste Alvará de Localizàção, na interdição do

stabelecimênto e nã âplicação das multa5 cabiveis, sem preiuizo dàs demais penalidadês âplicáveis.

Prêfeiturâ de Bacabal concede o Àlvârá de Locâlização ao contribuinte ecimâ identificâdo tendo em vista que os documentos aPresentado5

pelo referjdo proprietário da empresa ou representânte legà1, àtesta e gàrante que o estâbelecimento encontra-se em conformidade com as

normas tributârias, de posturas, de uso e ocupâçáo de solo, portànto apto â fúncjonar no exercicio. Ressalvàndo que quàisquer alteraçóês

cadastrais deverão sêr informãdàs a este setor, bem como a inàtivação dã mesma.

OBSERVAÇÔES

Dala de Em ssáo

27 to't t25

AFIXAR EM LOCAL VISIVEL NO ESTABELECIMENTO

PREFEITURA DO MUNICíPIO OE BACABAL- MA. .

ATIVIDADES SECUNDARIAS

:r=A

451048 It It It
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PREFEITURADO MUNIC|PIO DE BACABAL- MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

RUA 15 DE NOVEI\,,IBRO, 229 - CENTRO. BACABAL - MA
06014351000138

CERTTDÃO NEGATMA DE DEBIOS MUNICIPAIS NO 172112025

A SecÍetaria [ ]nicipal de Finanças da FteÍeitura Wnicipal de Bêcabal - NA a requerimento da pessoa interessada R N I,IASOMEIIrc DA Cfii,Iz
MAI{AR \ CERTlFlCApara os fins que se fêrem necessários, qLre a pessoa jurídicaílsica a seguir referenciada nâo registra débitos para
corn os coÍres públicos municípais alé a presenle dah, tendo a presenle CERTIDÃO \,olidade até o dia 06,09/2025, ressahando o direito da
FaEnda l\,'l.tniclpâl de eÍgir o recolhimento de débitos, úibutários ou não, consütuido anteriormente a esl,â datâ mesmo durante a ügénoa
desse praD.

Cod so de Cada§ro
451 048

Contribuinte

R N I{ASqMENTO Í}ACRI,,Z MAI}TARA

RrlA 060, 8, 65700000, cEP - 65700{00

BÀCÁFAL. MA

CPF/O\]PJ

57.845.845D00í{3

Bairo
BGCIEARACATI

IIIA

Fnalidade da Certidão
Diversos

ATÉNÇÂo Certjdãoemitida conr base no Código Trjbutário M]n cipal lei no1.O822OO8 art. M5 a 665.

Emitida 08/07i2025 08:45:40

Válida até 06/09/2025

Código de Cont ole dâ CêÍtidãdNiÍÉo IULMMJ

Alençao qualquêr É§lrâ ou enÉnda invâlidaá e§e dôormênlo.

Con$lle â âúenticidâde de§â ceítidâo em htlpJ/bacabal ÍEumunlcipio.onlinê/faín-lex/eMevh' pcmnsulaêll
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pREFEITURA Do MUNIcÍplo oe BAcABAL- MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

AVENTDA BARÃo Do Rro BRANco, s/N - cÉNTRo
cNPJ 06.014.351/0001-38

cERTIDÃo NEGATIvA oe oívlon ATtvA No 494t2o25

Cerlifico em cumprimento ao despacho exarado pela píeÍeatura lvúnrcipal que revendo os assenlamenlos do CadasÍo Econômico de lmpostos
lúunicipars desta PÍeÍeitura não consta registro de déúlo da DivtDA ATtvA MUNtCtPAL. do conlÍibuinte R N NAsCtMENTo DA CRUz MALHAR|A,
lnscÍrto no cadastÍo municrpal de no 4510,18, poÍtanto o que mê cumpre ceniÍicar e repoítaí-me as inÍormações de seçôes competentes desÍa
PreÍeiluÍa ÍVunicipal, enconlra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certrdão seívindo de paova junto às repanições públicas,
Federârs. Estaduâis, [,4unicipais, Bancos e Autaíquias, que terá vatidade alé o nonagésimo dia de sua expediÇão.

4510d4

R N NÂSCIMENÍO OA CRUZ MALHARIA

RUA 060, 8, 65700000, CEP - 6s700-000

57.8?r5-845/0001-03

BOSQUE ARACÂTI

914591 lnscr Esladual

Alrv dâde 1422300- Fabflcâção de anigos do vesluário, produzrdos em malhaÍias e tncotag

Finelidade da CeÍidão
Diversos

ATENÇÃO: Cenidão emitrda com base no Código TÍibutário À,lunicipal lei nô1O8Z2OOB art. 645 a 665

BACABAL. MA

DADos EsPEcíFrcos oo cADAsrRo

Data de Abertura: InscÍ Municipal

E r da às 08 47 03 do d,a 08/07/2025 0A 47 06

vãtdâ ale 06109/2025

codEo de conlíole da ceridão/N!nleÍo lA22GYc

Arenção qralquer râsúra ou emenda invardará eíe documenro

Consulte a autentcidade desla ceídão em http //bacabal meumu nrcip'o online/fam-lex/servlevhwpcconsautcen

Dâtâ
EnceíÍamenlo

\
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pooER JUDtctÁRto Do ESTADo Do MARANHÃo

Corregedoria Geral da Justiça
Cêntral de Mandados de Bacabal

,,\.(,..

§o 7r\
)

'-"<q

ê5

CERTJ UDONE.CMANDBAC - 1062025
Código de validação: F54D8D5347 LL

{-j

Número da guia: 25050801 002207928

CERTIDAO. FALENCIA OU RECUPERACAO JUDICIAL(60 DIAS)

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos
referentes às Varas Cíveis e Comércio até a presente data, constatei NÃO EXISTIR
distribuição de FALÊNC|A ou coNcoRDATA, RECUPERAçÃO .tUOlCtAU OU
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊUCIA CIVIL CONITA R N NASCIMENTO DA CRUZ
MALHARIA - EPP, Empresário (lndividual), com nome fantasia "RN MALHARIA",
inscrita no CNPJ N'57.845.845/0001-03, estabelecida na RUA 60, no 8, QUADRAL,
BOSQUE ARACATI, BACABAL/MA.

CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única
existente nesta Comarca de Bacabal. O referido é verdade me reporto e dou Íé. Dada e
passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum
"Juiz Deusimar Freitas de Carvalho" nesta Cidade de Bacabal, do Estado do
[\4aranhpo, aos 12 de Agosto de 2025
OBSERVACOES:
'1. Esta Certidão têÍá validâde de sessenta (60) dias, confoímê Aí1. 149 do Código de Normas da Coírêgêdoria Gerâl da Jusliça do Maranhão
(cGJ).
2. Estâ certidào é emiiida em uma únicà viâ, sêm íasuras e modiente assinatura do sêrvidor.
3. Os dedos constantes nas cêÍtidõês foram iníormados pelo solicitantê. Sua Titularidade dêvêrá seí confeíadâ pelo interêssado ou dê§tinatário.
4. A êxistência ou inexistênciâ dê âção iníormada nessa cêrtidào é limitada apenas à Comârcâ
de Bâcebal ê seus Termos (Conceieâo do Lago Açu, Bom Lugaí e Lago Verde).

ALINE MENDES ARAUJO
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo

Central de [\Iandados de Bacabal
Matrícula 'l 15790

Documento assinado. BACABAL, 1210812025 '12r2a (ALINE IVIENDES ARAUJO)

CERTJUDONE-CIIANDBAC - 1062025 / Cód gor F54D8D5347
Vâlidê ô dôcumento êm w,/r'w t !s br/raldêdoc ll

Altês de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente
#C,)ns!moco,rsc efle

1
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R N NASCIIVENTO DA CRUZ [/ALHARIA 57.845.845/OOO1.O3

RUA RUA 60 B, QUADRA L, BOSOUE ARACATI BACABAL . l\,4A CEP: 65700000

Balanço Palrimonial- Exercicio de 2024
CNPJ : 57.845.845/0001-03 - REG. JUNTA COMERCIALT 2'l'102561670 EM2511012024

§sso
tí I t

1

1.1

,.1.1

1.1.1.01

1110100!11

2

2.1

2.1.1

?.1.1.01

2r4tl00i12

?.3

2.3.1

2.3.1.01

2 3l 0l 00rrl

2.3_2

2.3.2.0'l

2 -1 2 0r }!tj

I

?

3

1

5

116

11t

141

112

1M

í88

189

190

r9l

r93

194

195

AÍIVO

ATIVO CIRCU LÂI,ITE

DrsP0[rvEt

CAIXAGERAL

CA XÁ

PASSTVo

PASSIVO C IRCU LÀNIE

oERtGAçOES SOCtAtS

oBRTGAÇOES SOCtAtS

PRO LÀBORE A PAGÀR

PATRII.IOIIO LIQUIDO

CÁPÍTÂLSOCIAL

cÀPtTALSoCtÀt

CAPIIAT SUSSCR TO

TUCROS OU PREJUZOS

I-UCROS OU PREJUIZOS

LL]CRO DT.] EXERC ClO

152.39?,75

152.397,75

152.39?,?5

í52.397,75

152 391 15

152.397,75

2.821,00 D

2.821.00 D

2.821,00 D

2824000

155.221,75

í$.000,00

t$.000,00

150 0m 00

5.221,75

5.221,15

5 221 75

BÀCÀ.BÀI l.íÀ , 31 dê dezenbro de 2024

RAII.IUNDA NONAÍA NASCIMÉNÍO DA CRUZ

EMPRESARIO (A)

R.G.:0158670820009 0rg. Exp.;SSP/irA

CPF:018.971.913-32

JORGE LUIZ ROCHA LIMA

Contador(a) CRC: 014478

R.G.:0338903920079 Org. Exp.rSESP

CPF: 042.664.153-1'1

Fohal

L-'



contabilidadê Gê€l

R N NASCIIVENTo DA CRUZ I\,IALHARIA - 57 845 845i0001-03

RI]Â Rl]A 60 8 OUADRA L BOSOUÊ ARÀCAÍI
EACAEAL. MA CEP 65700000

/.t s Página 2 de 6
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DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO

JANEIRO A DEZEMBRo DE 2024. CNPJ: 57.845.845i0001.03

RECEIÍAS OPERACIONAIS BRUTA

YEIi''. DÉ MERCÂOORÁS A VISTÂ

(=) T0TAL RECEIÍÀ 0PERACIoNAL BRUÍA

(-) cusTo DAs MERCADORIÀS VENDIDÂS

COMARAS DE MÉRCADORIAS A VISTA

(=) LUCR0 BRUTO 0PÊRÂCl0NÂL (3.540,00)

(-) DESPESAS Coti'l PESSoAL

HONORAR]OS CONTAEE]S

ENÊRGAETETRLCA

MAIER At ESCRITORIO ADMIN STRATIVO

ALVARA DE L CENÇA

(700 00)

(356 00)

1512 251

(120 00)

(=)ÍoÍAL DESPESAS coM PESSoAL

LUCRO DO EXERCICIO

11.688,25)

R5 5.221,75

r 0 ,150 00

10.450,00

BACABAL - MA, 31 de dezembro de 2024

RAIMUNDA NONAÍA NASCIMENÍO DA CRUZ

EMPRESARIO (A)

R.G.r 0í58670820009 0Í9. Exp.: SSP/MA

CPF:018.971.913-32

JORGE LUIZ ROCHA LIMA

ContadoÍ(a) CRC: 01,1478

R.G,: 0338903920079 Org. Exp.: SESP

CPF:M2.664.153J1

Folha 1

'-ÉJrl-
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R N NASCIMINTO DA CRUZ MALHARIA
CNPJ: 57.845.8.15/0001 -03

RII RII..\ 60.8, Qt"\DRA I,. BOSQT'E .\R,{CATI BACABÂL - \I,\ ('EP: 65

iNurce DE LrerrrDEZ coRRE

ILC: ATIVO CIRCLII-AN fE
I'ASSIVO C]IRI'T ILAN I'I:

'(s
&o í(+,§\o

I

ILC: 152.i97,75
2.82,1.00

IL(l: 53.96

ixurc r r)E r.retjrDEZ GERAL

lL(l: AI IVO CIRCLILAN I E + RI:^LIZ,\VEL .{. I.Ot.'-(í) PRAZO
PASSIVO CIRCLII.ANTIT + EXIGIVIIl. A I-ON(;O PRAZO

ILG:152.397.75
2.824.00+0

ILG:152.397.75
2.824.00

lL(i: 53,96

iirlntcr DE sovÊNCtA GERAL

IS(i: ATIVO TO'IAL
P^SSIVO CIRCI It.AN I l: + EXI(ilVEL 

^ 
LON(iO PRAZO

,t,tt 152.-li)7 75

2.82.+-00+0

ISG: 151.397 7,i
2.824.00

IS(i:53,96

RAIMT]NDA NONATA NASCIM}]NTO DA CRT]Z .IOR(;[ LT]IZ ROCHA LIMA
Enrpresário (à) (lontador (a) CRC: 0l{'178

CPF: 0ltl.97l.9l3-32 CPF: 0't2.66{'t53-l I



R N NASCIMEN Io DA CRTJZ MAI,HAI{IA
CNPJ: 57.8'15.845/000 I -01
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NOTAS EXPLICATIVT\S ÀS DEMONS'I'RAÇÔES CONTÁ I]EIS EI\I .1 rD

NOtA I . CONTEXTO OPERACIONAL

A R N NASCIMENTO DA CRUZ MALI.IARIA é urna empresa individual. conr sede e Íbro na Rua
Rua 60 n" 8 Quadra [-: BosqLre Alacati cidadc de Bacabal-Ma. tendo como objeto social as atividade de
Fabricação de anigos de vestuáritts. produzidos ern nralharias e tricotagens. e\ceto nteiâs: comercio
vare-iista de tecidos; cotnércio vare.jista de anigos de armarinhosl conrér'cio var!'iista de âÍigos de cama.
mesa e hanho; cotnercio varejista de artigos de tapeçaria. coninas c persianas; comér'cio vare.iista de
artigos do vestuário e acessórios e comercio varejista de artigos de viagem com início das atividades ern
25/ r0/202.1.
NOIA 2 - APRESE:{TAÇÃO DAS DE}IONSTRAÇÔES CONTÁBE§

As demonsttações contábeis Íôram elaboradas em consonância conr os Princípios Fundan:entais de
Contabilidade e dernais práticas emanadas da Iegislaçào societária brzsileira.

BALANÇO PATRIMONIAL
Dtlr\4oNS'|RAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICTO
INDICE DE I,IQUIDEZ
NOTAS EXPI,ICATIVAS

NOIA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

a) Caixa e Equivalente de Caixa.

Apresentam Demonstrações contábeis. os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em
caixa c depósitos ii vista em conta bancária. bern con'ro os recrlrsos que possuem carâcterísticas de
liquidez de caixa e de disponibilidade intediata ou âte g0 (novenla) dias e que estào sujeitos a risco de
mudança de ralores:

Descrição: ('oixtr Econômicu Federul. RS RS 152.397.75 «:cnto a cinquente e dois nil. lrzenÍos e
nol,enlu c.\ele rcois a .\etenÍu e (inco ccnldyr.\).

b) Obrigações Sociais

Estão demonstrados pelos valores históricos. acrescidos das correspondentes variações monetárias e
encargos financeiros. observando o regime de competência. são registrada nessa rubrica os tributos a
pagar pela entidade, sejam eles lributos próprios ou retidos na Fonte.

Descrição: Pro-lttborc u Pagur RS 2.821,00 (dois mil e oitocenhs c vinle e qudtro leais.

c) Impostos Federais

A emprcsa está no regime do SIMPLES NACIONAL e conlabiliza os encargos tributários pelo regirne
de cornpetência.

d) Responsabilidades e Contingência

Não há passivo contingente regislrado contabilrnente. tendo em vista que os administradores da empresâ.
escudados em opinião de seus consultores e advogados. não apontam contingências de quaisquer
natureza.

e) Capital Social

O capital social é de R$ 150.000.00 totalmente integralizado. apresentando a seguinte cornposição: A R
N NASCIMIINTO t)A CRUZ |\4AI,HARIA porÍiciluç.Ao perL.entual 100%t.

DEZEMBRO I'Íi2024



PROCESSO: íc

Í) Lucro ou Preiuízo do Exercício

O lucro do período, como evidenciado na Demonstração do Resultado do Exercicio (DRE)- ocorreu por venda de mercadorias
avista produzida no pópfio estabelecimento. como camisas de malhas entre outros derivados e pelo reconhecimento das
dcspesas.

g) Patrimônio Líquido

O Patrimônio líquido ou Capital próprio represenla os valores que o sócio ou acionista tem na empresa em um detemrinado
r'ltott]ento. No balanço patrirnonial, a diÍêrença entre o valor dos ativos e dos passivos representa o Patrimônio Liquido, que e
o valor contábil devido pela pessoa jurídica aos sócios ou acionistas, baseado no Principio da Entidade.

Descrição: Patrimônio Líquido RS 155.221.75 (('enÍo e cinquenlu e cinco nil. duzentos e \iinte e un1 reais e setenta e cinco
cenl0vos).

h) Resultado do Exercicio

O Lucro do Exercício de 2024 será incorporado ao Patrimônio Líquido ern conformidade com as exigências legais.

D Índices

Os Índices presentam a situação financeira da empresa no culto prazo, dividindo seus ativos líquidos. ou seja. ativos que serão
rnsÍbnnatlos em caixa dentro dos próximos doze meses. pelo total de comprornissos financeiros assumidos pela empresa no

Yesrno prazo assim como está evidenciado.

Nota ,ú - EVf,NTOS SUBSEQUENTES

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham
a ler efeito relevante sobre a situação patrinronial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus
resultados lltulos.

Informaçõcs adicionais
R N NASCIMENTO DA CRUZ MAI-HARIA é uma empresa que:

. Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas. em consonância com as normas emanadas
do Conselho Federal de Contabilidade:

o Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributáriâl
o Consenra em boa ordem. pelo prazo de l0 (dez) anos, contado da data da emissão. os documentos que comprovem a

origem e a aplicação de seus recursos e os relatórios a atos ou operações realizadas que implicarn modificação da
situação patrimonial;

. Elabora as demonstraçôes contábeis e financeiras devidamente por proÍ'issional legalmente habilitado nos Conselhos
Rcgionais de Contabilidade.

RAIMTINDA NONATA NASCIMENTO DA CRUZ
Empresário (a)

CPF:018.971.913-32

JORGE LUIZ ROCHA LIMA
Contâdor (â) CRC: 014478

CPF:042.6ó4.153-ll

Página 5 de 6
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão ê Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CPF/CNPJ Nome

RAII\4UNDA NONATA NASCIIV]ENTO DA CRUZ01897191332

JORGE LUIZ ROCHA LIMA04266415311

C'RTIFICo o REGISÍRO *í rA/O3/2025 1?:32 SOB N" 20250355159.
2503s51s9 DE 18 / 03 /2025.

cóDrco DE vERrFrcÀÇÂo: 12504637453. cNp., DÀ SEDE: 578458!5000103
NIRE: 211025616?0- cOÀ{ EEEIÍOS DO A'GISTRo ÊM, aa/A3/2A25
R N NÀSCÍIIENÍO DÀ CRUZ MÀLI]ÀAIÀJUCEMÂ

CÀRI,OS ÀNDRE DE IIORÀES PEREIIÀ
stcRET;úr o - cERÀL

ww. êmp.êsafâc11.na. qov . tr

)

Certificamos quê o ato da empresa R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA consta assinado digitalmente por:

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

I



Termo de Abertura

JORCE LIJIZ ROCHA I,IMA CONTADOR

CRCi MA 014478

RAIMUNDA NONATA NASCIMENTO DA CRT]Z

r,utpnusÁnrl cPr: o t8.971.9ll-i2

ock
§S<, r

Nome tlo Lir ro: I)IARIO

N" de 0rderr: I

O presenle livro do tipo DIARIO contém registros numerados- do n" 0l ao n" ll. e servirá para a

cscrituração dos lançanrentos próprios da entpresa R N NASCIMENI'O DA CRUZ MALHARIA.
nrunicípio Bacabal. CNPJ n'57.845.845/0001-03. NÍunero de Registro (NIRE) 2l 102561670,

I)ata do arquivamento dos atos

constitutivos: 25/l 0/2024

,\to constituti\,o: 2l 102561670

Bacabal. 0 l10l /202,1
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DrÀRro . r'lo í
CNPJ: 57.845.845/0001.03

01 101 1202 4 a 31 I 1 212024
--{rd

Lanc. Conta DescnÉo Documenlo Deblo

Tôtâls do l,lês de JánêÍô ====> 0.00 0.00

Tolars do À,1ês de FevêÍêrÍo =.==> 0.00 0.00

Totals do I\.4ês de irarço ==--> 0.00 000

Íola s do líês de AbÍil====> 0.00 0.00

Íola s do l\,4ês de Maio:=::> 0.00 0.00

Totâ s do [4ês de Junho::::> 0.00 000

Tolars do l\lês dê Julho::::> 0.00 000

Totals do lüês de Agosto ====> 0.00 000

Totais do Nlês de Setembío ====> 0.00 000

Totars do [4ês de Outubro ====> 000 000

Dâtâ

1l
12

13

14

01111t2024

! r r 02 0001 . coirPfiÀs 0E r,rERcÂDoRr{s a \,15Ía

] I I 01 OOOI - VENOÁ DE MERCADORIAS Á VI§TA

01i1112024

354000
000

7 500 00

000

11 040.00

000
3 540 00

0.00

7 500 00

11.040 00Tolais dessa Dala ====>

Dâra 0511112024

I I T 101 0001 cÁtxÁ

2 :3 1 01 0001 . CAPTTAL SUBSCR TO

Totais dessa Data::::>

1s0 0m 00

000

150 000.00

000
150 000 00

150000.0045t11i2024

Data

3

4

12111t2024

4 2 r 050005. atvaRA DE LLCENçÁ

1 I T 0t 000i cAIxA

r20 00

000

120,00

OOO VALOR REFERENTE

120 OO VALOR REFERENTE

120,00\-' Tolais dessa Data ====> 12!11t2024

oala: 1311112024

5 42 r 030003.ENERG|ÀÊLEÍR|aA

6 rrr0t000l GAtxÂ

7 121040002. MÂTES|AL ESCR|ÍO8|O ADMTNTSTRAM

8 11101.0001 catxÂ

Tolais dessa Dala::::> 1311112024

PAGAMENTO CONFORM€

PAGAMENÍO CONFORME

VALOR REFERENÍE

VALOR REFERENIE

r62 00

000

0.00

674,25

000
162 00

000
51225

674.25

oala r 1511112024

15 ? r,10r 0002 PRo LÀao{E À PÂGqF

16 rrr010001.carxa

Totais dessa Dala =:::>

1 4r2 00

0.00

1.412,U)

000

1 412 00

1 412,00

PAGAMENIO PRGLAEORE
MES

PAGAMENTO PRO.LAEORE
MES

tl

20111t2024

42r 03 0002 - noNonÁÂros coNÍÁ8Ers

1511112Q24

350 00

000

0.00

350 00

Foha2

Data

PAGAMEN]O HONORAR O

MES

PACAMENÍO HONORARIO
MES

-\ *-/
cred o Hrsronco /tõnptelEnrC
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R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA 57 845,845/OOO1.O3 04':li./
DIARIO . NÔ 1

CNPJ: 57.845.845i0001'03

01 101 12024 a 3'l h212024

Lanc Conta - DescÍiçáo oocumenlo Deblc Credito Hislonco / Complemento

oata 2011112024

Íohis dessa Data::::> 24111i2024 350 00 350.00

Tolals do Més de NovembÍo ====> 163 596.2s 163 596.25

0311212024

4: ] O] OOO3, ENERGIAELETRICA

I r r 0r 000t cÂrxÂ

Tota S dessa Data -===> 4311212424

1!4 00

000

194 00

O.OO PAGAMENTOCONFORME

194 OO PAGAMÉNTO CONFORME

i94.00

Dala: 0411212024

5 r r 10t 0001.c-atx-A

6 ] I ] 01 OOO1 , VEÀDÀ OE MERCÂOORIAS Â VISTÂ

Totais dessa Dala::::> U112n024

2 950 00

000

2.950 00

000
2 950 00

2 950,00

V o"lu ' 16112t2024

28 214O1OOO2 PRO LAAORE A PÀGAR

29 ltroloool.catxa

Totais dessa Datâ:=:=>

141240

000

1412,00

000

141200

1.412.00

PAGAMENÍO PRO.LABORE

MES

PAGAMENTO PRO LÀ8ORE
MÉS

16112t2424

Data i 20112J2024

3 4 2 r 030002 rior,roR aros coNTÁaE§

4 lrr010001.carxa

Íotais dessa Data::::>

350 00

0.00

350.0020i12t2024

000

350 00

350 00

PAGAMENIO HONORAR]O

MES

PA6AMENTO HONORARIO
MES

Dala 3111212024

30 2I2 ot oool LUcRom ExERclclo

31 3I I 01OOO1, VENDÂ DE MERCAOORIAS À VISTA

32 4 I I 02 0001 COÀrP8p§ DE ]\IERCADORIAS A VISÍA

33 12I 03 0002 . llOr'lORÂRrOS CoNTÀAE§

!, 34 4 2 I 03 0003 ENERGIA EIEIRTCA

35 4 ? r 0,1 0002 - MATERIT{ ESCRIÍOR1O . ADMIMSÍRÂ llvo

36 ,l 2 r 05 0005 . aLvÂRA DE L]CENÇA

Íolâis dessa Data :::=> 3111212024

5 221.75

0.00

3.540 00

7m,00

3s6 00

512 25

12000

10.450,00

000

10450.00

0.00

0.00

000

000

0.00

10.450,00

Íotais do ftrês de Dêzembro =-==> 15 356 00 15 3s6 00

Folha 3

TRANSF PARA

ÉNCERRAMENTO EXERC]CIO

TRANSF PARA

ENCERRAMENÍO EXERC]CIO

ENCERRAMENTO EXERCIOO

ENCERRAMENÍO EXERCICIO

EN CE RRAMENIO ÊXERCIC O

ENCERRAMENTO EXERC]CIO

TRÂNSF PARA

ENCERRAI.llENIO EXERCICIO
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:à-irBALANCEÍEANALITICO ".. 6)í

CtIPJ: 57.845.845i0001-03
01 I 01 I 2024 a 31 I 1212024

DÉBITO CREDITO Saldo Final

Í . ATIVO

1-1 . ATIVO C IRC ULÀXIE

í.1.1 .olsPo tvEl

t.r.i.01 . cAtxÂ GERÂJ-

1 1 1 0r 000r calxÁ

0,00

0,00

0,00

0,00

000

160.150,00

160.450,00

160.450,00

160.150,00

160 450 00

8.052.25

8.052,25

8.052,25

8.05225

8 052.25

152.397,75

152.397,75

152.391,75

152.397,75

152 397 75

152.397,75

152.397,75

152.397,75

152.397,75

r52 397 75

2- PASSIVO

2.1 . PASSTVO CtRCUtÁr{rE

2.r.4. OBRTGAÇoES SoCTAS

2.1.1.01 . oBRTGAÇOES SOCiA|S

2 1 4 O] I]O(]2 PRO LAEORE A PAGAR

2.3 . PATR[rOr,i tO UOTTDO

2.3.1.CAPnAt SoCrÀL

2.3.1.01 . CAPrTÂL SOCTAL

2 31 01 OOO1 CAPITALSUBSCRTO

2.3.2. LUCROS OU PREJUIZOS

2.3.2.01 . LUCROS OU PREJUT2oS

23201 m01 TUCRoD0EXERCTC0

155.221,75

0,00

0,00

0.00

000

Í55.221,75

Í50.000,00

1$.000,00

150 000 00

5.221,75

5.221,15

5 221 75

152.397,75

2.821,00 D

2.E2{,00 D

2.82{,00 D

282400D

155.22r,75

1$.000,m

150.0ü,00

150 000.00

5.221,15

5.221,15

5 22115

't52.397.75

2.824,00 D

2.821,00 D

2.821,00 D

2 824 m 0

155.221,75

1$.000,00

1$.000,00

150 000 00

5.221,75

5.221,75

5 221 75

0,00

0.00

0,00

0,00

000

0,00

0,00

0,00

000

0,00

0,00

000

2_821,00

2.821,00

2.821,00

2.821,00

2 824 00

0,00

0,00

0,00

000

0,00

0.00

000

3. RECEITAS

3.1. RECETTAS BRUTÂS DEV€rioAS E SERVTÇOS

3.1.1- RECETTÂS BRUÍAS DÉVEi{DAS E SERVTçOS

3,',I,01 . VEIIDAS DE ERCADORIAS

3I ] 01 IOOI VENDÁ DE MERCÀDOR AS ÀV]S]A

10.450.00

10.{50,00

10.450,00

í0.150,00

r0450 00

r0.150,00

10.1$,00

10.150,00

10.150,00

10 450 00

0.00

0.00

0,00

0,00

!1ii

0,00

0,00

0,00

0,00

0 liO

0,00

0,00

0,00

0,00

0 
"'r0

4. CUSTOS E OESPESAS

t.1 . cusTos oos BEtis / sERvtcos vElrDtDos

4.Í.1. CUSTOS DAS ERCADORTÂS V€r{DrDÂS (CMV)

4.r.í.02.coitPRAs, DEVoLUÇÔES E ÍRAi{SFERENC tAS Dr

4 1 ] 02 OOOI COi,IPRAS DE MERCADORIAS A VISTA

4.2 . DESPESAS DAS OPERAÇÔES CoilÍtXUÂDAS

4.2-1- DESPESA ÀO tN tSÍRATIVÂ

1.2.1.03 . oÊSPESAS OPERACTOIA|S F|XÂS

4 2 1 03 (]O1]' HONORARIOS CONÍABE]S

4 2 1 03 ()OO3 ENERGIA ELEÍR CA

4,2,',0I. OUTRÂS DÊSPESAS OPÉRACIOI{AIS ADIINISTR'

4 2 1 04 OOO2 MATERIAL ESCRITOR O ADM N]STRAT VO

0,000,00

0,00

0,00

5.228,25

3.5(),00

3.í0,q)

3.5!0,00

3 540.00

1.683.25

1.688,25

1.056,00

/00 00

356 00

31225

51225

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

000

000

0.00

000

0.00

0.00

0,00

il00

0.00

0,00

0,00

0 0".

0,00

0.00

0,00

400

0.00

0,00

000

000

0,00

aa:

0.00

rr 0!

Foha 4

5.228,25

3.í0,00

3.5,í0,00

3.5{0,00

3 540 00

r.688,25

r.688,25

r.056,00

700 00

356 00

51225

512 25
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'oJBALANCEÍE ANALÍTICO

CNPJ: 57.845.845/0001.03
01 l0'l I 2024 a 3 1 I 1 21 2024

i ,.:

Conla - Dêscíição DEBITO CREOITO Saldo Final

1 2,1.05. DESPESAS ÍRISUIARIAS

4 2 ] 05Ii]|,r.i At'r'ARA DE L CENÇA

120,00

r20 00

120,00

r20 00

0.00

000

0,00

0 l],ii

BACABAL 3l de DEZFIIBRO dÊ 2!24

RAIMUNDA NONATA NASCII.TEIIÍO DA CRUZ

Er,!PRESARTO (À)

R.G. i 0158670820009 Org. Exp.: SSP/MA

CPF:018.971.913-32

JORGE LUIZ ROCHA LIMA

coírador(a) C RC: 014478

R.G.r 0338303S20079 0rg. Exp.: SESP

CPF:012.664.153í1

Folha 5

:\--

0,00

000



Contabilidade Geral

R N NASC]NIENTO DA CRUZ IVALHARIA 57 845 845/OOl]1.1]3

11s
f.ÀO{:

§ss3

RUA RUA 60, B QUADRAL, BOSQUE ARACATI BACABAL - l\,14 CEP: 65700000

Balanço Patrimonial- Exercicio de 2024 "r
CNPJ : 57.845.845/0001.03 . REG. JUNTA COMERCIAL: 21102561670 EM25l1Ol2O24

1

1.1

1.1.1

111.01

lll0lirrr(l
2

2.1

2.1 4

2.1.4.41

2.3

2.3.1

2.3.1.01

23 t0t i,'r0l

2 3.2

2 3 2.01

2 il2 i ir(]l]

1

2

3

4

5

116

111

111

142

1M

188

189

190

191

193

194

ATIVO

ÂTIVO CIRCULÀNIE

DISPONIVEL

CÂIXÁ GÉRAT

CA XA

PASSTVO

PASSIVO CIRCU LANIE

oBRTGAÇOES SOCtAtS

oBRtGÀÇ0ES SoCrArS

PRO LAEORE A PAGAR

PAIRII.!ONIO LIQUIDO

cÂPÍTÂLSOCtÂL

CAPtTALSOCIAL

CAPIÍAL SUESCRIO

TUCROS OU PREJUIZOS

LUCROS OU PREJUZOS

LUCRO DO EXERC C]O

152.397,75

152.397,75

152.39?,?5

152.391.15

152 397 75

152.39?,75

2.824,00 D

2.824,00 D

2.824,00 D

2824 AA D

155.221,15

150_000,00

Í50.000,00

150 000 00

5-221,15

5.2?1,75

5 221 t5

BACÀBÀI MÀ 31 de dêzêIltbro de 2024

RAIIiIUNDA NONATA NASCIiTENTO DA CRUZ

EMPRESARIO (A)

R.G.:0158670820009 Org. Exp.:SSP,irA

CPF:0Í8.971.913.32

JORGE LUIZ ROCHA LIMA

Contado(a) CRC: 01,t478

R.G.:0338903920079 Org. Exp.:SESP

CPF:042.664.í53-1í

Folha 6

1

Página 6 de 12
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R N NASCIÀ'ENTO DA CRUZ IúALHARIA 57 845.845/OOO1.O3

RUÂ RL]A 60. S, OUADPúI BOSOUEARACAI
BACABAI MACFP 65700000
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(14

u)t
liu ),'

DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024- CNPJ: 57.845.845/0001.03

RECEITAS OPERACIONAIS BRUTA

'JLIi"i OE MERCADORÁS Á Y]STA

(-) cusTo oas MERcADoRIÂs vENDTDAS

COMPRAS DE MERCADORAS AVISTA

{:) Í0TAL RECEITA 0PERACIONAL BRUÍA

{=) LUCRO BRUTO 0PERACIONAL

(-) DESPESAS COM PESSOAL

HONORARIOS CONIABEIS

ENERG]A ÉLETR]CA

MATFRIAL ESCRITOR O AOM NISÍRAT VO

AIVARA OE LICÉNÇA

(:)T0ÍAL DESPESAS C0M PESSoAL

LUCRO OO EXERCICIO

(3.540,00)

(700m)

(356.00)

\512 25)

(120 00)

(1.688.25)

R$ 5.221,75

10.450,00

i 54L lar

BACABAL - MA, 31 de dezembro de 2024

RAIMUNDA NONATA NASCIMENTO DA CRUZ

EMPRESARIO (A)

R.G.: 0158670820009 Org. Exp.: SSP/MA

CPF: 0'18.97í.9'13'32

JORGE LUIZ ROCHA LIMA

ContadoÍ(a) CRC: 01,1478

R.G.: 0338903920079 0rg. Exp.: SESP

CPF:042.664153-'11

Folha 7
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R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA
CNPJ: 57.845.8{5i0001 -03

ÍNoIcc DE r.retilDEZ coRRENI'
FLs ---'r.-

ILC: Al'lVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULAN'|E

,-,&o,-
§sSc1 )

0
d!

Il,C: 151..197 75

2.ti2,+.00

ILC: 53,96

INDt('E t)E LtQt'U)EZ (;ER.{L

ILG: A] lVO CIRCTJLANTE + REAI-IZAVEL A LONGO PRAZC)
PASSIVO CIRCULAN IE + ITXIGIVITI. A I.ONGO PRAZO

ILG: 152.197.75
2.824"00+0

ILG: 152.397 7)
2 1324.00

ll,(i:5-1.96

Íxntce DE sovÊNCIA (;ERAL

IS(]: ATIVO T.oI'AI,
PASSIVO CIRCULANT'I] + I]XIGIVI]I, A I,oNGO PRAZo

lS(i: 151.397.75
l.l{24.(x) f 0

ISG: f -il.-197 75

2.824.00

lS(J: 5-3.96

RAIMI.INDA NONATA NASCIMENTO D.A, CRTIZ JORGE LTIV ROCHA LIMA
Enrpresário (a) Contador (a) CRC: 014{7tl

CPF: 018.971.913-32 CI'F: 0'12.664.153-l I

Folha 13
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R N NASCIMEN I'O DA CRI]Z MALIIARIA
('N I'.1 : 57.845.845/000 i -03 )t

NOTAS I..XpLICATtVÂS ÀS DENrO\STR{ÇÕES CO\TÁBIlS EI§r-i t I)tl
DEZEI\TI}R() DF,2021

Nota I - CONTIIX-tO OP[ltA('l()NAL

A R N NASCIMtTNI'O DA CRiIZ MALHARIA c unra entpresa individual. conr sede e tbro na Rua
Rtra 60 n'8 Quadra L: Bosque Aracati cidadc de Uacabal-Ma. tendo corno ob-jeto social as atividade
de I'abricaçào de artigos de \ cstLrários- produzidos ern malharias c tricotasens. e\ceto meias: comercio
vare.iista de tecidos: comércio vare-iista de aÍigos de annarinhos: comércio varejista de artigos de
cama. mesâ e hanho: comercio varejista de artigos de tapcçaria. coÍinas c persianasi contércio
varc-lista de aÍigos do vestuário e acessórios e comércio varejista de ârtigos de viagem cont início das
atividades em 25/ l0/2024.
NOIA 2 - APRESENTAÇÃO DAS D[MONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonslraçÔes contábeis Íirrarn elaboradas enr consonância com os PrincÍpios Fundamerrtais {e
C'ontabilidade e demais práticas entanadas da legislação societária brasileira.

BALANÇ() PATRIMON IAL
DEMONS-I RAÇÀO DO RI--SULTADO DO F.XERCtCt(')
INDICE DI, LIQUIDEZ
NOTAS trxPl.lCAIMS

NOIA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

a) Caixa e Equivalente de Caixa.

Apresentam Dernonstmções contábeis. os valores contabilizados neste subglupo representarn moedâ
ctn caixa e depósitos à vista enr conta balcária. benr como os rcculsos que possuem características de
liquidez de caixa e de disponibilidade irnediata ou até 90 (nôventa) dias e que estâo sujeitos a risco de
mudança de ralores:

Descrição: ('uíru Econônicu h'cdtrul. RS RS l5).397.75 (('L'tlto c cinqucntu a dois mil, tr:c Íos c
fi(rfcnlo e salc r«tis e.\elenlo e cin«, LenÍat\)s).

b) Obrigações Sociais

Estão demonstrados pelos valores históricos. acrescidos das correspondentes variações monetárias e
encargos financeiros, observando o regime de cornpetência. são registrada nessa rutrrica os tributos a
pagar pela entidade. sejam eles tributos próplios oLr retidos na tbnte.

Descrição: Pro-luhore u Pcrgur RS ).1t21.00 kloi.s mil e oito(ctlto.\ t: fintc c (luutro reeis.

c) Impostos Federais

A empresa está no regime do SIMPLES NACIONAL e contabiliza os encargos tributários peb regime
de competêlcia.

d) Responsabilidades e Contingência

Não há passivo contingente registrado conlahilmente. tendo ern vista que os administradores da
empresa. escudados ern opinião de seus consrrltor-es e atlvogados, não apôntam contingências de
quaisquer naturcza.

e) Capital Social

O capital social e de R$ 150.000.00 totalmenle integralizado. apresentando a seguinte composição: A
R N NASCIMÍrN fO DA CRUZ MALHARIA l,otlicipuÇão lü(enrual 100%u.

)
c4
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R N NASCIMENTO DA CRUZ MAI-HARIA
CNPJ: 57.8,15.845/000 I -03 o

I
x

ôcon€u
as entre

Í) Lucro ou Prejuízo do Exercicio

o lucro do pcríodo, como evidenciado na Demonstraçào do Resultado clo Excrcicio loRE'1.
por venda de nrercadorias avista produzida no próprio estabelecimento. conro camisas de malh
outros derivados e pelo rcconhecimento das despesas.

g) Patrimônio Líquido

O Patrimônio liquido ou Capital próprio rcpresenta os valores que o sócio ou acionista tem na empresa
em um determinado momento, No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos
passivos representa o Patrimônio Liquido, que e o valor contábil devido pela pessoajurídica aos sócios
ou acionistas, baseado no Principio da Entidade.

Descrição: Putrimônio Liquido RS 155.221,75 (Cct o e ci quento e cinto mil. duzentos e únÍe e ufit
reois e .\eleulu e cinco centavos).

h) Resultado do Exercício

O Lucro do Exercício de 2024 será incorporado ao Patrimônio Liquido em conformidade com as
exigências Iegais.

l) Índices

Os Indices presentam a situação financeira da empresa no cufto prazo. dividindo seus ativos líquiclos,
ou se.ia, ativos que serão trânsformados em caixa dentro dos próximos doze meses. pelo total de
compromissos financeiros assumidos pela ernpresa no mesmo prazo assilr'r colno está eviderrciado.

Nota 4 - EVENTOS SIJBSEQUENTES

O admirristrador declam a inexistêrrcia de Íàtos ocon'idos subsequcntemente à data de encerramcnto do
exercício que venham a ter efeito Íclevante sobre a situação patrimonial ou Ílnanceira da empresa ou
que possam provocar et'eitos sobre seus [esultados futu'os.

lnformações adicionais
KARIME B NOGUEIRA é uma empresa que:

. Mantêrn sua escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas. em consonância
corn as normas emanadas do Conselho F'ederal de Contabilidade:

. Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;

. Consenva em boa ordern. pelo prazo de l0 (dez) anos. contado da data da emissão. os
documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relâtórios a atos ou
operações realizadas que implicarr rrrodificação da situação patrimoniâl:

o Elabora as demonstrações contábeis e flnanceiras devidarrente por profissional legalmente
hâbilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade.

RAIMUNDA NONATA NASCIMENTO DA CRUZ JORGf, LUIZ ROCHA LIMA
Empresário (a) Contador (a) CRC: 01,1,178

CPF:018.971.913-32 CPF:042.66,1.153-ll

i:-:

Bacabal-Ma 31 de Dezembro de 2024.
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Termo de Encerramento

Bacabal. I l/ l2l2024

í

)Jome do t-r\ ro: I)lÁRIo

N" de Oldern: 0l

(J presente livro do tipo DIARI0 contém páginas numeradas. do n" 0l ao no ll. e serviu para escrituração no período de

0l/0112024 a 3l11212024. da ernpresa R N NASCII\4F.NTO DA CRUZ MALHARIA. rrunicípio Bacabal. CNPJ n"

57.8,15.845/0001-03, Núrnero de Registro (NIRE) 2l 102561670.

JORGE LUIZ ROCHA LIMA

CONTADOR

CRC/MA ()]4478

RAIMUNDA NONA I A NASCIMI]NI O I)A CRI.-IZ

EMPRESÁRIA CPF OI 8,97 I,9I].J2

'7



Página 12 de 12

§sso
c )

o.)

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R N NASCIMENTO DA CRUZ I\iIALHARIA consta assinado digitalmente por

DO(s)

CPF/CNPJ Nome

01897191332 RAIMUNDA NONATA NASCIMENTO DA CRUZ

JORGE LUIZ ROCHA L IIVIA04266415311

cERTrFrco À ÀurEsrrcqÇÀo ú4 05/02/2025 14:39 soB N' 2a2501123o5
PRoTocoI-o: 250172305 DE 04/02/2025. NIAi: 21102561670.
R N NÀSCIMENTO DÀ CRUZ üÀLIIÀR]À

JUCEI'tÂ ÀT!'NE 1.OPES REIS
ÊEsPoNsÁvEL pELÀ ÀurENTrcÀÇÂo

sàa Lvis, os/o2/2a25
@presaf acrr.ha.gov.b!

MINISTERIO DA ECONOMIA r .-.I
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo D(itâl/..;
Secretaria de Governo Digital i ''r''
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo

>-

I



Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegraÇão

&o" JUCE},IA
§ss.

íJ
J.

TERÀ/O DE AUTENTTCAÇAO - LTVRO DTGTTAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digilal com caracteríslicas abaixo, conÍerido e

autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autênticidade n' 12502087308 em 0510212025, protocolo 250172305.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / veriÍicação de documentos
do Empreendedor 0lplllyrr_.eúl19sqfaç! rnq{Sy O e inÍormar o código de verificação.

dê EmpÍêsa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Ivlunícipio:

ldentiÍicação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituraçáo:

01897191332

0426641531 1

R N NASCIÍVENTO DA CRUZ IVIALHARIA

21102561670

57845845000103

Bacabal

DIARIO

1

01 I 01 t2024 - 31 I 1 212024

RAIIVlUNDA NONATA NASCIN/ENTO DA
CRUZ

JORGE LUIZ ROCHA LIIV1A

CRC/OABNome

N44014478

cERTrFrco À ÀurENrrcÀÇÀo at4 o5/o2/2o25 t4:39 soB N" 2o25o1123o5
pRorocoLo' 250172305 DE 04/02/2a25. coDtc,o DE vERrFlcÀÇÀo:
1250204?30a. NIRE : 211025616?0-
R N NÀSCIMENfO DÀ CRUZ MÀLHÀRIÀ

ÀI-YNE LOPES REIS
Rr sPoNsÁ\'EL PELÀ ÀurENTÍcÀçÂo

s^o Loia, a5/a2/2o25
qnprêsafac11 . há. gôw.br

JUCEI.lA

Assinântê(s)
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.OÀIsELHO REG!]NAL O€ CONIAEILIDÂD€

Do MARANHÀo

CONSELHo REGIoNAL DE coNTABILIDADE Do ESTADo Do MARANHÃo
cERTtDÃo DE HABlLtraÇÃo pRoFrssroNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissáo contábil

IDENTIFIcAÇÂo Do REGISTRo
NOIVIE

REGISTRO..
CATEGORIA

JORGE LUIZ ROCHA LIMA
MA-l14478tO-8
CONTADOR

*-.664.'1 53--.CPF

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva aÇão penal.

Emissão: MARANHÃO, 1010612025 as 11 37 21

Válido ate: 081 09 12025.
Código de Controle: 664887.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCtMA.
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ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para devidos fins que a empresa R N NASCIMENTO DA

CRUZ MALHARIA (CNPI sob ô n'57.845.845/0001-03, estabelecida rua 60 n'
08 Bosque Aracatí na cidade de BACABAL-MA, forneceu fardamento e

acessórios para diversos setores desta empresa, obtendo êxito na qualidade

dos seus serviços nosprazos estabelecidos conforme o contrato.

Contratante: tIDER CONSTRUTORA LTDA

CN PJ :54.425.304 / OOOT-2j

CONITAIAdO: R N NASCIMENTO DA CRUZ MATHARIA

CNPJ: 57.845.84slo001-03

DescriçãodoServiço

Fa rd a executivade ma ngacomp rida co m logo ma rcada e mp resa

Fisca I da Contrata nte:

Victor Fernandes Na ufel Cavalcante

Engenheirocivil CREA/MA: n" J,12047 4086

a.sinado de Íorma digital por
DAYANE AMORTM DE ôÁroNE oro*,r ft
CASTRO:6047 61 2032 cASÍRo:6047 6120322
1 Dados: 202 5.01.24 09:48:20t -o:'oo

Dayane Amorim de Castro

Proprietária
Representante do Contratante

LrDER CONSTRUTORA LTDA - 54.425.304/0001-20
E-MAIL: empreendimentoslider89@gmail.com
TEIEFONE: (991 8417 -s672

ENDÉREçO: RUA PROJETADA Vll, N" 038 SANTA

MARINA _ BACABAT/MA

50Aces sórioscom logo marcad ae mp resa

DESCRTçÃO

1

2 Câmisasgola polocom a logomarca da empresa

62

2L44

Bacabal-M4,24 de Janeiro de 2025

301

ITEM QUAN'

3 Ca lçacomologotipoda empresa



Governo do Estado do lvlaral]hào
Secrelara de Estado de lndústna e comércro
Junta Comercraldo Estado do Maranhão

I .oÁRúD a-
FACIL xÀRrxHÃo 

-

,_ioc
SEINC

2a
0 t? ()I

CERTIDÃO SIMPLTFICADA

Sistema Nacional de tlegislro de EmpÍêsas Mercantis - SINREM

Ce rl,t camos qu€ as n loímâçóes abâ,xo constam dos ôocLrrenlos a' ou vados nesta Junla Comerc a e sáo vigerles na dala oa sua elpeo,ção

Nome Émlress.rl. F tl NASCIUENTO DÀ CAUZ íALHÁ31^

Narurêzá Jundi.e: EÉpresâío rlrdlvidualr

. ,1§r5iil

,r , r0. N! g oL aoBA L. 8oSQUE AnACÀTl Sacaball,iA CEP65700 0n0

r'-rrr à.c..n ssôIios 4782 2102 Conêrc ô vêrêi sra de aílqôs de v aqem

I , I10.rlnr rfllr..,n!ú.fla 4r r.rLrl

2a25a-1r5;59

Nt:nic do Emp.esâÍio: nÂlilúNDA NOilÀÍA NÀSCIMÉNlO oÁ CÂUZ

',r 
8 -o7r.9r3..12

Ésra ccni!ào Ío, cúftd. allô 'ràllcámônle . r i 1 iE 2(125 as 1 5 lô :li r.orã. o de ê.d'l'â,
Se irmrcssn vêú(nrsua aúte.tdn.r+ e. htlps: rwtÚ.êmpie3alacil,ma.gov.bí com ô.odqn GBA2OSVZ

CARLOS ANDÊÊ DE MOFAÉS PEREIBA
Secrelaío{aiGeral

Protocoto: MAC25riC524ô5C

'141t 2a245r.84! B,r5 0C0j ú3
Árquivâmê.ro do Aro dê ln3diçào
ia lt) ?42,1

EPP 1€mpíesade Pequeno Po.rc

Situaçào

Sráius
sElÍ sÍr\Ttls2]3 223 BÀLÀNCO

1de1
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CERTIDÃO ESPECíF]CA

§isl.mir Naclônal de llêqisiro Ce :mprssãs Msr.,rnli§ - $ll.,lFFM

Cêí I camos que as nlofmaçcês abaio c.nslaí ocs doc!mentôs arqu vaoos
reslã Ju a Comercraie sãD v genles na oaia oâ s!â êxpe.i.áo

, (ierlilicânros que R N NASCIIVaNTC DA CRUZ [,{ALHARIA
. encontrâ-§e .êgislrada nestã Juntâ comercial, como segue:

NtRE 21 102561670

1-03

Aíquivamenlos Posteriores

Dala Descriçáo

223
080
080

,ililIilt ilililililtilililililil

Goreíno dc Estado do l\laranhão
Secrelaria de Estado Ce lndúslria e coméÍcio StINC
Junla ComercLal do Eslado do lraranháo

FÂCIL MÁRANHÁO:

20250355153
21102561670
20241381983

18t0312025 BALANCO
2st1ot2o24 rNScRrÇÁo
2511012024 ENQUADRAMENTO DE EI\,'IPRESA DE PEOUENO PORTE

Desarquivado

NÃo
NÁo
NAO

Esla cerlidão íoi€m tida aulomalrcamenle em 11/08/2025. às 15:36:42 (horáro de Brasilrâ)
Se impressa, verilcar sua aulenlicdade no htlps://wwx,.êmprcsâíeci,,ma.gov.br, com o códlgo ÂKlil4NFUÍ

MAÇ2500524/36

CABLO§ ANDBÉ DE MoRAES PEBEIBA
Sêcretáro(a) Geral

Protocolo: Ir'4C2500524736

Siluâção

Slâlus
SEM SÍAÍUS

Endereço comprêro Bua 60, N,8, OUAOBA L;, BOSOUE ARÂCATI - BacabauMÂ - CEP 65700-000
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DFICI-ÀR^(rAO DE, INEXISTI,-\CL\ DE FATOS IMPFI)tTM)S

Processo Administrativo No 202-50724-0 I /2025
Dis;rensa de Licitaçiio No 014/2025

R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA. CNPI/MA N.o -57.84-5.1t45/(X)01-03.
RLIA 60.No 8. QTJADRA L.BOSQUE ARACATI. BACABAL-MA. neste ato representada
pelo seu (Sócio/Procurador) RAIMUNDA NONATA NASCIMENTO DA CRUZ.
solteira. brasileira. CPF 0ltt. 971. 913-32. RG 01.51t670820(X)-9. Rua Bcira Mar n'911.

Alrnixr Paiva. CEP 65.7{X)-()(X). por meio do seu reprcscntanlc lcgal devidamente

crctlenciatlr para este ato. declara. sob as penas rla lci. que até esta (lata inexistenr tak)s

irrpctlitivos para sua habilitaçaro neste processo tle dispensa tle licitação. cicnte da

ohrigatoriedade dc tlcclarar ocorrênci as postcri(n-cs.

Por ser expressão tla verdatle. Íirrno a presente.

Allo Alcgrc. l5 dc Agosto dc 202-5

RAIM u N DA NoNATA fiil""1.D'^'^lã1111'' 
*',

NASCIMENTO DA NAscrMENro DA

cRUZ:0 1 8e7 1 e 1 ::z 3llÍ;ll33ll,'Jiil 0,,,,,0 o, oo

Assillatura e carirnho (representante legal)

RN MALHARIA
(INPJ: 57.845.845/0001-03
lnscrição Estadual n' I2.877530-0
Ru.i Sessenta. n" 08, Quadra L. Bosque Aracati, Bacabal-MA. CEP: 65.700-000
Tclcfone: (99)98133-5229 Email: rnmalharia@gmail.conl
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DECLARAÇAO DB, CUMPRIME,NTO DOS Rts,QUISITOS DE, HABILITAÇAO

Processo Adnrinistrativo No 202501 24-0 I 12{\25

Dispensa de Licrtação No 0lz1/2025

Alto Alegre. 15 tle Agos«r de 202-5

Arslnãdo dê íoÍma dlgrtal por
RAIMUNDA NONATA RAIMUNDA NONATA

NASCTMENToDA iâJ:1il:!l?;i,,
CRUZ:o1897191332 Dàdor: 2025.08. r 5 r0,3r:26

-03 00'

RNMALHARIA
UNPJ: 57.845.845i0001-03
lnscriçâo Estadual n' 12.877530-0
Rua Sessenta, no 08, Quadra L, Bosque Aracati, Bacabal-MA. CEP: 65.700-000
Telcfone: (99) 98133-5229 Email: rnmalharia@lgmail.com

A cnrpresa: R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA, clevidanrcntc inscrita no Ministério da

Fazenda sob o CNPJ no -57.845.845/0001-03 con sede na RUA 60,No t3, QUADRA L,BOSQUE
ARACATI, BACABAL-MA, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado. para os fins
de cunrprimento tlo exigitlo no Aviso de Dispensa No 014/2025, DECLARA que cumpre
plcnamente os rcquisitos de habilitação exigirlos no Aviso de Dispensa em epígralê e seus

ancxos. cstando cicntc dc todos os seus tcrmos.
Por ser expressão da verdade, Íinno a presente.

Assinatura c carimho (rcprcsentânte lcg.rl)
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Prrrcesso Adminislra(ivo No 20250724-0 |/1025
Dispcnsa de Licitação No 0lz1/2025

R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA. CNPJ/MA N.o 57.1t4-5.tt4-s/0001-03.
RIJA 60,No 8. QUADRA L.BOSQUE ARACATI. BACABAL-MA. nesre aro represenrâdâ pelo seu
(St'rcio/Procurador) RAIM[INDA NONATA NASCIMENTO DA CRUZ. solteira.
brasileira. CPFOlli.97l.9l3-32. RG 0l5 tt670lt2()(X)-9. Rua Beira Mar n" 98. Alnriro Paiva. CEP
65.700-0C{). pttr nteitt Llo seu represenlanlc lc-gal dcvidamente crcdenciado para este ato. declara que
ntio possuí cnr scu cluadro dc pessoal cmprcga(lo(s) cofir lrcn(]s tlc ltl (dczorto) anos cm trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de l6 (dezesseis) anos eln (lualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz. nos tenlros do inciso XXXIII, th art. 7o. tia Constituição Federal de l99tt.
Rrr ser expressão da verdade, finno a prcsentc.

Alto Alcgrc. l5 dc Agosto tle' 202.5

Assinado de foíma digital por

RAIMUNDA NONATA RAIMUNDA NoNATA

NASCTMENToDA :âJ:lâi'#l?,1i,,
CRUZ:o1897191332 Dados:2025.08.rs ro:r:54

03'00'

Assinatura e carimbo (repÍesentantc lesal)

RN MALHARIA
CNPJ: 57.845.845/0001-03
Inscriçâo Estadual n' 12.877530-0
Rua Sessenta, n'08. Quadra L, Bosque Aracati. Bacabal-MA. CEP: 65.700-000
Tclcfone: (99) 98l 3.1-5,229 Email: mmalharia(dgmail.com
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I)ECI-AR.{ÇÃ0 DE RI]SPONSÂItII,IDADE. E\I QT'8,\ ENIPRES-,{ SE
('olIPRONIt,TFl .\ t]\zF-R,\S E\TRU(i,\S \O pR,\Zo

Proccsso Adnrinistrativo No 2025072,1{) I /2025
Drspensa de Licitaçào No 014/2025

R N NASCIMENTo DA CRUZ MALHARIA. CNPJ/MA N.o 57.t1.15.1{45/(X)01-03.
Rt'À 60.No 8. QUADRA L.BOSQUE ARACAI'1. BACAts^L-MA. neste a«r representada pekr seu

(S(')ci(/Procurador ) RAIMUNDA NONATA NASCIMENTO DA CRUZ. yrlteira. brâsileira.

CPt' 0lli. 971. 913-32. RG 01.s1167082000-9. Rua Beila Mar n'98. Alrliro Pal'a. CEP 65.700-tn0.
p(I meio do seu representante legal devidanrente credenciatlo para este ak). DECLARA ter responsabiltdade

c st comprcmete a Íazer as entregas dos serviços no prazo sr)licitado conlorme o pnresso de Dispensa de Licitasà()

No.014/2025

Rrt.ser expressão tla \erdade. Íirmo a presenÍe.

Allo Alegrc. l5 dc Agosto rle 2025

RAIMUNDA NONATA e*."a.a"rô.ma rç L, ..r
NAsctMENro DA 3il.',,),",j,|illlll,:*."^'
CRUZ:01897191332 Djdo,:2025 0s 

'5 
0''7 01',0o

Assinatura e carimbo (repÍesentanlc legal)

RN MALHARJA
(:NPJ: 57.845.845/000I-03
lnscrição Estaduôl n' 12.877530-0
Ru.t Sessenta, n'08, Quadra L, Bosque AÍacati, Bacabal-MA. CEP: 65.700-000
Tclefone: (99)98133-5229 Email: mmalharia@gmail.com
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DI,)CLr|RÂÇAO DE OBSERVT\NCIA DO DISPOSTO NO §2o D0 ART. 4o DÂ LEI
14133/2{t2t

Prrrcsso Adnrinistrrtivu -'r*o 2025072.1-{) l/2025

Dispensa de Licitaçào No 01,1/2025

R N NASCIMENI'o DA CRUZ MALHARIA. CNPJ/MA N.o 57.845.845/0001-03.
RtA 60.No li. QIiADRA L.BOSQIlE ARACATI. BACABAL-MA. neste ak) representada pelo seu

(Srictr/Pnrurador) RAIMTiNDA NONATA NÀSCIMENTO DA CRllZ. solteira. brasilcira.

CPF 018. 971.913-.12. RG 0 I 5tl670ti2(XX)-9. Rua Bcira Mar n" 9lJ. Ahniro Paila. CEP 65.7fi1ffi0.
por rneio tlo seu represenlânte l+al devidarncntc credenciado pala cste rto. DtsCLARA
sob as penas da lei. que eslzi t'nr;uadratla na condiçào de Micrrutpresa ou Enpresa de Pequeno R)rte.

nos temros da lci complementiu n'. 123/2006 e suas alteraçÕes. e que no ano-calendário de realização

da prcsente dispensa iJc licitação. não celebrou contrat()s conr a Adnxnistraçào Pública cujos vakrres

solratlos extrapolem a rcceita bruta máxima admitida para Íins de enquadramento como Empresa ile

Pequeno R)rte. nos tcrmos do art. J". §2'. tla Lei Fcderal n'. 14. I 3-V102 L
Rrr ser expressiur tla lerLlade. Íirnxr a presenlc.

Alto Alegre. l5 de Agosto de 2025

RAIMUNDA NONATA filflidN'oda"Jú.ôtieúâr 
por

NASCIMENTODA NAScTMENÍoDA

cRUZ:o i 8e7 1 e i 3 3 2 5::Í;:l::lL',1i1i,,, "..,,..
Assinalrrr c carintho (rcprcscnlanlc legal)

RN MALHAR]A
CNPJ: 57.845,.845/0001-03
lnscriçào Estadunl n' 12.877530-0
Rua Sessenta, n'08, Quadra L, Bosquc Aracati, Bacabal-MA. CEP: 65.700-000
TeleÍône: (99) 981.31].522Í) Email: rnmalharia@)gmail.com

I
!



PRoc€sso

':, ( l

L),

ItN

DECLARÂÇÀO DE ENQUADRAMENTO CON'IO N'IICROIi}II'RESA E EN,IPRESA DE PEQUENO
PORTE

6a EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conti)rnre inc. II rlo art.3o da Lei ürmplenrentarno
12.1/2006.

A [cltante D E C L A R A. ainda. que não se er4uadra cm qualquer tlas hipriteses rle exclusào

no § ,1 do art. 3o da nrencionada lei. estando apta. fxnlanto. a exercer o tlircito tlc pretêrência

cormr critério de tlescmpate no pro:edimen«r cm cpígratê. realizado pel.r Câmara Municipal

tle Alto Alegre do Maranhão.

Rr ser expressào tla vertlatle. Íirmo a presentc.

Al«r Alcgrc. l5 de Agosto dc !0?5

RAIMUNDA NONATA À'lnadodÊ ro,ma d,s,à,po'

NASCIMENTODA ÊarM,urolNoNAÍÁxÀsúMENro

CRUZ:oI897191332 oados 2025.03 rs ro1r04 or'0o'

Assinatura c carimbir lrepresentante Iegal)

RN MALHARIA
(INPJ: 57.845.845/0001 -03
Inscrição Estadual n' 12.877530-0
Rua Sessenta, n'08, Quadra L. Bosque Aracati. Bacabal-MA. CEP: 65.700-000
Telefone: (99) 9813:l-5229 Email: mmalharia(a)gmail.com

FLs.
]

R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA. CNPJ/MA N.o 57.1t;15.845/0001-03.
RUA 60.No 8. QUADRA L.BOSQUE ARACA1'I. BACABAL-MA. nestc ak) rcpresentada peb seu

(Sricio/Pnrurador) RAIMUNDA 
^"ONA]A 

NASCIMENTO DA CRUZ. soltcira. brasileira.

CPF'018. 971.913-32. RG 015867082ffX]-9. Rua Beira Mar n" 98. Alnriro Paiva. CEP 65.700-iXn.
por neio do seu reprcscntarte lcgal devidarneutc cretienciado para cstc alo. DECLARA. para os fins

do disposto na Lei Complcmenlar no 123/2006. soh as sanções adminisLralivas cabí\eis e sob as

penas da lei. que se cnquadrâ como:

( ) MICROEMPRESA. conlirmre inc. I do an. 30 tla [-ei Complemenrar no l2-t/2006.
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DECLARAÇÃO DE RESERVA DE C^RGOS p RA PESSO COM DEFTCTÊNCrA,
IàRA RTJABILITADo I)A pRuvtr)ÊNtt,t I p,tn,q lpRriNDIz

Prrcsso Adnrinislrativo No 1025071-1-0 I /li)15
Dispcnsa tle Licrtaçào No 01.1/2025

R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA. CNPJ/MA :r.-.o 57.1J4-s.845/0001-03.
RUA 6{J,No ti. QUADRA L.BOSQLTE ARACATI. BACABAL-MA. neste aro reprcsentada pekr seu

(Srlcio/Pnr,curatlor) RAIMUNDA NONATA NASCIMENTO DA CRLIZ. solteira. brasileira.

CPF 0llJ. 971.913-32. RG 01,51t670820(Xl-9. Rua Bcira Mar n" 98. Alminr Paiva. CEP 65.700-m0.
pol tncxr do scu rcprcscnlantc lcgal dcvidamcntc crctlcnciado para cslc ato. DECLARA. quc a cmpresa,

acirna discrirninatla possui reserva de czugos plra pessoas corn dcliciência. para leabilitado da

Prcvidôlcia Srual e para aprendiz previstas em lei e ern x)nrras especíÍicas.

Rx scr cxpress:io da vertlatle. firnxr a presente.

Allo Alcqrc. l5 tlc Agostrr de !015

RA|MU N DA NoNATA ffi;i.,",1",1ãü".i',' " *'
NASCIMENTODA NAicrMEMTooÂ

cRUZ:ol8e7re1 332 :::::l:I:'Ji;i,,,, 
",""

Assinatura e carinrho (rcprcscntanre lesal)

RN MALHARIA
t.NPJ: 57.845.845/0001-03
Inscriçâo Estadual n" 12.877530-0
Rua Sessenta, n" 08, Quadra L, Bosque Aracati, Bacabal-MA. CEP: 65.700-000
Telcfone: (99)98133-5229 Email:mmalharia@gmail.com
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R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA. CNPJ/MA N.o 57.1{4-5.tt45/0001-03.
Rt ,\ 60.No 8. QUADRA L.BOSQIIE ARACATI. BACABAL-MA. neste ato rcpresentadâ pch seu

(Sr'rio/Procurador) RAIMUNDA NONATA NASCII\4ENTO DA CRUZ. solteira. brasileira.

CPI 018. 971. 913-12. RG 01 5ti670tt2000-9, Rua Beira Mar n' 98, Ahliro Paiva. CEP 65.700-000

Err nreio do seu representante legal devidarnente. cretlenciado parâ este ato. declam que entre seus dirigentes.

gclcntcs. sócios. resporrsáveis técnicos. e deurais p«lÍissionais não Íiguranl elnprccatlos na gestào do Câmara

\lunicipal de Alt,' Alcgrc d() Mitanhà,r.

Rrr scr cxpressão tla vcrdade. Íirmo a presente.

Alto Alcgrc. l5 dc Agosto dc 2025

ass nadode loÍma d qitàlpôr
RAIMUNDA NONATA nett,ruror ttorete

NASCTMENÍoDA ifi:lliHl?;i,,
CRUZ:01897191332 Dados:202503r5ror34a

0100

Assinatura e carimho (represcntante legal)

RN MALHARIA
CNPJ: 57.845.845/0001-03
Inscrição Estadual n" 12.877530-0
Run Sessenta, n'08, Quadra L, Bosque Aracati, Bacabal-MA. CEP: 65.700-000
Telcfonei (99) 98l3:l-5229 Emâil: rnmalharia@gmail.com
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Consulta certidão online

€ssa:
o
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f

DOCUMENÍO VERIFICAOO

o DocUMENÍo ABAIxo FoIcoNFIRMADo coMo AUTÊNTIco,

RS r5o ooo oo lcê o êc'nqúênrà mi ÍeãE)

âh€nrê êF n/$/202s, à§ 15 36 33lhorálo dê e,à!i:J

dade no hrpr //ww*€úpiê*r&irm gov br .od ôcodrgo Gg^2osvz

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

secretáío(a)ceral

EPP lsmpr.e d. P€q@nô Ponê)

hllpsr//ü/ww empÍesafacil ma gov br/cerlidao-online/consulla'certidao 1t1



19t0812025. 10.24 Certrdáo Nêgâtiva de Débito
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No da Certidão: 201319/25

Dãta de validôdê: 06l11/2025
Dâta de Emissão: 08/08/2025 10:49:58

InscÍição Estâduâl: 128775100

CPFlCNPJ: 57445845000103

Râzão SociâI: R N NASCI14ENTO DA CRUZ I.4ALHAR]A

Rêsultado da ValidâÇão dá Certidão Negativâ dê Débito

so

^(s

o ),J

-r

https://sisle ma s 1 . selâz. mâ .gov brlcertidoes/js p/va lid aca oCertrdaoNegâtivâ/vâ lidacaoC ertid aoN eg ativa R es u ltad o jsí 111
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Nome: F. N NASCII'IENTO DA CRUZ MALHARIA (I'IATR]Z E FILIAIS)
CNPJ: 57.845.845/0001-03
Certrdão n": 38696A43 / 2C25
ExpediÇào:. 0E/A1 /2a25, às 10:19:22
Validade: a4/Al/2A26 180 (cento e ortenta) dias, contados da data
de sua expedi Ção .

Certifica-se que R N NÀSCIMENTO DÀ CRUZ MÀIHÀRIÀ (!!ÀTRIZ E FIIIÀIS),
lnscrito(a) no CNPJ sob o n" 57.845. 845/0001-03, UÃO COlSra como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Tr:abalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇào
das Leis do Trabatho, acrescentados pelas Leis ns.' 72.440/201-L e
13.461 /2A11 , e no Ato OI/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçào
a todos ôs seus estabelecimentos, aqências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condicio:ta-se à verificação de sua
autenticidade no portal dô Tribuna I Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www. tst.jus.br).
Certidão emitida qratuitamente.

rNFOR!4AÇÀO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabathistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessôas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transltada em julgado ou em

acordos judiciais traba thi s tas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas. a
emolumentos ou a reco.lhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministerio PúbIico do
Trabalho. Comissão de Conciliação Prévia ou demais titutos que, por
disposição legal, contlver forÇa executiva.

CERTIDÃo NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TRjAsÀIHIsTAs
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Aurtenticidade de Livros

DAPOS DA CONSULTA

Pr()t0coio:

-/ § zsotzz:os

A nlaatzozs

Nirmêro dê Rêgistro:

i:2'110256167O

Emprêsa:

B n N runsqvtENTo DA cRtJz MALHARTA

Documento{s):

{ Voltar

hllpsr//www empresâíacil ma gov bís/consullâ aulenlicidade-trvro 112

Data do Protocolo:



^(s
EmpÍesa Fácil Maranhão

o&o
css la

Sg

ai
Â/

6OV§E§0 Dq *

i''' '1,.,,t'

http s://www e mp res afâ cll mâ gov br/s/co ns ulta-a utenticida de- livro 212

19/08/202s 09:58



âet

R.laÇà' ' Ll.rs certidões emitidâs por clatâ de emissào

_:.1t 
i r_i,11- L-l5Ja ailAti

L,' I l118:l B:iDSltO.ri

- rl n::c it44rt t8r'

. ,l,riii- i

Erpirâda

Vatida

X ir §l tii

Resullado da Consulta de CeÍ1idáo de Pessoa J Íidôeo
'(s.

§so . Y
í

si

§ q Entrar com g ub

Cc

Dà1.r

.:! r!:J r7

I Â\,êliar sêrviÇô
/-- ---I qN ova Consutlâ-g

hllps://servicos rece ilaÍederal .gov br/servico/ce rtid oes/#/h om e/cnpj/consulla íres ultado

19t0812025 10 11

.a

112



19148t2A25 1017 Resullado da Consulla de Cenidão de Pessoa Jurídica

l'( 
_§

r,qoc
§sso

J r7
l, í

E

https //se rvrcos receitaíederal gov brse tuico/certid oesl#/home/cn pJlcons ulta rresu lta d o 212



1910812025 1002 Empresa Fácil Í\raranhão

( Voltar
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GOVttNO 00 _
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Autenticidade de
documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê z sogssrss

Data do Protocolo:

i ratoztzozs

Número de Registro:

t= 211o25ü67a

Arquivamento:

f zozsogssrsg

Em presa

B n ru uasctuÉNTo DA cRUz MALHARTA

Documento(s):

https //www empresaÍêcil.ma.q0v brs/hsta de-documentos/?prolocolo=M4E2500068929 1i2
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Consulta certidão online
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DOCUMFNÍO VERIFICAOO

o DocuMENTo aBAlxo Fo coNFtRMADo coMo aurÊNTtco

NtRE 21102561670
cNPJ 57.845.845/0001-03

Situação
ATIVA

Endereço Completo Rua 60, No 8, QUADRA L;, BOSQUE ARACATT - BacabaUMA - CEp
65700-000

Arquivamentos Posteriores

Número Data Descrição DesaAto

20250355159
21102561670

202413ü9A3

Status
SEÍVl STATUS

NAO

NÃo
18/03/208âLANCO
2sl1O/20EoSCRrÇÃO

caRLos aNDRÉ oE MoRAEs PERÊrRA

Secretàno{a) Gera

rq

l
vau

223
080
080 25l10/2OE{IQUADRAMENTo DE EMPRESA oe ruÃo

PEQU
Esta ceÍtidão foi emitida automaticamênte em.lU08

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o
código AKM4NFUT.

llllIil rilrililtIIil ililil ll
MAC25AOa24) 36

hllpsr//www empÍesâfâcil.ma.gov brlcealidao online/consutta-ceÍlidao 111
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DLrvidas mars Frequentes I lnicio I V - 2.2

Historico do Empregodor

O Htstor,''o do Empregador apresenta os registros dos CRF concedrrlos nos rlltllnos 24 meses. coníorme lllanual de
r ).rer1a, ,,es Regularidade do Empregador.

Inscriçao: 57.845 845/0001 03

Razáo social: R N NASCIIvIENTO DA CRUZ IVALHARiA
Nome Íantasia: RN MALHARIA

Data de
Emissão/Leitura

i 1/08t2 r t5

|.314il.\?.5

o3tí)i t? 't5

t4l06l2\))_5

2505i2\t)5

00/05/2r 2 5

17104t2()25

?qi13t?i'25

t):!.)iri,-:l;

'at'ft),- ,r,

| 1tt)1i'- ., r)

Data

1110812C25 a

23t07 t?025 a

03t0712025 a

14106t2C25 a

2510512425 a

06105/2025 a

1710412025 a

29t0312425 a

1O10312425 a

1910212025 a

311{)112425 a

de Validade

09/09/2025

21t0ü2q25

01t08t2425

13t07 t2025

23t06/2025

04t06t2025

16105t2025

27 t04t2025

08t04t2025

20t03t2025

01t03t2025

Numero do CRF

202508 1 1 0509q369946538

202507 r!31 95 1'1369946552

2 02 5070 30932 6 369946565

202506 r 40404ô36994ô541

20250525051 76369946582

202505060420ô36994ô599

20250 4 1 7 1 0220369946507

202503:r9031 853ô9946563

202 5 03 1 02325ô369946 553

2025021 91 001636994651 I
202501 31 1 1 316369946585

É1esulla'l"i da consulta em 19/08/2025 10 05 03

I



19/08/2025 10 09 Certdáo Negatrvâ de Débito

Rê3ulrâdô da Validaçào dã Cênidãô NsgaravaOividaAtiva de Oivida Ativâ

iXJ*'# §rr ri.JJ:.} ;'r *riJÍr . r -i* §r r :, :tr,\ í; r J

( ER',rrr aa vÁrtÍ a
o dâ Cêrtidão: 071711/25

Dãtã dê vàlidâde: 06l11l2025
Dâtâ dê Emissão: 0a/08/2025 \O:46 12

In§criçáo E§tâdual: 12a775300

CPFlCNPI: 57845845000r01

Rõzáo Social: R N NASCIMENIO OA CRUZ MALHÀRlA
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E}'IPRESA
FÀC'L

Autenticidade de
documentos

DADOS DA CONSULTA

§ zartaroa:

Data do Protocol0

ià z.sltolzaza

Núrrero de Registro:

i= 21102s6r670

Arquivamento

I zrrozsororo

Empíesã:

§ n u ruascruENTo DA CRUZ MALHARTA

Doc!,mênto(s):

https //www em presaÍacil. rn a. g ov. b ís/lista-d e-d ocumentos/?protocolo= l\,1A824002 001 39 1t2

Protôcolo:
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alêgre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesre@smail.com
Rua São Lucas * Bairro Santo Antonio, S/N

cNPt - 02.232.044/OOOI 72

RAZAO DA I|SCOI-IIA DO ('ON I'R,,\'I'ADO I.-.II,ISTII]ICATIVA DO PRI]ÇO
(aft. 71. incisos Vl e Vll. da [-ei n' l.l.l..]..1i 2021)

A escolha da reÍêrida empresa justiÍica-se pelo fàto de clue a uresnra apresentou a melhor
proposta. conside.rirndo os critérios de econonricidadc. r'antajosidade e adequação à

nccessidadc da Administlação Pública. Nos tcrmos do art. 72. inciso Vll. o valor olertado
de RS.l.0ll.70 (Quatro mil e trcze reais c setentâ centavos) nroslrou-sc cor.npatível corn

os preços praticados no lrrercado. estanalo dentro dos linrites estabelecidos para a

contratação direta por dispcnsa de licitação.

Ademais. a emprcsa R N NAS(IIMENTO DA CRTJZ MAI-HARIA.
apresenlou todos os documentos de habilitação exigidos. bent corno. demonstrou possuir

qualificaçiio técnica para execução dos serviços objeto da dispensa. conÍbrmc

documentação apresentada nos autos do pfocesso.

Diante do exposto. encatnittham-se os prssctltes autos à Pre'sidente da

( âmara MLrnicipal de Alto Alegrc do Maranhão para Íins de adjudicação do obieto c
hornologaçào do proced imento.

AN I' lo [ ( )l .l'VI]llt.^
Asente de ('ontratação

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhào

Nos ternros do art. 72. inciso VI. da t-ei n' 14. ll3/202 I . aprcsentamos a.iustiÍicativa para

a escolha da empresa R N N,ASCIIMHN IO I)A CtttlZ M^t.HARlA CNP.I:
5 7.845.845/0001-0-1. como contratada para o ob.icto da [)ispensa de Licitação n'
0 t,+/2025.

Alkl Alcgre do Maranhão. l9 de agosto de 2025.

I
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÂO
AIto Alegre do Maranhão - MA

E-mail: camaLaaltoaleqrema@qmail.com
Rua São Lucas. s/n Bairo Santo Antônio

cNP.t 02.232.044t0001-72

D/SPÓE S08RE A NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE
CÁRRGO COA//SS/ONADO DA CAMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-IIIIA,, E DÁ OUIRAS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂN/ARA [/UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀo,
ESTADO DO IVARANHÃO, no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno e na

Lei Orgànica lVunicipal,

Art. 10. N0MEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OL|VElRA, brasileiro, identiÍicado pelo RG n0

0001119536992, SSP/MA e CPF: 039,167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de
Pregoeiro/Agente de Contratação da Câmara lVunicipal de Alto Alegre do lVaranhão - [/A.

Art, 20, Esta Portaria entra em vigor nesta data

Gabinete da Presidente da Câmara lVunicipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02

de laneiro de 2025.

JULIANA DOS .

SANTOS VIEIRA;,
03610089377 r

,iô!{.G cnà@ o}sedróúâ.eô:é! óeEi

Juliana dos Santos Vieira

Presidente

P0RTARtA N0 02/2025.

RESOLVE:

Art. 30. Revogadas as disposiçôes em contrário.



CÂMARA MUNICIPAL DE-AL DO MARANHÃO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: PORÍARIA NO03/2025

ARIA )ç!-.-
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BRE A NOMEA ÇÃo DE ocupANTE DE cARRGo coMtsstoNADo DA
CÂMARA MUNIC
PRoVIDÊNCIAS.

IPAL DE ALT) ALEGRE Do MARANHÃ?.MA,. E DÁ oUIRÁS

Art. 1". NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasrlerro, rdentificado pelo RG no 17177 482OO1g,
SSP/MA e CPF: 025.494.043-94, paê ocupar o caÍgo comissionado de Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do
l\4aranhão - MA.

Art. 3o. Revogadas as disposiÇões em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do lilaranhão-MA., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNtctpAL DE ALTo ALÊGRE Do MARANHÂo - PoRTARIA - NoMEAçÂo: PoRTARTA N9 02/202s

PORTARIA NO O2I2O25

D/spóE soBREÁ NoMEAÇÁo DE ocupANTE DE cARRGo coMtsstoNADo DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALT) ALEGRE DO MARANHÁO-MA,, E DÁ OUIRÁS
PRovIDÉNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO. ESTADO DO MARANHÁO,
no uso de suas atribuiçôes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1". NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identiíicado pêlo RG no 0001119536992, SSP/MA e
CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contrataçáo da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

- t.20. Esta Portaria entra êm vigor nesta data.

Art. 3o. Revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janêiro de 2025

Juliana dos Santos Viêira
Presidente

GÂHARA tiuNtclpAl DE ALTo ALEGRE Do iiARANHÀo - poRTARtA - NomEAçÃo: poRTARtA No (t6r2025

PORTARTA N9 00/202í

D/SPÓE SOEREÁ NOMEAçÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA,, E DÁ OUTRAS
PRoVIDÊNCIAs,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

CPFr "' 100.893-" - Data 03/01/2025 - lP com n' 172.10.1 153
AutenlicâÉo em: wlvw.cínaltoalegredomaranhao.ma.gov.bí/diariooícial.php?id=225
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A PRESIDENTE DA CÂMARA IVIUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. ESTADO DO MARANHÃO.
no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regamento lnterno e na Lei Orgânica Munacipal,

RESOLVE:

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nêsta data



PUBLICAÇÔES LEGAIS

CERTIFICAMOS QUE

Concluiu com êxito o curso de Capacitação - Licitações 36O", realizado
nos dias 23, 24 e 25 de Janeiro de 2024. Ao dedicar t horas às aulas,

demonstrou comprometimento em aprimorar suas estrategias e

manter-sê atualizado quanto as recentes mudanças legais da Lei

14.1ss12021.

CERTIFICADO
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HEDELITA NOCUEIRA VIEIRA
DIRETORA

RENATO MONTEIRO Asrinàdo de forma digirat
CARDOZO:7369869 por nENATo MoNTEIRo

5391 CARDozO:7369869s3e1

RENATO MONTEIRO CARDOSO
PROFESSOR

HEDÊLITA
NOGUEIRA

VIEIRA:061 52589304

Assinâdô de Íoíma
digitôl por HÊDELIÍA
NOGUÉIRA

VlElRA106l 52589304
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Câmara Municrpal de Alto Alegre do [Vlaranháo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNPJ - 02.232.04410O01 -72
l\lcmorando N" 202508 1 9-0 I /2025

(.ONTROLE IN'I'I]RNO

l)nrçs556 Administrativo n" 20250724-01 /2025
l)ispensa de [-icitaçào n' 014/2025

O Àgente dc Contratação da Câmara Municipal de Alto Alcglc clo Maranhão. no uso de suas

atribuições legais. especialmentc aquelas dispostas na Lei n" 14. I l3/2021.

( ()NSIDFIRANI)O a conclusão da instruçào processual ref'erente ao Processo Administrativo n"
10l-50724-01/2025. tlue trata da Dispcnsa de' I-icitaçào n'01.1/2015. com Íundanlento no arl. 75 da
Lci n" I4.1 i3/201I :

( ONSIt)tlRANIX) a necessidade clc manilêstação do Controls Interno sobre a regularidade e
lcgalidade do proccdinrento. conl'ormc os princípios da legalidade. ellciência e controlc pré!io:

lircaminhar os autos do Processo enr cpigrale ao setor de Crrntrole lnterno da Câmara Municipal
para emissão de pareccr técnico conclusivo quanto à regularidade do têito.

Âptis cmissào do parecer pelo Controlc Interno. sejam os autos rcmetidos à Presidência da Cânrara
l\lunicipal. para quc esta proceda cont a adjudicação e homologação do objek). caso reste
comprovada a conlirrmidade e legalidade do processo.

tr DE OLIVI:llt/\
Agcnte de Contralação

('âmara Municipal dc Âlto Alegre do l\4aranhão

Página 1de 1

FI .P

Alto Alegre tlo Maranhão. I 9 de agosto dc 2025.
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ICâmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre tlo Maranhão/MA

Ruo 5ão lrcti\ Botíro Sonto Antanrc Sll

cNPJ - 0 2 .2 -.i 2.04 41000 t -7 2

PARECER CONCLUSIVO DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo no 2O25O7 24-01 12025

Dispensa de LicitaÇão no 01412025

Objeto: Contrãtação de empresa especializada na prestação de serviços de malharia, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
Contratadar R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA
CNPJ no 57.845.845/0001-03
Valor: R$ 4.013,70 (Quatro mil ê treze reais e setenta centavos)

1. RELATORIO

Este parecer tem por objetivo analisar a legalidade e regularidade do Processo Administrativo no

20250724-0112025. referente à Dispensa de Licitação no 01412025, que tem por objeto a

contratação direta da empresa R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA, para a prestação dê
serviços de malharia, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA. conforme autorizado com base nô art. 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021.

A motivaÇão da contratação foi devidamente instruída por meio da Razâo da Escolha do Contratado

e Justificativa de PreÇo, datada de í9 de agosto de 2025, onde o agente de contrataÇão relata que

a empresa apresentou a melhor proposta quanto aos critérios de vantajosidade e compatibilidade

com os preÇos de mercado.

2. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTROLE INTERNO

Conforme disposto no art. 74 da Constituição Federal, é competência do Sistema de Controle lnterno:
"avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, comprovar a legalidade ê avaliar os

resultados da gestão orÇamentária, financeira e patrimonial, exercer o controle das operaÇões de

crédito e apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional".

Ademais, cabe destacar que os responsáveis pelo Controle lnterno, ao tomarem conhecimento de

irregularidade ou ilegalidade, devem dar ciência ao respectivo Tribunal de Contas, sob pena de

responsabilidade solidária (§'1o do art. 74 da CFl88).

Contudo, cumpre esclarecer que o Controle lnterno não é ordenador de despesa, tampouco exerce
o ateste de execuçáo contratual. sendo essas atribuiÇões exclusivas do Gestor e do Fiscal de

Contrato nomeado.
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Oâmara Municipàl de Altr) Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaradeâltoâlcgre202Saagmail.com

eI7

RüÕ SõÕ I ú.as . BãnrÕ Sãntô Anto.tÕ Srl

cNP.r 02.2iL04'1/0001-71

A atuação do Controle lnterno se dá no exame prévio e técnico da legalidade, Iegitimidade,

economicidade, razoabilidade e eficácia dos atos administrativos praticados no âmbito deste
processo de contrataÇão.

3. FUNDAMENTAÇAO LEGAL E ANALISE

3.1 . Da t\Iodalidade de ContrataÇão Direta - Dispensa de Licitação

A contratação direta realizada por drspensa de licitaçáo encontra amparo no art. 75, inciso ll, da Lei

no 14.13312021, que autoriza tal modalidade nos casos em que o valor da contrataÇáo não ultrapasse
os [mites estabelecidos por decreto do Poder Executivo Federal.

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras.

lmporta destacar que o limite legal para a contrataÇão direta por dispensa foi recentemente atualizado
pelo Decreto no 12.34312024, que majorou os valores previstos no caput do art. 75 da Nova Lei de
LicitaÇões. Assim, o novo limite vigente para compras e serviços diversos passou a ser de R$

62.725,59 (sessenta e dors mil, setecentos e vinte e canco reais e cinquenta e nove centavos), em
substituição ao teto anterior de R$ 50.000,00.

No caso em análise, o valor da contrataÇão direta é de R$ 4.013,70 (Quatro mil e treze reais e
setenta centavos), estando, portanto, dentro do limite legal vigente, o que legitima a adoção da
dispensa de licitação como modalidade adequada ao caso concreto.

Ressalta-se ainda que processo está devidamente instruído com: o documento de formalização de
demanda, termo de refêrência, estimativa de despesâ, autorização da autoridade competente,
parecer jurídico, demonstraÇão da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido, comprovaÇão de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificaÇáo mÍnima necessátia, Íazâo da escolha do contratado, .iustifacativa de preÇo,

coníorme exige o art. 72 da Lei no 14.13312021 .

Nos termos da Lei no 14j3312021, especialmente em seus afts.72 e 75, a contratação direta é
admitida quando preenchidos os requisitos legais, desde que justificada a escolha do contratado e o
preço apresentado.

mr ",..\.-
>-

O referido dispositivo legal dispõe:
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre tlo Maranhão/M.A.

E-mail: camaradealtoalesre20 25aa sm il.conr:l
Ruo 5õo Lúcas Eonto 5írnto Antonta. 5l

cNPJ - 02.212.044/000 1 -72

Coníorme verificado nos âutos

. A empresa R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA apresentou proposta compativel com

os preços de mercado,
. O valor de R$ 4.0í3,70 (Quatro mil e treze reais e setenta centavos) encontra-se dentro do

limite legal para dispensa de licitação;
. A contratada apresentou documentaçáo que comprova sua habilitação jurídica, regularidade

fiscal e qualificação técnica;
. A justificativa do preço é suficiente e demonstra vantajosidade à Administração Pública;
. A escolha do prestador de serviço encontra-se motivada. sendo respaldada pelo princípio da

economicidade;
. O procedimento observou os princípaos da legalidade, publicidade, transparência e

segregaÇão de funções, conforme art. 5o da Lei no 14j3312021.

4. CONCLUSAO

Diante da análise dos documentos que instruem o presente processo, constata-se que foram

observados todos os requisitos legais exigidos para a contralação direta por dispensa de licitação,

conforme a Lei no 14.13312021.

Portanto, a Unidâde de Controle lnterno da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão manifesta-

se Íavoravelmente quanto à legalidade e regularidade do Processo Adminlstrativo no 20250724-

0112025 (Dispensa de Licitaçâo n' 014120251, entendendo quê o mesmo se encontra apto à
adjudicação e homologação pela autoridade competente, observados os princípios da administraÇão
pública.

Este é o parecer

Alto Alegre do Ít/aranhão/t\/A, 01 de setembro de 2025

) 1ti
NIKOLLY CAÍVIPOS DE SOUSA

Controladora lnterna
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Portaria: 06l2O25

>r.-
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-.ê-(.A}IARA NITINICIPAL DE AL'to ALEGRE DO MARANHAO

Alto Alegre do Maranhão - MA
E-mail: camaraaltoalesremaía-rgnrail.com
Rua São [.Lrcas. s/n I]airro Sânto Antônio

cNPJ 02,2.11.0+4/0001-72

PORTARIA N" 06/2025

D/SPÓE SOBRE A NOAIEAÇAO DE OCI)PANTE DE
CARRGO COII//SS/ONÁDO DA CAMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÀO.MA-. E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS-

A PRESIDENTE DA CÀN/ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃo.

ESTADO DO IVARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lnterno e na

Lei Orgânica !.4unicipal,

RESOLVE

Art. 1". NOIVEAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA, brasileira, identificada pelo RG no

0138880720000, SSP/MA e CPt.072.073.203-45, para ocupar o cargo comissionado de

Controladora Interna da Câmara lvunicipal de Alto Alegre do lllaranhão - N/4.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposiçoes em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do lVaranhão-lVA., 02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA

03610089377

Juliana dos Santos Vieira

Presidente
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(iâmara Municipal dc AIto Alegrc do Nlaranhão
Alto 

^lcgre 
(Itl Maranhão/MA

Il-nrail: camaradealtoaleg re2025 a grnail.com
Buo 5ã. t úc.r\ /n,,r/o 5úrro Antorr) 5N

cNP.r 02.1r2.044/0001-12

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

D|SPENSA DE LTCTTAÇÃO No 014/2025

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 20250724-01t2025

A presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA. no uso de suas atribuiçÓes legais, e com

fundamento no aü.71. inciso lV, da Lei no 14.13312021. acolhendo o parecer conclusivo exarado pelo

Controle lnterno da Câmara Municipal. resolve:

ADJUDICAR os rtêns abaixo à empresa R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA CNPJ: 57.845.845/0001-

03. com sede na RUA 60, Nô 8. QUADRA L, BOSOUE ARACATI BACABAL-IVA.

lTh\l D[.SCRl('AO Qr ÂNT. t.\ )

Camisa (iola Polo: l00o/o Algodão 30.1 Prenriunr trralha

pentcadir - Costura duplamente relorçada pilra garantir

durlbilitlade - 02 bolões transparcntes e nruito benr

coslurados - Relirr'ço inlemo ontbro a ontbro - lecido
nracio e conlorlá\'el - l'eça conr acahanlcnlo cttidatioso
(scrn cosluras k)nas nen] Íios purando) Corn logotipo da

Cârnara Municipal de Alto Alegre do Maranhão MA

t n ill RS _17.19 RS 7.1,98

RS 71,98

l

bortlarlo. l
Camisa (;ola Polo: l00ná Algodão l0.l Ptentiutn nralha

penteada - Costura duplanrenic relbrçada Para garantir
durabilidade - 02 botões transparenlcs e tnuito bctn

costurados - Rclirrço interno otnbro a ombrrt - lecido
nracio e conlbná\'el - l'eça con't acabatnenk) cuidadoso
(scm costuras tonas nem lios purando) Com |ogotipo da

Ciinrara Municipal de Alto 
^legre 

do Maranhâo'MA
rela. I ilrnilnho '\1" Ilrtl)

I n itl

hordado. rra cor

ô RS i7,lq RS lll,ql

RS 17,{e

I

Canrisa Oola Polo: l00o; Algodào 30.1 Pretniunr malha
pcnteada - Coslura d!tplamente reforçada para garantir
ciurabilidade - 02 boli)es transparcnles e nruito betn

costurados - Rcliltço intemo onrbro a ombro - Tccido
nracio e conlirrlár'el - l)eça cott'r açabanlento cuidadoso
(scnr costuras toltas nenr flos ptl\ando) Conl logotipo da

Ciimara Municipal de Alto Alegre do Milranhào MA
borrlado t)a col- la. l-aoraDho 'G'
Câmisa (;ola PíJlo: I00'tô AIgodão -i0.1 Prerrlium nlitlha
pcDteada - Coslura duplarnenlt Ielirrçada piira garantir
durabilidade - 02 bot(-)es lraDsllarcnles e nluik) bem

costurados - Relirrço intemo onrbro it ontbro - Iccido
nracio e conÍon:ivel - I)eça çont acabanlenlo cuidadrlso
(scnl costuras toflas ncn] llos puxando) Conr ltlgotipo da
(;irnara Municipal de Alto Âlegre do lVlaranhio MA

t0 t nid

Lrn i(l: Its -ll.-l()

trordado. ra cor
Câmiseta gola redonda: Espcciticaçâo: caraclcristicas do
tccido: (nralha pr. cotrposiçâo: óio o policster l7"o viscose

soliilez rla cor a lavagcrl

Valor [Jnit Valor Total

RS 7.19,80

r. solitlez cla cor a luz. solirlcz da

t0 Lin id It s I8.8q RS 188,e0

ET

I

t_
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(lâmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Àlegre do Màrânhão/l\IA

E-mail: camaradealloaleg rc2025la gmail.conr
Ruú t;rj Lü..1\ /nrr.rt 50.r,) 4rrorrr \l;
cNPJ 0:.1_.i1.01"1rc001-rl

cor ao suor. solidez da cor a fricçilol cor hranca. conr

estampa nencionando a abeíuü da sala da procuradoria da

Drulhcr. tamanho GC.
Câmiseta gola redondâ: Espccilicaçâo: caracteristicas do

tecido: (ntalha pr'. conrposiçào: 6-lqi policster l7"n Iiscose
solidez da cor o lavagcnt. solitlcz da cor a luz. solidez da

cor ao suor. stllidez da cor a fiicção) cor btanca. corll
estarlpa nrencionando a abertura da sala da procuradoria da

rrrulheÍ. tanranho C.

50 t rnid RS 18.89

t nicl

tt?,
ta.

R$ 577.80

RS 577.{t0

l{) R$ t1r.89

Camiseta gola redonda: Especificaçiio: caraclerísticas do

tecido: (nralha pv. cornposição; 6ioó poliesler 270o viscosc

solidez da cor a lavagetn. solidcz da cor a luz. solidez da

cor ao suor. solidez da cor a fricção) cor branca. conr

estampa nrcncionando a abenura da sala da procuradoria da

rnulhcr. tarnanho M.
Camiseta gola redondâ: EspcciÍicação: caracteristicas do

tecido: (malha pv. cotrposiçào: 6io/o Poliéster lToo viscoser

solidcz da cor a lavagem, solidcz da cot a luz. sr.rlidez da

cor ao suor. solidez da cor a liicção) cor branca. conr

estanrpa mencionando a abenttra da salit da procuradoria da

rnulher. tamanho P.

Valor tlÍal

Conforme condiçÕes. quantidades e valores êstabelecidos na proposta apresentada e acêita, totalizando o

valor global de R$ 4.013,70 (Ouatro mil e treze reais e setenta centavos).

HOMOLOGAR o resultado do Processo Administrativo n' 20250724-0112025. Dispensa de Licitaçáo no

o14t2)25, quô tem como obleto a contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) pâra prestaçáo de serviços de

malharia, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, em Íavor da empresa R N

NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA CNPJ: 57.845 845iOOO1-03. COM SEdE NA RUA 60, N" 8, QUADRA L,

BOSOUE ARACATI, BACABAL-MA.

PubIque-se e encaminhem-se os autos à unidade competente para adoçáo das providências cabíveis

Alto Alegre do Maranhão/MA, 20 de agosto de 2025.

Atenciosamente

s

,*ffi,"?q,él-P
Presidente da Câmarâ Municipal

Alto Alegre do Maranhão - MA

R$ t..11.1.50

RS 1.0 l].70

Fl

I

t0 | Unid RS 18.8q
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Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranhão
Alto Ategre do Maranhâo/MA

E-mait: camaraaltoategre@gmâit.com
Rua Sào Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cN - 02.232.0 44 / OOO 1-12

CONVOCAÇAO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

À
R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA CNPJ: 57.845.845/0001 -03

Assunto: ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

Ao tempo em que o cumprimentamos, vimos por meio desta, NOTIFICAR a R N

NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA. a qual foi homologada a Dispensa de Licitação no

01412025, que tem por objeto a Contratação de pessoa(s) jurÍdica(s) para prestação de
serviços de malharia, de interessê da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA,
para que, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do [ecebimento desta Notificação, cumprir
as íormalidades necessárias e celebrar o contrato administrativo em anexo, sob pena de

decair do seu direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas,

conforme artigo 89, §5o da Lei n" 14.133121.

Para Íins de assinatura do contrato deverá apresentar as certidões de Regularidade
Fiscal e Trabalhista,

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos

Alto Alegre do Maranhãoil\ilA, 21 de agosto de 2025

Atenciosamente.
JULIANA DOS

SANTOS VIEIRA
03ô10089377

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

RAIMUNDA
NONATA
NASCIÍVIENTO DA
CRUZ:01897191332

Assinado de foÍnra digital
por RAIÀ.4UNDA NONATA
NASCIMENÍO DA
CRUZtjl 897 191 132
Dadosr 2025.08.21
09:33:19'03'00'

mil
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoaleqre202 5@o mail.com
&ro 5n,) lurd! lnrt.)\,trtt Attttrr) 5ll

CNPJ - 02 232 044t0001-72

TERMO DE CONTRATO

pRocEsso ADMtNtsrRATlvo N' 20250724-OLl2025
DTSPENSA DE LTCTTAçÃO Ne O74|2OZ5

coNTRATO ADMTNTSTRATIVO Ne 20250821-01/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE

SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO

ALEGRE DO MARANHÃO/MA, E A EMPRESA R N

NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA NA FORMA

ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ATEGRE DO MARANHÃO, pessoa jurÍdica de Direito

Público lnterno, inscrito no CNPI sob o np 02.232.04410001-72, com sede na Rua São Lucas,

S/N, bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

representado pela Presidente da Câmara Municipal a sra..,uliana dos santos vieira lnscrita no

CPF sob ns 036.100.893-77, residente e domiciliado nesta cidade e a empresa R N

NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA CNP.J: 57.845.845/0001-03, com sede na Rua 60, Ne 8,

Quadra L, Bosque Aracati, Bacabal - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada pelo (a) Sr s (a) Raimunda Nonata Nascimento da Cruz Cédula de

identidade/órgão emissor: 015867082000-9 CPF: 01.8. 91L 9L3'32 têm, entre si, ajustado o

presente Contrato de prestação de serviços, formalizadâ nos autos do Processo ne 20250724-

OL12O25, e em observância às disposições da Lei na 14 133, de Le de abril de 2021, Lei

Municipal 35212023, que regulamenta a Lei 1'4.13312021 e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de Dispensa de

Licitação ne OL4l2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.L Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de malharia, de interesse

da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

CúUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente aO presente contrato e aos

documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n9 20250724-

OLl2O25e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

2.1.1. Termo de Referê ncia;

n
[l*l
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2,L.2 Aviso de Dispensa ne

A Proposta da co ntratada;

DESCRTÇAO

Camisa Golâ Polo: 100% Algodáo 30.1
Premium malha pentêada - Costura
duplamente reforçada para gaÍantir
durabilidade - 02 botóes transparentes e
muito bem costurados - Reforço interno
ombro a ombro - Têcido macio e confortável
- Peça com acabamento cuidadoso (sem

Valor Valor Total

cúusuLA TERcETRA - DA LÊGrsLAçÃo ApLtcÁvEL

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ne 14.133, de 1s de abril de 2021, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a

Lei 1,4.133/2021e a lterações.

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à materia;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições

deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o

conteúdo das cláusulas contratu ais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidãs na

Lei Federal ns Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitâções e contratos

âdministrativos e, subsidia ria mente, os princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, em especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

cúUsUtA QUARTA - DO VALOR

4.1. o valor global deste Contrato é de RS 4.013,70 (Quatro mil e treze reais e setenta

centavos), não se obrigando a CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos previstos

neste instrumento, conforme Proposta de Preços abaixo:

OUANT UNID. LJ nit--lITEM

1 ,2 Unid R$ 37.49 R$ 74.98

I costuras lortas nem fios puxando) - Com'
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do Maranháo/MA bordado, na cor prêta
Tamanho "l\/''

Tamanho'M'B Look
Camisa Gola Polo: 100% Algodáo 30.1

Premium malhâ penteada - Costura
duplamente reÍorçada para garantir
durabilidade - 02 botóes transparentes e
muito bem costurados - Reforço interno
ombro a ombro - Tecido macio e confortável
- Peça com acabamênto cuidadoso (sem
costuras tortas nem fios puxando) - Com
logotipo da Câmarâ Municipal dê Alto Alegre
do Maranháo/MA bordado. na cor preta.
Tamanho'G"
Camisa Gola Polo: 100% Algodáo 30.1

Premium malha penteada - Costura
duplamente Íeforçada para garantir
durabilidade - 02 botóes transparentes e
muito bem costurados - Reforço interno
ombro a ombro - Tecido macio e confortável
- Peça com acabamento cuidadoso (sem
costuras tortas nem fios puxando) - Com
logotipo da Câmara Municipal de Alto Alegre
do Maranhão/MA bordado, na cor preta.
Tamanho 'G Bab Look
Camiseta gola redonda: EspeciÍicaçáo:
câracterísticas do tecido: (malha pv,

composiçáor 63% poliéster 27o/o vtscosel
solidez da cor a lavagem. solidez da cor a luz.
solidez da cor ao suor, solidez da cor a

fricçáo) cor branca, com estampa
mencionando a abertura da salâ da

rocuradoria da mulher. tamanho GG
Camiseta gola redonda: Especificaçáo:
caractêrísticas do tecido: (malha pv,

composiçáo 63% poliéster 27o/a viscosel
solidez da cor â lavagem. solidez da cor a luz,
solidez da cor ao suor. solidez da cor a

6 Unrd R$ 37,49 RS 224.94

R$ 37.49 R$ 749 802A Unid

4

5 10 Unrd R$ 28.89 RS 288 90

3

6

ftic cor branca, com estampa

20 Unrd

H;

Camisa Gola Polo: 100% Algodão 30 't

Premrum malha penteada - Costura
duplamente reforÇada pata gaÍantrr
durabrlidade - 02 botóes transparentes e
murto bem costurados - Reforço tnterno

lombro a ombro - Tecido macio e coníortável

l- Peça com acabamento curdadoso (sem

lcosturas tortas nem ftos puxandot - Com
logotipo da Càmara Munrcrpal de Alto Alegre
do Maranháo/MA bordado na 66r preta.

2

I

I

2 unid I Rs 37,4e R$ 74.e8

R$ 28,89 R$ 577.80
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mencionando a abertura da sala da
rocuradoria da mulher. tamanho G

Camiseta gola redonda: Especificação:
características do tecido: (malha pv,

composiçáor 63% poliésteÍ 27% viscose/
solidez da cor a lavagem, solidez da cor a luz,
solidez da cor ao suor. solidez da cor a
fricção) cor branca. com estampa
mencionando a abertura da sala da

rocuradoria da mulher tamanho l\4

Camiseta gola redonda: Especificaçáo:
características do tecido: (malha pv,

composição: 63% poliéster 27o/o vtscosel
solidez da cor a lavagem, solidez da cor a luz,
solidez da cor ao suoÍ solidez da cor a
fricção) cor branca, com estampa
mencionando a abertura da sala da

rocuradoria da mulher tamanho P

Valor total R$ 4.013 7A

CúUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação

Órgão 01 ' Poder Legislativo

Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Função 01 - Legislativa

Subfunção 031 - Ação Legislativa

Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo

Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas

Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

cúUsULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a

partir de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei rr" 14.133, de 2021.

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem Vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos

segu intes requ isitos:

a) Estar formâlmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

natureza contin uada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que

7

208

E;

I

50 
I,." 

R$288s i R$144450

I

Und R$ 2889 -rr??r. 
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os serviços tenham sado prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse

na realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.3 O contrãtado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediânte celebração de termo aditivo

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveisjá pagos ou amortizados

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados

como condição para a renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

cúusur-A sÉTrMA - Do LocAL Do sERVIço

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Íermo de

Referência,

cúusurA otrAVA - DAs coNDlçÔES DE ExEcuçÃo Do oBJETo

g.1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se deflnidos no

Termo de Referê ncia.

cúUsULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
g.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo íornecimento dOS serviços, aplicando-se

as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal ne 8.078/1990.

cúUsULA DÉCIMA. OBRICAçÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA'

São obrigações da CONTRATADA:

10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência

cúUsULA DÉCIMA PRIMEIRA. OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

E] I
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Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoaleqre202S@qmail.com

cNPJ - 02.232.0 44t0001-72

11.1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo
de Referência.

CúUSULA DÉctMA SEGUNDA - Do PAGAMENTo

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da Câmara Municipal

informado pelo setor competente, até q 5e (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e aceite

definitivo, através de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter todas as

informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais

vigentes;

12.2. o pagamento será feito em favor da empresa CoNTRATADA, através de ordem bancária

na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela

Câmara Municipal;

12.3. Não serão efetuados qualsquer pagêmentos à CoNTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reaiustamento do preço ou à atualização

monetária;

12.4. A Câmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADAi

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais

pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei ns 14.133/707L;

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, .iuntamente com cada Nota Fiscal, os

seguintes documentos:

12.6.L.Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a certidão coniunta Negativa de Débitos expedida pela secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria -Gera I da Fazenda Nacional;

1-2.6.2.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS),

mediante apÍesentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

'--:-.\
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L2.6.4.P(ova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de

Débitos e Certidão Negatlva da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da

Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a

Tributos Estadua is.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DAS rNFRAçÕEs E sANçõEs ADMrNrsrRATrvAs

13.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletlvo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contÍatação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificadoi

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar deciaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i)fraudar a contratação ou praticar ato frâudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei na 12.846, de 1s de agosto de 2013.

13.2 5erão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

segu intes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §2e, da Lei);

L 1 t/L
JJ-1lt.I
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ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,

c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar ã

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a lmposição de penalidade mais grave (art. 156, s5e, da

Lei).

lV) Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adminístração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso ldo art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7e).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8s).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adm inistrativa mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

E-mail:



' (s-

oc€sso ).

L

í 'ÇY
_. i:,

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoaleqre202s(Dqmail.com
,nro 5ó, lrr ,,\ 1r.j,,,i] j,i.1, ./,)/,/r(, lr/

cNPJ - 02.232.0 44t0001-72

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e pa rágrafos do a rt. 158 da Lei ns 1,4.133, de 2021,, pa ra as penalidades de im pedime nto

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que tambem sejam tipificados como atos

lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art.

1s9 ).

13.L1. A personalidade iurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(aÍt. 1.60).

13.1.2 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federa l. (Art. 161).

mr
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13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passÍveis de reabilitação na forrna do art. 163 da Lei ne L4.133121.

CtÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 1"4.133/202L.

CúUSULA DÉcIMA qUINTA - Do REAJUSTAMENTo DE PREÇOS:

1-5.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigêncla do presente

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial

deste instru mento.

15.1.1. Os preços contratados que sofrerem Íevisão não ultrapassarão aos preços praticados

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta e aquele vigente no mercado à epoca da assinatura do contrato.

15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão/MA.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO

16.1 O presente Íermo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem

pre ju ízo das sanções aplicáveis.

16.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde q ue:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original;

b) sejam mântidas as demais cláusulas e condições do contrato;

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CoNTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

t6.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

tí^l
L: :-::l
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail : camaradealtoaleqre2025@qmail.com
Rua 5ãn t r..)t l).rra \a.t. Anta o tt'l

CNPJ - 02 232 044|OOO1-72

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. lndenizações e mu ltas.

ctÁUsUI-A DÉcIMA SÉTIMA - Dos ENCARGoS DE MoRA PoR ATRASo DE PAGAMENTo:

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente

de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de

quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

CLÁUSULA DÉcIMA oITAVA- Dos ItÍc|Tos PENAIS:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei ns 14,133, de 2021 e suas alterações posteriores

serão ob.jeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais

cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei 1,4.L33/2O21 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

su bsidia ria mente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos

cLÁUSUTA VIGÉsIMA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133/21, mediante as devidas
justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cLÁUsUtA VIGÉsIMA PRIMEIRA - DA FISCALIzAçÃO

21.1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da

execução deste instrumento de contrato.
21-.2 As decisões e/ou providências quê ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em tempo hábil,
para adoção das medidas cabÍveis.

CúUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICAçÃO

§l I
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealt oaleo re2025@omail.com
fro 5.lo l!roí lnr,itntnt)^"ttttu 5N

cNPJ - 02.232.0 44t0001-72

22.1 lncumbirá ao contratante dlvulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021 bem como
no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021",

e ao art. 8s, §2e, da Lei n. 12.527 , de 2011, Lei Municipal O333|ZOZZ que regulamenta a LAt

(Lei de Acesso a lnformação).

CúUSULA vIGÉSIMA TERCEIRA- Do FoRo

23.1 Em atendimento ao art. 92, §1e, da Lei ne 1,4.13312021, fica eleito o Foro da comarca de

São Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra

forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que

tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes

assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igualteor e forma, perante as testemunhas

signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e egais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 21 cle agosto de 2025

JULIANA DOS Y,üi,Jlrr'I.' . .,
SANTOS VIEIRA I"'::-:: ' , I

03610089377

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
CNPJ sob o ns O2.232.O44{OOOL-72

J u liana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal

CPF sob ne 036.100.893-77
CONTRATANTE

RATMUNDA NoNATA fi:ili,1,1fJãil",i'' 
*',

NASCIÍVIENTO DA NAscrr\rENro DA

cRUZ:o 1 8e7 1 e r 332 :::Íll3:ll;ll jiie:32:46 
0, oo

R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA
CNPJ: 57.845.845/000í -03

Rãimunda Nonata Nascimento da Cruz

CPF: 018. 971,. 91,3-32
Proprietária

CONTRATADO

Fts
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->---
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PROCESSO

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 10/06/2025 às 10:40:19 (data e hora de Brasília).

https ://solucoes.receita.fazenda. gov.br/sewicos/cnpjr.

Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUi.Ltio DE rN3cRrcÀo

57.845.845/0001-03
IVATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

2517012024

R N NASCIMENTO DA CRUZ [4ALHARIA

TTI]LI] OO ESTABELEC MEN]O (NOME DE ÊANTAS A)

RN IúALHARIA EPP

coDrGo E DEscRrÇÀo DA aÍ v DADE Eco
14.22-3-00 - Febricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meaâs

DÀs aTrvrDADES EcoNôM cas SEcUNDAR as
47.55-5-01 - Comércio vaíejista dê tecidos
47.55-5-02 - Comeício verejista de a(igos de armarinho
47.55-5-03 - Comêrcio vareiista de ertigos de cama, mesa e banho
47.59'8-01 - Comércio vareiista de artigos de tapeçaÍia, cortinas e persianas
47.81'4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-02 - Comércio varejista de ertigos de viagem

213-5 - Empresário ílndivaduâl)

QUADRAL

65.700-000 BOSQUE ARACATI BACABAL

END!REÇO ELETRON CO

RAIMUNDARNMALHARIA@GIúAIL.COM (99) 9168-1102/ (0000) 0000-0000

E:,II ! FEDERAT VO RESPONSAVEL IEFR)

s r!^ÇÀo caDAsrRAL DATA DA S TLIACAO CADASTRAL

25laot2024

Mc. \.,c DE siÍuaÇÁo caDAsÍRAL

.ÁTA DÂ 5 TL]ACÁO ESFECIAL

l of 1 1010612025, 10 40
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA
CNPJ: 57.845.845/000í -03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificâdo que v erem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a crédrtos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados Refere-se à situação do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusrve as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo únicodoart 11 da Lei no8212.de24dejulhode1991

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veÍificaÇáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bp ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 75í, de 2t1012014.
Emitida às 10.24.17 do dia 0810712025 <horâ e data de Brasíliâ>
Válida até 0410112026.
Código de controle da certidáo: 2C48.9940.B525.63A6
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIAO



( lonsrlta RegLrlaridade do Empregador https://consulta-cricaixa.govbr/consultacrf/pages/con

Â(s

oVoltar lmprimir )
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€Ãr,:^dr
Certificado de
Regularidade do FGTS
- CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

57 845.845/0001-03

R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA

RUA 60 8 QUADRA L / BOSQUF] ARÁCATI / BACÂBAL / MA / 65700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima ideutiflcada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Setvico - FGTS.

O presente Certincado não servirá de prova contra cobranÇa de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23l07/2025 a 2 1 I 08 12025

Certificação Número: 202507 2319 51 636994ti552

Informação obtida em 0810812025 16:55:59

A utilização deste Certincado para os f,ns previstos em Lei esta
condicionada a verif,cação de autenticidade no site da Caixa:
w*'r,rr. caixa, gov.trr

lof 1 0A10812025, 16 56
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PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE EACABAL- MA
SECRETAR'A MUNICIPAL DE FINANÇAS

RUA 15 DE I\nVEMBRO. 229 - CENTRO, EACABAL . I\4A
06014351000138

GERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS NO 172112025

A Secretana Mrnicipal dê Finançês da Prefeitura Àfuniarpal de Bacabal - NA a requeÍimento da pessoa inleressada R N IIASOMENrO OA CFiZ
lrÁLffAEA CERTIFICA para os fns que se fiêrem ne@ssáíos que a pessoa lurid calÍsrca a seguir referenoada não registÍa débilos paÍa
com os coíres pÚblicos municipais ate a presente data. tendo a presenlê CERÍ|DÂO \alidade até o dra 06rc92025. Íessailando o dirêito da
FazÊnda ÀÁrnicipal dê exigir o recolhimento de débilos tributaÍios ou não. consüluido airteriormênie a êsta dala mesmo duÍante a vgencla
dessê prâa

57.845.845/000143

BOS(UE ARÁCAN

Ívta

Enalidade dâ Cêrtidão
Diversos

ATENÇÁO Certdão emitida com base no Código TribuiaÍio l\tunicipal lei n"1 082200{l aÍi.6.15 a 665

45í048

R N NASOMENTO OA CRI.Z MÁL}{ÁRíA

Rr.lA 060, 8,65700000, cEp - 65700{00

EÂCÁF{ - ÍVtA

Emúida 08/07/2025 08:45:40

VarLda aié 06/092025

Có'li9o de ContDle da CeÍlidãdNbmerc lLr-r,íYMJ

AtenÉo quâ quêr ãsE ou etr'enda in!,alich'" este doolrnenlo.

Consr te a autenticidade cle§a cênidáo em htlp/bâ.abâl .meumlinicipio.online/ÍamrerervlevnwcconsaulceÍt

I
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jt5 https:/ibacabal.meunrunicipiô.online/fam-lex/servlet/
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PREFETTURA DO MUNICíPIO DE BACABAL- MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO. S/N . CENTRO
cNPJ 06.014 351/0001-38

CertlÍi:o em cumprimento ao despacho exaÍado pela píelertura Munrcipal que Íevendo os assentamentos do CadaslÍo Económrco de lmposlos
Munrc paLs desla PreÍe(ura náo consla Íegistro de del]ro da DivlDA ATIvA lúuNlclPAL, do conlÍrburnle R N NÂSCIMENTO DA CRUZ MALHÂR|Â,
nscnlo o cadastro muntclpal de n. 451048, ponanto o que me cuínpre ceÍlÍ car e repoíar me as rnÍoÍmaÇões de seÇôes compelentes desÍa
PÍefert0râ Munrctpal, enconlra-se qurte com a Fazenda lVunicipal, Expedrda a sequrnte :eÍtrdão servndo de prova lunlo às repa(rções PÚbltcas.

Fedêíâ s. Estaduars, MunicrDars Bancos e Autaíquras, que terá valdade até o nonagésrmo d a de suâ expedrção

451044

R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA 57.845.845/0001-03

RUA 060,8, 65700000, CEP - 65700-000

AACAAAL. MA

DADOS ESPÊC|FICOS DO CADASTRO

Data ac abenurâ lnscr Municrpal

Er
BOSQUE ARACATI

9145C1 lnscí Estad!a

1422300 Fabrcação de afligos do vesluáÍ o. pÍoduzrdos em malhanas e úrcolag

Fanalidade dâ Ceítidão
Diversos

ATENCÃo: Ceflrdão em trda con base no Códlgo TflblrláÍ o Munrcrpal ler n"1 082/2008 an. 645 â 665

E.nrdr n.08 47 03 do da0&07,202508 a7 06

váldá rr,.06/09/2025

códEo,1,.ConúoledãcenrdãorNLÍ êro ra22cYc

atenc;io rlralquer Íasura o! emenda nvairdaÍà csrê docu r..lo

consLrl,, r auteítcdade desla cc' ft1ào em h(p //bacabar Deumu rüüoonlne/'anri'x/§e'vleuhwpcconsaunrrl

lof 1 OBlOBl2O25. 11:24

Datâ
Encerramento

CERTIDÃO NEGATIVA DA DíVIDA ATIVA NO 49412025
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Nq Certidão: 201319,25 0810812025 10:49:58

lnscriÇãoEstadual: 128775300 CPF/CNPJ:57845845000103

Razão Social: R N NASCII\4ENTO DA CRUZ [\,4ALHARIA

EndereÇo: RUA RUA 60, 8 OUADRA L; CEP: 65700000 - BOSQUE ARACATI

TeleÍone: (99)991 681 102 Município: BACABAL UF: MA

CertiÍicamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a242, da lei ne 7.799. de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

ne 5.172. de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), náo constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/1 1/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
hltp://portal.sef az.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "ValidaÇão de Certidão Negativa
de Debito".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: o\t08l2o25 10:49:58

Data da
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Ne Certidão: 073711 25 0810812025 10:46.12

lnscriçãoEstadual: 128775300 CPF/CNPJ:57845845000103

Bazão Social: R N NASCIN/ENTO DA CRUZ iMALHARIA

Endereço: RUA RUA 60, 8 QUADRA L; CEP: 65700000 - BOSQUE ARACATI

TeleÍone: (99)991681 102 Município: BACABAL UF: N4A

Certtficamos que, após a realizaÇão das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei ne 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos aÍtigos 240 a

242 da lei ne 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei na 5172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributá o Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do suJeito passivo acima identiÍicado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) diast 0611112025.

A autenticidade desta cerlidão deverá ser conÍirmada no endereÇo:
http://portal.seÍaz. ma.gov.br. clicando no item "CertidÕes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

Data lmpressão: 08/08i2025 10:46:12

CERT|DÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

1

I

Data da

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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CERTIDÀO NEGÀTTVA DE DEBITOS TRÀBÀI.,,HISTÀS

NÕme: R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA (MATRIZ E EIL]AIS)
CNPJ; 57. 845. 845/0001-03
ale rtidã o na: 38696A43/2C25
Expedição: 08/A1 /2A25, às 10:19:22
validade: 04/Al/2026 - 180 (cento e oitent.r) dras, contados Ca data
de sua expediÇào.

Certifjr:a-se que R N NÀSCIMENTO DÀ CRUZ MÀLIIÀRIÀ (MÀÍRIZ E FILIÀIS).
inscril,ota j no CNPJ scl: c no 57.845.845/OOO1-03, NÁo coNsTÀ como
jnâdimplente no Banco N.rcional cie Devedoi:es Trabafhistas.
lertidã.J emitida com base nos :rrts. 642-À e 881-A da Consolidacào
d.rs Leis do Trábalho, ai:rescer-rLados pelas Leis ns.' 12 .440/2A11 e

L3.461 /2AI1 , e no Ato Al/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2422.
os dados ccnslantes Ceste Cert.rdâo s,à. -ie respcnsabiliCade dos
Tribunais do TrabaIho.
N. caso 11e pessoa juriclica, a Certid.io atestâ â empresa em rellÇào
a:cdos ir-§ seLis esl,abele(iinenl.s, agêncras cu ftliais.
A aceil,aÇão desta cert rdào conclicrôj)a-se à verifrcação de sua
auLentLcrda.ler nc porta l do i r ibuna L Sucet:ior dÕ T raba l ho na
lnternet (hLlp: / /www.:st. jus.br)
Cert idão êmi t ida qr:atuitamente.

rNFOR!iÀÇÀO TMPORTÀIúrE

Dô Ban(-c Naclonaf de Devedores Trabaihi stas constam os dados
necessários à identif icação ,las pesjscas nal,urais e juridicas
rnadamplentes peranLe a Just i Ça Co Tt:abaiilo qrantc às obrigaçÔes
r:sLabelecidas em sentenca condenatÓria trarlsitada em julqado ou em

a,--ordos judiciais LraLralhisr'às, inclusi're no ccncernenr-e aos
recof h j.mentos prevrclenciár ios, .r horlorários, a cuslas. a

emolumentos ou a recolhlmentos determina.los em Iei; ôu decorrentes
le execucãc de acorcios f i rmailcs peran:e c 14inj stéric Público clo

'f rabalho, Comlssão de ConL:iliação Prévia ou r.lemais titulos que, por
disposiÇão Legal, conti-ver forÇa execut ivâ.
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PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE BACABAL- MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 - CENTRO, BACABAL - MA

060í4351000í 38

RN MALHARIA

7]'
a.í

Qi.t

451048

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÁO_DE zuNEIoNAIIENIO

507 31t12t2025

R N NASCIMENTO DA CRUZ MALHARIA

57.845.845/0001-03CPFICNPJ

Aairro

RUA 060

65700000

BOSQUE ARACAÍI

BACABAL

Numêro 8

cEP 65700000

914591

1422300-Fabricação de art os do vestuário,
ATIV]DADE PR NCIPAL

duzidos em malharias e tric

HORARIO DE FUNC ONAÀIENTO

Não lnÍormádô

ATIV DADES SECUNDÀF AS

4755501 - Comércio vaÍêjista de tecidos
4755502 - ComeÍcio vaÍejista de ârtigos de armarinho

4755503 - Comercio varerista de artigos dê cama, mesa e batl
nas4759801 - Comércio varejista dê artigos de tapeçariá, coninas e pêísla

4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessóriios

4782202 - Coméício varejista de artigos de viagem .,:'

27 t01125

3111012024

OESERVAÇOES

Contribuinte Íica ciente de que a apuraçáo de qualquer irregularidade implicôÍá na cassação deste Alvârá de Localização, nô interdiçáo do

tabele.imento e na aplicação das multas câbiveis, sem prêruízo das demais penàlidades aplicáveis.

Prefeiturâ de Bâcâbal concede o Àlvará de Localização ao contribuinte àcimâ identificado tendo em vista que os documentos apresentados

pelo referido propÍietário da empresa ou representante legal, atesta e gàíànte que o estabelecimento encontra'se em conformidâdê .om ãs

normas tributarias, de posturôs, de uso e o<upàçáo de solo, portanto àpto a funcionar no exercicio. Ressalvando que quaisquer alteràções

cadastrais deverão ser informadas a este setor, bem como â inativação da mesma.

Estabelecimento âutorizado a excercer a atividade supra por periodo, devendo
ser renovado no próximo exercicio a critéÍio da AdministÍaÇão Cód,go do SS

Cod autentjcidade: MMWKQXIRVSE

AFIXAR EM LOCAL VISIVEL NO ESTABELECIMENTO
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO MARANHAO
Corregedoria Geral da Justiça

Central de Mandados de Bacabal

JL

CERTJU DONE.CÍ\íANDBAC - 1062025
Código de valadaÇãor F54D8D5347

Número da guia: 25050801 002207928.

CERTIDÃO - FALÊNCIA OU RECUPERACÃO JUDICIAL(60 DIAS)

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos
referentes às Varas Cíveis e Comércio até a presente data, constatei NÃO EXISTIR
distribuição de FALÊNC|A ou coNcoRDATA, RECUPERAÇÃO lUOtCteU OU
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊruCIA CIVII- CONITA R N NASCIMENTO DA CRUZ
MALHARIA - EPP, Empresário (lndividual), com nome fantasia "RN MALHARIA",
inscrita no CNPJ No 57.845.845/0001-03, estabelecida na RUA 60, no 8, QUADRAL,
BOSQUE ARACATI, BACABAL/MA.

CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única
existente nesta Comarca de Bacabal. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e
passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum
"Juiz Deusimar Freitas de Carvalho" nesta Cidade de Bacabal, do Estado do
MaranhQo, aos 12 de Agosto de2025.
OBSERVAqOES:
1. Êsta CêÍtidão terá validade de sêssenta (60) dias, conforme Art. 149 do Código de Normas da Corregedoriâ Geral da Justiça do Maranháo
(cGJ).
2 Estâ certidão é emitida êm uma única via, sêm rasuras e mêdiantê assinatura do sêruidor.
3. Os dâdos constantes nâs c€rtidôes loram informados pelo solicitânte. Sua Titulaíidadê deveÍà ser coníerida peto interêssâdo ou destinatário.
4. A exislência ou inexistência de âsão informada nessa certidão á limitada apênas à Comaíca
dê Eacabale seus Termos (Conceiçâo do Lago Âçu, 8om Lugar e Lâgo Verdê).

ALINE MENDES ARAUJO
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo

Central de Mandados de Bacabal
Matrícula 115790

Documento assinado. BACABAL, 1210812025 12:24 (ALINE À,lENDES ARAUJO)

CERTJUDONE-Cl\4ANDBAC - 1062025 / Código: F54D8D5347
Valide o documênlo em \,!v/w tlma lus br var'iac,rt ph0

Antes de rÍlprimrr pense ern stre rospônsal)ilrdnda: roli

1
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Câmara Municipal dc Alto Alegrc rlo Marnnhão
Alto Alegrc do Maranh:io/MA

E-mail: canraradealtoalegre2 025'« gmail.com
Rua \ãa Lut:at Bin.. \tú)t ) AnÍ.rtn \N
cNP.r 02.132.0,14/000r-72

EX',t RA',t'O I)O CON',fRA,r() N" 2025082t-0112025 - CMAA

CÂMARA MLJNICIPAI. I)E AL'fO ALEGRIT DO MARANHA(yMA. OB.lll'IO: Contratação dc
pcssoa(s)jurídica(s) para prestação de scn'iços de nralharia. de interesse da Câmara Municipal dc
Alto Alcgrc do Maranhào/MA. VAI.OR IOI AL: RS 4.01i"70 (Qualro mil e treze rcais e setenlâ

centa\'()s) FLrNDAlvlENll) LEGAL: Lci N' 1,i.133. de l'dc abril de l02l e t.ei n" tt.078. de 1990
- ('tidigo cie I)ef-esa do Consurridor. DO-|A('ÀO: ()rgào: 0l - Ibder l-egislativo tlnidade: 00 -
('âmara Municipal de Alkr Alegrc do Maranlrão lrunção:0l l-egislativa Suhlunção:031 - Ação
Lcgislativa Progranra: 0001 - (iestào do Podcr Legislatiro Pro.ietolatividade: 2001 - Manut. e

[:r.rnc. das Atividadcs Administra^tivas Naturcza da despcsa: ].1.90.39 - Outros Serviços de
'l crceiros - Pcssoa .lurídica. Vl(iF.N('lÂ: alci ll dc deze'tnbto dc 2025. prorrogár'eis na Í'ornrr
prcvista na l.ei n" 14.133/2021. PARIUS (lONl-ltA fAN't'i:S: CAMARA MUNICIPAL Dtl
At,TO ALE(;RF, DO MAI{ANHÀO/MA C R N N.ASCII\,II:N1'() DA ('I{LIZ MALI IARIA CNP.]:
57.845.845/0001-0:1. DA'l A DA ASSINATLTIiA: 2l de agosto dc 2025.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do MaÍanhão
Alto Alegre do MaÍanhão/MA

E-mail: camaraaltoalesÍe@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02.232.044 /OOOL-I 2

oRDEM DE SERVTçO

A Empresa
R N NASCIMENTO DA CRUZ ÍVIALHARIA CNPJ: 57.845.845/000í-03, com
sede na RUA 60, No 8, QUADRA L, BOSQUE ARACATI, BACABAL-IVIA.

Prezado Senhor,

Pelo presente autorizo a prestação de serviços de malharia, de
interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do lvlaranhão/MA, do Processo
Administrativo n' 20250724-01/2025, Dispensa de Licitação no 0'l.412025,
conforme itens e quantidades apresentados na proposta de preços da empresa
supra.

Alto Alegre do Maranhão- ÍVA, 21 de agosto de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Cãmara lrilunicipal de Alto Alegre do l\/aranhão/MA

RECEBIDO EM
RAIMUNDA NONATA
NASCIIVIENTO DA
CRUZ:01897191 332

I t2025

R N NASCIIVENTO DA CRUZ IVIALHARIA

CNPJ: 57.845.845/0001 -03



b CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . Avlso . ADJUDI
AOJUDTCAçÃO E HOMOLoGAçÃO - D|SPENSA DE LtC

TERMO DE ADJUDICACÃO E HOMOLOGAÇÃO, DISPENSA DE LI

OGAÇÂO: TERÍIíO DE
25

PROCESSO AOMtNtSÍRATtVO N. 20250724-01/2025 )

A Presidente da Câmara À,4unicipal de Alto Alêgre do lúaranhão/N,4A, no uso de suas âtribuLçôes legais. e com Íundamàn
'14 133/2021. acolhendo o pareceÍ conclusivo exârâdo pêlo Controle lnterno da Cámara Municipal. resolve
AOJUOICAR os ltens abaixo à empresa R N NASCII\,1ENTO DA CRUZ I\4ALHARIA CNPJ: 57.845 845/0001-03. com sede nâ R
BOSQUE ARACATI, BACABAL-N44

ÍEM oEscRrçÃo

4

Unid

6 R§ 577,80

50

2A

71

ADRA L

!' Câmisa Gola Polo: 100% Algodâo 30.1 Premium mâlhâ
pênteâdâ - Costura duplamênte reforçada para garanlir
durabilidadê - 02 botôês kansparentes ê muito bem costurados -

Reforço interno ombro a ombro - Tecido macio e confortável- Peça
com acâbamento culdadoso (sem costuras torlas nem fios
puxando) - Com logolipo da Câmara lúunicipal de Alto Alegre do
Mâranhão/MA bordado nâ cor rela. Tamanho l\,4'

6

3 2A Unrci R$ 37.49 RS 749,80

Câmisa Gola Polo: 100% Algodão 30.1 Premium malha
penteâdâ - Costura duplamentê reÍorçada para garantir
durabilidade - 02 botões transparentes ê muito bêm costurados _

Reforço inlerno ombro a ombro - Têcido macio e confortável - Peça
com acãbamenlo cuidadoso (sem costurâs torlas nem fios
puxando) - Com logolipo da Câmara l\.4unicipal de Alto Alegre do
À,4ãrânhão/MA bôÍdâdo nâ cor ta. Tamanho 'G' Bab

Camisêta gola redondâ: ÊspeciÍcaÇào: características do têcido
(malha pv, composição: 63o/r poliésÍet 27o/o viscose/ solidez da cor
a lavagêm, solidez da cor a luz, solidez da cor ao suor, solidez da
cor a fricÇão) cor brancá, com estampa mêncionando a abertura da
salâ da curadofla da mulheÍ. tamanho GG
Camiseta gola Íedondâ: EspeciÍlcaÇão: características do têcido:
(malhâ pv, composição: 63% poliéster 27olo viscose/ solidez da cor
a lavagem, solidez da cor a luz. solldez da cor ao suor. solidez da
cor a fricção) cor branca, com estampa mencionândo a âberlura da
sala da procurâdoriê da mulher. tarnanho G

Câmisêta gola Íêdonde: EspeciíicaQão: características do tecido
(malha pv, composição. 63% poliéster 27% viscose/ solidez da cor
a Iavagem, solidez da cor a luz. solidez da cor ao suor, solidez da
cor a Íricção) cor branca- com eslampa mêncionando a aberturâ da
saia da rocuradona da mulheÍ lamanho I\,4

Camisela gola Íedonda: EspeciÍicação: características do tecido:
(malha pv, composição: 63% poliéster 27% viscose/ solidez da coÍ
a lavagem, solidêz da cor a luz, solldêz da cor ao suor. solidez da
cor a fricção) cor brâncâ. com eslampa mencionando a abertura da
salê da urâdoÍia dê mulheÍ. taÍnanho P

Valor total R$ 4.013.70

ConÍorme condiçõês, quantjdades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceitá, lotálizando o valor global de R$ 4.013.70 (Ouatro mil e trêze

reais e setenta centavos).

HOMOLOGAR o resultado do Processo Admrnistrati\o n' 20250724-0112025, Dispensa de Licitaçâo o" 01412025, que tem como objeto a Contratáção de

pessoâ(s) jurídica(s) paía prestaçáo de serviços de malha.ia de interesse da Câmara lúunic pal de Alto Alegrê do t\4€ranhão/l\,lA, em favor da empresa R N

irrnsCrürílrO oÀ ônuz'l,,lnLuÂatn CNp.l: 57.845.845/oo0'1-03, com sede na RUA 60. N" 3, oUADRA L, BoSOUE ARACATI, BACABAL-l\rA.

Publique-se e encaminhem-se os auto§ à unidade competentê para adoção das provrdências cabívêis.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 20 de ago§to de 2025.

2
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8

OUANT Valor únit Valor TotaUNID

2 R$ 74 S8

Camisa Gola Polo: 100% Algodão 30.1 Premium mâlha
penleada - Costura dLrplamente reíorçada paÍa garanlir
durabrldâde - 02 botões transparentes e muito bem costurados'
Reforço interno ombro a omb.o - Tecido macio e coníortável - Peça
com âcâbâmento cuidadoso (sem costuras lortas nem fios
püxando) - Com logotipo da Câmarâ Municipal de Allo Alegre do
Maranháo/l\,rA boÍdado, na cor prêta. Tamanho "lú' Baby Look
Camisa Golâ Polo: 100% Algodão 30.1 Premium malha
penteada - Costura duplamênte reÍo.çada para garantir
dorabilidade - 02 botões lransparenles e muito bem costurêdos -

Reíorço interno ombro a ombro - Tecido macio e conÍortável - Peça
com acabameôto cuidadoso (sem coslurâs torlas nem ílos
puxando) - Com logolipo da Câmara N,lunicipal de Alto Alegre do
lúaranhão/MA bordado, na cor preta. Tamânho 'G'

RS 28.89 RS 288.9010
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Juliana dos Santos Vieira - CPF| "'.'100.893-"'- Data:28/08/2025 - lP com n': 172.10.1.191
Autenticação em: wwl!.cmaltoalefredornaranhao.ma.gov-br/diariooÍicial.php?id=263 ffi

l'"'l*'*l1

I

2 Uao RS3/49 -rr.* 
I

R$ 74,s8 
I

I

I

I

| ,.. ] R$374s

I

I

| ,,0 i *rruun

t
I un,d *, ,u.u, | *, ,.ooo.uo I

| ,"" ] *rru,rn 
I

R$ 577,80 |

JULIANA DOS SANÍOS VIEIRA
Presidênte da Câmara MuniciPal

Atto Alegre do Maranhão - MA

CAMARA MUNIGIPAL DE ALTo ALEGRE oo MARANHÃo . AVISO . ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃÔ: TERMO DE



DESCRTçÃO

prestaÇâo de serviços técnicos-proíissionais especializados
na elaboração dos projetos básicos e estrutural, íiscalizaçáo
da obra, elâboração de laudos e atestes de mêdiçôes para
refornra e ampliaÇão dâ câmara municipal de alto alegrê do
À,44Íanháo/MA que conla com 510 mêkos quadrâdos

Valor Total

ITEM U NID

1 1

ü;Íoht---

R$ 4.750,00

V. UNIT

RS 4.750,00

R$ 4.750.00

A Presidentê
14 13312021
ADJUDICAR
com sede na

Conforme condições, quantidades e valorês estâbelecidos na proposta apÍesentada e acêrta, totalizando o valor global de R$ 4.750,00 (Quatro mil e
seteceôtos ê crnquenla rêâis).
HoMOLOGAR o resultado do Processo Administralivo n' 20250714-0112025, Dispensâ dê L cilâção no 013/2025. que lem como objeto a ConlrataÉo de
engenheiÍo(a) para a prestaÇáo de serviços técnicos-proíissionais especializados na elabc,ração dos prol€tôs básrcos e estrut{iral. ílscalizaçâo da obra.
elaboraçâo de laudos e atestês de mediçôes para rêÍorma e âmpliação da câmara municipal de allo alegre do Maranhão/l\,,1A que conta com 510 metros
quadrados, em Íavor da engenheira civil HAYRA JULLIANE DE OLIVEIRA FERREIRA, inscrita no CREA nó 1119195101 e CPF no 604.726.123-01, com
sede na Rua Gomes Vidal 78 A. EsperanÇa 65700000 - Bacabal - MA.
Publique se e encaminhêm-sê os aulos à uôidade compelente para adoção dâs provrdências cabiveis.
Allo Alegre do MaÍanhâo/MÂ, 21 de agosto de 2025.

Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente dâ Câmara Municipâl
Alto Alegre do Maranhâo - MA

I CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - EXTRÀTO. EXTRATO DE GONTR,ATO: EXTRATO DO
I coNTRATo N. zo25ogz1-ol lzozs

EXTRATO DO CONTRATO N' 2025082,1-O' /2025 CIVAA

CÀÀ,4ARA [,4UNICIPAL DE ALTo ALEGRE Dô MARANHÃo/i,4A. oBJETo: ContÍatação de Fessoa(s)juÍidica(s) parâ pÍestaÇão de serv Ços de malharia, de
inleíesse dâ Cámara [,lunicipal de Alto Alêgre do Maranháo/MA. VALOR IOÍAL: RS 4.013.70 (Qualro mil e keze reais e selênta cenlavos) FUNDAMENTO
LEGAL: Lel N" 14.133, de 10 de abril de 2021 e lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumrdor. DOTAÇÃO: Orgão: 01 - Poder Legislativo
Unidade: 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do lúaranháo Funçãor 01 - Legislallva Sublunção: 031 - Açâo Legislativa Programa: 0001 - Gestão do
Poder Legislativo Projeto/atividade 2001 - l\y'anut. e FLrnc. das Alividades Adminiskatvâs Natureza da despesa: 3.3-90.39 - Outros Serviços de Íerceiros -
Pessoa Jlrridrca VIGÊNCIA ale 31 de dezembro de 2025. prorrogáveis na forma pÍevista na Lei no 14.13312021. PARTES CONTRATANTES: CAI4ARA
N,IUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO I\,1ARANHÁO/I',A e R N NASCIT,,ENTO DA CRUZ N4A-HARIA CNPJ] 57.M5,845/OOO ] -03, DATA DA ASSINATURA:
21 de agosto de 2025.

CÂMARA MUNtctpAL oE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - Avtso - ADJUDTGAçÃo E Hor[oLoGAçÃo: TERMo DE
ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO - DISPENSA DE LlClrAçÃO N'015/2025

TERMo DE aDJUDrcaçÃo E HoMoLoGAÇÃo - olsPENsA DE LlclraçÀo N'015/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 20250724"02/2025

\i,residente da Câmara Municipal dê Alto Alegre do l\raranhão/l\,1A, no uso de suas atribu çóes legais. e com fundamento no arl. 7'1. ínciso lV. da Lêi no

14.13312021 acolhendo o pareceÍ conclusivo exaÍado pêlo ContÍolê lnterno da Câmara Municipal, resolve:

ADJUDICAR os itens abâixo à êmpresa W R ENTERPRISE LTDA-EPP CNPJ: 31.575 868/0001-43. com sede na Estrada Princrpal Do Sitio Grandê. 900,
Ju a Canr s l, Sitio Grande, CEP: 65130000 Sala No 06 do Lumiar/l\,44

UNID OUAI{T V,UNIT

Mudança de Ar condrcionado 30000BTUs

2 MudanÇa de Ar condicionado 12000BÍUs Un d

3 Complemenlo dê qás do ar condicionado 30000BTUS Unid 5

I\,4etro de cano de cobre 3xB (1,70m)

I\,4etro de cano dê cobre 1x4

ndicionado dê 30000BTUs

ManutenÇão de Ar condicronado de 12.000 BTUS

[,1anutenção de Ar condicionado de 30.000 BTUs RS 290.00

Recarga de gás dê ar condicionado de 30.000 BTUs RS 330.00

6

7

;
s 2

6

iTE[4

Un d1

V.TOTAL

RS 350,00 R$ 350,00

t\4t

lvlt

Un d

Unld

1

2

RS 211.00

R$ 1.540,00

R$ 1.300,00

RS 48,00

R$ 82,00

RS 57,00

RS 211 00

RS 57 00

RS 260.00

RS 2í.00

RS 770 00

RS 332,00Serv RS 166 002

R$ 580.00

RS 1.980.00Serv

Serv
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A9JUDTCAçÃO Ê HOMOLOGAçÁO

o&c

SERVIÇOS

1

QUANT.

1 RS 82.00

2


